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Art. lº - A Capital Federal do Brasil, a que se refe-
.' , 

re o artigo 4º do .Ato das Disposições Transitorias da Constitui-

ção de 18 de setembro de 1946, ser~ localizada na região do Pla-
A , , 

naltó Central, para esse fim escolhida na area que constituira 

. _ o _futuro Distr.ito ..Fe_dEJ.t..àl~ . c~i!'oJJ.ns_crita pela_ segtxinte linha: 

Começa no,.ponto de Lat. 15º 3o's e long. 48º l2"iV. 
Green. Desse p9nto, segue para Leste pelo paralelo 
de 15º 30 1SA ate encontrar o meridiano de 47º e 25 1 

W.Green. Desse ponto segue o m~smo meridiano ge 
47º e 25'W.Green. para o sul ate o Talweg do Corre• 
go,S.Rita, afluente da marg~m direita do Ri9 Preto. 
Dai,.pelo T~lweg do citado correge s.Rita ate a con­
r1u~ncia deste com o ~io Preto,,logo a juzante da 
Lagoa Feia. Da confluencia .do_ Co:trego ,Santa Rita com 
o.Rio Preto, segue pelo Talweg deste ultimo, fna dire­
çao sul, ate cruzar o pari!lelo 16º 03 ! s. Dai pelo 
paralelo 16º 03 1 na direçao 9este, ate encontrar o 
Talweg do Rio Descoberto. Da~ para o norte, pelo · 
Talweg do Rio Descobert9, ate encontrar o meridiano 
de 48º 12 1 W.Green. Dai p9ra o Norte, pelo meridia­
no de 48º 12 1 W.Green., ate,encontrar o paralelo de 
15º 30 1 Sul, fechando o perimetro • 

. Art. 2-º - Para cumprimento do dispositivo constitu­

cional citado no artigo anterior, fica o Poder Executivo auto­

rizado a praticar os seguintes atos: 

a) - constituir, na f9rma desta lei, uma sociedade 
que se denominara COMPAl"\JHI_A URBAHIZ.ADORA D.A CA­

PITAL FEDERAL, com as finalidades indicadas no arti­
go 3-º; 



--·~"' y 

7~ 
,,,,.:_:,<t~~ / ~/'~f.Q-

'.';(/ ~/ -/í 
~w":.::•,._~:?~ {/ 

~~~ 
"r~ 

o 

oos DE:p(J)' 

~<> 

º-s-

()

/' " /;i'; 
,'· ,/ i ,~,..,/ / 

:///' ,'J) 

i v· .,,,,.-;--___,,..-,.,, .. 

, , ~ 

b) - estabelecer e construir~ atraves dos orgaos 
proprios.da Administraçao Fed~a1 e median­

te coordenação das atividaães dos orgaos das ad­
ministrações estaduais, o sistema de transporte 
e comunicações do novo Distrito Fe~eral com as 
unidades federativas, adaptando a ess2 sistema, 
por decreto, o Plano Nacional de Viaçao; 

' c) - dar a garant~a do Tesouro Nacional as ope -
rações de cretido negociadas pela ,COMP.àNHIA 

URBANIZADORA DA C./i?IT.â.L FED&11.AL, no pais ou no 
exterior, para o financiamento do serviço e obras 
da futura Capital, ou com ela relacionados; 

' d) - atribuir a COMPANHIA URB.ANIZADORA DA CAPITAL 
B'EDE.11.AL, mediante contratos ou c~ncessões, a 

execução de obras ª~serviços de interesse do novo 
Distrito F~deral, nao cowpreendidos nas atribui­
ções especificas da empresa; .. .. 
e) - fir~ar acordos e convenios com o Estadg de 

Goiaz, visando,a desaprppriação dos imoveis 
situados dentro da area do novo Distrito F~deral 
e o seu posterior desm2mbramentg. do territ2rio1 
do Estado e incorporaiªº ão dominio da Uniao; 

f) - est~belecer normas e condiÇÕ3s Dara a apro-
vaçao dos projetos,de obras na area do futu­

ro Distrito Federal, ate que s; organize a admi 
nistraçao local; 

g~ - instalar, no futuro Distrito Federal,,o~ nas 
, cidades circunvizinhas, seryiços dos orgãos 

civis e militares da adminis traçao federal e neles 
lot~r servidores, com o fim de criar melhores con­
d~çoes ao desenvolvimento dosirapalhos de constru­
çao da nova cidade. 

, 
§ UNICO - Logo que a cidade apresente os reauisi-

-· - A 

tos indispensáveis de urªanização, alojamento e comunicações, .. 
para nela poder instalar-se o Governo Federal, o Presidente da 

RepÚblica e comunicará ao Congresso Nacional, para que êste de-

libere sÔbre a data da mudança da Ca·~·ital, ficando revogado o 

artigo 62 da Lei nº l 803, de 5 de janeiro de 1953· 
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DA COMPANHIA URB.ANIZADORA DA CAPIT.AL FEDEJ.C\AL 

Seção I 

Da constituicão e fins da Comuanhia 

.Art. 3 2 - A COMPANHIA URBA.1"\!IZADORA DA CAPITAL FE-
, 

DERAL, a que se refere o artigo 22 - alinea .§!. - desta lei, te-
, , 

ra por objeto: 

l. P1anejamento e_execução do ~erviço de localiza­
çao, urbanizaçao e c9nstruçao_da futura capital, 
diretamente ou atraves de orgaos d~_administra­
çao federal ou estadual ou de empresas idoneas 
com as quais contratar; 

2. aquisição,permut~, alienação, arrendamente ou 
aforamento de imoveis na area do novo Distrito 
Federal, ou em qualquer ponto go territorio na­
cional, relacionados com o objetm desta lei; 

3. execução wediante concessão, de obras e ser•1iços 
da competencia federal, estadual e municipal,re­
lacionados com a nova Capital; 

, ' 4. pratica de todos os demais atos concernentes as 
finalidades sociais, previstos nos Estatudos ou 
autorizado pelo Conselho de Administração. 

§ UNICO - A Compan..~ia poderá aceitar doação pura e 
, , -

simples, de direitos e bens imoveis e moveis, ou doaçao condicio-
, 

nal, mediante decreto autorizativo do Presidente da Republica. 

Art. 42 - O :!'residente da RepÚblica designará, por 

decreto, o representante da União nos atos constitutivos da So­

ciedade e nos de que trata o art. 21 - § 22 - desta Lei. 

Art. 52 - Os atos constitutivos da Companhia com_ 

preenderão a aprovação das avaliações dos bens e direitos arre~· - , -lados para constituiremo capital da Uniao; a aprovaçao dos Es-
A 

tatutos Sociais e do plano de transferencia de quaisquer servi-

ços pÚblicos que venham a passar para a mesma Sociedade. 
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Art. 6Q - .ll. constituição da Sociedade e quaisquer mo­

dificações em seus Estatutos serão aprovadas por decreto do Pre­

sidente da RepÚblica • 

.ll.rt. 7º - Na organização da Sociedade serão observadas 
1 A 

no que forem aplicaveis, as normas da Lei de Sociedades .Anonimas • 

.ll.rt • 8Q - A COTuIPANHill. URB.ll.NI.KADORA D.ll. CAPITAL F"'....DERAL 

terá a sua sede na região definida pelo artigo lº, sendo inde­

terminado o prazo de sua duração. 

Seção II 

Do capital social 

.ll.rt. 9º - .A COMP.ANHll URB.ll.NIZll.DORll. D.A CAPITAL FEDERAL 

terá o capital de P1'200.000.000,00 dividido em 200.000 ações or-
, 

dinarias, nominativas, do valor de ® l.000,00 cada. 
~ , 

.Art. 10º - A Uniao subscrevera a tptalidade do ca;ital 

da sociedade, integralizando-o do seguinte modo: 

I. mediante a incorpQração dos estudos, ben e direitos 
integrantes do acervo da Comissão de Planejamento 
da Construção e da Mudanca da Capital Federal de 1953, 
da Comissão de Localização da Nova Capital Federal 
de 1946 e da Comissão Exploradora do Planalto Cen­
tral do Brasil de 1892; 

,. , 
II. Mediant9 a iransferencia dos imoveis situados den· -

gro da area do futuro Distrito Federal, pelo preço 
Qe custo, acrescido das despesas de desapropriaçao 
~-m~dida qu~ forem sendo adquiridos pela União, ex­
cluidas as areas reservadas ao uso comum de todos e 
ao uso especial da União. 

III. mediante a incorporação de out~os vens 
veis ou direitos pertencentes a União, 
não de desapropriações; 

móveis ou imo­
re s ultante s ou 

A 

IV. mediante a ~ntrada em dinheiro, da ;mportancia de 
trinta milhoes de cruzeiros, necessaria as despesas 
de organização e instalação da Cia. 



~i--ººs 
~~ 

o~ 

DE:i>v r 
.q<> 

º.s-

. ,;:}'~ //.. ,, 
f_i5 ;/ ~ ',,,/,~{ 

_\l .~f ;;>~i~ / 
_)~. /

1 / 
/ }/ 

// .~<'"' • • j •i"º /i 
\....,./ ./ >.:..;/'' 

dl;rtr:d"-'.,;>Y' ,;.·-

~. 
( .. • 
'-"'' 

, . 

§ 12 - O capital social podera ser aumentado me-

diante novos recursos destinados por lei a essa finalidade,ou 

mediante a incofporação de bens ou direitos de que trata o 
,,. 

item III deste artigo. 

_ --------- § 2º - .ê.s ações da COMPANHIA URB.ê.NIZADORA pode­

~ rão ser adquiridas, com autorização do Presidente da RepÚbli-
, , 

ca, por pessoas juridicas de Direito Publico Interno, as quais, 

~ - , - ' , -entretanto, nao poderao aliena-las senao a propria Uniao,asse-
, 

gtil.rado a esta, de qualquer modo, o minimo de 51% do capital so-

cial. 
, 

Art. 11 - .A sociedade podera emitir, independente-

mente do limite estabelecido em +ei, além de obrigações ao por­

tador (debentures), titules especiais, os quais serão pni' ela re­

cebidos com dez por cento '(10%) de ~gio s~bre os respelrtivos va­

lores nominais, para o pagamento dos terrenos urbanos e suburba­

nos da nova Capital, vencendo ainda juros de oito por cento 

(8%) ao ano. 

Seção III 

Da administracão da Companhia 

.Art. 122 - A administração da Companhia ser~ exer­

cida por um Conselho de .Administração, uma Diretoria e um Con -

selho Fiscal, cujos cargos serie preenchidos por nomeação do 
, 

Presidente da Republica. 
~ , 

§ lº - O ConseL.,.,o de .ê.dministraçao sera composto 

de oito (8) membros, escolhidos entre pessoas representativas 
~ , , 

dos setores da Administraçao Ppblica, da Tecnica e da iniciati"-

va pr1~vada, relacionados com o objetivo social e as àuaa deli -

- - , , beraçoes sao obrigatorias para a Diretoria, que delas podera 
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§ 22 - .I!. Diretoria será composto de cinco (5) mem-
, • H 

bros, um dos quais tera a designaçao de Presidente. 

§ 32 - O Conselho Fiscal terá três (3) membros efe­

tivos e três (3) suplentes, com as funções do artigo 127 do De­

creto-Lei nº 2 627, de 26 de setembro de 1940, não se lhe apli­

cando o Decreto-Lei n2 2 928, de 31 de dezembro do mesmo ano. 

§ 4º - Os Estatutos e o Regimento Interno regula 

rão as atribuições e o funcionamento do Conselho de Administra­

ção e a distribuição da Diretoria, pelos respectivos titulares. 

H 

Seção· rr 

Dos favores e obrigacÕes da Companhia 

.l!.rt. 13 - Os atos de constituição da Companhia, in­

tegraliza~ão do seu capital, bem como as propriedades que possu­

ir e as aquisições de direitos, bensimÓveis e móveis que fizer e 

ainda, os instrumentos em que figurar como parte serão isentos de 

impostos e taxas e de quaisquer Ônus fiscais compreendidos na 
A H , 

competencia da Uniao, que se entendera com as outras entidades de 
J 

Direito Publico, solicitando-lhes os mesmos favores para a Socie-
... , 

dade, na esfera das respectivas competencias tributarias. 

Art. 14 - .A Companhia gozará de isenção de direit.9'\ 

de importação para consumo e de impostos adicionais em relação. ao ) 
' ··~._.-~/ , 

maquinismos, seus sobressalentes s acessorios, aparelhos, ferra -

' mentas, instrumentos e materiais destinados as suas obras e ser -
À 

viços, pagando, no entanto, esses tributos, no caso de revenda. 

§ ÚNICO - Todos os materiais e mercadorias referi~ 

dos neste artigo, com restrição quanto aos similares de produção 

nacional, serão desembaraçados mediante portaria dos Inspetores 
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' Art. 15º - _& Soci:edade fica assegurado o direi-

to de promover desapropria~Ões, nos têrmos da Legislação em vi­

gor e com as modificações constantes desta Lei. 

.&rt. 16Q 
, , 

A Companhia remetera suas contas, atee 

30 de abril de cada no, ao Tribunal de Constas da União, que as 
, A 

apreciara, enviando-as ao Congresso Nacional, ficando a este a-

dotar, a respeito delas, as medidas que a sua ação fiscalizado-

ra entender convenientes. 

.&rt. 17º Os serviços, obras e construções neces-
, .... - , 

sarios a instalaçao dos Poderes da Republica na futura Capital 

Federal serão realizados pela Compan.li.ia, independentemente de 

qualquer indenização, entendendo-se paga das despesas feitas pe­

los direitos, bens, favores e concessões, que lhe são outorgados 

em virtude desta lei. 
A , ' 

Art. 18Q - O Governo assegurara a Compan.~ia ainda, 

a utilização dos equipamentos, serviços e instalações dos Órgãos 

da admin:iS::ração federal, sempre que se tornarem necess~rios ~s 
A 

atividades da empresa. 

Seção V 

Do pessoal da Comnanhia 

Art. 19 - Os empregados de. COTu!P.&NHIA URBANIZA.DORA 
- A , ' ficam sujeitos, em sua.s relaçoes com a empresa, unicamente as 

normas da legislação do trabaLli.o, sendo classificados nos dife­

rentes Institutos de .&posentadoria e Pensões, para fins de pre-
A A -videncia, de acordo com a matureza de suas funçoes. 

, , 
Art. 20 - Os militares e funcionarios publicos 

, -civis da Uniao, d?.s autarquias e das entj_d2.des de economia mista 

poderão ser vir na Compan.li.ia, na forma do Decreto-Lei nº 6 877, 
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de 16 de setembro de 1944, sem 
. ) 

J' 

' acumular vencimentos, gratifica-

ções ou quaisquer outras vantagens, sob pena de renÚncia tácita 
, 

do cargo publico. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E Fii'Iil.IS 

.Art. 21 - Fica ratificado, para todos os efeitos le­

gais, o Decreto nº 4J3e-,--~. 30 de abril de 1955, expedido pelo Go-l. .. . , 
vernador do Estado de Geias e pàlo qual foi declarado àe utilida-

, A A 

de e de necessidade publica e de conveniencia de interesse social, 
- , para efeito de des.apropriaçao, a area a que se refere o artigo 12. 

§ lº - As desapropriações iniciadas poderão continu-
A 

ar delegadas ao Governo do Estado, ou passarem a ser feitas dire-

tamente pela União. 

:§ 2º - Nas transferências, para o domÍnio da União, 
, A , 

dos imoveis adquiridos pelo Governo ~e Geias e nos atos de desa-

propriação dire~a em que vier a intervir, e, ainda, nos de incor­

poração deles ao capital da COIVIPAJIIBIA URBANIZ.ADORA DACAPITAL FE 
. - , DERAL, a Uniao sera representada pela pessoa a qeu se refere o 

artigo 4º desta Lei. 

§ 32 - Sempre que as desapropriações se realizarem 

por via amigavel, os desapropriados gozarão de isenção de impos­

to de renda, relativamente aos lucros auferidos pela transferen-
, 

eia das respectivas propriedades imobiliarias, ao Expropriante. 
, , 

§ 42 - Os imoveis desapropriados na area do novo 
, 

Distrito Federal podera ser alienados livremente pelo poder ex-
, 

propriante e pelos proprietarios subsequentes, sem que se lhes 
,. 

aplique qualquer preferencia legal, em fa'lror dos expropriados. 

Art. 22 - Ficam os Institutos de Previde.nç_;ia Social 
•. ·····-··---.--'. 

as sociedades de economia mista e as autarquias da União 01utori-



,. 

11.·.1. 'í' ,,"[ 

. .-;: / 

~"' ~~ 
o'i' 

oos DEF>vf-
~<> 

º-s-

/ ;1·11 
,/ 

,/ .2· (_,(-·~·.;~' 
---~/:'e {~:,,C 

. __ / : 

\, ·~ ... ) ~/"" 

zadas a àdquirir titules e obrigações da CO]JP!iNHI:-~DRB./\NIIZADOR.A 

DA C./\PITAL FEDE3.AL, dos referidos no artigo 11 desta Lei. 
. , 

Art. 23 - O Poder Executivo estabelecera forma de 

extinção da Comissão de Planejamento da Construção e da Muda~a 
, 

da Capital Federal, apos pratidar todos os atos aqui previstos 

e transferidos os contratos por ela celebrados com terceiros ua-
. ' ' . . 
ra a responsabilidade da COMP.AJ:JEiâ DRBANIZADORA D.li C.âPITAL FEDE­

RAL. ~-

./\rt. 24 - O Presidente da RepÚblica determinará a 
~ A ' inclusao, na categoria da priseiro urgencia, a vista dos planos 

técnicos submetidos ~ sua apreciação, das vias de acesso proje­

tadas para ligar o Planalto Central aos principais centros in -
, 

dustriais do Pais, capazes de assegurar os fornecimentos neces-
, ' . ' .~~-·-'-· ~ ·. ·: --

sar i os as obras da nava· Capital. 

Art. 25 - Fica aberto o crédito especial de.© ••• 

30.000.000,00 (trinta m;.lhÕes de cruzeiros), para atender ao 

disposto no item rv do artigo 10. 

Art. 26 - .â presente Lei entrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em crontrário. 

/ehm. 
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N." 1. 234-A -- 1956 

Dispõe sôbre a inucl<:1.nça ela Capital Fede~'alN e dá outr~s .P~ovidênci.~s; 
- tendo pareceres: coni_ e1nendas, da Com1ss~o de Const1tu1çao 'e J~lst_IÇ3, 

e, com substítutivo, da Comlssão Especial de f\1:udança da Cap1tal 

PR·OJETO l~. 1. 234-56, A QUE SE 
REFERElV( OS PARECERES 

O Cong:.·c.:;so Nacü)nal d0cr<&ta: 

CAPí'I'ULQ l 

IlISPOSIÇÓi~S PRELIMIN1\RES 

Art. 1.º A Caoitàl Fed·2n1J :lo Rrn·· 
.sil a CllK: s-2 r.Zfer·e o art,igo 4 ~ ct0 
At~ (ia:S DisposiçõBs 'Transitórias L.:1 
CDnst.ituicão r:1e 18 de ser,~0\n1b1·D d-e 
19<lB s·e1:á \Oefllizada na t·eg·:R•:i cio 

::?1c'Xt8.!t.C' Central, para ê·sse fie., e,s00~ 
lh1da n:;, área oue constitu3.r~ G fu­
ttuo f)ic;: "',to Federal, cin::v.11.<cr)ta. 
pel:: scguint.e linha: 

COJ1!.•2Ça no ponto d«-' Lat. 
lb 0 ~IJ'C' 8 1-ong, ~:8.' l?"J,r 
G1·eP;'l, -Dén.se p0nto. :;c~u-e ]Jara 
Le8te n2lo pal'alelo de -r5. 0 3{l'S, 
ai:é eilo'.:lnti·ar o ro-eri.:iiG.no de 

4'1-" e 2tÇ\.Jif Gl'een. Dêsse nonto segue 
o inesmo rneridiano de 47·' e 25 W. 
Green. para o sul a.té o Ta.lweg do 
Córrego S. Rita, afluente da margern 
ctb·eita do 'Rio Preto. D-aí rJ!~lc 'Ta.l\vcg 
de citado có1Tego s. Rfta, até a 

confluência dêste com o Rio 
Pr0t::i, logo a juzant-e da_ 1~1iór1 
F·eia. Da confluência do Cúrre·· 
go Santa Hita c-on1 o liio P;:eto, 
segue p·elo Ta.lw-eg dêste últilno, 
na chr-eção sul, até cri.rnaT o f.i8_~ 
ralelo 16.0 03' 8. Dai pelo na1·a-
1elo 16º 03" na direção Oeste, até 

encontl·ar o Talvreg do fGio 112.s .. 
cohcrtJ. D1aí para o norte, pel-'J 
Talw·eg do Rio P.·escobe1·;.o até 
·enconl;rru· o tn·encnano ú>? t;:8.º 
12' Vl. Green. Dai pc;.ra o .º'l orte: 
pelo n12rtdigno de 48" .l'2' i7V. 
Green. até enc·Jntra.r 0 pq1TJelo 
J..E lt. 0 , 30 Snl, fechando o pen·· 
n1·ctro. 

Art 2." Para cumnrim·ento no dis­
j~~.:í.ti\r.0 cort.s.tituci_onâl cit2do no ar[,i .. 
":o anterior, 'fica o Poder Ex,:'•cutivr.• 
RutnrizRdo a pratic:::r os seguintes 
atos: 

a) constitt.1.ir, nR f.orl·:na desLa lei, 
urna s·ociedade qpe se 0_p,non1inará 
Oo1np-a:nhia Urbanizado1·a da Capital 
:F'.ed·8ra.l co1Y1 as fi.nc>Jldad<:s indica~ 
da.s no ai·tigo 3.": 

b) est9,belec·er e construll', a.ttavés 
dos órgãtos própl'i·os da. Adtnin.1;:;t,1·aç8J1 
1''0c!0ral e rne-diant·e coo1·ctena1;3c da-~ 
n,tivid.alles d'Üs órgíl.os das ad.rninis­
tra.cões est8.1:Jl'8iS. ··'J o0ic.:t 0~nr, r!t trans­
nor-te e co1nu.o.í~<.-..ÇÜG-::. u·J novo Dis­
t.1·ito F·e.ct-eral c\itYl as unidad·e·3 t'-::dera.­
t.ivar~. adaptando a ê~32 sist?rna., por 
decreto, -ri Plano _!'""1::ici-0:':.<.>J ie Vir~·~,-:.: 

e) dnr a garantia. do T-cso 111-..._ 1'Ir1-· 
cional às opsrfl_çôe.s de credito ne­
_,;.o.n,iada..s pela C-otnpanhia UrDaniza­
clora da CB .. pitnl F'edel'al, li{..• Pats ou 
no exterior, ps.1·a o financian1~nto do 
s:-e1·viço e cbrs.s da futura Capital, 
ou co1n ela r-elacio:nados; 

d) atribt1-ir à Co111panhin ':fi'fJs.ni.­
z~tdorri ela Capital Pederal, lTI:&í'lis.nte 
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.conti·s..tos au conc-eBsôes, a ex~cuçãv 
de obra,s e Serviç-os d·e interés.s·:--; do 
novo Distrito Fe~1e~·BJ, não c,::.--,-1-;ire­
·2i1did-DB na;; atribuições esp<:cif:~'-',s d:i 

·Cl~~:"~~~1~1 ar aco;.·e·::-ic:J e c-:Jnvfi11!:"J;:; 80rn 
o !Estac\o de .c+oiás, v~sanC:o ·à desa~ 
l~;l'ü1JnaÇso c~c.s i:rnóv-e1s situados r:i-2n­
t1;;: üa ár·2.a d.o novo Dist.rit-c, Ped·2rHl 
-2 o -seu po.c;t,erior desrnen•.lJraJ.:1ento 
c'.-o k_,_;_·;itórí~c do Estado B inc0rooT<l·­
çilo f,o do_•::1üli.o d.a Unifto; 

j) estabelecer normas f' condições 
para a éi,pnJV8.çã.o dos projet.02 d-e 

obras na ::it'ea do futuro Di.stritr; Fe­
deral, até que se organize r-i .'.Ldn1>· 
nistraç§,o local; 

g) instalar, no futurn Dist.rit0 Fe­
-de1·al, ou nas cidades c1rcunvizinha.s, 
;serviç0,s dos Ól'g§_-OtS civis ~ n1ilita.r-es 
da adminLstraçtl.ci fec1eral e- nel"2s Jo­
t.'lr servictore'5, con1 0 fitn de criar 
_m·c-!hol'>C!.3 condições ao des·snv-nlvi­
frnento dos tr-R.bRlhos d·e const1·ução 
c\8_. DOVR cids.de' 

P~11·ágraf.:J único. Lop;o q_ue a c:dad-e 
.apr{:s2nte os. requ.:.sitos indis:)e~11Sáve1s 
de urbanização al-0ja.ment•.:: e com_u-
1licsçõe.s, para nela p·odeT instalar-se 
o Govêrno Federal, o Pretadente da. 
Rxpública cornunical'á a.o C.ongresso 
f\fscional, pa-ra qu.e ê.sk delibere 

[oôbre a data da mu-d_ança- da Capi­
tnl. ficand-0 rev-ogad-o o ::..rttó·-o 6. 0 da 
:Lei n. 1. 8'03, de 5 de janeiro d·e 1953. 

CAPITULO II 

DA COI',U'ANHIA URBANIZtDORA 
CAPITAL U'EDERAL 

s-2çã.o I 

Da Ccnstituiçii.a e fins da Cotn/janl1frt 

Art. 3.0 A Con1panhia Urblttc.i_zaclo­
ra da capital F'cd-eral, a f/Ll>'.:: se refe­
re o aTtigo 2." - alínea a - df:'sta 
lei, terá por ob]·eto: 

l, planejam·ent.o, e. exe;;Eção do 
servlço d.e hJcaliza.çá·O, urb-. .J.r.1zação e 
oon,st_;_·ução da futura capital dir·eta-
111ent-e ou através de órgfros da ad-
1ninistraç8:0 f.ede1·rtl 0~ 2sr,adua1 cu 
dt emprêsa.s idôneas corn a.s quais 
cr.r_•tratar; 

2. aquJsição, pern1uta, a llenação, 
aiTenda.1nento ou aforament..o d«2 irnó­
veis na área do novo l)1::;trlt.D Fe­
deral, ou em qualquel' ponto cl.o ter­
ritório naci-onal, relacion~'-dos co1n 
o objeto desta lei; 

3. -execuçã-o inediante conce.ssãc, 
de o)J1'as e serviço:S da co1npe-i;ência 

federal, estadual e tnunictnt:.-l, r.elaci·o­
nados co1n a no·1a Capital; 

4. prática d·e todos Ds dc-'mrtis at..G.s 
concei'D:r:ntcs à.s fin8-lidad2~; sociais, 
pJ'e?istcs nos estatutcs 0U autvriza­
do p::;)ú C'.}Tus·elho de; Aclrni1:~1.straçã.o. 

Parúgr~--:.í'c úni_co 1\ O:i1np~~n1üa po­
derá l-J.c,c;itn1· d·oaç&o pu_ra F sirnpleB. 
d,e G.ll'·dt,éls ·e t·-::n.s hnóv,~ii>, 0 11 d-otaçâ-o 
c-u-ndic;o11al. n"J.-ec'iante d-ecreto -a1_;t.>0r; ~ 
zativo do Presidente da RepúbliC'a. 

Art. 4.º O Prezidente da República 
designará, por decreto, o represen­
~ante da União nos atos const-ituti­
vos da Sociedade e nos de qu1:: trata 
o art. 21 ---:- § 2." - dest::i. Lei. 

Art. 5.0 Os atos con;:;tltutivos da 
DOn1panh~a c-0n1prcenderã0 a aprova­
ç§.0 à.as avaliações dos bens e direitos 
arrolados pal'a cnnstitull'em o eapi Lal 
da UniB_,c:i; a aprovaçã<0 dos Estatutos 
Sociais e d.o plano de transferência 
ele- quais.quer :>·erviçüs públicn.;: qve 
v-enha.m a pa.;:;sar para a, m-esrns .S-o 
ci·edad·e. 

Art. 6.~ A Cf'~lSf.ituição da, o::i0C;_2-
àade e quaisq·J.-er n1odific·-1ções er-·, 
s·eUs Estatnto.s .seráa a,prova.das por 
decreto d.o Presi-deilte da .H.-epú:1!~ca. 

Art. 7. 0 Na organização da S-ocie­
da-de E-eJ.'ã,o observa.das no 'JU•S fore1n 
aplicáveis, a1s no1Taas da 'Lei de Sc­
ci-edades Anônin1as. 

Art. 8." A Companhia Ul'h::i.nizado­
ra da Capital l<'ederal terá a sua 
sede na r-egião definida p,;;i.r: artigo 
1.". sendo indeterminado o p~·azo de 
sua duração. 

S-eção II 

Do capÚal social 

Art. 9.0 A Companhia Urb2.r.liza­
dora da Capital F;,;deral t~l'fi. 0 capi­
t,,,al ~~ Cr$ 200.00U.OOG,OO ô~v~rlict.0 e1n 
.,no .1',<00 a.çõ·es ordin§.a'ias nonlinati­
vas do valor d.e Cr$ LOOO,üú cada. 

Axt. 1-0. A União subc;cr-everá a 
totalid8,d·e d-0 :apital da .soc1cdade, 
int-eg-ralizando--0 do s·egnint.2 · :-:.iodo: 

I. in·ediante a inc·Drporaçto dos 
e.sti..idos. beDG e direitos inLog~·ante3 
do acê1·v-o da Çon1.iss8u de P1'111eja -
~:•1::'.nto da Const.rnçáo e da. i'viuQançrL 
d.a Capital F'ed-eral de 1953, à.a Co-
1nissã.o de Lci..:.aliz:a.Gâ-o da Novn Capi~ 
tal Ped·eral cl-2 1243 e da .::::nnü:os§.o 
Explü1'ado1·a d.o ?l::-:11alto Cen",ral d-0 
Bra,sU d:e 1892: 

II. IVl-ediante · a t1·a1u_;ferênc':" Oo~:; 
irnóvei.s situado"s dentr-0 cta ;\: eR d.o 
futuro DiiStrito Pedefal, p·elo preço 
de custo,' acr·escido dais clespesas d-e 
d·esapropriaçã-o à n1ecllda qU·E forem 

• 
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r .. endü ada'Jirldo.'3 pB1a TJ-i-,_if);o exclui­
d:is as ái~·eas rese1'v.'.'l.das ao Ih•) co·· 
mtim d>C todos e a-0 llS·o especial Uf\ 
Uniã-0. 

III. m·edüinte a i.ncorpo1·a,[~üO de 
· ou.tro3 bens inóveis 0u ilnóveis ou di ~ 
~.·fütrns pertencentes à lJniã-0 re.suJ­
.tantes ou nào de desaprop1·iaçfif•.s; 

IV, i:nediante a entra.da en1 dinhei­
l'O da. in1portfancia de trintcJ rnilhõe;, 
cte' cruzeiros, necessária às despesas 
de organir,gção e instalação da Cia. 

~ L''· O capital · s-ocia1 poüerá S'2J:­
aumentad-0 n1edifl,nte nov,1.s recur,so,5 
destinados por lei a e;osa firn1J!dade, 
ou n1ediante a incorporação de bens 
ou dil'eitos de atl'i~ trat8. o ítem III 
dár;tP, artigo, 

§ 2.º As ações da Co:rn_pon11ia Ur­
baniWldont 1J•Od0rã.o ser adquiri.d.os, 

cora e..utorizacão do Presidente da 
República, pÔ1 ·pess.oas jurídicas de 
Dh'eito Público Inte1·no, as qu<iis, en·, 
ir-etanto não0 p.od·eráo 8Jien-à- las· s·2'­
n.áo r1, própria União, aM·egurado a 
esta, ele qualquel' roodo, o rnin!.1110 d-2 
51 % d;J capital social, 

Art. 11, A sociedad-2 p.odl.'J'â enütiT, 
1n{l_ep·sndente1nent·2 de lhnite estabe­
}ecid-0 e~n lei. alén1 df': obrip_·::tçõBs ao 
portador (debê1Jtu1·e.s). ttt.11~-os espe­
ciais -os quais s·e_~_,§,o por eLl recebidos 
c·o1n ' dez po-1' cento (1_{l'Yo) de á::'!;io 
sôbre os res~·v2ctivos va1o»es n:)1ninai8, 
para o pag·ainento elos ter1·enos Utl:J!l., 
·HOS e SUblU'bS..U.OS dg D{}•1u Capital, 
vehcendn ainda jw·cs d·e 1:-i.to por 
c2nto .(8%)' ao ano 

,Seç§.o III 

Da adniiniStração da Co'Jn]Jcinliü;, 

Al't. 12. A 2dministraçã.o da C-01n­
ipanhia Se_:·á cxerCida p'.:ll' u1n Ccn,s'2-
lho de P~dmlni.stl'a·Gfiü, u1na. Dn·.etuna 
e u1n Conselho_ Fiscal cujos cargos 
s-erão p1·.eenchidos por non1ea.ção do 
F'Tf•.sid·errtc da R·epú1J1ica . 

§ l.º o CDnselho d·e A.d1nirüstração 
será c·on1postc de oito (3) rn.e!:.'lbr-os, · 
e.sC.Olhid.as entre p·2.SSoas ~·epresentati­
va:; do·:s s·2tores da Adnün1s~r11çã0 Pú~ 
blica. da Técnica e da ínfcto::i..tiv-,3. f;l'O .. 
va, relaci-onadios com o 01:>.if'~ivo· so­
cial e as suu,s d:2liberaçõ~s se.o obri­
g.ató1·ias para a Di-retoria, que delas 
-c-o-d:e1·á recorrer pnra o Presidente 
da República. 

~ 2.0 A Diretoria será crin1posta cl·B 
cinco (5) m.embros, um dos quais 
terá a designaçã,o de Presictent-e. 

§ 3,º O Cl'.)D-13elho Fiscal t>erá três 
(3) ine1nbros ef.etivüs e três (3) EU-

plentes, co1n a.s funções do Rl'tigo 
12'1 do Decr-eto-lr.i n. 2.6'.J.7, dE 26 
de s·eten1bi-o d-e 1840, não s·c ll.l·e apli­
cando o D·ec:~:et•J-lei n. 2 _ D23, de 31 
d€ deze1n bro cl-0 n1esn10 ano 

§ 4.:' O,s E,c;tatu ixliS e o Regin10nto 
InterniJ r-ee;uJarão a.s at_:·ibuiçfv;s e o 
funcionament:,o do Cons·elhc de l-'.d­
mlnist'ração e a distri1Juiç§.,) da U1·~ 
retoria, pelO's i·e.sp2ctivos titu1ar·2s. 

Seção IV 

_Dos favores e obri.qaçõe3 da. 
Conipanhia 

A1·t. 13, Os atos de con,~,t.!n:iç8.-:J 
ela Companhia, integral1zaçf,.J d:) seu 
capital, b-en1 como a,s pr:lpried~1,d0s 
que pnssuir e as a.qui.siç6es dB dil·ei­
tos. be:..1s in1óv0i,-,:; e nJ.óveiz :'JDe tiz2r 
e ainds,, 0'3 instrum·2ntos em qne h­
gu1·ar con10 parte serão Ls:.>1i-\.03 de 
ilnpostos e tanas e de quaL';"1-u2r ênus 
fiscais cornpr-eendidos na co1np0~.ên­
cia da Uniáo, qu-e· se entendera corn 
a.s outras entidades ue J.)il'ei~ri Pú­
blic-o, s-0-licitando-lhes os mes1nos fa­
vores para a Sociedad·e, na esf.er.-1 das 
respectiva.s co1npetências tribut.ái·las. 

J 
Art. 14, A companhia gnza-:á d·e 

is·enç.B.o d-e direitos de ll11uortacáo 
para cvnsum.o e de ilnpost-o.,· adié'io­
J.1ais em relação ao maqi.üni-é:n'lo<~ eeus 
s-obr-es.salent-es e 2_.ce.ssários. apare1110s, 
ferraraentas, inst1·umentos e 1:aat-C·· 
riais destina.dos ás suas o'b\'as e S'21'­
viç-os, pagando, no -entanto êsses tri­
but_os, no caso de l'{~venda. 

Pará.grafo único. Todos G-3 n1::ite­
.riais e m•e_;:cadorias l'·eferrdos neste 
artig·o, co1n restrição quanto a·8S si-_ 
mila:res de produç8.0 nacioncd, 1Se:·8.o 
desembarçados m9diante pnrtaria.s elos 
Inspetor·es das Alfândegas. 

A1t. 15. i\ Sociedade· f.:ca ~s .. seo·u­
l'~?n _o dir-eit?A de p:rorn:~ve1 dt\sap~'O·­
p~1açoes, nos ter1nos da. LJegislaçüo ein 
v1go_r e c-01n as n1od.lficações eonstan·· 
tes desta LeL 

Art. 16. A Con1panhia r0.1.neterã 
sua-s Contas, nté 20 d·e abril. rk~ cada 
ano, ao Tribu1u1,J de C-nntas da Uni§i) 
que a.s apJ:eciará, envia-n'clo-tts a.~ 
Oong'1'€sso Nacional, ficandv a. êsle­
adota.r, a tespeito delas, B.S medifla,s 
qu9 a .:ua ação fi.scalizad-0ra enten­
der oonv.e-nientes. 

Art. 17. Os S'2rvid<01·-es, ·obras e cons­
tru.ç6es necessárias à instalaçãn do-.s 
Pod-eres da R-epública na futu;>a Ca­
pital Federal s-erào realizaGos pela, 
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Ü{1111panhis., independcnt21nP.nte d.e 
qualquer il;.ri·ent7,açf:i.o, enten:l.endo ·'2·8 

paga das deS'JJ-t:'.sa,g feitas pe!os clirei­
tos, bens, favor-es e oonce.ssões. que 
lhe são out-0rgados cm virtude desta 
lei. 

Art. 18. O G·ovêrno a.ssegur:1r.(). '"" 
C'Ompanhia ainda, a utilizaçã.u cK"s 
equipa.mento·3, s·ervi<}Ds e ü1.<.;tn.l8ÇÕ0S 
dos órgãos da adn1inlstração fecler'<l!. 
se1npre que- s2 tül'narem nece~.sárias 

às atividades da en1prêsa, 

Seção V 

Do pessoal da Companhia 

ArL 19. Os empregados da C0111~ 
panhia U1·banizadora fican1 sl!:jeJto.s, 
en1 sua,s relações com 'a -~1nprêsa 
unicamente às no1·mas de ~e.gislação 
do trabalho, send-0 classifi<.?3.düs nos 
diferentes Institutos de Ap0.sentadüria 
e Pen.sões; para fins de previclêncJa. 
de a.cõrdo com a naturez11 d·e sua.<: 
funçõc~ 

Art. 20. Os milltares e funcioná.nos 
públicos civis da União, das autarquias 
e das entidades de economia inistB. 
pciderã.0 servi.r na ConTpanhia, na 
for1na do Decreto-1€1 n 6.377. de 16 
de setembro de 1944. Sem ac11n1ular 
vencimentos, gratificações uo quais­
quer outras vantagens, sob pi>na de 
renúncia tácita do cargo pút:.i<'ü. 

CAPITULO ÍII 

Disposições gerais e finais 

Al't. 21. Fica rat,ifícad·o, ;.Htrn tod-0s 
os efeitos legais, o Dec:·eto n. 480, 
de 30 de abril de 1955. expedid0 pelo 
Govern.ador d-0 Estado de Goiás e 
pelo qual foi declarado de uiiii.Oácle 
e de necessidade pública e d.e eonve·· 
niência de interêsse social, para efei­
to de desa.propriação, a área a que 
se reíere o artigo 1. 0

• 

§ 1.0 As desaprüpriações iniciadas 
pOd·erã.o continuar d-eleg-ad,1.8 aoJ G o .. 
vêrnD do Estado, ou passa1·en1 '.l ser 
feitas dil'etamente pela União. 

§ 2.º Nas transferências, oa.rn o do-
111ír.io da UnHio. d·os ilnóveis a.dqull'i-· 
clo3 pelo C':.r0vêi-no d" Goiás -2 fl•JS at..:l.s 
de desapr.opriação direta e111 quf' vk;T 
a int·21·vir e aincl.a nós d.H ir,corpüra­
çã-o dêles ao ca~Jitnl da UornnJ.nhia. 
Urbanizad·ora da Capital Fect.erxL a 
União, s·erá repres-entad<J peJ.a pes;ooa 
a que se refer·e o art _4." cle.sta lei 

~ 3.'' Sempre qn-e as d·e..; . .tpr.:iprir.­
çõ-~s s.e re:alizr.1em r;or via a1nigáv~l, 

os d:e.sa~ropriado.s gozarão de i;sençãv 
de unpüsto de renda relativam·enté 
aos lucros aufe1idos pela transf-erên­
c~a. ,d~s respectivas proori€'daáes ilno­
b11iar1as, a-0 E.xpi·opriante. 

~ 4." Os imóveis d-esaornr,,-·1ados na. 
área d::::i novo Distrito ?"ede•'Jl -poderá 
iSer ahenados livr-emen-f;P, peki pod·er 
expr0priante e pelos prop1ietário.s 
subsequentes, sem que se lhf"> aplique 
qualquer pr'€ferência legal, crp., fa.vo1· 
no.;:; expropriad.as. 

. Art. 22. Fican1 os Institut.0s de Pte­
v1dência S-ocial, as saciedacl~.c; de eco­
no~_ia mis~a e as autarquia'" da. 
Unu1 .. o autonza-Oas a adquirir t1tulo3 
ê obrigações da Companhi~i. lJTbani­
z~.dora da. Capital Federal, "'·º·' refe-
1·1ctos no artigo 11 desta (,e.t 

ib:t. 23. O Poder Executi<,·v estabe­
lec.erá forma de extinção da Co1nissão 
de Planejamento da Construção e d.a 
Mudança da ca.pital l<'PL'lel'al, s.pós 
pTaticar todos os atos aqui previstos 
e transferidos os contrat.-Js por ela. 
celebrados com terceiros para a res­
ponsabilidade da Companhia Urbani­
zadora da capital Federal. 

Art. 24. O Presidente d'.l República 
deternünal'á a incJu,sào, na ca~2g0rla 
da prin1eil'a urgência, à v1St8. da3 
planos técnicos submetidos à sua 
apreciação, das viais de a-ec~;S'l projc­
tadaB para ligar o Pl:inalto C·sntral 
aos principais centros industnr,i.s do 
Pais, capc,•zes de assegurar os forne·· 
cirn·entos nenessários às :J~Jra.s :ia nova. 
Capital. 

Art. 25. Fica abett.o o cr~d'.h::: es­
pecial de Or$ 30.000 0;0,0-0 't.~··inta 111i-
1hões de cl'uzeiros), para atender ao 
disposto no ítein TV do art1g{' 10. 

Art. 26. A p1'2sen~ L-e1 <oJl1 'a1-fl. e1v 
vigor nia data da sua publ1cação ied 

vogadas a.s disp.o:siçõ·es em con';rário. 

MEJ''lSAGEJ\.li. N." ltG, DE 1D5S 

.&enh.or-E~s lVIen1bros ào C-on~ress·ci 
J:Taciona.1: 

~renho a 11onra de subra(;~2r à con­
sid·eração e.o Congr-eto·S·D Í'\ftcional o 
pr-ojeto de l,e1 que dist~Õ(' sf,br·;, J1"itd1-
dus pr·elirninur.;c~s julgadas né~ces.s.iria~ 
pelo G.ovêrno para o cumpri:-t1ento eh; 
disnosto no artigü 4. 0

, do ft•.o c1ct." Di.s­
·pofições constitucionais r.rransitõnn5. 
relatiYamente à interioriz:J..c§.o e nni~· 
dRnÇa da Capital Federal: 

t) 

• 
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A idéia d-e t.ransferência da C:tiJital 
s-e con.stittüu num dos prob1'en1a.s n1ais 
in1ports.nte0 de nossa evoJ1H;8.o histó­
rica, reraotand-0 a própt·in Incün­
fidêneia J\llifrei:·a, its C·onstirulcões de 
18DL 10'>~ e lPJG acci!h-r:•1·G.rn e-x~1re.s·sa­
n1.ente o.:o :·~l'.{ÓC,<:, ::;'.C:-l'iil:> :1c,::;_~<;:' E<2n­
ti·do estabelecendo ele fonna tax,J\..\·· 
va que a t;ran:;;f2rência sç faria para 0 
planallo. c·entral elo País, se1ir.l0 que 
a Con,.;t.1-::.uc'.,:{;_o ern irig·'.)l' atnc'.a, f0i 
~ais expl::cH:H elo. qu-2 o_{; c<Dl·é::x;cr,cD, 
torrnuhn1c.o, 1nc.:us1ve, ncrn1:::s p'.n·u a 
localiZ>:1-çf'..o da fuLura Capital 0 '..'S\:.it­

b.~lecend.o o prccess-o para a ip ~-cva­
ç,ao ,do local e início e.la dBlilnlt:i.ção 
aa nr-ea CDi'l\~spondent.e a s::or !DG'-'2' 
por ada ao dün1ínio da O nLio. 

D•;o;_ ac~rdo co.rn o.s clispo.sitivo.s cons-
1,.!·i'to!DE:ns v:i.r:Rs co111bs0:..o"' téc~,·~:c.s·s 
fo~·a.c~1 o~'S'fi.l'.iz~:ds.s \.~8.LJ. ur,-,_,~(~iê~' a·'.;S 
es-.;UC:··.):"', ncc:".s.~:\rios e::; lGD?. ~!?SC e 
10-53 f,e!Hio :_,_;,·sc:.··' eon1.ic-'.':fl2-= 1>e d·2D8irJ.~ 
penLaci{J 00 snu t<i-10í'a <;._1rn eficiên~ 
cüt, zêlo e p8tJ'_ioU<;n1;1 prF·:ot.arHk:> ~-.2 ~ 
1cvantc:.s ·.s2rviç0::; ac -~\:üs. 

Os 1·2;:;rc~t.;:,.l;;:JS ct.2 !;-oJo_, ê::~:2.s ptO··· 
longado.s esJórços ;;f..0 h2ir: C!}l1lt·c:ci6os 
du::; . .Senhoi_·es lVletnl::ros d-0 Congre~;,0 
Nac1onal, _que ao a:::;eo:unta ~(~rn dedica­
d,o ayGnç;o:-o constante. IJ-1.sp·i:'ns0·-rll·ê 
po.t~ e.::;2~ L'.l<?~ivo, rec&.[Jitula.i_ os ti·a.~ 
n~lfl.?iS acu; et1versa:=: co1nissõ<, ~1ào só 

~eacn~,i"~~~1~~ E~o d~ s; e 1~1~~~~· _ia .~}~.::~j"~Í·S~~~~ 
nas snhentar que a últ!n1a co-n1i.s.~"i-J 
r:·~!neada pa.ra ~·ea.11zar '.>s\1;:103 ~-~·,~­
"u'~~a.~~·211~:·~. ~·. 1oca1:~'.aç8.o s,pre.s·scnÍ:.-0(1 
"''--'l. 1 <.latono Irnr\l, QU·G foi e11caininba- · 
d9 aü C·ongre.sto, tendo ~<-:1·.e tlf:·ciclido 
~?~re, ,'.'1' _,"po.si.çào," da fur.ul-a. Capital. 
":'ura~c..:. ua 101 nurne-ro 1. 803, de 5 cté 
Janeu·o tle 1953. 

~ron1nlgnda a lei n. 1 b'J3 e 1 
aCo"r1 e - ~· 1 ae , c~_o ,01!·~ seus. verrn-o.s,_ o Pr0sidente 
C:ª "fr.2pu\Jl1ca, en1 d-2.snacl1•J d"' 5 de 
~&'.?"to .~de 1~55:, horn01ogou ; 1.81a,_ 
to_no da, Co1nrnsao ct.s Loca.!lzw:.•ào sô­
b1e a uerna-1·cação do sH;i-o (>r,.C'J'híd 
p:-ôlo C·ongTesso l'Jacionai ·- · 

1 0 

C:·orn isso, cun1.p:·fr1a a eta.pa 0,o. es-
tnnc;:; p.1·-e-li1ninares "' ho»n .1 ·0':' ' 
11

· .. _ _~ . uüg1 a,.. 
e-e 1~~ntaçâ.o da área foi a í'o-~oi~ ·-"" de 1 Cr>G.l' _- ' ' ._. J - P.,S(.l.(} 
_,, ,':: ._._ :-'ZB._(/~.O C~·ansf<H111'.li.ia ClYJ Cà­
J~,_S..,8,0 ae 1J,ane1nn1ent0 ·da non"tl·u 
çsi .. o e da I\·íuC.ança. da Cap!t;l. ., -

E' ne_C;e.s,sáTio agora que o Oon0T "-·­
~~ Nuc1o:r:.al ,. con~id-ere nDvanir:nºt-e

8
'" 0 

~:i.""s1:1nto, ~ J.~1n ae eria.r as co-no.ico·P.s 
1nct1sµensave1s a-0 pro.sseguin1entn. ·d~1s· 
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inedidas concretas que visem a 2.·SOO­
gui·ar oportunarnente o c:Jmprilnento 
rio prceeito const·ituciona-1 relativo à 
tJ.'-'.HlSÍcrência da oapitsJ da Repúblict:i .. 
Diê;.so \'C:gita, espc"c:rdn1e·nt2 o projeto 
rle 12i c~LE' ora tcnJ10 a büTIH\ de ene::,•-
1:.: 'r•l1~'.c :l. c0u.si>ü:r?,ç,';o Je \.'\I. i.<:3.eias. 
e que, 0u1 s-~u al'tigo 1.0

, cti::;póe sôbn:o 
a aiffOV..ir;.0.o legislativa à delunita.ç&o 
e: t1'lkt da á.1'·29. e.sc·'Jlhida, 0, en1 s.ei.W 
a~'~igGs i:V.b:;-2qr;.2n t.::.'.:, :::é t;;·.2 ~1 0. g~;, 

t'~;,1cwtl:~:1J~:r.to r':.n 
;!.'.t (Jgp~t.ftl 

ck•ral, C:J-nl 8.. r~nalic!w.:l·C prr:r:í.vua Ue 
·p·r-01nover o planejainento e cr,:(;CU~8,oJ 
du serviço d2 Jocaliza!Jâ·O, uctJ::1.n1zai;;üo 
e con.str111;ào da futura. n1sti·ópole 112,­
c'.·:JIJéll,· 1::.~1n con1 0 o.s d2n1rri3 atos d.e 
interêSS{! da 111esn.1a fi.n<>.lidH it'. 

0 (!2·.~:·:::,_,J :jiL~ ;~1l:(1:\0"1•;:'c 

r'.'.l n.ris ;'~1''"!"1.n.s ·:>D1 qt''~ a e·c .. 
t.:-.f).c~Jc:r.f'.l 3, r;r.n·-:.1\-,r·:rr:o, r11~·,,~ ·~fff [-'C"·· 

V<i-Git <~ e.U:~wo p1·0g:<ce;!,lir::tütt'l'Le, ,11.:i.lil 
qt:.~id;·o cJ..e extrerna f-·1'L!1i(~11:üa e L-G-El 
.sen;~o, poi.-;; &;:i·s.e p·1·o::;raLJ1a. 
B c-onroub::;tRnc·ia r!n1a séri·2 <J.-; rimli:io' 
d~i rnaior ünport.8.ncifl. e "'''''"'' 
afeta:ndo, a nrn .-:ó tenJDO Pl'CU.J.sntii::; 
de ordem econ6n:icn scêüd, ~:·c~1Yi:n!,,:;­
·~rativa e JJülHica, O r;ru·jc:í,r_, qu~ ó;.·2. 
a.pre.s·sn.to cunten1;,1la csp·e.:~1f\~_;-,,_0E\"3 
é;;:::;.e d·esldexato, n1ocu:-·sJ1U.d a.Lr:1v,_;~ 
da. CoE1panhia u:·ua111c;:tdu,·q •iU·;) Üb 
01·ga.nizará segundo o ti::io d;; u.DF!. 
e:r::.tp.'lêé=a inQu5i;:·.laJ do . U'st..a•.í.J. al.0n-­
d·2ndo a pl"SCBd-er..tc3 t ... ~!1zes Dm~·1 0 o 
da cri.aç.?.o d.a P::ti-obn\.; csté1 l.1·r-dtGE:t 

~0~1~i~?is ~n~.::~:~i-:~çfi Pt_~~~~i~~?,, .. '.~,~~1:; 
p.Y0j-eto de_ tanta .';ii;nific.sc§.o 'e r-E=le­
vâ.ncia. Convém e2;3saHa1· 'a!.ncla qu2, 
ssgurtc!.o os estudos r0rrli?8.tL;::; e trn­
do em- vi0t:i. a· e;;penê.r.ci:> cJ·c .E2)f• 
I~o.r}oi::it-e, n18Js rccsntPnl·:~nt:::, :__i·) 
G·C?1an1a, as desp2.ss..s co1n \:.'D.J1Jr2e1:.-· 
o.1rr12nto ;::e 1ln1it1'trá-o p1·8,t~c<-ln11;nl.e 
a-os cré-tl.it-'J.s já ccncc-d.-\dos p·Slo C·on~ 
gr:e,ss9 e a-o de Cr$ 3'Ü. ~üG,CO ( trlnt.'J. 
n11lho2s_), _d.e. qu-e cogita o n:-1._i .. -·.0 ]f' 
it-2n1 iV, do Projeto er:n ~q:.{·;;<)·G:' l.1r.íl;;: 

-~·ez que o produto d<t :-t!ie":c1n-r;fto ct:u 

~~~i!~:fffdt:~~~;1
1

~~;~~~~ªi"'.,:;y·~:~~.::'.:~.~ 
t,.,s.pltal. 

TI.stou certo de crue o' .]sc.gres:;o .Nr ... 
~i.onr.J dedicará R·D a2.sL~nto a atenc:},c 
que lhe dita.~en1 G·ZU.~, .s12ntin1"21H.çn · C·~ 
patri-otlsino e sua. -exata n:J':fí,c, a;· ü~·~ 
t-2rêsse público. · · 

Anápolis, exn 18 d-e abri.! ele 1956. -
.Juscelino Kubitschek. 
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PROJETO N.º 1.234-56 

Dispõe sôbre a nuuJ,ança ela Ca­
pital Federal e dti outras ptoVi· 
aencias. 

PA~}~-~?1~2 B,?:côd1~i~-T~~L~Ãc·~6~EPU-
l -- E';c) l11&HG~cg2ii1 HO ()Ot1'.;T8i;,'.iü 

L' Li.°i~;'J.d~l (;_ô t-~iÜtlAJJiS, l.>0 al­
;,,;_cJ_U, c1n :iü eh" f'-"Jfl1 últirno, 

r 1-:i',;.'~_,_~ ,;;J.L:~ c'..c \--;.SjJL\iJ;i_c;:c en­
LJ. _!_l,iHl'-1, ,L·;uJ~,01_; '-'-'° lC1 ·~ll'.; \i,!Jfl C.0-1.ti~ 

1;.1 C-\)_Jf:U~:O;J: d ll~E!,'i ;ju~'.;_ o Cúl v1:~0_\' GbiJ1'2 

a u"v.-:.;.:;_~,:;..oc (l:C\Stt 
ü in'v:;_:_·.or l'c·u ,:;~-;- os CÍ() ~d'-· 

Uon::;~,1,;_(CiO·· :±.'' di,,:; 
':L'i'zui;;;tóflas. 

" 
t"" 

., () i:'C.'.3 e.tr:-:r;; 
t&) t;c·n:st tu-;.i tE\!~ r;o.:ied::i.dJ d81Y.•­

'l"!.J.J.c'.:a. "C i_-1iJP_n_'_1ia UrJJ411iz:.cclora da 
Cé'!~-'' 'J.! l"''.:!( ·2_;_·c1~', c01~1 o encargo de 
t•"':.n8·:;_.r e r:::e:-:nLar a const.ruç.':o dr~ 

)1J8le 11:1cions.1, cLr-2ta1nen~ 
!:2l'rl'.~'.Í-:_,,; de ÓJ.'gô.os da rcd­
:~úbl:C~1 d:J Unít'.-o ou _d-os 

''/-:•ri··<; oc d-2 e1nprJ.sZ1.:; ickinBa;:;; 

;:;~ t) ~~r:~i?~'_(11:~~-~~:~á~~;~~;ct~~~,~z~~i~1~~[~~ 
; ·' .< .. '.)_:;' ~;:'.~~~.n;·;~·zi:t:~·é; cteer~;~1i:~,~f éa~ 

í:c ·. 

i'JOYO Dis[;r~t·:) F2d.Eff'11 COiTI as 

LO ;~---i~-.~\''-1_{~'.l.~,i~~J~E~ª~;o v1;.~~os1s~ 
do rJ.'-230Ul'o Na­

de cr1ed.iLo nego­
GúlprGsa o. que 1:;.2 n.cú:re a 

G finaneia;n2n~o cb.s 
c~cpikd -ou co111 ei:.i. l'e-

ÜH;iOD.'•( I' >; 
·~-~ ) 

G;<:J 
c~~<uh~ cff1J_~i·i...c,a, fo_·.:''1. 
,,.,,:1e:3 c·o_[Jccifics_s, aijra-­

CGf!.[;,nJ_~o:s cu c·_Jnce.ssõe.s, H rea­
c'e tp.i-,:oi.'::>s de in~er:S::::::e du novo 

Fcci.-2rsJ; 
e) íinna_c 8_-côrdo -e convf-nios con1 o 

F.:-;L~1do ds Goiás, visando a de:;ci.pro-· 
pri"Hf~\o d--.-s irnóvei.s situados fle11tro 
l:a r"tr'Ca 1'2SO.i.'Vada ªº 110-VO Di,strito 
Fedeí'al e incorn.oracáo d-esta última 
a 0 dornínio da "i:.TniãÓ; 

fl e,13tabelecer norrnas e condiçõ<=s 
P'-".J'a o,s projetos eh;; urbanlzarçà.o d::i_. 
n·)va n.1etrópole, até que se organize a 
n>.ltninistraçáo local; 

!?:l in,stalar, na zona própria, ou nas 
(:'1rlr1des circunv.izlnhas, os órgãos civis 
e inilitares da Uniã.o, e neles Iotal' ser-

vidores, co1n o fhn de criar melhores 
ccndiçõe.s ao des,2nvolvi111ento da cons­
ti'Ucào c'.a ll'JVa urbs. 

LÕgo que a cidade ap1·e::;,-'r:te os re~ 
qu_i:::i.tos indisp2n.sf,;1e1s de urbani;:;açào, 
HlGj'.u:1-211Lo e eo1-;_1unica<:;õ.~s. pL\l'a nela 
i:r11Vi\l8.r~.s2 o g·-ovún1 0 fede1·0,J o Presi­
ó2ntc d:J. 8_,collbllca cien~ificará da 
cir·ctu;;_;·1,;i11cü~ 0 C·ongre.s.30 nacional, 
J/>..i.'8. q'..l_é U,l·2 <leli.b?n:: sôbre a. data da 
, ,) 1 _ _;_d;1.1, ::8. -~l~L i::_\ vi GD.l 

Li_ -- _1\ ,-,, - ,_. 
ul'_\ u 1j~lLU.J\:1 IJr)JJ.l"tÍ':'.;:,cl-rffa da 

Cai:,1i~:1.i _;_,'._:L;.:;,.-:_:,;, q>c é H. 

etc' 
~-u 

i~J't)~,'d1t-O, 

f ·g fj~,\\1;~lf L~ ;~-·~ili~~~.~ 
U-12 ,',:.::,'ie~1xre u1n 

e n111 i_:Kn' cento 
f;btre 0 ::,eu :;:-;..J:"(2.:·.1Le. 

O capi.t~l. ,:::.ocic1J s21·á integralizado 
cc-1c1 a 'inc,:r1::or2.'~ú-::: do.:o C:Di,~'.0.-cs, i:;'2lls 
e c1ireltos, cu11;Ji;s,11tes do ac:Sr;_10 das 
c0.::n~~.sôes que, dc::id2 _lSS-2, plane~au:i,n1 
e localizsra1TI o futl!ro Disttit0 Pede­
rrJ, b-2rn coTo_0 - ela trz_n.sf:õ-:cência dos 
L~1óveü; localizados na t,rca (';Scolhicla, 
qu2 -fi~r-sn1 d·2saproprJad:'s e adquiridos 

gf1;~ ::R~i~;·â~ -?_' [~~~:;~~:tft~~c~iJ~u~;dg.il~~~ 
rnilh_ões de cruzei~·os i::ece;;,sárla t. or-· 
ga~11zaç2.0 e inst<-1l'.'.~:'\-tl d'.?. e!:'.ilJl'Ô.'!8.. 

li Co1~1_panlüa, ser<."<. aUi11ini.st.rJ..da por 
l.~úl Cu1wclho d::; A·.lü:iiril;~~_t'-lf.~',-J, u11u1 
};;~'eto~·iH e un1 C0n;,;cu1u i"'~0c::i.1, L~üj{JS 
c:..l'L'.:.-s i::CtG;.o' l~l'coe~1chLl-cs pD!.' n:ou10a­
t,-:,_0 d-o -1~~0 esidt.:r:.L2 ela l~t.::púúlica, co1n 
:_,,,t!.J:i;_:iç.Ju.; dei.inidas nu;,; T.DsGatutos e 
üG te,giln0o11~0 ü-:;.~,::n10. 

Na 01·2·tu1iz2i::.?0 r12 Co_i-r:~""'n~:a, que 
t·2.l'á JJl'O.'t..O H1Li.etl~fíi1i11ad-o d·ê unra-r;{i,o, 
se.:'2.o observadas, no que fo1·e1n apli­
G;;:.v2.í0, o.;, rL•i'.íLfrtei da lei d; &Gc.,eJ&il-2.s 
t'.nônlD'u1.s, sendo-lhe íacuJtac1-rr ernitir, 
i:nclep·enJeD~en1"::1ü·e ele lünite, aié1n de 
ob1'igd~.õ2;:; a-:J pu-n;::1üoi-, ~-cuJot; espe-· 
uiais qne ela rec3belft, curo áglo de 
dez por C<::.i"•~o, pa1·a µa1;.u.n.1ento de 
l,t:rrenos v.rbanos ·e su.bv.rb<i_nos da npva 
cav-·.~E-.. (, vtne,;:;;G:o, aill2., o~to pol' cen­
to de juros a.nua.i.s. 

Di.spSe, tc.1nJérn, o p:::c~cl-::: s0i:::l'c os 
Livor2;o e obrigs,ções da Oor.apanhia, 
sühre a vrest::1yão d~ c-ontas ao óre>§{) 
fisealiz:aâor O.u Uniáo e sôlJ.l_'e o p-<;>s­
süal, suj•cito êsk à iegJsla.çb.o ào t.ràoa­
lho e a.o seguro social, na forma dos 
dispositivos legais vigenLes . 

• 

t11 
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Os milital'es e funcionários civü_; ou 
autárquicos, ou de entidades de eeono­
xnia n1ista, que servirem na C~;::,.1pa­
:'.l.hia, não pod·'.:Tão acUE1nlar venci-· 
Lr_entos ou vsJ_-:!t~c~·en;:;, quai.squct c;u2 
'.':S'::-_::-:., c~c t'.~nita r'.'nC111cL-: 

f!l[:nrrl­
con';ti · 

E2G02 (;V0nbo, E~<o só 
r12 pro2:_1_·es.~;·~' rn=:::_L~rüü, 
1.'.Jn JJJc.~o de cstrei(;or, 

_1 t::nno ele U!.nn cidad•.3 

Os povJD n~\o viv<:rn GÓ de in1pera.ti­
(H':'. nati.fff~a 0;JJ2~iva, lut,-,.~1do pelo 

n1;los n1s:lhor~n1cnt.os econôulicDB, 
(i13f2s:o>, Ll8_ G0))'2i';°:.JJii1, pBl8. C?.tabi­

do;; c:o vei-;~~cs, pelos pT\nclpios 
:i-DEl'<:oLs e d·2niocr8-ticos. ViV8L1, sobr2-

p2los v21otcs ~\1oyz,'.s da civi1iza-­
p2Jo.s idsaJs de nn1a sobievivên­

cia c\tg·na, entre os quais se inclu,2n1 
Tet~:,s.t'.Js esp-e!ani;~_s, 0_.licerçadas p-21':1 
'~fTil.;Jo_ e pela nnag1!laçao.. · 

f; inegável que, entre nós, a raudan­
i:,:a da· capital se encontra n2ss:2 plano, 
n:;-,_1bada nlu11a auréola de ventuTas e 
~'.e fCltçidad-e, tão cara ao. instinto de 
:.:.·iccE\:!s-lvnc:. ge1·ações. . 

.Assun1e c-onsideração fundan1ental 
· ê2.se aspecto psicológico do proble111a 

:_:11'2- os 121isla'dores não ocd€1n, nen1 
devei_n"igri:or8,r, já que _r·ePres·entaTn o 
1::0Y() e .lhe se11te1n os anseios; ·na se­
c:.i:11errte:.ç(iú, espi:t"itual daquilo que êle, 
(;.-:i1_;sci•211 te ou subcons·~ient-cm·ente, 
cr;;_1c·12be e. deseja. 

'l'Gda vez que ün1 conglome1·ado 
h:ov.r1arr1 se nf.1stou da tra1na misterio­
«,s. cl.o seu destino, tecida pelas lendas 
;:_, al,2gori.as do passad-o, sofreu, .il11pla-
~:úveln1ente, just,o castigo. · 

E, quase sempr«~, pequenas cousas e 
f[ttos ínsi_gnificantes dão origem a ca.:. 
tústrcfes. Basta que um "nada" sen­
sibilize a consciência púbHca para que 
ê·.sse "nada", cedo ou tarde, desvie 
oa ru1nvs da história ... 

t "'111 o patentou Euclides da Cunha, 
;1·, "Os Sertões", depois de escre­

ver a· tragédia épica de Canudos, ao 
''-<n1e-ntar ni?c·o existisse Ul1] lVIaudsley 
Dfl1'H as louct;ru~i nar1 n:1r:in:naHda-
r:rs 

~'{~,:::.~:;: J_o;__;::-- s._, -~-,,,,_, o;e; EU·-
:1;.; 1cr:r:; r~ he:.:ó'.cn.::., ;;e os :rni·· 
1:c'::-; P frinl-,nr::>.<i,s, nntcvkõe:; 1)ot.c11c'.ais 
clP urn ft\(.\:;i:o f]UC se tnl~'t:rnuda, 'às 

.-,z.r-''" ~-1; '.'C:P-·.1t2 
\f'._')"" ~-_:-c·1:z, I::'· ~~\!~:, Ira-

oc:·::- cuiJ~·o 11-·:1;r, a 
;::ci y')r.(J.c"t.r,·e.1 c1n Ur0.0il szrá 

"/~;t. 

à.a vontru:l2 11i11 

Cc1p\~,"-! d8_ TJr1Xto 
p; ·-r1;3)t:J 

:"-1~.1'::1) Ô'- 1Y1. 

1." f1''""'1t1i:'"l_(l[l f)'il:i:: {'.l.ü, o 
J:-'rcs1 1leri<-.2 d:t I'i:.erY1'1t.~i>ê-1, rlsntro 
c!c e'. é::, c1o;~lie -t~·0 nr:ç_a 

de L:~cnicO-',> de reconhe­
cido ·;;1[1J0T pr:i.r& flJ'oc:edci· 8:) es­
tudo da lo~ali~i2_.çfto d:1 n.c-vii ca-­
pit8l. 

§ 2." O e::;(.uclo pl'cv~·>'cv nCJ pa­
l'á<;>;l'afo antecedente srl'á enca-
1ninhado ao Congres,s·~ :r-Js.ciona1, 
que deliberará a rec-;péto, ~ln lei 
cEJpecial, e e0tabelccerú o prazo 
\~8.1'"1· o i:níCio chi_ delinii!;aç'.í.o da 
át'e8- a. ser ínc-c.r::iorac'_::i_ so do-
111íni-o da União. 

§ 3.º P'.nc1os os tra1J~1)h0s çle­
ma1·c::i.tórios, o Congresso N8cio­
na1 resolverá sôbre a ó.nta da 
inuclallça d.a capital 

~ 4." Efetuada. a t1'~nsferP·nc 1 1. 
o ::i.tnal Di.stl·ito Feder'll pnssará 
a const-1.tuir o E:;tado da Gua·· 
nabara". 

A Carta l\lí.agna vi_~·ent0. como se 
11ê e;;;prqlouuse tna's nõ toc~n1te ·LO as­
sunto dD qne _as anteccd2rtes. isso 
rne~n10 o assinalou o Sr. Pn:sidente 
da Rey;úb1ic:i, 113- ~}l~'1 lTl'~"_f'~:::;·r~:"il c~o 
PoéJ_er Legislativo: 

"A tctéia da tran:;fprêrrf:i~ da 
Capita] se con;:;titulu num dos 
problemas tnais ln1port2nt~s de 
noasa evolucão hislhtic;1 re1non·· 
tand-0 à p1;ópria inconfidência 
n1ineira. As constituii.;õ~s ele 1391, 
1934 e 1946 acolhera1n. exoressa., 
mente, as aspirações ?P-l'afo nes-· 
se sentido, estabelecendo de for·· 
explícit.a do que as anteriores, 
eia se faria para o p1q.nalto cen­
tral do país, sendo que n. Cons-
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tituição em vigor ainda foi n1ais 
explicito do que as anteriores, 
:1:ormu1ando, inclusive, normas 
pa1·a a 1-0caJ.izaçlw da Iutura ca­
pital e esbabelecencto o processo 
para a aprovaçào do Jocnl e ini­
c10 da delunita-ção da al'ca cor­
respondente a ser incr.n:pvtada ao 
domínio da União"_ 

Nos dez anos cteco1Tidos aa vigên­
üJh elo atual Código Suprenio, ob­
serva-B-2 qc.e Já se iieu cu1np··1111ento 
â. n1~<-0r 1Jeti·Le dos requmtud consti­
tut:1vJ.l<-U8 para a transferên,·1a da ca'" 
pHal: non1cou-se a com1s~.'>ào ci.e lo­
callz'°'ç2co, que se àesincu1nbiu a con­
tento <ia sua tarefa, tenoo, o con·­
gresso Nacional, pela 1eí n." l .8{i3, 
úe 5 de janeiro de 1953, decidi.ao so­
bre à topugl'afia do futUl''J Dist1~it.o 
Pec',eral, co1n -fixação ,do p1·azo pD..ra 
in1c10 da de!ii.nitação da zona rezpec-
1;1vn, cujo processamento ,18 se con­
sun1üu,, encerrando a .<:l'~apa p1'eli­
rnn1ar de pesquisas e ésl udos. 

Ne5:te irutante, para pôr tô1·n10 aos 
trabalhos tlc1narcatórios, :;i.ue., comple­
t.Rn1 a fase prin1eira cta solução do 
prolJlema, o Sr. Presid_ente da Repú­
blíca, pelo projeto de -leí f:'lll i:;xan1e, 
bu1;ca, desde ago~·a, · c-oüc1·etizar D l10-
1no1oga-ç.8.o dos índices geor;ráficos do 
biUo da nova capital, alé1n dos .. po~ . 
de1·es necessários p:=il'a inü<:1_1tivar a 
rnudança, con1 a tomada de ua1a série 
Ge provldéncias aclequadas e i}npr0s~ 
n1iz..'.":r o aparelhaxncnLo da. 1nudança. 

V - Destaca-se, entre tais pro·· 
v1dências, como preponderante, a 
cr1açào de un1 órgão capaz de dlna­
rnisar o aparelhan1cnto da inuünrí;;:a. 
1!!.ss(: órgão revistirá a fnrrr1a de u1na 
~oc,edade anónilna, corn os fundos 
Lot.aln18nte coberLc.s pela Un'.:io que 
poderá atribu'.r parte dêl-cs {1,s un.i­
clttdes federadas e aos r:r_ur::icíul.os, 
-::om a obrigaçfio, todavia, de dC!j81', 
.se1np1·e, a inaiol'!a do.s aç.~cs c-orrcs-
pvndentes. ~ 

Trata-se, na esr.;écie, n~.ais UJ.na vez, 
c:[t utilização, veio govêrn0, de un1 
instru1nento d2 direito :li'ivudo, para, 
atravéos dêle, obte)_', con1 rnu.ior e!as­
ttcidade, rapidez e rend~n12-ll'~0, o.s re­
·:õultados ele c1cte~·i11inadc. ernpreendí­
n·;_ento público aue, no c::i1n,)o ad­
rni:rüstrativo pr6Driru11cnt;" dlto ou, 
111esmo, no autárê1uico, ntl.o r;e pro­
piciaria de rnelhol'es ccndicões üe 
êxito e eHciência. , 

O estado n1odel'no, pela n:.ultipli­
cidacte dos seus encargos, pela irans~ 
formaçã.o dos estilos de ·?ida e pela 

1nterveni-ê-ncia de inú1ner0s fatores 
de ingente mobilidade, precisa lan­
çar mão de instrumentos de :J:C0.o 
h.ned1at_a, oomo os de que dispõ"E:rn 
os particulares, a firn de alcançar cs 
_.:>nJetivos que colima. 

Por ir.mo, além da incoe1·civel ten­
dência de an1pliar e divers;ficar a iJEJ, 
intervenção no do1nínio ~~onbaüco 0; 

na ordem social, com o i11t.uito l~2 
P~'cnnover o bem-estar co~etivo, re­
cu-iTe, na esfera de aL1,'iciactes cn.:2 
1.t1e sito prólJl'lB.&, pela 1_:1aC.e;1uaÇ~: _ _, 
Cl.c•s quad 1 os est1·uturajs e org-ànicG·-;:; 
da 111áquina estatal , aos m.olct2s ela, 
inic~ativa p1·ivada., 1nais expedi.tos e 
prontos ao desideratum almt0jado. 

EsSa a.ssen1-elhação paradoxal i:i:c' 
:Estado a-o indivíduo importará, tD.l­
vcz, nurna digressão fiiesóf'ca. e1n au-· 
tGntica 110111-enage:in ao prilnado da 1í­
)Je1'dade htunsona, cond.ção p1·ecipuc1 
dos àireito·s funda.mentais do homeni . 

O fato é que, nlveiando -se, n 1J plo_ -
no do trabalho, ao pa1't1culur, o E'~t?·· 
do coordena o-s grupos prot'i~sion::ü:>. 2 

classes econômias en1 gt.•ral,. en1 todo'° 
os . se-Cores sociais, sob a égide dft h:i. 
co1nun1 -e cte r0gras po1 ela mr_·..s1ns, 
prefixadas. 

Em verdad•e, o interê&se- privado 
muito se alargou, aeomµ>1n.1.LandD, 
nuina per1nanente relaçãD de conti­
guidade, o íntrn:ê~se púbL,;,o, embora, 
01:gânicamente, con1 ê!e ~ião se con­
funda. J!ste últin10, pDr ~ua v-ez. se 
cornprhniu intensament-e na bor3-
atual, de tantas metar1nof,)ses e co·n­
qu'stas da ciênc:ia e da tA\!111.Ca, qv..:-. 
na aparência, na fol'ma, nn revrGt~~ 
n1ento externo, se )Jal'aleliza e1n linh_:;, 
ta.ng<conte con1 o prilneiro. 

D,aí porqu·e os douí;rlnad-ore.s alu­
de111, às vêzes, g uma ZO:la c.inzfnt::i, 
de confv.s2,o e de dúvida, es;:iJ?ci·e de 
terrs de ni:o.r;uén1 das zo::u1s confl::i.--

~~.~~;~~, -d~·~ l•J-~,~~-~~r~~;\~-~~n(;:~~~co;J e;;~~',,' 

!'.~
1

:~{~~~·~'º'_t_nea uo Ll~~~~~';
1

s~~'.'.~r~~ 
1nz-nto Ci·escente, cr.1 virt-l1c~-~· clvs ii;,:­
viJ~Dentos r;o1ít.lcos e SG'.~ü1\.·~ \'f''2 cad.), 

~r~~; ~:~b Gªo1ft1~~~~'0l~!"~;:~. íê1:·~.~~,.~11''.~~~~~~~-ci= 
a.•·cqbouç-o c>a :JccJ_c.dnd.e 

l'-ião ~odía-1nos, aqui, escapc;.r e. t.o,\;~ 
iníluxoS, d0 repercus.'38.o. ,Ç>J:J 1J:i.1 en-1 
tôdas a.s lntitud2s; por 1r,s,o, _cEvere­
dan1os, já, por caminhos idênticos, n'.1 
r1squen1ação -de certos prüble~a-s d-e 
de base. Ainda v8.c;lante, tnas Já con­
f'.gura.do, ten1os o p·reCedente d3.. Pe­
trobrás, em pleno func:iona1n-ento, e, 

I' 

., 
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também, o da Elet1·obrás, e1n t.ranü­
tn~áo nesta Casa, scn1 fa.lar na série 
c:e oocieda.des de E:Conom•a mista, 
)uruuca1nent'e consolidadas na sua 
estruturaçáo e no seu n1ecan1smo. 

E' exato que a Companhia Uruan1-
z,.-,(<Ol'a Qa Car,.üal .F'ecteYal, nom2 que 
JuvHLü1ca a emprésa alvitrada, nu­
c:Gia, "a.,nda, co1n n1aiür v1gôr, a tôrça 
es~.:o.ta.I que se lança, no plano exc­
c·utú1·io, con1 tôdas as caract-eristicas e 
fa.c'liades tj.o instituto privJ..do a que 
&e nn::ólda. · 

l'Jiio há, pois, no aspecto exterlot, 
,_-, que 1'eparar ou con'xtr~ar 1·c:ativn­
r.:i-ont.e ú juriscl.isc·ictade da ~-~l.;1ré.s& 
nvscitl~ra, [;, sua config·uraç§.o legal, à 
2cíoneidatk~ corn que ,se apr·,~02nt:t nu 
"· ·11f~1:io econôm·,co soc·_al do JJ,i \.s k1H.ra 
a~ir1gil' o alvo que to121 e1n tn1ra. 

Anna-se ela do e.scudo pl'ivativist'.t, 
\;,..roJ_ llú1 c(,njun~o de privilégios e ra­
·vores qLce o E's~ado lhe assegura, ten­
do 8El v:s~a o eelev~;:nte alca.ri_ce vo-
11t~co da 1niss5.o QU<: há de úl~imar, 
ji!ng)ndo 8:CÍ im;:::e1~ativo de Ul11a pro-
1<d-ên2ia constitnckinal. 

FT-evendo todos os delinl'Jamentos do 
oT·;;·anh:aT!{J, a sun con;:it:tuição. os re­
c!uso.s necess3.l'i·os, .eon10 s--~ ad1n;111S·· 
t:•:a, como se compóe o quadro funcio-
11al, c!UHi-'3 os SêlW o-bjetivos, - o pl'0-
.-f'"':--o do govêrno d.8. corp-o a.r.ielJUndo ao 
".staff" que êste irá msne,jar. no rie·· 
sr-~rnroc·nho de un-J'.°l tarefa de gT.::i.nde 
l'·:><:i;cnc;n.J:;ilidade e envergad11ra 

O prón-:rí-o Ch"'fe do Pode,r Executi­
vo, n:::i men'.>ag·ern d'.rigida ao C-0ngres-· 
so. conf-::".~Ba a repr2.sent-a.c19.o ú1enk:tl 
~ê::;sses desn'os: 

"E'· necessál'i-0. s.gcn·a. aue o <J::in­
grE-'r>So J\Tacional considere nova­
me:n-t.e _o assunto, a fin1 de cr1nr 
as condfr;ões indispensáv-eis ao 
prosseguimento das medidas con­
cretas que - v'.sam a assegurar 
0:0>ortunament":> o .cumprimento do 
pr&Seito constitr:cional rela.tivJ à 
transferência dà Capital ··da_ Re­
pública, Disso ·cogita-. esuecf.al­
mente, o projeto de lei ·_1ue ó1'a 
tenho a honra dP. -enPan1inha1· à 
cons~deracão de Vossas Exc~·Iên­
cias e qué. em seu.· artigo. Lº -dIE-·· 
põe sôbre a aprovação lerrisfrr1,iva 
à delilnita.ção. estrita da _ftrea rs-
001hida, e, eim seus. artiR"o-s ::>utse-. 
{!Untes. sôbre a organi't-:ar.ão e 
func'onamento da Comnanhia 
TJrb2ni.,,:adora da Canita.J F'?clera.l, 
com a, finalidad" pre"í:pua de uro­
mover o planejamento e ~x-em1cão 
do sel'viç.o d-e 1ocrt1izacão; urbani­
zação e construção ia fut.ur-a 

metrópole nacional, be1n ~O·!llO os 
den1ais atos de interêsse da n1es­
ma f~nalidade. Entendi::! o Govê-r­
no que a mudanc1a da Capital, nos 
têrmos em que .a estabe~eceu a 
Constituir,-8.o, dev-e s;,r levada a 
efeito 1progre-.ss1vamen~e, nun1 
quadro de extrema· prudência e 
bom senso, pois êsse 'J.l'ograma. 
pressupõe e consubstância u1na 
séri-e d-e medidas da maior jn1~Jor­
tância e cornplexidade, afetando, 
a u1n só tem1jD, ele1nentos de or­
de1n cic-0nômica, social, ad,mini.<:;­
trativa e política. O prcjeto C]Ue 
ora apresento, conh:i·u\DJn espe-­
ciul!n8nte ês.s2 de::::r1e1·Rto, pTü-· 
cvlTJ1r.lo, através drr ;J01npanhia 
TJi:banlzadol'8, C!He se orgCTniz::irú 
segundo o tipo - de Ut11fl e.tnprésa. 
i_r.ctnst1'i'."'.1. d'.1 p 0 d·.<H'l-1 tti''."!1.['."ir~n;:'lo 

a pt'f~C<'d':'-ul-1~.s i:':::Ji~:;eg '~(1n1n e (ia 
criacão da. PeLrobl'ás, 2.s~.abs!ec.:r 
conc'Ücõ2s efic'.entes dro O'..Wl'BL;ào 
pa.l'a, "o infcio e reali.~~a 1_ô.o graàa­
tiva de pr-0je&o de !;anta i:;ign!ficn·­
ção e relt:~váncia, Convém r·csso .. 1·· 
tar a.inda que, segundo os e:;r,udos 
real'zados e tend-0 em vista :J ex-· 
ijeriência de Belo I-:toriznnic, 1nais 
rccsnteni<"nte, de G·oi8.nia, ::is des­
cec;as cDn1 o ernpreendin1ento s·e 
hmitsxã-o prà~ica;:11ente- R·08 :·réã.1~ 
tos iá con'")ed'C!os uelo Congresso 
e aO cl"' CJ' 30.000 OGG,00 (1-.r'.nt-a 
llll:hGes) de (11S' C(l()j!-9 fl '.)j'fi<:':O 

Ú}, it.-2111 IV. dÜ Projeto srn fl..~J~'ê­
r;o, nron ve?. que o p-l':Jcii.11-.'J da 
8.re119_.c9_o das §_reas rlestlnad:::is :;; 
'1:?...rtic-Ülares será m1fici~n~0 • se­
à11ndo se rcl-h11a, D:::ro a:o •1'2"E'~-S'­
Dadc-s d:::i co11:;(i:1'1v:.§.o da ín!-,tFa 
Cap'.tal. 

Estou certo de que o Congresso 
Nacional dedic9rá ao assunto a 
ateri.'.1:3.0 que lh°' dlb1.rem seus 
.sen1-i1nentos de p::itri-0tlstn,) e sua 
exata nccão do interê.~se pú-
blico", ~ 

VI - I:Iá minúclaR-de_ nílture~a té.c­
nic<t, de. converi':êncla e d.e ::>portuni­
dad" que .o estudo. do proJeito,_ no seu 
conteúdo. 1Jertamente porá 1'.!m desta­
que. Nã.o afetam; em nada, '.l a.rca­
bouGO jurídico da matéria, ·3. sua re­

, guiaridad-e constitl~cional, ·) seu or~e­
nan1ento legislativo, -rnzão porqu,,. ln­
cumbe' à: c;oml~são ES:1·é'cia.l :le ~Jl'j-· 
dança da Capital aDl'P<'hn·,lhe (!_ rn~­
rito. dizendo dô alcn.nce das pTov1-
dências e dos ·meios que cüordona: e~n 
pról daS finaJldad-es a se·re1n atmg1-:. 
das. ! 
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Isto pôsto, se exaure, nesta altura 
co1n as presentes considerações, o 
exame da Cü1nis·são de Consr.tu1<:ào 
e Jus!"ica sõbre a mcnsag·em do Poder 
L·:~<::{;Ú~-·vo, Lratand-0 du rnagno :;ro:112 .. 
r;:1a do, futura n1etrópole brasileir::i., 
no centro geográfico do territóro na­
ci.anal, sonho cte tantas gertv~Õf·S e 
virtual r·ealldads no '.nstante his(órico 
qL12 o ps.:.s atravessa. 

I-Iá oitenta anos passados, escrsven~ 
do de F'o.n1osa, no coraçáo Jo plRnA.J·· 
ta, ao 1Vün1.stro da AgT 1cclüu2. do 
C-nvêrn<J In'lper1 ::i-1, dl·<.i.a o 'Ji:w00~le d0 
P01'tD sc,2·nrn, nu.ena ant.ovis:S,0 do pto­
bh':!nia 

R, rc\Sp2~~o cl.G. qP.~1.] jul~·.o 

d2.sdc j~>. d'.lr B.i·-
2- _f\_1_]_1 d-: '.] 

::;, p}_'C:V.i.d•}nci:: pa: 

}'.;; 

D8Ta O " )JRl'fl O .RJo C_e J9.l18.il'O ÔZ\ iTil1· 
·p, (H. Cs.rntal. ,\~;n:i trnJo O C'.UO 

lU ·,_a p1T~:?i>::c_;,,1 da ín1)co1·f§:oc'G. 
ún.\c2. c1r:.1 reh1 ,f10 av i.lnJ" 
~" on_.,; !J2la t·cr1dc.de do seu 
e ,:,·ucc ír;,~·LitdarJ,::., 1'8.'Cilifn~ 

'.1.ri.'.:1 no estn',Df;-oi?o 'Srnsü to-
;1.-. :J:~ .,,C']H Sl'l.i1 f~.VOi'ê-

c~:r~~· 

l'!lS~Ll1-0 
U:d:os 

jç0senvn1t'.'.­
cltJ cr:1 n-'.éu;~n int0~T10 de 
8.'·: i:.r;cvi('.r.~)r;\~,\~.S, o ql!s 

v~(-s:_:~ n C'l' ~1, J'-'<'.l.e elo 
nfJ8.j1C:.:tC'i;:i .'] ).S stc1..:.1'jS 

'].P•J!11'"1 i~ .,,, .,,, '··'" ,.1 2 
cj·; Tr.'lr.61'iü, \J?l'rcc ... 1,·1~-' \.jH•~ & ct~ .. 

n:1_ rnr~~~~·~!:~r~~~·;'.;_'..; ·~~·;.!b~-1;~~,v· ~~ 
fi.'.~:íT_c!_cl. f<_1tr:1lcln •;·1_11'.'2-''''ir ~;.~1_-r::i. 
i:~lf< r''·'--'(lil'l'<~''i"J~·; C;"·'"12-

' a cont':o.1.1.:i.-.00 éi.8. ~-i°.':Jt.ta·-
d.ri r,.,,;,_~:.·~ffl a linha 
de Cr:.::,::i_ Brn:nca :::e po~º1<'rLt T'8Ta 
~.stn. encanli11har" 

VII - Opin2.-,<;e pel'1 8.pl'CV:i.ÇG:o do 
pI"ojeto. 

f.:lala Af1·8,n1o de 
de rnaio d2 1956. 
Pereira - R~,lator. 

P A_H.IT10}!'>R D·A 

A1e1o Fr::1n·_'0, 29 
,1;1,tónio IJcréc'io 

00Tv1ISSAO 

A Con1is~:;80 de Constitui~fí.o e Ju.::s­
tiça, cn1 reuni.8,o de .sua TurnJ.n "A" 
rea.lizacla e1n 6-7-5S, opinott contr.'1 
o voto do SI'. ct.eputado Adaucto C'ar­
dos-o. pela aurovaç§.o do Pr-0jeto nú­
mero 1. 234-56, na for1na do parecer 
do Relator, adotando 5 (cinco) e1nen­
das de sua aut.ori.a. Estiveram pre-

sentes os srs. deputados Oliveira Bri­
to -- Presidente, Antõni-o I-f.ort.ci-o -
r-it-lato1·, Lsoherto Leal, oaJquiln Dü.-· 
val - .. To.sé JofHly -· Newton Be.to 

Ad.aucto Cardoso - Bllac Pinto 
Pontes Vieira - Bls.s Po1·t2.s e 

I-\.cndon ?ochec"O. 
S9Ja Afr:ànio de .~/Isl_o 1"2 ancg, Pn1 

6 de jl'li10 ele lSJG. - Olillef1·.J. DriU\ 
Pr·:o;oic~ente. - !l.nton•io I--Joréi,c·Lo~ 
la~r. -

IG~':~2~.l'~l~,f,_G ú:CO'I'J.\D.J\3 PELA C()­
r .. ~Il_r;;::1l-~·D r. ;_'] CQi_\Tf.'J.'JTDI~)l~{) E; 
;ro-u:: T1: }/'i. 

~:1.'I ;::é·:!Dil °L'Lº 

:·•\ " ni,- .. c;." ~e.:· '~_,_-1; -,'J C. 0 i;J-,' ,-,'1·-
··."-,-

;:J:'.';i-< (" \)X'i~'.:'J'i',~-· 

.:1' '.-j 

,i:.--·· 
\''' : '~ ,!; '; ~~ . .-1 Ú'-

e::;>::,,:_.:- ;_,_,'.; llcc" 

E' '.'..~lE·.O. n. 0 ~i 

'-'"' <:z r:·:J l.!J dll i;.tLt~:o 121 [1.. ::02~ 

:-_·,_~::: rcL~iJ.~;; o. 
.:,-. (:C:Ef:'.-::1~::C' C;2 

c: .. ~J.'..'.'J -(;;; .\!.:~ '.'f~r..i', .,~ 
CClii :l ír:cc,_lc'.~,J.:~ e~:.' l''cC1.'_:-.s~' ;:-:.:--rn 
"L:'.'C~-L~~:,.::; C'.n '.·.;:C;~j'"'" .,·-."'··-,w' 
i- r·;, ,.y,-,~.:~ 
r1 

üa 

,,-,-
(C_l',Í)'2 r:'::·-; 
~'2i'Ol '.:':J \\·:, 

:-.'.~,-·,;,J_i1·:-:, 

!•;,'~' ,~1;\(·'..: 

C8!.:·:1 o utr;i\~tt-'/C.i o, '-· 0 ~ 

'.:tfl. (·, ~:~~C2 Cl".'f'lt)',G1i'", '"I·-:'' ,;;1 .. 

'Cl.:!.ciC.'-' 1.:1r:i.n i·:; C·'·S·-,_,fif;>_<l_(_~iJJ.'.:'.':> c;_:lS 
C\i't (jH'',<~1:i>el_j', i.l:C\ '.U'C11_1_(--. 

tcl:L1r2_ e cio u~·Sln1i.::.n10'; 

i<.r:~~r-r:c1,1 NY 3 

do ::uti_g.o 12 r.2:·0 

O OonGelho FLsc2,1 .e::;_ercerá as fur1-· 
ç5'?.s e~.-peeJ_ficac1.::i.s na leg:'.."Jlação ge~ . 
ral de .soci·sdo.c1c·s anõnin1a.s, sen1 0~ 
restriç:õe.::: do r:;.2creto~lci n ° 2.828, ctc 
31 de dez,e1ntro d'.') 19~1,o, corri.pond0"' 
;]e de tr.ts inc1nbros el·~tiv·os e trê.s. 
;;uplcni:2s, -escolhidos, urn, cl:e list:Jº 
t1'í:plice f',pl'esentnda pel{) C·onselll.o 
Ii'eckra.l ela Ordem dos Advoados do 
Brn.sil, outro de lista, nas tnes1nas con­
dições apresentada pelo C.onselho Pe·~ 
deral de Contabilidade. e o tercefr,J> 
de livre alvedr!.o do o~'3rno. 

.' '! , 

.J! 
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Acr.zscen-t.e-Ge 8.0 f1J tio 16 o se­
guint<~ p:1r0graJ'o úníoo: 

"Os ilnó-,,,ds de2.'.:q:. 1:opriadoí~ on arl·~ 
quirit\"GG, d. 1.'.c:neceL:::ál'i:=<:; ac.s obj-stivus 

poGfr[~o s·e1· r·2ver:;(:_idu.s, C:JID 
as e c'.tltl,:1~~:: q1;r:, u r::c1n"· 
s:,lf.~b Lko ..-,_·,uúiüs~i ;;t,.;~io ;-·.sl.n!.12Iecer". 

Jnclr;i'·-:,:<J no 
Ç(i':?S ~-~·,::;:•.iD C 
8Yr.1p_·o cc:·· 8. 

])!'.. 

l .. : 

t~:; e'. '" 

e:_: j) ~­

fi ;: - ' 

(i --~ 
(:ic-:. 

F·!:,~ 
c1·.r:c:i:_. 

-' l' 
l•, '_ Í -J I~; / 1- ·! ~ 

r;::ê-,,;.-.-<' ···o 

n · ;;-,·l·c )_)''-) '..' i.-' 
últi~;-· L!_'._;;· nH1!_~;_c:c~ 

l1'1Vc\ Jl.') :,:'.:;.; :1_;"·~~".::~ ô· 

Nsc~onal, 
da Cztpitn1 

Irri_~~c.ztl:;l1!tncl.J n::i, 

1-," 

i jj:' 

, r,~:~~i1~:r:~~~â~~~; ~ri~\~!h~;n~S~-~N1~u~~ 
Ana·1Jali.s onde pol' volta· da·<> ·1 _ hfJJ'f'lS 
~"Jntr·e {f~.~·~urs.os - a:;:','linava f:st.e i1np•n·~ 
tante p . .to.ieto dispondo sô.f!l't: f• n~u­
d.2.nça. cta Capit.'1.l F<Bds1."1l e qc12· r.ira 
nos é ctado r·ela,tar. 

_A. 02rl;inácia d~ 'tanto_g rnilhar~s d,:! 
p8.tríCl-ns do Brasil Centrn! ag!on1,e1'.it­
do~; nEHTU2la fria n1::;.s n:tdio.<:rt mDcirn­
gaGa, he-m a.t-esta. e revela o 001nplfto 
preparo da opinifi-o pública nHcionfll 
·pa-Ta a concretização definitiva do 
grande- ernPJ.\,<C·sndim'<"~nto. 

A idéia da anteriori7,::içâ.o· da O.':l,pltal 
braeileira cünfunde-.se. a be-n1 db-:er 
con1 a próp1'Ü'\ _fcr1nac§.o nacional. 

Antec-ede à Indep.endência, pois ao 
que t:e sabe, figura no progrnrnn düs 
'Inconfidentes. 

Arncrf..ecfrlci_ d·e quand'.:I ea:i vez "' 
c\i:c.~r-niz'.:ic::·:t S(Onrore van10.s :o:urp1 .. e::n-­
ct-ê-18' e--::n 12.DG · no "Co.r~~-si·o Br::;~~i­
Jiens·e-" pela pena c.stuande de José 
d'l. Costa Per0i,·a Furtsdo de Ii".U:n­
donça: 

"O H·o d2 ;rsn·21J'o ná·o ro.sslü ne-
nhuJTI:1 ,~? ·-"~1~-"-· 

l'·:·Fl. l!f-1 
'.I [)f:l,r)'ij·sJ :i-::'1: 

r.0rí.<-"·,',·:-s CJl~P pa~·n ali _IJ_'fl ''Y] d2 
l;i_\'·~·''.':-~lT! :''1--:'.l"'. )l ;!;' ·:''10 

i') \_-,pl,_. 1~" ('•'.':º P:--~ 
r~ , . <'i'•PC.', r12 ~·r:-c:·- I.; l'.J1lh r'\ 

" ! .-. l r_, o :•_] 11 .~1 

r.~ l' _,., i,.. 

'' IY. :·t:• ·.:;l, )l,,J 

''" i11,:•. •( ,, 

-]."" ·1:·•;--:1<: -p1 
''-~ ,-- !'; ";itP-'~'"in r,\'C' 

'·-·-- .--'" D-~-, .. ~"l f'>'l'F;l\" 

;,i'"l::t i•ci r8::--·c'T·1-, f-::a.st1n1::; 1:.c'n-i1·::·.l, 

~~:;~ -~-~")(~-=~·~ '~;;;·~~~-1~ ~, ~,~~1~'.~~~.~t~º1·:~~n= 
c"r1_>i ,-p.Jf1_ ·ri::i(·pr-?.'7::1. n'l n 1·óurlq rc<e':i~o 
el·<011q;-lri_ G~ ':'·?n ~-2Trit0Pio, (10 11rl~ b:1·i­
;;'11'i?I'D 8 '.i 0r-d--:'J-" ('01_:10 h~.ix,v:!l. r.-~ 
:S"'ll"l."' 011"' v~'ír: e.o1o- TG('.fl_r:t,1Y'"'." ~" nr·,,-·_ 
t·,., Y'·2l0 P1·rtR. 8·0 _Eul ·e ~--210 S'..i.0 P1'8'J-­
ci"'r"1- a t<::ste. 

Nf\o n_;>,<; dornól'8fPl"l.10S COH1 ~/_; oh_;0-
CÕ0'.<\_ 'àue h:'i. · r.ontra R Cjda.:1e elo R.io 
n.~ .T<in:::i1'0. 8HP.~ n111i própr~:i_ carfi o 
co1~1''-r!'io r outros fins rn:Js :-;i;,1r,2,-
111211'-,"' inntl·Pr111<::d9 OR"A. fll"r :oi. cnni1 '.l-l 
0n- 8»11<::1: b>ist.<1 lembrar 0u 0 ('Bl'á a 
11_1n n::int.n rl,--, ~. 01·,.it/11'10 rlo B",'1.Sil qu·c-
3 .'11111 f'.nn1p11i,">i!"'~'-" c-0111 o P>irB e ou­
tr.n.<t nnn~.O,'< ('!<'l,f!ll0]P estado <f' d_P ilnE·l)" 
,<:n r)íf-l,r111flnr1f". P 01Je_ send.a u1n un:·-t0 
cI-e mnr. P$'.t~ o govêrno ali -e-:<:inp,re 
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sujeito a wna invasão inimig:i de 
ql..!J.lttu.er pú~ência 1narít11na. 

(;!lUUlGO as dl11culdades da criação 
·Ch:: u1na nova Ca.p1tal eslan1os can­
venc1dos de que, todas e~as nâü ::.ão. 
111'3.Jti do que 1n,eros subteríúg1os. 

..81n 18-10, o Cons-elheiro e O.hanoeler 
\'·21{l;;;o etc oliv·eh·a e1n 1nei.n-0r1al a.prc­
s;;ntado ao Príncipe Regente, p011-
d?l"&,VLJ_.: 

·~E' preciso que a Oórte se náo l'ixe 
-eníl. B,lz,u~n po:rto rna.rít1rr.1t1 _principal­
·~'-'lent,8 ,;;e 6.le fôr gTandc e con1 bóas 
pI'O_i::o·:çê.-es PSL':i V CO'lY!érc1u 

f;,_ CJ,pita.1 22 tlc:ve ílX.'.:\1' ein íl'.~_:oix 

~---·u, ~,:::,,,:nD. &i!~-a.":;,\leJ ;; 
:i~;,:;:J trc9~l c~·2 ge11te,<J 
~~_0l .o1'.G) AÜUl. 

T•/LR-li':i tP.:·.-(l.e, i-:::~c é, cri1 1821, na ses­
t'.>o de g cl2 julho, José Boniíúcl.o de 
Ji~1d1_·acta e Silva dirigia &os no:S&:ls 
cli2pu~8.d:us na Oôrte de Lisboa, n1en·" 
.::ag{!Hl cn1 que dizia: 

"I".lreoe-nDs t~rr1bé-rn n1uito útil qne 
.se levante un1rt cidade central, no in­
te1·i-0i' do- Brasil, pa1·a assento da Côr­
te ou d8, R.sg-ência, que poderá ser n3.-
1c,Jitude, pouco maiS ou n1enos, de 
16 grau1::, e-m síti·o sadio., a:mcno, fé1·-~n 
e reg"ado P·Ol' algun1 rio no.vegável . , 
'D·csta Cê.'l.'Ge central dever-se-ão lo .. 

g'.J ttbrir estrs,das para as diversas 
p1'vvíncias e pori:-os dc n1ar ps..i·a que 
""'" coi-i1uniquer<1 e circu1ern coro tôda a 
lJl'üT:ltid§.o as ordens do Govêrno e se 
"i'G_.vc.reço" por el>i."3 o co.rnér-ci-o int;er-­
E-o do vasto irnpério a.o Brasil". 

:!:·~-§.a ficaran1 aí s(nnente, as n1c;ni-· 
f1::Di.Rções d-o "Patri9sca'', acêrca .da 
trci.üsi°·<oTêü-Cia. da CO.pitaJ dO IlnpéTtO 
FToC18..raada a Independência .. , quando 
e;; Ü'a.ta.va da elaboração de nossa 1.ª 
Cn.r~a l'.([a.gnG., na lissernbléia Co-nsti­
t1_-,·t:.1t13 e Legislativa d-0 Bl'asil, e1h 8 de 
j;r;1:tü- de 1823, firm·ou expressiva 
rr. ?n.Sa;?;em. 

Lrixn-cntàvelmente os anais náo re­
gi!31}?,ram sua "M·en1ól"ia sóbre a ne­
-ccssid.a-de e 1.neins de edificar, no in­
tel'ior d.o Brasil umn Nova Capital". 

Decorridos rr1ais alg'uns 8.nos Fran­
d·:co Adolfo Vernha.ge111, Visconde de 
F&:·:-to S·egu.r-0, en1 renhida e n1en1'Dl'á·· 
vel pregação escrevia: 

"Deve ser quanto antes retirada a 
Capital donde se acha exposta a uni 
bon1·b::rdeio de qualquer inimig.a sn-
1isrk1T n-0 1nar. E isto quando a Pro-· 
v~Qên-cia c-o-11cedeu ao Bra.eil nina pa­
T:;;gen1 r.aaís central, mais segurü, inals 
s?, e própria a ligar entre si os tré::i 
va_;es do Amazonas, do Prata e do 
.São Francisco, n-0s elevados chap;:i," 
clües, de ares puros, de águas boas e 

üté de abundantes már1nores, vizinho 
ao triângulo formado pelas três lagoas 
F<0rra{)sa, Fe1a e lVLest.re D' Arn1as, ctas 
quais n1ana1n á,gua par.a o Amaz·onas, 
o Sã-O Francisco e paroJ. o Prata." 

"A Capital do !mperio cteve estar 
n''&Jgurna paragem h::1stanle no lnte-
1·10-r qu_-e reuna ina.is cncunstàncias fa­
voráveis não só para sa.twfaz·er -:J cli­
HV'<·,· co1no por várias razões: 

l - (,'!Ualquer pontD d-éle po-r diS­
tan~-e que irna.gine1nos nunca será 
t,1ruo0 que nG;o p-ns:sa no intervnlo de 
hor33 cor11un1c;~1·-se c-on1 o P'Jrto- rnais 
Pl'ó.,,-ir[tO cHi l.itorsJ oor uni c8Xüil.d10 de 
:t'e1•ro indJi~pe_1.1sá11ei d~ >:·e i.::ons1ru.\r". 

1:.u -- u1n governo cu,Ja .sed-e esta. 
lYJ 1:rrcer.i_-::;r elo pais, trai;a n1fi:cs que 
c~ 1 .-ro, qUl~ a.1 lL~ü e3r.;O"j8., ern cu'.dH-T 
cir:' fr:cü;tar a::, co:crHliliC?,cQe.s ou·~ sJ,o 
n<: vcw_s e aiJ cu·~éri.<cs e.ti E5ki"c.o que 
:::E·rn elas definha e n.101T-e . 

3. 0 - Un1a Capital cen-~1·al p:Jde 
co111 n1a1s igualdade di.s~ribu.ir sua so­
lici'Gl1de. 

4.0 - Quanto n1aiS central -esteja 
a C:tpital, n1ais obstáculo;_: se poc"ieria1h 
cris.1· para não chegar a e~G qualquer 
inin1igo, que Dusasse invadir o Bl'a-
sil". -

E1n 1852, I-Ielanda cs.Valcs.nti entre­
ga 'a.O -"Senado projeto de SU'.1 autoria, 
,'3ôbn.:: a trans.ferência da sede él.'o go­
vSr.no para o ini.e-rior do p::tís. A 
Cv.n~d;~tuiç2.o Provisória dn R.epúbJ.tca 
estahclt:cida pei_.o D·2~ret0 11° '914.,A, 
de de autubro de 1880 fB.\ ssn art.i-
g·o di,'Jpunha: 

"Cada ur.oa dD .. s antit;Es Frovíncias 
Xcrn1ará ur:o n::<:;tado e o 0ntig-o Nruni­
ci1::0 nc·u~r·o c·or1st.ii.uini o Di,stJ'ito F-e-· 
dc.c::d, cüDLinur,nd·ü a ser a Cs_pito.l da 
üi1if_\·o, e-nquan~-;:. out,r·a cousa nã-o dB­
lHTc-r::n· o Oül12,T€.C:.S·O' Se o CungT33SO 
r·2:,-:;lve.r a n1udan~a d:i. C<1.pita1, es·­
icoihiclo p•STa êéJ.'-'c fin1 0 terd.tó.ri-0 n1c­
Cf-1Unte co-)_1~:.er.so d-o E.st-"-do ou E.stact-os 
de qu·2 tiver ele clesr:nen1.bra1·-r;e pas­
SEtl'á o atual DisLrito l<'ed-eral d-e per 
SJ r: cons'~ituir urn Estad•o". 

tTa. Con.stituin10 ane se segue, a te.se 
dn interioriz'1.Ç2.-0 éfa Capi~v,l d-a Re­
público. foi a1nph-11nente debati~"' "llO­
tadamc-nte por Thon1az Delphino, Oli­
veira pinto, Virgili-o Damasio, Costa 
J\ifachado e o-utrcs cabendo a Lauro 
1V1ül1er apresentação de ein·enda da­
ta-do de 15 de d-eze111bro de 1890 subs­
crita em prilneill·o lug•3.r por Mursa e 
8'1 Deputados e Senador(ls,_ situando 
no Planalto C·entral da República a 
futura Capital Federal.. Essa emen­
da foi i'nstruída com cópia de ofício 
d·o VisconUe de Fôrto Seguro ao l\lli-

,, 

«11 
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r.j,::t.ro da Agricultura Conselheiro To. 
-_,.z J<Jsé Coelho de Alm-eida extra'da 

co G-oyaz d-e 17 e 24 cte agôsto ctB 
';-,j8 l'Te.ss~ riütável ctocu1nenlJo red1-
~- c!.o en1 Vlla F'o·rmosa ctn Imperatrizi' 
P~'0Vincia de G·oiás, em 23 de julho de 
ld8'i', o Visconde diz: 

"liá pe1'to ele 4 léguas do O.N .o. 
c·':·:::::a Vila, há- pru·agern onde a inenos 
e.~, 'üni tiro cte fuzil unia das outn;1.s 
E-2 vé21n as cabe·ceiras dos R.ibeirõ-3.s 
·::: ,. F~1ta. vertente do H.io São Fran-

... ~~~~~~ ai 1-~n~~~~~~~s ~~~d~;.~~:!~~· e~:~:= 
~1::lu.s e ~JiJ.10 1+ovo vertente d·o Pl'd-

1 -1- p2lo B~~o Ba1·L·;:i101n2l1 e Grande 
·-::~·a.ná". 

·. -~;~ud a Con.st-Eui,~â9 d2 11391 c-0n-

A.rt. 2.° Cada tuna das 9,n~~2::~::; 
~- -·~<•_tn;:;.k'_.,s fDfl_;_Jr,.-~·:\ li.\n Bst-9.cl{i e o 

_'J'.-i..;~0 H.IHlllCÍ._LJ:u l.lêL[;',i·o C-8TJJ·Lil;uirá 
e _:_11::;i:r _t-;J F.:dí:Tal, c0J.1.LLnu.n::1o a ss1· 
2. Oapita.1 d'a DnW.ü, enqt:~3-n>1 nan i;;e 
~--- e;~ccuç::c-;:; au dL::pcli~D no i:t-r~.;·J 

[C,·Ji.:[•fd' .,. 

A1't. 3.° Fica pertcnc'cndo à Un1fc~) 
T_ -. l:;~a ~~~Ü-J C:t.LÜ·rUl 

~-'·!D (e 1":.,LSG 
';,\~ 

2.0:.: i~~f8. 

·-~ C:o:.pitD.1 
~~· ::::.rú~'. afo úaieo. 

d;:i, Capita.] o 
pas~;:1_rc-c a c<;:r.~z.l-it.L'.ÍJ 

~,1-11 obecl'Ôll•..:~a s.J 
v.-. ·:iõ~i:-1J_(frlJY1~iJ ü 

·p(,,.J.::iica,s norn.~x1u 

1~..:-:J 8. ':_}J'.iÜ{'SÜD 

11?:.lt-J Cent:r::i.-1 do 
2;.} in~n1JJr-03 e baL'<c-,1 a~ seu 
L•cr. Li.1iz 01·nls iJ.1.:-;L~·uçõ;:<:; rcc:0i:.a211-
c~-.ado nota.cl.s:-üsnt2: 

"J-.J-a·ctes.21npenho de t§..J inip2rt::'.·'tl~e 
Yc !'.:s~-;:i d2vei0 prc·c~dcr aos estuck;z 

~h::,:E?f~.~~::''1f,º~~~1lii' i~:;,~;}~~~ 
C· ·'..Jdlçú2s clhna.tológ·icas e bi·:;iênir,a.s, 
r· t·urc;;;a do terreno qnantld!ad~ e qua--
1~·-~ri.jc r~as· águas que cti2ven1 s2r uti-
1':o;ac1as para· o' abastecin1e·nto, mate­
:rlv.is ele construção, riqueza flnrest.::il, 
e-i·.-e. da região explorada e tud·o n1ais 
Qrne diretaracnte f;·e 1:gn2 ao assnTttJ 
(]'o objet-:) c:a vc·S'.'>a n1ü:.<38:o". 

Tu.s.a comissão percorreu demnrada-
1~·-: ente o planalto csntral brasileiro e 
-f.ê-.] c~-e~:··mbr1 d·!'! 1E'·!:?'4 r;:c'Jt:regmJ a .. n Go­
V·º'1·n.6 d.'1 Uni§.::> cb:·cuns·t.ancis_do re­
hd{,r_io final de snas ·:i~'victa.ct-es. N•3.sse 
2.•:·ntad'o trah:llho crnJ:> escreve: 

"Vf'jfl.m<{)s em p·1-'i·meü·o lugB.r qual 
0 s2ntid·o das palavras do art. 3.0 da 

Constituição, ond•e ,s-.e encontra a ex­
pressb,o plar;alto central do Bras!t .. tt: 
evtoent·:: que, pur p!anal'lo central se 
C.evc entenct&.r a parL.2 á'a pla.nalto 
brasileiro mais cenr.ral em rela-çào ao 
cenl;i-o d<o Te1Titúrio, isi.o é, mais pró·· 
x:m-o dêste". 

"O lJl<ü1r. __ lk:i ccnLral inUicud.J no a.r­
t.ig.0 ::;,li d:ct C·Clü.3titulçáo é fOl'Ir..i.<.UO 
na l'·éo.llctad'.:o pc'l: urna séri1e de cha­
padõ2s cujas al'"i+'"r',~. vào c1Tscenrlo 
de sul R norte e enibora ocupe real~ 
111211C8 LU11a e:;:V!).'lSÉÍ,o tastE~,llLG C.Jíi31-
(\8l'Ó,V21, tun a .sua l\';G·ic:v <_,Cü i·<:ú 

}-:;caL!.:>.::_:_da na '.-~Ulld,' OLcl:; ,:,;..; Gi.1C~~ll.. ~--'" 
as ca.be:3'l:iTas dos princ1pais rio.s d'o 
.~; ::::er.c;.:J.. hl--:'.-o:;.n .. -.,f~·cu Dl'J.s11en'o; o 1-\i.'a­
g;u-cl_.:a, o To·ca.i1ti,~1s, o Uiiü F1·a.ii~1sco 

(! o Pnrn.nú. A aJ.ti~ll'de n1G~~·i.a :::e­
Rlffl.!.,(ü a.'3 no<:c':íaS o:(J,se1·vaçúc<5, o.:Jclla 
cu~12 ~~JJO E: ~.;;;ou n1.ei,r-o;:; e e1n nu-

1-::H:To nü.o peqHeno de nos i:;orua e::;ca 
rc2;.ião i·ic8, e1n .ô,.:;ua::; pvi:úveLs". 

"Ji:xarnil.1ado a "io1>1na a a:dc·tar pa­
ra a zo1ut do faturo iYlstr1to F·2·· 
ú.'l?l'al." 01piT1•0u~.se pekt escolha. do 
qc'.ad.r:iL'.t.Lu·o tendo r:;n1 vü;~~' "c.cn;s1-­
r::l·8Taçô2c cc1nc-:0;rn2;_1~.2s 8, pró1pri1a. z·o­
n::i., :sei! Bis·~,c.F-:a bidru~;xáa.c.o e o:l'ü6Tá­
ficu, rua . .:; i'~~~u;,;::;as na, Lu2'.s etc." 

J_,_ {;l'~J.. ci.~LlD.1 

1 '; .. ~GO 

da prim·::ü­
s.2:.·:J ê:-;. ,_ t0 

a :3C'!:l·-

Ce-nvCF~ .sal:cnLa1· qu.z: n-v n1 C' ~ lYL o 
itlLL' "ü1 ql:t~ foi rejeito.da a p1·nposi-­

isto é, ein 1908, ü cn­
A. L!:'y~·2t •:!"111 3í'·~Ui­

e J\II. '!1exeira L·opes (}uL 
ff_;::-~r~Zr.s n:·~n f·2st'.'cl'8.111 ao CongTesso 
}1acinnal o deseJo de 0onsti'L1iv_·e~11 R 
l{·OVa Ca.lJi1:-a] :r_->,•ed!antc a CGY!C·2SS3.rO 

de Ccrtü<::- fa.01ôt2s c-01110 a e~-:rJloraºào 
do fo-rn:eciln-ent.o de fôrça, luz,· água,, 
telef0<;ie e via-:_;:':io .. D.:prüs d.e l['~"11.1c~·o­
.so estud-o o Con,-:,-r·esi;.:i se d'ispõs a 
o.,prov2J: a proposta dEE•::.e qu.2 Gs r·2-
que1·en'.'2s se n10,'itr2.ssen1 habilitados. 
Acontece que Leyre•t r·egres:::ou à 
F1·a.nça e tu-do ca.l.u e11n ponto m·Cl't:J. 
Coube a AnH~ricano do Bra:s~l auto1· 
dJ pr-ojet-0 4-130-A d.e 19111, arranic.aT do 
PaJ·li:i,m.ento o àe.cretc. 1'egisla•tivo nú­
mer'° 4.4'94. de 18 d<õ janeiro ct.e 1!}22. 
lt êste o teôr do D•ecreto: 
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Art. 1.0 - p._ Ca.pitsJ F1edera.1 será 
op<n'·~U!t1~'l.-1Y:'l';.nt.2 ::.,::;tc~.;_.c::,:>cidh D::J I'~a­
nalto cen.t1'3.l d.a E~t)i_J"ú.bi.i.:;,a, na ·;:;C·n3.. 
d·e 14.400 quílC'tél't:ti·os qu3.di'a,d-Js ql~<;, 
por força. do art. 3.0 da C-onstitLução 
F,ederal pert211c2rn à l.J1i~ão, pai·a êD .. 
se fhn c.';pccia.l jli e3tand::.i deviC.a1n-en­
l_e rn_c.Qi(,os e 6.'tül3--tCEt~'.'J.S, 

l\l''.'. 2. () - C· Pc,C:c1· ):!lh·~·cutivo ;:-01n:n':1 
as nccc_:.:é,r_·as p.1"~-:;id.~.:1ciB.s qnc:, 
.no clia 'i C:2 set2111JJ~·0 0'.::: ::;~'J8, 
('.'.JlLCUtL) no pCJ:i'lV} HEL:.s apl'Gpl_'i•S{'lO 
da >·,c1.~_1a ['; q112 (·.-e ·o, '.·.:i·t o ni·c. r._üt2-

Cl', l>,:f.ll:' ·°C" 

cl ":-~~·Ji.~' ,) . 
dEJJ';_'l, 
1·. ;~ i.:; (:'.i;)r.,' 

e- i é'Tl (.e_, 

l"•)V.Í:-~ ~ i J., 
"'~. 

.::;é, 
tr:'c_:.'', 

--;,1-,:> 

!!__'.-,, 

:'.;_) 

é_.\_-
6;: deo, 

l ~ a 

C~3 ç:._. ~ ~:_;_,\).', ·,'.·::;· :::._· :- 1 ::_; .-

'- -, ·~- . 
;[·' ,[ 

l (, - '~~]-, .- ,:,.~, 

~ :l_ °'-, 3 ''':; ::1-:J \2J 
.--.... :; '/,,.-

; J ;",' ~C i_( ~:u 

(·,;::,- -·~k:Cl'd_o ::c'J 
·:e \-1 '··t;J ..:~~ l' '1 DJ,_J 

cl::;c:n:>'.c, e:: r.::~ulL:_.~iJ3 

o L.12-

O'.J 

f~-,_:._i:~ 

sei 
g rr!Jl'i-L' 

lTt"' 

r-~ S·2r 
V;\J'ÍC~~ 

11::·_::::1._)_ü~11 .1:::::t~ 
.. -._l_iJOS '.: -

c~os 
[,\e.~ 

de 
ln:;::::, Clll 
ta i~ ;i8.Ci·D 

nci:'.>>2 ~?.hlo prccccito qr._e d. ~2'-'J_:.ünüu 
?. _l_T1Ucl'..•T:çc: d::t C::pitr:l d:?, i:i2pllb.i.\;",l 

on11~-11c:; o di,·sH:o q111;-e~1.1.l':J1G-
nc .. ~ in:Ille.rcnt2~~ no::; inte;_·§c1:,;cs 
d8 g:·:.:i.11r)2 cnn1Hnl-,-Jo -a? 

011 dé'ven:l-os ef12:t:var o qu-.= conc;aRra 
o aJ. 1 i~"o 2.0 c!?c no:::c::i::t C·Dt!.:;titniçác?" 

A Cc·nstituiçã-o dfo 1G d2 jnlh-o de 
l.S·34 p,::i arti~o '1:1 e .su2.s J.Ji~.posi•_:;õe8 
TransHórkJ.s, eo•rrNJ que à."S:1prezBnd'.o 
r.s trabait·o.s anteriores reafinna cofil­
tudo o Pl'Oipósito: 

"S,2r9, tra.nsfer~da a ca.pita.l da. 
União para un1 po.nto central do 
B:ra.s~I. O Presidente da B,opública, 
logo que esta Oonotituiçáo entrl'lt' Pn1 

vigor, no,1neaJ:á uma Comissão qi_;;~. 
.SJlJ in.<.::truçOes do LTC,.t-2rno, pl'i.1ce-:..;c·-?, 
a es;,udDs de v;?,ria.:; loc:a.ür.l;:;A\·e.s a.d·::­
qll&das a tn.stalação da ca.pital. co1~­
cltüdüs t.a.t.s tS.StLK~ü.s, S'2i'ão pr.eEe:r_,_t,<cJ 
:;. Cú-'.Lla.ra d.::;, i.Jepn~uc!o,; 4 ~º .. <! •O-:::i'--' 
iL.~r&, a Local e /..OüH~rá sc.~n µ2_,_~, 
(e tc:.:(;,pJ a:c; p1·uv~dc.nc1B..s n·c..:;.;.s:·:,· 
ri.ds à e1u.ü::-:_1:~':l. ~f ;,~·ü<-<·Lld c~i;::i_., v 
8)-ü~ü _e, r;-.Jií:,u 1•·0_<.i_;-:rz-J p:i.c0sa1 ~1 h cc.·n;;­
t1,' L<H i;,:1 L:;;t'.ulo" 

indiC'C ~:}y:_;, ":;;_ 
ú8 1_1[l de n_c1;21;_-, 

i: '.l::\ 

rc:n; 
e}.~: 

··t. 

Ú2 !'.-; tl, 
c:.c: 

'l'•l [;, 

-~;,-1''_·<.t 

f\. ·:·t-1 '; r: -· .. r} <::_,·~: '. 
2ov·2- :.\(J 

~-._!'-

-·-·::e ·i'_':i" 
·'-'1 ~- ~--: t·o:"1;; _, _ J_ 

,,::·, "i:; ';' ,-,~' c12 

'n -<·2 

;:; - ''~, 

, .. , 

d.;; J'.~>_:, nc:<"::r'Y' - 5 ·~1_,;_.-­

D-h:_1t·~: prCJ:~\';:lfl no 82:::;n: .. - -':~ic 

ç,-:-.;- ~l.~12v~~;-~/'~,é \).~~.~·~~[ f~.~~~;ef~~ü-_:":J;;_.~ "?,'~'~' 
1·l ·.," n 1-,0d;•j_;:i G:~ 

\ú.i'li.u l.il.,~~·1 •. c, (· ,,,1 

1:-'E.,l'J_ cDÚ2, 
e::' J. 1.~: .. ~),t'" 

c::c::· (·L'.·V ~i,;: jJ'.·_L', 

d2. C:·::ii. <> ~~c-:do 
~·-º·h:·? .í'.:, 

a ér.,~;. CJ ;:,; ·v __ ;·,J ·,-[,~1 

d:::rc;.l''. 

l" in2 .. 1x.12;2k' e:: :·10 !---~ ' 
/1 112:; e-:/,'"~!­

C. 
l:.e; 

lr;_~'C-'l' (~·~ lJ clé e ;\']Jl'Q 
:;_.-cJ_~'.:. su-::;, ;;:::,.~,,'' ·c:i-::,-- ",','.J 

r,.,,_ 

ri~":: cs l~· 20~·:·~~. c;C'· -~o~_, 

4,. 0 A. C?.~'-'k:l (]_.-,, 
ti·::i.n~!f•2l'k~a pn.r~i e F·lan2~LD 

c'n Pai-s. 

,.,,.. 

§ l.° Prcir:.'1nl3'flc]o és~e At,o, o Prcéi> 
d'<:""Le t_1,q :::1'.S~)1j})l;c .. J., dentro 8111 22,-:;·· 
2·fDt::t di2.s, nonte<l_rá urna con1üsào liY~ 
tée-r,:j_.ccs c~.2 recGnl·;sc~do •;r~,lor pEi :,. 
IJ1·cc·cx~2r c,-o es·tudo ela, lJ·;:;~i_ll:::~r;fco cl:\ 

nova Capital. * 2.0 O estl:·do previsto no parágraf,.J 
a.ntec2d2nte se.ró, encan1inh::i.do o.~-' 
OO·ngresso J\Taci-on1:i-1. que .jcUlF'T<il'á .si, 

res~}ei't•o, e1n l0i es,pecial, e estaheI\~ -
cerá o piaz-0 para o inicio da deli1n\ .. 
taçãJO da área a ser 1110orp::ir.ada v, ~· 
demínl-0 da Uniáo. 

f\) 

tdiv 
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, §. 3.° F'..ndos os tr;:i_Qfl.lhas de111arca­
tor1os o Con1_n_'8,s~:o rJ:_~_cional r~.::o~v2r''1, 
sâbre a data. d:t n1udr..11i::::i. cb. C:-, 1;'.:;1]·. 

4.0 Efetu2da a tran::f0r€ncia o 
a~u~J Dü::•t;rito Federal passará H. cons­
tituir o Estado da G·lUtnabwt'8. _ 

O _Pr~~sidente d8. l\.erpúbliC'il_ d2ntro, 
no rrazo pré-fixado, non12ou u1n:J. 
C~o111i-ss.''i:o de Ec;t,uc1n;::: para a I.oc~üisa­
ço_o da Ffova. Ca.pitf'.d do Brasil. coJn­
posta de 12 mE.t.'l.b1·os, dsslur_:~{-1do 
para -Sr:'L1. 21··.".<;idcnt.::: o C-•211-2ral I)jal~ 
ina Poli Coelho. · 

T2l 
zat~o s 
DJSIJ · 

bro 

CDl'-~:t.;tnícl~ ele csj·,..:nnri" 
Lé'ei''G'Y', 'll.iCS!JDC1'.J.S j}2.lo l\1'i .. 

2;_,-_i_ 1D ç:·:.? D-Ci\T?·1n·-

(!2- -:o 1::.C'l , ,_., ~~-- lo '>'Jt 
C'.:· • ''!'i _,-,; ''i• 

r: ,-;. ·,.r,-- ·;,,-_,-

ção c:o p1·::i.J.::!r1 J.8, 
'-•f' i :· ' '"º - "-1"' 

:'-1 -· "·-;·:i r.'r·:­
__ r:: 

í1_(~ '.' e, : Q ~- : '/ '.' _, 
,,,,'-

c11-,,;.-,· 
;-_, '."C',h'JO: 

F~ 'i' 
1.Jl.'l.TC~-,11,1,': n°'1·-; ;~r:i.'.')':-~·.>1 o 1··c. --°'Pl 
.s'.1_,,-JrJfFico:r '"-;.-·- ).':·::1.ff'-'F1_:-i_ ( '-', i··------

r1"l"' V'l'l'f,,t; ;\ ir·•'Kr'in'-co ',-1_(' 

-~,f~~.:~A1~ je~l~~~~~\~i-d;~-·~:~~;o~á-·L~ ':-r:.1 
p~.rt2 1:ôb1·«~ a. l~·:-_.ci.St cl0 ·-:co .. 

~;}~)''·1,"i~~::1~~:::;,].~~:~oo A ~~~~o:~~' 
'0 voJc-_ do R::-0. Parani, por outro la·· 
do,. e2-fc?;.. _clr:_~~~ina[[o- ___ a- ._ ªIJrdxilnar a 
J:".2:'.õl~_:.::i. arrx1.-·._.._â::_ur_ -er1_c(fsta.s- ocidentn.!.,s-

. da. v~"~e'__ d_o _O_ã_o:_._ Fpt:µcisc.q,_ cuja ya-
. !G~'IZ:l ÇQ O-''' .c:?rt?.ti,t~1_i;: ;_-- :;_;iX:í:ij'~·-i.: #B_tj€sS,i êl a_d'e 
priu19rdial. :- -'---:·,-_ S,_ó1rí:exi,f~'._:<:.;_f.e_58fl~_:: \-:;,<l:uas·. 
tr~-ntc2n d cp i:b.i_? _ _._- _ lig_aÇ6-_.~~::· :.-·-:-.9-U ,_; ·:.-.~PX:ô?-i ".' __ 
rr,1ções, ju_sttVqftr1'1_.;::pI.~ri~rn,e~t·~:---:/)_'.?fa;t-o__ 
da Con1issão ::: ri~{J>.:.-11e_:_,, .. J§r-_;<:.:c._()_pW~1t.aêlc:>;_ 
cc·m _ o.s 14-. 40Q: . .-_q:µi_l_êii11:>e'~i,~9_s:,:>,â_p_;~-Cl,Tª:µ:o~--­
da área demaré_B;_g::,t_;«.-.-:p~J_.~S--f,éó;h_f~Sã9 ·· 
Ül'UlS. .,_.1,-

s2"o consic1-2ra o te1Titól'io e~ccl.hido 
con10 podei1do prov--:or rêrca cJ2 JG'% 
d_e :::nas própJ:ia.s nec~02s~d<1dfs. A_ ata 
f1nal dos trabe.lhos de 22 de juEoo ele 
1.Q1fl re1;i~tra 2st"1 "Re8ulucfto finr!J. 

"Serf;o Oc~ so2·11intes os Ún'.·\t:=-s do 
no-:;o Di~tJ·ito F'e,i<or~·:l: 

Fa1tlnúo da confh'.Bncia do rlo _p:i, .. 
rnná, no rio 'I'oc.<i .. ntins, e n2lo rki Pa·· 
ra.ná achna atj a cc,1nf1u--~nci2. cl.·J l'i.o 
,(39o Do-i~1ingoo; por &sb2 sr;in.1~1 2té a 

~~~-~t;a1~~oei~~~3u/l1~.s B·~r:·a g-~~~~'. _1;,n-L~~~: 
,,._,,1,1,n.,,h.n. (Ji\'i'_;jj·i~~ entre os 

[!'[é 0 1::::.c1.~·2c: d::i_ t:ci 

,·;--;;•'' 'V8D'10 

'i\<-:.c: :;0_1 [.1_'2 
I_;~, h::c 

"r:_f:"'1J_l .:, 
r;t' r:1 ·,-;2!·c0 n JJ -,,, c:)-

(.ir, "•;r, 1 , cr.,-. :·;1 J'.1 

,.;-.~ 

.. ,,l 
c:r ;-, 

;~, :-_, 

"' 1 '• 'L!' i.iTI ~ 
CC: :: .~11 , ,_,::1~: 

i'-.'. 

'!-r!(-,1 ;''C:i' ' 
(-· 12-.!b'.'.": 

do -~ 
r clc--Ji -:tc1V· 

• ,., o 

tc<.ii.o ele J:.,:J:,n::;.s ChJTH i_.s. nos 
con1 êst-s Estado B D2l:J, .Co,~.Ü'""'º 
Cxuls. nos linüt.2 .. s com- o :í!Jstado 
C\-oiás" . 

o Presi'dente 'Eu:t'ic'o Dutr::t assin8, 
na- -: cidà-àJe- d.e C0Tu1n_bá, em 21 de 
itgô:Sb:f -:·d«:i: .-1943, a n1ensag·r"-n1 n. 203, 
~~·!}_t~eg2-ridb ___ à. c.ónsidei·aéão d-o Con-

A Con1issão . __ l:eV:dhX 
era de· absoluta. 
0ondiçõeS peclt1_1a:res __ .. ;;i; 
esco!h2u. não· som'B:nt_e· 
polít.ica Oa.titudes.-_,.limi 

-<~1:ess_ú';---, os. - t_1'.a.balhos· __ dóS técriicos co­
._.n1issig:rl~\·9os_: _ _.-. __ Re_latan_clo a 1x1atéria 
'Pá--. .-Qo_missfoo .EspeCial da C'.B,n1ar3, ·~:n1 
.,f;\-_da_,:_~-d-~--~éníhr:o._..·cte .. 1G-i8;. o- I}?·PUta.do 

::/'·:_wgn~p_íQ;-r,;~fl:>i.G,11Jeir_oz. optando pela l-J­
<<'':!l~-~-li.?í~.9-~P.-- ;;_ela: .:-.c;:_i:i,pit_al·_ na- .-r,egiê.o A11b.­
;_:_\V;p_ó,líS::~----,_::;:f7:'(.::Goiânia; __ oonclu-e po-r u1r.. 
'·'pf,~J_:e,:t_çfr._.._c;:?.!'lv~.1'.ti_do-.n~:-_I,ei l.&03, de 5 

'.tf~;::/;'.~~:r_i~l'.<:i',_·;,:_~-~:--.-_1_95~,_ .·-que:. autoriza _ao 
~P---~-YFL>.::_-:'.~t-~µ~iyo: ·-mandar pr-oceder 

-_ní~X.'.á,rü.~l_l;tf:";, __ c_oÍlveniehte- no pr.azo _ d_e­
·Ç§-;:._~'-::_~Ç,Q:lhà' _-dó: sítio _da nova Ca-

d:::~~ (_'.:; ligações ·tJérr~S 
corno quanto ao_ clirha- ))! 
naturais. Sob êste ·aspeétCJ'~ 
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pital na região do Planalto oentral, 
cornpl-.e·endida entre GS pa.raleios sul 
J.;)·l, 301 ·e 17" e os meridianos a 
W. GR. ,16° 3·G' e 49º 3>1J', 

o seu § 2. 0 ctetel'mina.: 
"E.J.n tôTno dêste sitio se1'ª1 demaT­

cada, adoLados os lilnites naturais ou 
n~'-0 LU'-11:1 trea aprozin1ada de 5. OD<O 
l~L!.2 (cinco 1nil quilórn-etl'-C.3 quad~·a~ 
dos), que d2-vcró. cont·er. na n1elhor 
fo1·1nu. os rcquLitos nôcc[cs~r:os a 
co21sf;ituiçào da DistriLo Federal e que 
sen't iü.corpol·ado ~to P2trirn.ô11io da 
Urii_~co". 

C'· F'1··ccid2nt.c C+2tú:tio \Targa . .s, e111 

n-2~;~ ~-~z~·et~rJ~~é<~,y~ D'~~2.1:!e d-~ 
. 'Yl..19, ds 5 de '":r:2;-;-tbr-J de l953), 

cc ia a Corn!.2.s§.0 d.e LocELlizacf.o da 
l'kí\'a Cupital F'2·d•3tal c-orn.~JDstã ele 7 
I;:·.u3~).1bros·. O Cien-e::al Aguina.J.do 
cc,'.s.do d::? Oa~:G1·0 é no;1.1ea ~lQ ~GLl prc .. 
sk1_srrt2. 

:\~ntrando a t1·s .. balha1·, ativw1n1ente, 
f:01~i11n criad1u3 subcoroissõ<;:::, técnLeas, 
qc:,:o r2::iJJ;::;nraJ.21 in1pn1·ü:J.ntes es'cudor,; 
c·~1;n btt·:,cs nmJ leva.nta1n•entos aero­
foto;;i,r::un6triccs de tõcla ª' .i·eg18,o p;_•la 
c·o:,:c:2.L1·0 Qo Sul. 

l:'tra 2,ó d.-:; f.ev·e~·eiro de 1951, u111a 
1107'.'. ::- i.n1_r;o1·t.ante ined]{la era t-01ua-

. no Pnláci-o E-,io .Negro, ;ámci.. 

'.'ci:i e,::;Binado pe~o3 S·i3nhn­
s.l }\guin:::L:1·Ll CJaiado de 

e,~'-"'',)~ L-\3.';tlo F-eitier de C,,\u2i.roz, er11 
21.~, :-1::: (o C-ov81'J.10 Y.J.t'2.'Jil2il'o e pelo 
}.'.',:"-2;:;-1h'2 ~·o T!;lson 08.lJ.i.'al, e111 nornie 
·~'l-~ ~l'~·,_·2:::.:1 l'-TO!.'l:c Í\ff\8.1'icEna "DO·· 
T:' ,:ri - l:<cc;J_·ool Ci A;::~_o(,ei&te,s IDcor-

e·r:n contl.'2:~0 r:·a:;_·a a r.c-aEza­
t·\'?.l::RllJ.:J:ô c~e fo~oe,ná.ll.":e.s e 

!u::o:ntet'Pl''e>o·0[,o c~o.. §J_'e::i. a. r~ue se 
i·r:·í-::'1·2 a 12-; n.. 1. J·G·3, COE1 cêrca ds-
5;:;. GJ·J t11.liE •L.•.etros qnad1'a·clos. 

"Cls es'~udcs contrataclcs 8.b':ange­
r:::.,;n de lUD. 111oc10 ge:ral, a. ·Cl~1)J0ra.ç3:0 
ci~ lTW.fJ.as búsi;:.:os, n1osaico3 € "over­
Ja~.1~.", oncJ..e fo1·a1n rc.pres-enLadas, 
1;2,ra cada úr·:J[1, a,3 inf.orrnações -essen­
c.i::ds à gt>Dlogia, ino2tl'a11do os tipos e 
oco1Tê11clRs de rochas e depósitos não 
cunsolid2.do.s. b2111 con10 a .sspe.ssura 
da ca1nada ele sol.o sob a rocha, nlén1 
dos elen1entc·s conce1·nentD.s à drena.·· 
g2ill.1, ao uso da terra -e sua clafsifica­
çf«:J às font-2s d,e águas superficiais e 
·elo snlo, a lcca.Iização d-os clepós1tos 
de inateriais d.e construção, aos sítios 
_potenciais para o aproveita1nento hi­
dráulico, à localizg.ção dos aeropo1tos 
ao tracado das linhas de aeesso e 
.outros €1em,entos". 

Com o advento do govêrno Café 
Filho, foi reestruturada pelo Decn:to 
n. 38. 598, de 1 d.e deze1nbro de 1954 
a Co1nissão de Localização da Nova'. 
Capital Federal sob a presidência do 
J'!Iarechal José P-es:oa Ca•vn.lcanti. de 
fiJbuquerqne. 

De pose-e do ·resultado final dos tra­
balhadores de D,onalc1 J.. Ble.cher & 
A,~.J-ciciate.s Inco1·por9.te-di' os 111:"-111.bros 
da Oomi~:;ão e de SuJ1corrdssoes 
té::.:ni.c~.t~ iniciara111 1neticuloso e,studo 
nos n1a,lJ8.S e JJiarqu.2tes, ouvindo" du­
rante vú:·;ics dar> ccnsecut~·'Jüs as ex­
p!.r:naçõ-es ponnenoriz2-das elo p·t'óprio 
proie.::.s-or Li'tff1.nld ,J. Be.lcher. Logo 
ar:ós. n111_1aTsJ11 r,o Pl[l.nalt.o Oen~ral, 
c~H1-~ pu~len:n'-1 8p:.-eclar in-loco e.rei re­
co11i1.2Gin1~'~tton aén::Js, -e teTr 120tr-2s, tô­
das as c:al"a8t12rí.sticas dos diferentes 
~,f"(;lo1; exa111,inando-·0B detic1'1,n1·ente e 
Coll1e:..v~~o r:o:reeioGO.s i.nfo1111cs p.a.ra o 
jnl:;a.clo final" confor-r:_n_.e es-cla.r•ece o 
l!Iar·echal Pes,soa 2n1 seu t'el::i 1·órh:· de 
26 de ju1ho ele 1D~~ ao PT€Sidente ela 
Re-pública. 

:Esr.1a c:onüssã:o precisan1ente em 
fla,ta de 15 de abr-il do ano passado ie.s­
colhe o {õiÍt-itJ da futura Capital Fe­
de1·s..i q_ue em .seguida e demarcado 
com os lhnites constantes tk1_ n1?11.sa·­
ge1~1 ora relatada, lilnites êsses Que, 
er:n. 5 de agôsto do n1esn10 ·ano, foram 
de-vidan1cnt-e h::in1ologn,dos peio P1-e­
sidente da 11-epública.-

P.Jlú D·ecr.eto n. 38.251, cl.e .D de àe­
z2.n1;;;;r-0 de 1953, s_ Co1nis2fü::i de Loca­
Uzac:Io f.oi tlT,nBfo:r-rnada en1 CG.111!.s·· 
sfi.o, de Planej1un·2nto da Constru1;ão 
e da T11I1~dançn dR Cnpita1 li'·e.:~2xal. 

Consoante já tiven1'0S ocasiào ele 
td·sn.r n.B justiiicativ.a do Projeto de 
T08SOlllÇ:'°LO, que apr·esentrn·arn 9111. 18 
de rnaio passa.do, olJ.ie~ivando o restG.­
belscirnen~;o d_,2.sta Co1niscào Pa.rla­
n1e·11tar E'.:"1!J·8Cial tédas fl.:3 r:o1yti.ssõeB, 
no111e2.d.as nslo executivo, preGídi-da 
r'·Cl-0 :Dr. C1;ulB, G-enerais Polli GoelhD, 
Grüado de Ca.stTO, I·/Larechal aosé 
I-'cssoa e Dr. Erne:::to Silv8 .são 1ne-
11ec·sctora.s dns n1.,elhor·C?S t'llcô1nins, vez 
que re·velaran1 operor:üdade e eficiên­
cia e pat1'iotim110 invulgares. 

E.\n ,.., de junho do eorrente ano, foi 
o Dr. JI',rnes?~o Silva designado pelo 
S-3nhor Presidente da RepúbiiC3· para 
exeTeer o caJ.·go ele Pre.sidente O.o Pla'­
nejament-0 da Const,ruçáo e da Mu­
dança da Capital Federal ,tendo to~ 
n1ado pcsse en1 data de 13 do n112sn10 
r.aês. ~ 

Em,b-0ra se extingua ess::t Con1issao 
pelo projeto 11ue estamos votando, 

• 
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seu Presidente ve·m tom.ando provi­
dências de sorte a evitar solução de 
continuidade nos trabalhos, tanto 
assün que reestruturou subco1nissôes 
técnicas, criando u1n órgão técnico 
c'Oord·e-nr.dor elas atividades. Consti·· 
tuiu co111 a coopera~~ào e aquie3cência 
do l!IIinistro Ernesto D·ornenes, un1a. 
equipe cl-e técnicos do Ministro cl-a 
Agricultura para os estudo~s· referen­
tes ao aproveitarnent-o elo solo e a)'JB.-s­
tecim·ento da :i'utu:ç::i, Capital. 

Criou o escJ_'itó~·io téc1üco par::t a 
cla1J.Óraç2-o do Plano Regional do :?u­
turo DJ.strlto F'ecl·er.al. l~orn1ou -unni 
equi.pe d-e econorr.,istas 1J8.ra o estudo 
econ6r.nico da re.gião. 

Organi~~ou uma equ_p.2 de técnicos 
do Instituto Ocsvalclo Cru:;; e do JV:ci~ 
r:;_:sté.i.'io da Ag;:icul;;nra par::i. o f::8~UdV 
da.s L{goas a i'utura Capital. 

Por outro i.atlo o E.st.aido c:·e c:oiás 
não ten1 regat·s-a.cJ_.o esioreos 110 auxí., 
ho dintul'no à g_rancle 0J}1'a. Ai .;:stfto 
os Q0cr2to,s 4E·G, de 3G ele ab1·i1, 500-, 
d.e ll' de maio e- 1.. 258, ele 5 de outu­
hrD, Lei n. 1.-071, de 1 de n1::üo bodas 
do a:i::'.o p2.s.sn:do, e1n i1U·e ó declarada. 
cl-e nec,e::\sldade e ut.urctad-G pública e 
ci_,3 cDn?eniência. ao int.erê.sse social a 
úrea elcoita, susnencle 11:2la e suas 
ndjnc&:nciaG qu:::i.1C1F·er B-1iens.i:;ão de 
terre,s do Estado, autoriza a ef·etivar 
a d-e!:',8p1·opl'i.açf\o prevLo·ta e cria a 
CoúJ.i.s~~'º pal'J.. a Iv'.l:ndança da C'a-pitRl 
PedB1'8.l. 

Gon10 se viu, o ich~al da interi-o:ri­
zação: ela Capital a prin:ipio tét2ant.0 
e tírnido crescsu e ganhou corpo fl,tra"" 
vés de quase dois sécr<los ínte~0Tnnd<>­
se _ hoje_ na_ coris,ciênca da,- n::i-eionali­
dads d-~ tal forn1a a re·anir em tônio 
à.e ni a opinião públicfJ. -refletid8. na 
qu,ase unan!Jnida'd2 dá' atuc:tl Cóhgres~ 
SD. 

(~1Nê'El r·el~\nc·ea:r" a -Vista sôhre a. 
h~".li:6L'h~ c:ua:;e, b''. .. f:eculaÍ' d21 íiltzriori., 
:-:nçii-1} da Se d.e, _da .H:epúbUca- ', divisa1·á, 
~'~n1 quaiq1No!" e~fQrço, -Urha. -constante' 
di:ficuklade ·financeira ela l\Taçã0 _-· ,:1n-­
j)C10.'.li ;_.:lilitand-o .s·em-pre ,a c-c·'né!r·etiza..~_ 

çJ..o do sonho a-lqIJndorndo. 

~,zc::.~cs ante1Jassadcs s<ifnpl'e: -·Se- -di.,., 
vidira111 em cl.V.R~ c-OTl'ent<es , c1e -O-pi..:. 
nião, Q11trian1 nns que a c-on.St:ruçã:O_ 
da nova cidade fôsse diretan1e:nt.e 
custeada D·elo Gov§rno Oentl'aL 'Já; 
cutr·DS e ·en1 maior número se' ---f'.lia:,­
vam ou :::.e inclinavarn à utilizaçãó 
do instituto d-as conce~.sões tão larí:>;a 
e pr-oveitosan1-ente adotado na- 'Frà.n­
ça, 
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Em virtude da probeza nacional 
sórne'nte o capital estrang·ei.To p-ode­

.::nfr::>ntar 2. grandiosa tarefa, mas 
c.olünizador e ganancl·oso ezh•'.a 

ccndi\:02.:. e privH2Q.-ios üi.i~ qÚe --fÜr-· 
ç~: r« r._, :;:; :· ~ cv .. J pi-.u1de µa.1': e Cios 
nu:, ;·'JS u:nn_e:;s públl8,JS. 

hoje e.s~á c~·C inuit.o sl111-
P:;der-.'"8-á const:ruir a fu­

:.r:.1ltaL enveredru.1d.o-s.c p-01· un1 
Lerc·:c-iro co.rrü:nho. 

O 9_uJ_ncnk1 n~,cic;n81 .iá 
r·~rn-1.H·~ fi:'l 2.;_~_c,u· :J c:-:1a 

1 onerar u·3 C·Ofl:e3 i.;úblicc.s e x~<'n1 
fs.zer c.onc.essôc:s desastrüsa,S de pl'ivi­
légios a.1x:urdos, qu·e1· :!.c·s ca.pit2-li3·· 
üa~ e:-,'.;r'.':r1';:.:0.h'DS. qucT 2,as nac1on0is, 

L:t'::-:_,_L~ü1~0--.se dz:ts ponUu do noc~-"'º 
<'El21na s.nl~:crior, a r_n::n;:;2.;:;en1 P='-''n .. 
lh:i a te.-:;e, :·.0J_np1·ov::idan10l1t2 viLor:o­
:ocê. cé:J [_ y,;:c, ,' Í~v,i""' ;fi>íilC iH.J . 

O· pr-2.st'nt2 pl'OJ2HJ cte lei coli111a 
cor11plcrn2ntEr as disposü;õe,·, Co11"3ü­
tncionsj.'3 ac-2rca d8' L1ndnnça da Ca­
D-'-tsJ F':'d::1·a1 arn1ando o l:Jxecp_tiva 
c-nm po.d·2r,?:o fulg-20.n.s i-f!;Ji-open.~~\VC:-is 
á cünser>.uçãci clê:-,.~e su1_1.r:rjor o!JJ?t~vo. 
/Ls 0oin1 é qn-e àquele .Pod·er se con·· 
1-ere rnculJad2 de: cstabel:3CBi' e 
constl'n~r o sisterD8, de tnJ,n«:,]Jorie a 
l"RDT RS diver.sas ll.nida-des íeô.-2r9_ti­
va1 ::>:G novo L1istr1t-o .1:<'ed-eral; de fil'­
rnar acôrdo con1 o E-stad.o de CiOJá-S 
c~J.J.Jrerne-nte a·:J cl2su1erí1brara_,,~nto ela 
.S,n~a .escolbida incorporando--a ao do­
r11b:iio da lJnif:o: instaiar no lt1ie.·g1· 
cscolllid.O p?,ra o ful;uro distrito on 
ün-:~dlações serviç:JS federais civ':i cu -
n1ilital'{~.c;, 

PeÚúit·e, ontr.o.qsim ,·ao Ex..:·ci.ltivo a. 
consl.ltuic~;.o de un1a s-oci2daãe coin 

-i'.~-~g~~ti~1~d~;.rJ:f~~oü~~ot7~f-;~~~\?:~~!2~L{~ot8~: 
perín'.tinclo-~e-lhe e -m<:d1ant.e Cün­
tra.tos ou concessõ~s a execur:f;_o de 
outros serviçps ,ou. ob1·a.s que náo s2jmn 
dê. su~~s .at.rit-tüções es1c·2ciftcas. 
· o-_ _:orojeto, s.:lncla r-2afin.n8 os Jin1i­
t2$_- d:o, _futúrO Disf.ritO Federal e cUs.:. 
ch:11i11a,-, O rnOdo.-de con.stí.t,_uição e' fins 
clâ._, cn111panhia. _ trat-ando r11'.nu~;to.3a"' 
rriente_- ·qa, eri~r_enagera desta. 

,-'Á ij:1vocudi: Corapanhia. Urbani: a­
doni se.ri_ a - criada: qua,se , à in1ng;:nn ·e 
s.:::'nielhaliça cl.a PetTobrás, con.sidera­
d.á -.esta ,p2la· mensag-en1 d-0 Pre,-siden­
te. dà- R'e-públic.'.1.- conJ:D 1,Jf2Cr2d_inte fe­
liz-. o· G,ovêrno S1..1b:'CT8'"o"!l'á_ a tDtali­
da;de . dQ- ca13ital sociaL inbegralízan­
do-O';.riotá_d:lmEnte _cc1n os in1õve~s da 
áréa- do,' futur-o _Dl.strito · Fó:d·erul, bens 
dia" -'Oo.i11is::::ão Explorado1'a d9 ,Pla.na.1-
td'---_Ce!itraJ-_.do Brasil, de 1892, da _C'o­
lilissã-0 ,_de,---Estudos, para a localiz9,ção 
da- Nov'a·--capital do--B_rasil, de 1946, e: 
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Ua C-on1issão de Plane,ian1ento da 
Guns~ruçao e, a.a Nlud.ança ctu Oapi­
~::u l,-ede1·a.J, de 1953, a.li:.eraeia i::ub.~e­
qu-:::.·nt.:rneD Le e an1na a inc::H'.CJ·_raçà·) 
0-2 ULtL_fut; tens inóvefa ou 1DlüV8i.S úa 
Ulllüo. 

1l$ 

u·-'~H 
é~ .. çUc:J de< Ct1-n1panll n Grb«.niza · 
jJ:J(IE.1·a0 8-C:~· HQ(/Ell'iiJ:->.5 f,01' pe.:.;-. 

ü'.0 (!\· Gloü [li_l,IJ,J_CQ lD-.-,0 ~-JJ~), cc·L..:i.'; 

:l~;l.u:'.l -,u ê)L:n.:.>,-J.a,c; VOJ.'-~~:J a 

r::'-ss::'g'Ul'ad;J .','c-l;:i G2 
l;·,,-, .. ·:' C.1· ,'!,·'' JlLl'-- C:e ~i '!~ (;o 

(i·. 

,:e. >déC~--~ ::·:•.J.,,, Íil<.'2.:;'~~C~E í::Tfl 
l•'.c {.'.i,lH;l· {J_,Jl'l_,(8'_f('.•2:) 8.0 p-_J 

\'-i'l:.'ClCVlLCL:rJ) I:? [iUi).lCS e-;~::c.i>.lG, 
dé'.~·;1: .. 1 U:-:'L.:· ~ 

.:-;;._t'i J :-.u fl 

-~l .u, U11_1 l~0n.:,.c 

. ·~·l "'.l :___:u.Jct:.iho 

t,· .. cic:· icl'·?nr;ücs ô.e 
c;;i2Í- '.';e" 

, _ __: e.: ·,:e: 0:21.- "~;;,-;::.,:. 112, c-.sl·s1·_J_ 
taü1be1u p~'on1oveor .,~ -c;~-·:-~11~'. 

:·z::i~ 1 ur:.; .c-:.çüc.~ 

:.~.::, obn.l~ 0 CJIL'Jtí'UCÕ81; 
à ln,'ocal<:i.•,;üo Ju~ p,-_,,~1f·1·cs 

~~,:-, E.-.cpúiJl!.t:a l~a l'ULUl.'8, Capital F'-e­
,,·. l'al s_::r~c·O i'C['Jh-;auo.s pela C-un1pa~ 

l~-~-'.;l~liii~~i~Ê~~;~ndentc111entc de_ qualquer 

àfOl'd oJ Uraüc:.s estabelecidos pelo 
o na 01·ga11i'.:\aQUü da soci·edadc 
c,hsc·~·vacl.:1.s, no que 1'01·2{:1 .apli·· 

8.s norE1a_; o.a 1ei de soc10dad2s 
2.3. fJc_:s c;11pr-2~;a.d0s n.as re­
co111 a E.r.1p1·6sa e;,tarào .suj>ei-

2. l:?: ~lJç~\J do L!_'c~betlbo cla2sll'i-­
rin:-; \i.e pre?~d,3ncí::1 social 

n.'.J.'; L1.ê.tlt11t-c .. s de Apossn-
-,c~,:_·i·:~: F~:~.<':,e:c. 

;_\fiJ ::·nlJ.stHnUv-0 C!l!-0) 01·a temos a 
h-:;·an1, c'.e sn0nJ-2~Er à consideraç§.o 
d:ccc:La c!::iukt CGn1issG10 E-s~Jec.'.2_.J apro--
1,1ciknn~-.s int".)~Taln1ents as emendas 
')~-rvva-::ts.s nn Ce_;-ni,s~ftQ d:'" Gonstitui­

e R.'.' n.h-ei'aç,J.2.s pot nós 
ni:i Pro.\eto nê_o a.l'sta·~ 

ll·2 _fc·,·n1ft a GlW. ess-ên--
,_,~r,, s_ :n1 R a.s viga.,s 01cs .. 
t.r~1:' levank:.J_;3;J 021-o Pocim' lixecut:i .. 

nci. co-\1.st1·uz·.Zi-:J d-o arc,qbouç-o .iurí·· 
c;Ec po,0.sihil; Uuá levar a b-om 
1 ,1 r20Lzci_çf:\.o dn, nuüot E:enaJ 

r·J:_n::i, d;-~.: ins,io:;:-ss obras dv Bi'E,zoil e 
lk!- 1YllE1-::lü. 

In.lc:Lnlr.ocnte a.cc-lhen1-o:s e1n parte a 
eln::nda d:J e111in:::11te presidentf! des­
ta Conüs.'3âo, deputado Per€ira da 
flilva, pa.ra. dar o no1ne de Bra::;ília à 
rutura Capital do Brasil. Assiin pro-· 
c·cdGnH:s náo só ~endo em consid·era­
i;§_.o a bTilhante sustentação escrita 
Ionnulada pelo seu autor como ta1n­
hén1, por levarn1-o-s e1n conta o sen-

tido histól'i-co dé;;s.e 11on1e suger~ào 
pol' J.osé bonifG.Gio ae Ana.1i1da e 
>.lilve, - U i?<t~-1,::;,rca - ae envolta 
CV1.ú a nv,:,.Ja llld:.:p·.;oü1.ttlüci~. 

l_,__:-,1 l,;:.:'-- .ü3-:S lú2L·u_çu0::, aus d21:.u .. 
t:ad-0,<.; ele 38.o Pau.l;; à:c; Gür[2,, etc LJ.:;­
Doa e, cn1 i:J:o:,J, e1ri 1'-.o:,_-~·'".::·..:1_i_cç.>;~ ... a 
11.~sen11Jlé1a Constituinte e Leg-islat.iva 
c:r; l-;1~;..;;1, ~L:<tJ.:u ~k~ LO !:L3llu~o. 

i~~0 •. ::::u_L.fJClo 0c:-'<, 'j_,,'_,_c;,~1._,o,,_;_ LüfTJe ..;(. 
. L~ 

~' .:; 

1''-'l:'" :__;.:-nos: 
l·J'-'"'. 

L;L: ç ~·.:; 

!_,!) : ·~; ~ 1.J 

e,~" OllL-:; Cc:?o 

;,: -~:e" ,:.;_,_··, 

nu 

11..;:o; u-,J.<~.s. 

1.,1_\ü, 

ftL;J 
LU,!:1. ~li,','i-', 

,;)_(~;_:;,,· uo 

,·,1 ·.;~' 

<-.::,;;'J'.L 

':!e,- kl ,_,it,-. i L!), l _(l·0lcC' · "'! 
:2 )'1 1_'.1'2~.':;lll:_~' 

''.''..'e U'.:.,(' i:ü L1 .1, 
VC'Ll (, __ ·,;.;ll\,JlV.: 

que: 

:-, __ 3 (';_, 
: ll~ ,~-i' ,;._2 i. UE;.'.-C -S' _·:~1 '.-'LI 

lú~ ·, lC' :' '; ~l (_, ::;_.::, :tõYHU C-OJV ~'-' ;i'.; 
-é C\f~ L'Cg.:õ!Bcc1_n1 H\i1'·C ~flic:. ~!U:'T 
i_{,c_;:_,_1,u uv. :SlJ.l'prcsa feita por inl:nl­
g-o l~Xl·2fH·;J. 

CiHUrtç__~Q-2 pa1·a a.s Pro-ví:nci.az do 
.'.i·<:'l'~;::u o cxcé.ó'oSo c12_ povoa:,'~'-:> :.;em en1-
i'.l: ego Qc~.:, l'.1Uc-H-l.c.'l ruarn1H13-~: e fü21'­
t:anüs.- 00111.0 -esta cidaccç 'c(êve IlC8l' 
LqtLul.:.;ke;,nGe düs -lüfllte.> do lü-.i·)eno 
LJ·n~o eu1 i,;:1.0ü.ude corno ern ;:,un;,lLLl­
dç, ·vai-sB a!Jnr Gêsl.;! inod-o IJ'lr :11210 
oas e.::tral1a.s qu2 dt'Vfi"í! ,s~~ r d-2Gve 
c.",:i~r0 corno ra.·ll para :;;_s divers.a1> 
:0'rcv111cL:õ\S e SU:l..'.O cid8.lt2S U-H O'rl·J_l''2S 
<") HH\l'ltlül.U:S, i.una C-OJHülllCDÇ·~-.u '2 d.·:.! 
ceri;o criará er:n )J1·eve g_,_;_·o c~c co,ner-· 
Ci6 inLs2~no c~a E1r,:::ir Lt10:2;r.)_\>:c;c12, vis-
to a du li~1pt_rio, ze-~i;, c.!i\rer-
.so.s e l)l'Oc\lH;Õ~?,::;, 

("0 Patriaxca. da. lnds-i:J.:::ntí.&ncia" 
J~l)l' J·o.s6 ü:JDii'c\r:io d<: A.llttl'[>d:J e Gil­
va. C,Jl-sção Brú.L.Eêira 1;;;.;_;:_~, µ."!,;:iina 
113) . " 

.L:eixan101; de acolher o í'-2c:~2ntc dJ 
n.u 1 eia, l-'i'CGidCn:Jn{ ócst~ 

[·,snd.o ern ccnk1 rc ~'.:(;; ~ên­
p:oüra fnncLun;-;nkd dentro da 

prsvir:.ta n-0 ar~. 1.º do p1_·-o_jel;o 
e que G:li foi asscnLldp,_ Cill 1082. no 
C:-o-;i.J!TiO EµHáclo P-2:~;:,-un, -'.:111 obedi~ 
-2DC1J, a:.i- Dscr-2i:.:J- L2g.i..sl2otivo 4.<!.Sj de 
in\círr~iva úo saudo.:;o Arn-ericano do 
Bro_siL Acr2sce, a'.nda, .salientar que, 
dad-o D cartiter polênüco de qualquel' 
nem-e para g nova cidade afigurou­
se-nos d-esaconsellláv-el a inserção do 
escolhicln nos diveT.':lOS dispositivos da 
1-ei que se desfiguraria na hipót2se 
à.e un1 v-eto da P1·esidência da Repú­
blica. 

• 

• 
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O subst'.tUtiv0 c-on1eça p-or denomi­
'(,fü' a entidade a ser criada de "Com­
J.:tnhia Urbanizadc·ra da trova Cani­
t.r•l do Brasil" t.cndo e111 n1:ra. evitar­
~·~ qvalquer confus8.o d;; C'.0n1·e co1n a 
,-._:.ci_:,1 Cariit.2l :i:"e0_er~1 e 

nn2n~:n 
acin1,s, de 

.C'.\),0]. !\ p:oi.r cllc:so cerca--.s'~ 

• e; :inn1b_ TJU.blie-í_d;;.de D<':la hnprens8 
: .~ ~; ::;; é.s r< i;n.'« decisú1·io.:: qll r. dis}J.en-· 

ç ;~";;;' 1~il~Jf ~,'.~;~'.t!~~l~2 . ~1 i:~.~~g:"~~t: 
no·rqnanh1a e bcrq i'.S~llü so p21u1J1<:_. 
r~ar-~ · ,ãS é.l·2ns i:n1;ais - o an·21Jd8.ll}'2-n~o 
e. V·enda a entidades de dil'·eito nu~ 
bli'cü: 

.. l,;rélé.···::est.á··:- .a' .. -. ext.snsão dfls n'}Tn1as 
-· :i:t.Ef·::~;:J:e,_r:;,:./1,ii/._S~-c\e:.dades · AhQnimas ao 
.f,l.Ul~io.:#p:W,Y:\';t~:()/"·Çht-::_, .'1:ll1Jll'.êS~t .. · 

IilS'' 
Q:cirr\~:.' 
ªº-" -·ºº-:.. E_.:stE)"rj.c 
t-!.oná-ric.S: 

;~J~b~:~·~." 
rl;; t:!tulos 
"?:2.::c\e · rfue:" 
::r:..·2-t:taçõeS. 
''oc.s.~nta (6'0) 
i ôlhas d<> -_ná 

o subst'i.túti' 
vs.~8-o do capi,~~ .. , 
~la def.esa. do _:c.n~ 
Crcpitnl e da re;si 
6-s. Diretoria,€" _e 
tracão e de óutro'S' · 
'.r11c"iül'tància, 

·R_,eservancl.o-nos: .. ._:-.; ___ ,_ 
:rDent-o a.mn1o dos argu:tr).' 
,rla Muda.liça da CaPllA'. 

da Càr!lara nas próximas s2ssõ-es, 
apenas _cliren1c1'; sing2Jan1ente ciu-e a 
con11E:r.sa-0 dêste proj<Cto ern h~i re­
r1·e2enlar2. O 11.UU'·'.>O cleci.siyo de 
::éri2 d·e reforn1as de br"se ela 
113.lidade trs.siJ'-cL·a. 

i'.:~1J:88'TlT1Y.~ ~\iC! .L.Ji 
E'.:T:.:'ECI!\I~ 

l::.rt. 1. 0 

·::l. 

·O/e [,', 
'(1::>. , .. 1 e C(~ 

[JOlÜ.·O 15.º 
e I.ong·. lS' 

pro-

Bl'tl-­
clo 

y:.'.J-oto pnralelo 
de 15.0 o n1sri-
cliano de ":7.º e 25' \íi/ -:':~·1·t~·~~n ;,1ara o 
Dtcl 8_ f.é o Tri 1 we;;· do c:ó:Te?.·o G~n1ta 
J;,ita. nllu<>ri.tc da- LWJ.'2.''.~!'1 c<ir2if,a do 
Ii~io Freto. ll1í p0lo "T'llh'r".:~· do citn-· 

J\~·;<}1~~f~T~~r}t~ª~~J~1 ·~;it'.~.io 2~:~»;;t~. ~~~'.~ 
a 1umu:.te d;:i L8_fc.<rn. c:::i.. D·n eon­
:fluênr.ia do c6:Te_:;·o fJ. R,H a corn o 
I~'o Preto, segr1e pck) 'TrJ0i.'::?-· dêste 
último, r.a direr;\io sul atá. cruzar -o 
p~ra-210 d:; 1G.º 03' 8. Daí n::!.a para-
1.210 16:º {!3' na dJr,2çf:o- O·~·:;t.e, até 
"enc:ontra.r o Tnhveg_ do rio _Desc:qber~ 
to·: ... Daí._ para' .. o. l"í<:rt-0!,- _pelo Talw_eg' 
tf~.":_ .Rio:."-_:pe.scoj:}er.to .. até. _encont.rar o 
m·ei:f4~ap.{J'.'..d·e '. 48." : 12.' . VV. ·.C,~.r~:Dn. Daí 
/" • ·q::.:.: .. +'f,.dr:f;~r: P.e1a .. _pl·?ri~U~,.rio: .. ae· 48.0 

"· '- / .. · -~·:.1·:~µ·óo::r;itr.~.r, >.\) :.-_p_ara~ 
· · · "hdo .. o pe:., 
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das atividades dos órgãos das adn1i­
ni.s·~rações estaduais o sistema d·e 
transpo·rte e comunicações do novo 
Distrito FedeTal, com as unidades f.e-~ 
derat'.vas, adaptando a êsse sistema 
o Plano Nacional d.e Viaçào; 

e) dar a g·arantia do 'I'e.sc.uro Na­
cio~1al às operaçüss de crédito nego­
ciadas pela Go1npanhia U1"b

0

anizádo.ra 
da Nova Capital do Brasil, nó País 
ou no e:;;:tel'i·Ol', oara o financia.1112nto 
dos s.e-rviçcs e {Jbr::ts d?, fEtnra Capi­
taJ, ou corn eia 1·212_clona(~::;10; 

d) atrlbu'.r à C·on1pB.nhia Urbani­
zado-ra da 1..Jova- Capital ó:o Brasil. 
mediante contrat.os ou conces.sões, a, 
execução de übras e services de in­
teTêsse do na.vo Distl'i~o Fidera1. nao 
0G1npr0endidos nas a.tribuiç,ões ·c«::pe­
cifica_s da En1prêsa; 

e) finr1ar acôrdos e conv-ênios coni_ 
o Es.tado ele Goiás, visando a desa­
propriação dos '.nJÓv·eis snua.dos den­
tro da área do nuvo D·istrii:o Federal 
e o seu post21·ior desr1.1e111bran1ento 
do tc1Titóri-o dn Es.tB.do e- incorpora­
ção a·o do1nüJi'0 da u·nião; 

/) estabelecer nD·TD12.s e c·ondiçôes 
paro, a aproV1aÇ5:o dcs projeUos dB 

obras na ál'Ga d;) futur-o Distri lo Fe­
ct-eral. até qne s2 organize a ac\:ni­
nistraç[to J.ocal; 

g) instsJ.a1·, no Jutu1·0 Dtstr'.t-0 Fz­
d·ern.1, O·U na.s cidades circunvizinhas, 
s·erviços dos órgãos civi.s e- n1llital'es 
da adnurLstrHçào federal e nêl-e,s lo·" 
tar s:::Jvidores, con1 o fhn de cr~ar 
111cU.1.oi·2,s condicô~;s a_.G des211volv'.n1en­
to dos t1'3.halll.os d.e c:JnFtl'ução d8. 
nava ci,_-12_12. 

Ps_1'Ú,g'i'8ÍO único. o COl1?,'l"2.SSü Na­
cicnt~l dcH\Jerar{i., O-[Jnrtuna1nente, sô­
bre a ctsta di!_ n1uda.n:;:a d':l, C:lyita), 
flcnnd.o rcvo~;ado 0 arti?;D G.º da Leí 
n." l.8ü3, de 5 de .iaLieil'o de 1953. 

CAPí'I'lJLO II 

Da Co1n'r1anhia Ut õanir:xulora da 
Nova Cc:,pitaz cZo B·ra::.:il 

Seção I 

Da constituição e ffr•s dn Ccínp~tí'thia 

Íl!'t. 3.º A (}G1npanhh1, YJrbanizR­
düí'a da trova Capital do Br;_i_sil, a 
crue .s-e ref-ere o axtigo '2.0 - alínea. a 
- desta lei, tei·á p:Jr objeto: 

1. plane:iamento e e.xecucão do ser­
t'ÍGO d.e 1-ocC<Jizaçã·o, urbani.zaçào e 
c·onz·i~ruç.Q.o d8, fulura Capi_ktl, dire­
t.PJtK'nt2 ou através de órg:?.o da a.d~ 
1ninistração federa,1, esta.dual e muni~ 
cipal, ou d.e en1pr.§s:ts idôneas com as 
qua:.s contra~ar; 

2. aquisição, permuta, alienaç2.ü, 
lücaç810 e arp;ndamento de ilnóveis 
na área do novo Distrito Fed·eral, ou 
en1 qna1quer ponto do território n:J.­
cional, l'elacionad,o..s co1n o ob.iei,,) 
de.sta lei; 

3. ex2cuçà-o, mediant.e concess2,0, 
de obrar:: e s·el'1iç-o,s da con1petêncL:, 
f-ederal, estadnr.I e mtu1~c.ip.al rel~c>J­
nad-0s con1 a nova Capital; 

4. prática de t.-0do"' os den-ta'.El ati:.::, 
conc·ernent.::o::; ~\.:; fL'r~-13c':s.dss .sacfr~L.~, 
previBtos n:: .. 3 E:>L'tti .. ~t::.s ou aut.oriz-:1. -
elos pelo ConsBlho u.e iidn1ii_1i;stn-" .. ~;Gü. 

Parágra:i.'.o único. A C-on1pànlüa. 
poderá ac.eitar doação pul'a e silxl-· 
ples, de d'.relt-os e bens irnóveis E 

n1óv·ei..s, ou ctoaç§.o condki-0112-1, r.nc­
diante d-2cr,2to s.ntrwizativo do Pr2-
sidente da fle:oúb1ic2. 

Ar·t. 4.0 O Prcsi(:ente da Repúbli·~-?.. 
designar{!,, por decreto, o repre38l1..­
tante da Uniáo nos atos cons·titutlyry:: 
da socieda.de e nos à.e que tra-ta e· 
artigo 24, § 2.0 , desta Lei. 

Art. 5.0 Os a·tos constitutivos d.e:, 
Companhia con1preenderão a aprc­
vuçàn das avaliações dos bens e dl­
reHos a1·rolados nara constituireu1 o 
ci:tpital da União; a .aprovação dcs 
Esi;ados Sociais e do plano de. tranr:;­
ferência de quaisquer serviços públ.JC·Q3, 
que venham a passar para a in{\snc:, · 
Sociedade. 

Art. 6.0 A constituição da ~2-ocí~­
dade e quaisquer modificações e,-:t 
seus Estatui.os .serã .. o aprovados po:· 
decreto do Presidente ela Repúb!icc- , 

Parágrafo único - Depender§., t,·>· 
d avia, de autorizaçi'ki legisla·tiva e:·:· 
pressa qualquer a.ltcrnçüo qnc v0;,3 
n1-odHlca.r o sisterna de adnünistrn,­
çJ;o ela Companhia, estabelecido- ne2t:i, 
lei. 

Art. 7.º :Na organizaçáo e funcic­
naw1ento da Sociedade· serão o)Jsc~·­
vadas, no que f.oren1 aplict:ve·is, E,3 
nonnas da Lei da Sociedade Anôn> 
n:ia.s, cli.sper!sado, voi:érn, qualquer ô.e~ -
pósH-o de capital en1 e,'.ltabel.ecini_en~.o 
iJancári0. 

A:rL 8.0 p._,_ Con11Janllia terá a _s·u;, 
sede 118. regiüo definida no artigo 1.:< 
sendo indeternünac1o o prazo de 's\\'.', 
duraç[;o. 

SEÇ .. 'iO II 

Do CapUal social 

Art. 9. A Companhia Urbanizador;. 
da r.:rova Capital do Brasil terá o ca,­
pHal de Cr$ 500-.000.GOO,OO, divídici.::i 

• 

• 
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em 5'80. 000 açeõs -crdinrias, nomina­
!:i'l"l.S,. do valer d.e Cr:) 1.-0, cada. 

l-\l'L, 10. A União subsc1·everá a 
totaiída~e do cat)ital da Sociedade, 
integTalizandoo r;_1ediante: 

I --:- A incorp-oração elos estudos, b-ens 
e cireit-os integrantes do acêrvo da 
Cümi~sãio E'.hploradora do Plana.ltro 
Central do Brasil, de 1892 da C-01nis­
s5.o de Estudos para Loc'aJização ela 
Na''º Capital do Brasil, de 184.G e 
da C·onü~são de Planejamento 'da 
Construçãzi e da IV!uctanca da Capital 
Federal, criada pel·o decr~eto n.º 32 .D76 
d~ 8 de junho de 1953 e alterada pelo 
decreto n.0 38. 281, de D de dezembro 
de 1955; 

II - A transferência de tôda a 
área do futuro Distrito Federal, pelo 
pretço de custo, acrescido das despe­
s:_is de desapropri::tç§ .. o, à medida que 
for ~-enrlo adqu.iricla pele Uniã.o ex­
'é::lnídg_s as áTeas reservadas EVJ uso 
comnn1 de t,odcs e ao uso especial da 
Uni§o 

IIT - A incorporação de outros 
bens rri.óveis on imóv0is ou direitos 
pertencentes à Uni§o. r·esuJii:i-,1t,e:-'. ou 
nào de desapropTiações; 

r-11 - A entrada, en1 dlnhelr.o, da 
in1portância de 125. 000 .000,00 (cento ' 
e vinte e cinco inilhões de cruzeiros) 
neces~ária às df sp-es.:i.s de org;aniza~ 
ção, ins~alação e início dos servicos 
da Co1npanhia; ' _, 

V - A entrada, e1n dinheiro da 
importância de Cr$ 195, OGH. OÜD,OD 
(cento e noventa e cinco milhões de 
ervzeiros), posteri-ormente, quando ou 
se for- oonSideradá necessáTia. 

§ 1.0 O capital social poderá ser 
aumentado,- n1ediante novos recursos 
destinados por lei a és.sa finalidade 
ou m:edia-tne a ü1col'p'Dracão de benS 
~1~ dh'.cit?s de que trata~ 0 ítem III 
n;,:>t-2 artigo. 

~ 2.0 As ações da Companhia Urba­
.nizsdora p-oderã ser adqtiiridas com 
'-'.t~t.01·.ização do- .Pres.id"ente da kepU­
bl1c8. por· pe.ssoas jurídicas de Direito 
Público Interno, ·as quâis, entr'etanto, 
11.:1p pod~~ã·) sHenü.-ins senã.o à. pró­
p1:1a Un1ao, assegurado a ' esta, de 
{j_lJf'tlquer ·n1odo, o mínüno de 51 o/o do 
capi ~al social. 

. Ar~'- 11. A Sociedade poderá ··emi~ 
tlr, rndependente1nente do limite es­
·t~belecido Bm lei, além, de~ Obriga-· 
çoes ao portador, (debentures), títu:­
lcs especia.:s, os quais serão por êle 
J'ecehidos co1n dez poro cento (1{}%) 
de 8,gio p:l~·a o prcgainento dos ter-

renas u1:banos da Nova Capital, ven­
·Cendo aincirt jnL·os d0 oito por cento 
(8%) ft') a.no. 

SEÇAO III 

Da adminis[raçéío à.a Co?npanhia 

Art. 12. A ad1ninistraç§_.0 c1a Oo:n1-
panhia será exercida por um Con­
selho de Aclministraçáo, un::.a Dü·e­
tcri:i. e u1n Conselho Fiscal, cujos 
cargos serão preenchidos opr n.u-

1nenção do Presiclent·e da República, 
tendo os respectivos t.itulRre.s tneno-s 
0s elo Conselho F'iscRl l'e::idéncia obri­
gatória na áre8 n1encion.9.da n 0 ar­
tig·o 1.º; 

~ 1.º O Con .. '::elho de Adn1inislraçã.o, 
cujas deliberações ser,";.c obrigatórias, 
C'}l11 a faculdade dt' l'{JCUrso para o 
Presidente dn RepúbUcs., interpôsto 
pela Diretoria, se coinpora de nove 
í9) r:neJnbros, escolhidos seis (6) en­
tre p?33Cla:·· rs:Jres-2nküivas dos sctore.'1 
C.a adnüni~:·traçfl.o pública, da técnica 
e da iniciativrt privacl<i. r:::lacio1:.ad"IS 
.:;r;n1 o objetivo S':lcial, e, três (3), de 
Ho::ta triplice crgant~adR. p~1as enti­
dades nacionaü; oc{_)Tdenac'1!::1ras das 
at."vic1~des da eng·1::·~1hari'l, da arqui­
t-:?tUr9. e do urbanis.i.no. 

§ 2.0 A Diretcria. SF!'á ccn10-o.sta 
de nin (1) Presidente e quatro. (4) 
diretores. 

~ 3. 0 
() Ccn.selho Fiscal exercerá 

as funções específicadas na legislação 
g-era.l de sociedade anônilnas, se1n as 
restriç.ões do decl'e~o-lei n.0 2 .928 de 
31 de ô.ezen1bro de 1940, 001npondÜ-se 
de três í3) men1bros efetiv·os e três 
(3) supl.er:d:-2s, cscolhidcs, uni Cl) de 
lista tríplice apre~"entucJ.ap elo Con­
selho Federal da Orcten1 dos Advoga­
dos do Brasil, outro, de lista, nas 1nes-
1nas c-0ndições, aprcsE'ntada ·pelo C-011-
selho Fed·era.l de Contabilidade e o 
.terceiro de livre alvédri'° do Govêrno. 

§ 4.0 Ohservad'.) o disposto nesta lei, 
os Estatu~os e o Ree:in1ento Interno 
regularão as atribuicões e o funcio­
nament•o do Ccns2lhÓ r;e Adn1inistra,­
Gá-o e a distribuiçã-0 da Dil'etoria, pe-' 
los respectivos titulares. 
, ~ 5.0 Além das· atribuições estip-Ula­
das nesta lei, e das que lhe fore1n 
conferidas pelos Estatutos, caberá ao 
Conselho de Adrninistraçíio, privati­
vali."lente, decidir, por prDposta· da Di-
1'".t'oria, sôbre o.s planos de eo1npra; 
v·enda, locação ou arrenda111e'nto de 
ilnóveis de p.ropriedade da Co1n·panhia 
e bem assim sôbre as operações de 
crédito por ela negociadas. 
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SEÇAO IV 

Dos favores e obrigações dct 
Coni1Janh'ict 

A.rt. 13. Os atos de constitui9ã.o 
da Cornps,nhia, in~egralizaçã0 de 8'8U 
caiJit.:::d, bsn1 co1no as propriedade:> 
que possuir e as aquisiçõ2s de direi­
toos, ben,s hnóveis e n1óveis que fi..Zer 
e, ainda, os instru1nentos e1n que fi-· 
gu1·a1· con10 parte 'serão isentos de iln­
~Jostos e t:axas de quaisqu'er ônus 
fiscais coni.precndidos na oompetên­
·cia da Uniã.-o, que se entender[i, coni. as 
otl.'tra.s entidades de Direto Público, 
solicitando-lhes os n1esm-0s favores 

;para a Sccledade, na esfera das res­
)iectiva.s co1npetências triblltál'ias. 

.Art. 111. - A Con1panhia gozará de 
isença.o de direitos de ilnpo1,tação pa-
1·a cons1uno e de ilnpJstos adicoinais 
e111 r·elação ao l.naquinismo, seus so­
bressalentes e acessórios, aparelhos, 
fel'l'amentas, instru1nent.os e ma'teriais 
destinados às suas ob1·as e serviços, 
l)agando, no entanto, êses t1·ibutos, no 
caso- de r-evenda. 

Farágra.f.o único ~ T-Odos os ma­
teriais e 111ercftdorias referidos neste 

~Bxtigo, con1 restrição quanto aos si-
1riilnres de produção nacional, serão 
,(l_esen-1baraçados 1nediante portarias 
elos Inspetores das Alfând.egas. 

Art. 15. A f3ocieda.de fica asseg;ru·a­
do o direit.o de pron1over desapropria­
ções, nos -~êrn1os da Legislação em 
vigo1· e cnn1 as inodi:ficações cons­
!tantes desta lei. 

Art. 1.6, A Con1panhia remeterá 
sncts contas, até 30 de abril de cada 
::J.no, a:o T~·i%1unal de Contas da União 
que as 8-Pl'ecíará, envü1ndo-as ao Con­
gressn Nacional, :ficando a êste adotar 
a resp~ito delE~s, as n1cdídas, que a 
sua aça,o fiscalizado1·a entender con­
venientes. 

J: .. rt. 17. Os serviços, obl'as e cons­
rL.c·uç.õ2s necesárias à instalação dos 
,r-odc1·es cta Fuepública na futura ca­
}JitaJ Fed.ersJ set8_o realizados pPla 
Oon1panhia, inde~endelrnemente ~de 
qualQuer indenizaç8.o, ente11dendo-se 
PR.s·a .das d.::Dpesas feitas pelos direi­
.'ups. ~ens, favores e conc·essões que 
Jne sao aut.orgados e1nv irtuclo deota 
1ei. · ·'-' · "' 

Lc·~. 1S. O Govêrno asseg·urará à 
Companhia. ainda, a utilização dos 
equiJ_J9Jnentos, serviços e instalações 
düs ó~·;-ão.s da adn1inist1·ação fedel'al, 
se1npl'e q_u-2 se torna~·em necessárias 
f::s a~ividade,s da en1prêsa. 

Art. 19. Os atos ad1ninístrativos 
e ns contratos celebrados pela Com­
panhia constarão de Boletim Niensal 
:por ela editado e dos quais serão dis­
•tribuídos exemplares aos 1nembros do 
Congresso Nacional, autoridades ini­
nisteriais, repartições i11teressadas, en­
tidades de classe e ó1'gão de publi-
cidade. ~ 

Art. 20. A direção, da Companhia 
Urbaniza.dora é obrigada a pres'tar as 
informações que lhe foren1 solicitadas 
peol Congresso N·acional, acêrca ·dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 21. Na execuçB.o de obras e 
serviços, ou an aquisição de materiais 
a p'8S&'Oas física ou jurídica de Direito 
pi'ivado, ª' Companhia deverá: 

a) determinar concorrência admi·­
nlstrativa p::tra os contratos de va­
lor superior 8, Or$ 1. ooo. oooi,oo (um 
n1ilhão de cruzeiros), até Cr$ .... 
1'8. 000. OOQi,0{}, send-o facultado, toda­
via, ao Conselho de .Administraçãio, 
por proposta da Diretoria, dispensar 
a exigência, em decisão fundamenta­
da, ,que constará de ata; 

b) determinar concorrência públi­
ca para. os contn;i..tos de mais de • .- .. 
Or$ IQ.ono.000,-00 até ..........•... 
0'r$ 50 .0(){}. 000,00, ficando peimitido 

. Conselho de Adn1inistração a dis­
pensa da formali-dad€, com as cau­
rtel.a-3 da alínea ante:·io'.I\ dando-se 
dessa d_ecisão ciência, dentro de cinco 
(5) dias, .av _P,residente da República, 
G'.Ue poderá mandar realizar a con­
•C .'J.Tência ; 

e) s,brir concor:rénciapúblico.. pa'ra 
os contratos de valor superioT a .... 
Cr$ 5Ci.00'0.000,{J(}, sendo, neste caso, 
f:àn1ente aü Pr€sident-e ela República 
facultado decidir sôbr-e a dispensa 
da exigência, in-ediante proposta ·jus­
tificatiVü do Conseiha de Ad1ninis­
tTaçiiG, pr,ovücad.o peJ.a Di.r·eto'l·ia. 

Parágrafo único. .Se1·ão obJ,'igatà­
rria1nente publicados no Diário Ofi­
cial e, pelo m•enos, em u111 jornal de 
grande circulação das cidades d-0 Rio 
de Janeiro e Sã-o Paulo, dentro de 
_oito (8) di11s após sua rea.lizaçã:o, 
•C<J:'.'"·"- "l~c ::os os seus fundamentos, as 
dcci.Sõ2s do Cüns-elho ele Adlninis·, 
·tr.a-çáo que dispensfür-e-1n as concor­
:rências adn1in!strativa ou pública. ou 
proplli5·erem a dispensa &.o ·Presidente 
da República. 

SEÇAO V 

Do pessoal da Co1n1Janhia 

Art. 22. Salvo o disp·osto no a~:ti­
go 23, as r0lações de trabalho entre 

• 

.) 



• 

• 
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a Corr1panhia Urbac::izadora da Nova 
Capitül doo Brasil e .nus en1pi·0g.ad-o-s 
tlce..m subordinados às no'l_.mas da l·e­
gislação trabalhista, sendo e-stes clas­
csiíi caC10.s nos dÜ<'Ol"Cllt·es Institutos d2 
.A~;o:.::·2nta.d-0ria e Pensões, para fins 
d.e Prtvicl2ncia Social. 

J!i_rt. 23. Os nülita1·es e funcioná:.. 
rics r;üblicoB civi-s clJ.:1 UnHI·o, das au·· 
tan'.Iulas e das entidades de econo1nia 
n:üsta lJüde·rti'° se:·vir na Con1-p.anhia, 
11a lor1.na do Decn;·to-lei n.º 6.877, 
d2 16 d . ..-; s·cte1nbro d·9 1944, sem 
acnrnula1· vencün0ntos, soo pen.a de 
r-enúncia tácita do cargn público. 

CAPíTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 24. Fica ratificado, prara ~o­
.d.os os efeitüS legais, o D•ecreto nú­
mero 48'!)., de 3iü de a.bril de 1955, ex­
pedido p-elo GovernadiJr do Estado 
de Gojás e pelo qual foi d·e·claradn d-e 
rctilidP"de e de n€cessid.acte pública 
e de conveniência ª'° interêsse social, 
par<E1. efeitD de cte.sapropriação, ia área 
a que S·e refere o artigo 1. 0

• 

§ · l. 0 As desapropriações ínicia~as 
pocJ..erão continuar delegadas mo Go­
vêrno do Estado, ou passarem a ser 
f.eit•3.S diretamente pela União. 

§ 2, º N·as trans:!'e1·ências, para o 
domínio da União, dos .imóveis ad­
quiridos pelo Govêrno d·e '"Goiás e nos 
·atos de desapropriação direta em que 
Vier a intervir e aind'a nos da in­
c-orpo1·ação dêles ao capitiaJ da Cvm­
panhia Urbanizadora da Capital F'e­
der8.1, a União será representada pela 
Pessoa a qu.e se refere o artigo 4. 0 

desta lei. _ 1 
§ _ 3_.·0 S.en1pre que as desaprop1·ia­

çõ-es sê realizarem por via amigável, 
oi desapropriados g-0zarão de isen­
·ção de ünpôsto de renda relativa ... 
lnentt' aos lucros auferidos pe]n trans­
ferência das respeciiv.as propriedades 
imobiliárias, ao Expropriante-. 

§ 4. 0 Os imóveis desapropriados 
na ár·ea do novo· Distrito Federal e 
-0s referidos no artigo 15. 0 poderão 
ser alienadc,s Iivi·1emente pelo poder 
expropriante e pelos p·roprietários 
subS'2·qüentes, sem que se lhes ,s_.plique 
q1lalquer preferência- legal, em favor 
dos expr-0priadoS. 

Art, 25. Os lo-tes de terras urba~ 
nas do fu~uro Distrito Federal. des­
de' que alienados p·ela. Compa,.'1hia 
Urban1zador3 da novo Capital d-o 
B~·asil,_ não poderão sel' objeto de 

sub-divisão, ficando proibida a venda 
das d01nltü:; á.r·eas a pessoas físicas 
ou juríd.ica.s de dil'eito privado. 

P.arág:"Gio único. A Oo1npanhia Ur­
b:::n_tzadora. organizar& o plano qua 
f\Bt;e.g·ure o aproveitamento eco:nônü-· 
c0 d·o:s ünóv2is rurais, c1ü··etar.a·ent·~ 
D- rfredi,3.nt·e arrenda1nen~o a. Ú2l'C0iw 
_ro_s, 

Art'_ 26. Ficara os L.1.st.itlltos d8 
Pr·evidêr .. cia. 8oc:io1, as Soc.tf;dad·es de 
Econon1ia IVIista e as autarquias dct 
Uniã·o auwrizadas a. adqu1rir tít1üos 
e obrigações da Cornpanhia Uxbani­
Z~}dora da Nova Canital d.o Brasil. 
-dos referidos . .i-0 artigo t1 desta lei . 

Parágrafo único. íl:ss-es títulos ta,m­
bém poderão DBr vendidos a-os rnili­
tares, funcionârios f·eder.ais, .serv.i­
dor-es de au-~arqU1.a.s e de SDCi'ildad.e 
d-e econon1ia 1nlsta. aa Unlfoo, desde 
qu8 autorizen1 o deseonto das pi'•esta~ 
çõ~s Ctevidr3S, desdobráv.eis pç.lo p1·azo 
de s·essBnta (60) m.es·es, nas r,es.pec­
tivas fólhas de pagan1ento. 

Art. 27. O Pr-esidente da Repú­
blica die-ter1nin.ará a inclusão, na ca­
tegoria da prilneira urgência, à vista 
dos planos técnicos suhm·eticlos à suo .. 
apreciação, das vias de acesso pro­
}etadr!s pa~·a ligar a PlanaUD C·2n­
tral aos principais cGntl»os industriais 
d.o país, CtJ.paz.es de assegurar o.s for­
nechnentbs necessários às obras da 
nova Capital. 

Art. 28. Os l-0tes de terras en1 que 
se subdivide·m, a pa·rtir da vigência 
desta lei, as propriedades rurais €XÍS­
tentes até un1a distância de Uinkt 
(30) quilômetr-0s da linha pe1imé­
tric.a do novo Distrito Feder.a.l, e1n 
áreas inf,eri-ores a 20 hectares, so­
mente poderão s:e-r inscritos no Re­
gistro r,m-o-bili§;rio e expostos à ven­
da depois d-e dotados os logTadouros 
públi.c-0s o.-e tais !ot-eamentoiS dos ser­
viços de água encanadG-, luz elétrica, 
esgotos sanitários, meios-fios e pa­
vim,entação asfá,ltica. 

Ar't. 29. J1: tra11sfer1do j)ara D l\/Ii­
nistério da Fazendr, o s.a.ldo da v•er­
ba 4, c.onsignação 4. 3. {!'[), subco:ri_.sig­
n~1çã0 4.3.01 - item 1 "d·espesas 
com a desapropriaç§.{) da tot3.lidade 
das áI''6as do novo D·istrito 1''ederal. 
inf~lusi\'~ ind·eniz.açâ 0 ao Estado de 
Goi:J.s", atribuída ao r<Jiinistério da 
cTustiça pele orçam-ento vigente. 

Art. · 3'0. Fic.:1.- aberto o crédJt-o es­
p,eci.a.1 cl-e Cr$ 125. 009. 000,-00 para 
;:i. tend<er ao d1sposto no artig,o 10 -
ite_m IV - clesta lei. 



AJ:t. 31. o Poder Executivo esta­
belcc{Crá 2- forn1a de extinçã-o d.a Co­
mis-são de Flaneja111ent;:1 da Cons­
t:·uçã-:::i e da l\IIudança da CHpital Fe­
deral, de2Jois d~ tra.nsferidos os con­
tratos _po1· ela~ celebrados co1n tercei­
l'OS para a l'eS:Ponsabilidade d'l Com­
panhia. Urba·riizndora da Nova Ca­
piV:t.1 do Brasil. 

Art., 32. As pessoas que compu­
z-eT01n a Direto:'i3, e Cons-81ho d-e 
ii.dnünistra('.io ela C0n1; anhia pode­
:-.·ao r·:::sidi:!.' t1·ansitõria111·ente e pelo 
prazo n1áxin10 de u1n ano, a contar 
da vigência desta lei, em cidade de 
inenos de 15{). (cento e cinqüenta) 
quilôn1_-2t-ros de distância. do futuro 
Dist1·ito Federal. 

Art. 33, :É: dado o nome de "Brasí~ 
li.a.'' à nova Capital Fede;:al. 

Art: 34, A presente lei entrará em 
vigo1· na data da sua publicação, 

Art. 35. Revogan1-se .as dispasiçõ-es 
ein contrário. 

24 -

Sak1, "Paulo de F1·onti:---.", em 3J 
de julho de 1956. - Emival Caiad:J, 
Ralato'.l:. 

COMISSÃO ESPECIAL DE 
MUDANÇA DA CAPITAL 

Projeto n. 0 1.234~56 

ODNCLUSÍ\O 

A Conü3sã0 F_,__speci.al de Iviuctança 
da ca.pital, tendo en1 vista o Rela­
tório· e as éonclusões do Pa'1.'ecer >2l.:pre­
S'2nts,do, en1 sua. reunif.o desta da.ta, 
sôbre o Projeto n. 0 1.234-56, J'e:::olve 
adotar o substitutivo elaborado pelô 
Rela.tol', Senhor Deputado Enlival 
Caiado, dando pela stlr;t aprovação, 
unânime, 11os tênnos en1 que está 
1"8digído. 

Sala "PnuJ.o de Ftontin", en1 2 de 
agô.'.lto de 1956. - Pereira da Silva, 
President-8. - Eniival Caiado, I-{ela.­
tnr. 

lJel)artarnento <le Impren~;;, i\acional - Rio de Ja11tiro - Bra,;'I - 1956 
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Senhores Membros do Congresso Nacional: 

... N 

Ten..~o a honra de submeter a consideraçao do 
N A 

Congresso Nacional o projeto de lei que dispoe sobre medi-
, A 

das preliminares julgadas necessarias pelo Governo para o 

cumprimento do àisposto no artigo 4Q do Ato das Disposições 
, ... -

Constitucionais Transitorias, relativamente a interiorizaçao 

e mudança da Capital Federal. 
--- A 

A ideia de transferencia da Capital se cons-

Í tituiu num dos nroblemas mais importantes de nossa evolucão 
• o 

histórica, remontando ~ prÓpiia Inconfidência Mineira. As 

Constituições de 1891, 1934 e 1946 acolheram, expressamente, 

as aspirações gerais nesse sentido, estabelecendo de forma 
A 

taxativa que a transferencia se faria para o planalto cen -

tral do Pais, sendo que a Constituição em vigor ainda foi 

mais explicita do que as anteriores, formulando, inclusive, 

normas para a localização da futura Capital e estabelPcendo 

o processo para a aprovaçao do local e inicio da delimitação 
, , ~ . 

da area correspondente, a ser incorporada ao dominio da Uniao. 
A De acordo com os dispositivos constitucionais, 

várias comissões técnicas foram organizadas para proceder 

aos estudos necessários, em 1892, 1946 e 1953, tendo essas 
N A A 

comissoes se desempenhado de sua tarefa com eficiencia,zelo 
, 

e patriotismo, prestando relevantes serviços ao Pais. 
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A " Os resultados de todos esses prolongados esgorços sao 

bem conhecidos dos Senhores Membros do Congresso Nacional, que 
A " A ao assunto tem dedicado atençao constante. Dispenso-me, por es-

se motivo, de recapitular os trabalhos das diversas comissões, 
- , , , - A 

nao so tecnicas, como das proprias Comissoes da Gamara e do Se-
, " nado. Desejo apenas salientar que a ultima Comissao nemeada pa-

" " ra realizar estudos relativamente a localizaçao apresentou seu 
, A 

relttorio final, que foi encaminhado ao Congresso, tendo este 
A , Q 

decidido sobre a "posição" da futura Capital, atraves da lei n 

l 803, de 5 de janeiro de 1953· 

Promulgada a lei n$ l 803, e de acÔrdo com seus têr-
, A 

mos, o President~ da Republica, em despacho de 5 de Agosto de 
, - - ~ 1955, homologou o relatorio da Comissao de Localizaçao sobre a 

demarcação do sitio escolhido pelo Congresso Nacional. 

Com isso, cumprida a etapa de estudos preliminares,e 
- , - -homologada a delimitaçao da area, foi a Comissao de Localizaçao 

transformada em Comissão de Planejamento da Construção e da Mu-

dança da Capital. 

É necessário, agora, que o Congresso Nacional conside­

re novamente o assunto, a fim de criar as condições indispensá -

veis ao prosseguimento das medidas concretas que visem a asse -

gurar oportunamente o cumprimento do preceito constitucional re-
' A , 

lativo a transferencia da Capital da Republica. Disso cogita, es-

pecialmente, o projeto de lei que ora tenho a honra de encaminhar 
' " A a consideraçao de Vossas Excelencias e que, em seu artigo 12, 

dispõe sÔbre a aprovação legislativa ~ delimitação estrita da 
, A 

area escolhida, e,em seus artigos subsequ~ntes, sobre a organi-

zação e funcionamento da Companhia Urbanizadora da Capital Fede-
, 

ral, com a finalid2.de precipua de promover o planejamento e exe-

cução do serviço de localização, urbanização e construção da fu-
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tura metropole nacional, bem como os demais atos de interesse 

da mesma finalidade. 
A • Entende o Governo que a mudança da Capital, nos 

têrmos em que a estabeleceu a Constituição, deve ser legada a 
A 

efeito progressivamente, num quadro de extrema prudencia e bom 
A - , senso, pois esse programa pressupoe e consubstancia uma serie 

A 
de medidas da maior importancia e complexidade, afetando, a um 

, A 

so tempo, elementos de ordem economica, social, administrativa 
, 

e politica. O projeto que ora apresento contempla especialmen-
A , 

te esse desiderato, procurando, atraves da Companhia Urbaniza-
, A 

dora, que se organizara segundo o tipo de uma empresa industri-

al do Estado, atendendo a precedentes felizes como o da criacão 
, - -da Petrobras, estabelecer condiçoes eficientes de operaçao para 

o inicio e realização gradativa de projeto de tanta significa-
- A , çao e relevancia. Convem ressaltar ainda que, segundo os estu-

A 
dos realizados e tendo em vista a experiencia de Belo Horizon-

A 

tee, mais recentemente, de Goiania, as despesas com o empreen-- , , , 
dimento se limitarao praticamente aos creditos ja concedidos 

pelo Congresso e ao dr (il$30.ooo 000 (trinta milhões), de que 
... 

cogitq o art. 10, item rv, do Projeto em apreço, uma vez que o 
- , .. .. , 

produto da alienaçao das areas destinadas a particulares sera 

suficiente, segundo se estima, para as necessidades da constru-

ção da futura Capital. 

Estou certo de que o Congresso Nacional dedicará ao 

assunto a atenç.3o que lhe ditarem seus senti.mentes de patrio -

tismo e sua exata noção do interêsse pÚblico. 

Anápolis, em 18 de abril de 1956. 

JUSCELINO KDBSTCHEK 

~ 
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r - Em men.ssge1n ao ·congre.ss-o 
Nacional, diriz;ià.a de An:ipolis, n-0 al~ 
tiplano goiano, e:n · 13 d·~ abril último, 
- .o--.Senh0ri?!e5identà-dO.--RePlibiü::9:- en- --iI - A companhia ·Urbanizadora ds, 

caminl1a projeto _de lei que visa com- C:::.pital Federal, que é a providênci:::. 
plementar a legiSlação :-em vi-go.r Sóbre de mz:.ior envergadura ·.sug.erida pelo 

,/lí'?:,l 
,/ //:/"') 

/ .q '~ 
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' \, 

Ll 
a !-11Ud~ça da C?-p1tB.l brasileira para Poder E:~ecutivo, operará sr:.i.; ;i :í:Ol'm::. 
o .. 1nter1or do pais,· nos· t~rmos do a1·- de scci-eda.de anêl'.l.ima •. com o capit:ol 
tlgo 4." das .Disposições Constitucio-: de d.1..<.Zentos m.:.J.hões C.e cruzeiros, Cl.'l-
nais Tl·an.sit·óri:::.s.: i ~ • ": ., vidid.o,. i.;-m d:.:r.z·entos mil .aGões ordini­

A pro,osi;:;;>,o, d·2;·8::..S e.e ho:no-loo:;ar. 
~ dell;;a.ltz.ç&.o dr. ~rea d0 futuro Dis­
trito Federal, 21os seus ü1dic-es 2·eo.::;rá­
.::'."ic.2.s de- lat:íiit:.de e lc:J;:::-it:lde, autoriza 
o Poder. Exccutlvo -2. p.::::-J;t:[(';::u; os se­
Ç'Ll::ntes atos: 

ri:::,s n·Jminatlv2 . .s ·c:.o valór ··ce h11l ·c:rU"' 
zeiros cada uma, subsc2·lto- totat:"D.-e::t2" 
_pela üni:;ic, que poder~, ent:reta:nt1:-, 

tr:1:..:sferir part·ç das mezma:5 ~ pcz~ 
sós.s juriC.icas de direito púJJ.lic-o ir..ter­
:nv, até llmlte que I.h.e ~se:;u::-e :..::n1 
:rr.ini::n0 de c::'1.cc-er..ta e um por cent.:J 

r:1fgsc:';º~s&t;;i~~;~~Y: J~g~e;;~âo~r~; s;S~recfpi~if ;;;i;~8;~;i inte6ralizado 

;{~:;J~r F;ct-;~~~Uta;c~ c~r:st1~i?;i:6 ~; . ~c-~~~it~~·~;&;fi;fesd~Jo e;.~~;~~· ºâ~ 

02.r:::..s da frit:1i·a C3.D.i.ta1 'OU coill e1a 1-e- , l'-1ª c:-gan~za,ç2-o d::- Comi:::anl?18-, e;_;;.;; 
12.c:o:n.:.:.(:;:s: · - · ~·2r:::. pr2.zo lJ.:Qet .. e:-mü1aC:o e:..·ç a:u:a·ç;;.0, 

ÔJ zi.triZ':.ür i citada emo:r-êsa, fo1·a s~r:io 01:s2rv2.d:J.S, no Cí_lfe :forer:- ,s.;;:L~-
d?-S ~t:s.s ~tribr!;·?5,es c.specificas, atra- _:~le1; ~ _ n.J~:;as,,d,:- ;~~.~:" ~.°C!eo.;;9:~ 
~es ~-e c_o:c.~r&tos ou c~ncessões, ::t rea.,. .f-~::-r~;~~~s,.,.., s;::-,-:,~-+ül"" ""'"'~ .... ~~/'"~~·o,,,e;~i"~'. .... , 
.i.1zaç::;.o oe t~.refa.s de. inter~sse do novo .:::ia.~·""'~::."'e-t~~-..: ..... ·e de lm:.i~~e, .:.~i::.i.....:. c.:e 
:>istrito Federal· · . ,'.: obr1gaçocs .s,.·o portador, titl,;,lOs es;.e:-

e) firmar a-cõf.do e convZnios com' J cüüs que ela rece'ber:;í, c-om ág:io '}.e 
E's.taqp d~ G?iâ.s, y:i.so,ndo ::t desapro- dez po1·. c.e~1to, . .Pª~:;t . i?ª~a:n.1en~ e.; 
pnaça.o Q·::is nr .. óve:.s situados dentro tcrr;e:c.os ...rr.cano.s .... s~~wroa.i;-o.s da ..... ov .. 
da área reservada ao novo Distrito cap1ta~, vencend'?, ara.a, Ol~O per ce::i-
Pedera1 e incorooracã.o .desta. última to. d.e ~_:u·cs a.nu.ais. .. . . 
z.0 domínio da União· D1spoe, tam!Jém!. o -proJeto sobre .os 

j) estabelecer norn'.:.::::.s e condições f~:vores e . Cbflg~çoes da Co:mpanh-:._a, 
para os projetos d·2 urb:aniZação da s~bre. a pres~,açao c;l~ cont~ ao ór.~nc 
n·:yra metrópole, até que se organize a fiscahza.d?r 9-ª Uniu.o. e s9ore o p~es-
:.d:ministraçúo local; s·::al, SUJ(!ltO este à l~g:slaçao do ti:a.~ 
- g) instalar, na zona próoria, ou nas 1!?-º e . ª? .sezuro. soc~al, na f.orma o.os 

ciQa_des clrcunvizinha.s, c.s -6rg5.os civis c.1spos1t~vps legais vigen\es_. . . • 
e.1?-1litare.s d.a :O~i:!o; e neles lotar ser- .... ,ºf m.µ1tares e. func~on~rlos ;1v1s ~u 
v1c.ores, com. o f1m de cri.?.r melhores .. ~tarq1:J.lCos, ou ae en_tldaa.es d .. econo-
cc·ndições ao desrenfblviment·o da cons- m1~ m1s~ta, qu,e ~ervire1n na Comp~ 
trução .. da n•o-va urbs. nhia, nao poa·erao acum~::i.r via."lc!-: 

-><:ic'- mente$ ou vantagens, qua:i.squ-er que 
i;.~~ __ P9_,.<,:(~,·.u_ .. e. a cidade. ª1?1·es"'r:t0 .os Z"e- s2iam, s.o·b ena de tácita renúnci3<' 

o.~i~l~J;pldispensive~s o.e u.rbaruzaçã-0, ao e-~._.:. co. . 
.(U.OJ!l~tto e comumcações, para nela Por í'hn, abre-se um crédito· espec1al 
:&lst::ll~:-:3.e o govêrn0 federal o Presi- de trL11ta mil.~ões de cruzeiros'. psr.a 
d:ente-· "?? l_'!.epública _ cientificará da I in.;egralizar a. parcela pecuniária. do 
_,cµ:cu~~~o..nc1a o Coner~so Nacional, / capital social, d-2stinada, desde l-Og-o7 

para que êste delibere sóbre a data da/ às desp&sas de. organização e_.in.s~ala_-
. ..i:u.µctani;a, da capital; , ção da Companhia. 

\. 
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III - Nã9 cabe, aqui, neste parecer­
qualquer critica ou alusão' à inte:riort­
z.ação da capital federal, . velho sonho 
da juve:ntud:~ republicana, prestes a 
transformar-se, tantos anos depois, 
e1n expl.&ndida realidade. 

A lnstala~f:,o· da m.etrópole n.0 planal­
to cencral corpcrifica p1·2c·:::~t::> ccnsti­
tucional c:-:-;reE.::.o. vl:<:.~o C:a C2rta de 
91. que, d2sde os primórdios da Repú-

;~~~~~-~'2d:;: ~~;~~~~r;sfi~lf~º q;e ;~Tu;~~ 
:c1·cu, .sel'."1pre, :;i.esse evento, n:;:.o só 
u.r:!a con:5.i-:::lo de i;:rczre::s::> rri~s.te:ria:, 

~~i~ t;;;;~~;~11:~~~~eiâ:: c;m;st~·fJ;~~ 
:'.].12.ter. nc cent1·0 ê·o ;iJ.fs, os l:o:ços da 
t:~;d.=:::le p&.tria. 

Os l~cvcs r~Joc viv::m z,6 d~ :.1n:.;2:rati­
;:.os· d"I: r,~1t.~~:.·2.<:2. cb2e'vi~:2., h:t.s:.:!ldo pe:o 
s.:lo, p'2!os me:;]J.::::r2r.::.e~~os ec~::!5r:L:cc·s, 
:.:::el?, d~f..::s::.. C.2. :so'.:e:{·.:.:J.::. ~"2.l~ cs',a'Ji­
l:d.::.C.·e Cc:> r:··ovc'.:'ncs. pei'2.s :prlncipics 
l)b2:·:;:.~.s e C'2::'!.cc:r3.·:iccs. ·vivem. s.::i01·2-
tc:d:.::, ;:is1-::;·.s v:::~.8'::-s.s r:;crs.:s d:=. civ2Ez::.­
ç:J.o, ps~cs iC:022s c~e :.::na sot::-eviv8n­
c:::. C.i.-:::7:::. e:'l~xs cs c:1:ais se ).nc1ti.•::n:. 
~·~;;;;;~$.~ ;:~~~~~1~ .. ~~;~.~"'~'·~er~adas ·}:·e}'.) 

~ i_:;.2z.i'.'1eJ qc::e, en'~:;e ~16.s, a r:1ud.a~-

f~~n;1t~c~~P;\~~~e ae~~0~Y'~::-~e::;~s:tJ1i:~~ºe 
d-e fel'.~idaC·~, t..;:.o. c2.ra z.o instinto de 
"",.,~'"";"""' ..,.,,,.,,C'-"'S 
"'~A~S~ü;;;; ~.;;..~;.d;1·SçS.-0 f-unda::nental 
&:::.s2 as:pect.'.) ps:caló?ico do problema 
C''-=.(~ cs 1·32 islad-ctzs ~;,,;; po-d::;m, n~m 
devem i:::i.'loraT .i:'.i .. c;:ue :..·e;::n:-ese.:."":tam o 
p0•;0 e lhe sentem os anseios, na se­
ã:rnenta~ão espiritual d:::.·qullo que êle, 
eonsciente ou subconscient·2mçnte 1 
ccnc.e)J.e e deseja. 

T6à.a vez . que um conglome:rado 
hum2.n·) se ::f8.stou da t:ra..'na misterio­
sa do seu de.sti::lo, tecida pelas lendas 
e alc:;orias cio passad·o. so_freu, i.m:pla­
càvelmente, justo castigo. 

E, c;:uase sempre, pequen:u:- cousis e: 
fatos Ll"lst;nifi,ca:ntes dão origem :::. ca­
tistrc.fes. Basta oue um "n.ada" sen­
sibilize !1 consciên.cia. pública para que 
êsse "nada", cedo cu tarde, desvie 
os rura>Js da história ... 

Bem o patentcu Euclides da Cunha, 
em "Os Sertões". depois de escre­
ver a trag-édia épica de Canudos. s.o 
lamentar n§:c existis.se um Maudsiey 
j'.)3.ra as Iot:.ct1ras elas nai::ior..alida­
ões .. 

Nessas 1'oucuras, que podem- ser su­
blimes e hexóicas, se integxnm ·os mi­
tos e fantasias, antevisões potenc:ais 
de um futuro que se traZ).S1nuda, _ às 
vêzes, e:m presente 

Vera Cruz, B!"asilia, Ypiranga, Ira­
cema, cu que outro nornr te::J.ha, a 
t::1etr6pole porvindoura do Brasil será 
t:a:n sim.bolo da vontade povula1·,, tL'll 
elo da r:.r...ião dos seus f.l:I:1.'.)t. 

IV - A Oonstit:.:iç:lo, nu Ato e.as. 
Dispcsições Transltórias. r·2zo.: 

"Art. 4." A Capit8.l ds. Cn~~o 
seri ·transferida p8.:ra o ph1nalto" 
central do pais. · 

~ 1.0 Promul2'.aCo êst.e Ato. o 
Presidente da Repúbl:,•o.. (ientro 
c~e sessenta C.;.as. nonv-!a::á <.:::Jna 
conüss.§.o de técnic0s d·::- ~econl"2-
c~do valer p2:r:;i. prc-::2C.cr 8.J es­
tudo da Io-ca.!~za~J.o Cs no·va ca-
pital. · 

·§ 2.º o cst1.::.dci ,p":ev~"to ~~') :;z,­
:·ã?'afo ::i.ntecedente s<>-rá e:1-ca­
r.:1int::do ao COD,',?:C~SSC N2cj.c!':::Cl. 
q_--.; .. e delib::t·ari ::-.. res:Y:;to. '2:-::l lú 

~;;;ci-~1, i~cl~st~;e1~.;~f;i:~y:::~:·s~~ 
irea a ser inccr!_;o;:-2(!3 ~o c:0-
mfni.o da ü1:ião. 

§ 3.0 F.,r..,dC:·-2· QS t:-~1:.<':l~OS .::\2-
n1.8.1"C8.'éÓ1'iGS, o Cong:r";2sc K:.icic­
r.3.l 1·2sclver8. s0b::-e a dr-,t2. e.a. 
mudança C'.'t c3.p1ta'1 

§ 4.º Efet":.1.:tc'!a a t:·~:-:is1·erêi:~c:::-" 
o ;:i_tual Distrito F'cd0:-._;.l p;?..ss.:t::ú 
::-. cons'citub: o :zsts.dc- da Gua­
nabara''. 

A Carta Maz,n::t vi.g·e11.tr~. corno se 
.. vê cspi.·:::.lou-se wa:s no tcc'1nte -?.o :o,s­
sunto do que as anteced~ntes. Isso 
mesrno o assin:::.lou e S!·. Presidente 
da P .. qiú.bEca. n::t sua mer:.szg;ern J,.Q 

Poder Legislativo: 
"A idéia da t::ansfe!'ê:icia da 

Cap'.tal se con"stltuiu nun1 dcs 
µroblen1'as mais i.mport2ntes de 
nossa evolução histórica. remon­
tando à própria ir~.-;õ:r,:íidênci.a 
mineira. As constituic;Õ::!S de llt&l, 
1934 e 1246 acolb_eram. expre.ssa­
mente, as aspiracões 7erais. !"\E·s­
se sentido, - estabelecend-o de for­
explicita do q_t:.e as anteriores, 
eia se faria para o p!?..n::-,lto cen­
tral do· p:if.s, sendo que 8. Ccns­
titu~-c;ão er:n vigor aind::-. fel D"~ais 
explicito do oue as anteriore.s. 
formulando, inclusive, nor1r...ss 
para a locallzaç·d0 da futura ca­
pital e estabe1ecendo o process·O 
para a ap:rovaç::lo do locei.l e ini­
cio da delimitacão da ~.re-a cor­
Tespondente a sér incürpcrad:i ao 
domi:riJ.o da União". 

Nos ·dez ancs dec·orridos d::t vig.t:n."'.° 
cJa do atual Código Sup~·i;-mo, ob:-

i h 
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se:cva-se que já se deu ctu11p':in1ento 
S. maior parte dos requsltcs cvnsti­
tn<:ionaJ.s para a trz.nsferên,:i::: da ca­
pit:;i,l: nomeou-se a com:s-:;.io de lo­
calizaçio, que se desi:ccumbnl a con­
t2r:.to da s'J.:::. ta:r'('!f:;;,., tenrio o Con~ 
gr:;::.::.sa Nacional, pela lei n." 1._803, 
d'2 3 de ja::J.eiro de 1S53 d.:''C~d.ido sô­
'cre a -.tcpcg~:aiia do íutu!':.J t:·lstrito 
Federal, ccríl fix3.çâo do prazo para 
inicio d.a à.ellmitaçio à.a zona rcspec­
~;iv:-~. cujo processamento j::-. 15e c-:in­
:::umcu., encerrando a etspa prel:i.­
n:dn:::.r de pesquisas e estudos. 

N"este instante, para pôr t0r1no aos 
trabalhos demarcatórios, que comple­
tam a fase primeira da scluç&o do 
f.l!'Oblema, o Sr. P!'esidente da Rtpú­
blic_a, pelo· projeto de lei ~n1 ~x.ame, 
b1Jsca. desde- agora, concretizar o h-o­
mologa-ção dos índices . geoiráficc.s do 
:.it!.o da aova capital, _além dos po­
deres necessários- para incentivar a 
mudança. cc·m a tomada '.ie ;,ima série 
é.e providências adequadas .e i.mpr~3 .. 
::xlizar o aparelhament.o da inuda.nça. 

\r· - Destaca-se,· entre tais pro­
v~déncias, como preponderante, a 
ci·ie:ç0.o de um ór~ão capaz de · dina­
misar o aparelhan1ento da mudr.n-ça. 
Zss<:- órgão revistirá a forma de um::t 
scciedade anônima,' con1 os fundos 
totaL•nente cobS!rtos pela Unifio que 
poderá atri-:Ou-~r parte, dêles às t:.ni­
dades federadas e acs municípios, 
com z _Obl'iga.ção, tod:::.via. de deter, 
sempre, a n1'aiorla das ações cor!'es­
ponder..tes. 

Trata-se. na espécie, n18.ls U!:l~:J. vez, 
C:a utilização. pelo gov&rn0. de um 
ir...strume:n.to de -direito pc.:,v&do, para, 
~rt.r::-.vés ct0le. obter, com m:::.!or els.s­
tioidade, rapidez e- renc.rm2nto. os re­
~ult2,dcs de à.eternlin~do Pmureendi­
.n:e11to público . que. n-o t::a:rri~10 ê.d­
n1ir..istTati-.;0 prOpria:ncntf! d~.to ou, 

~};~!~f~ ~f c~Eifil~ru;~'º·cc~~7çõ;~ prg~ 
·O· est2.do n1cder:no, pe12. n;_....,:ltJ.p1i­

cid:?"::i.e dos sei;:;; cncar::;cs. P\'!l::::. trans­
ro1'l"1ay2.o dcs estilos de- -:id:l e pela 

~~~ef~;~~~ci~c;iic~~~~~;e~i5;;atf~~: 
Ç8T n1::i.o c~e ir:strume:nto-s de acão 
i~u.edi2.ta. con10 cs de qu..: d:spôem 
cs pa:::ticu!arcs. ~ fim de alcançar os 
cb.ietivos que cclima. 
· Por isso, além da incoercível ten­

d€:ncia de ::i.,mpli:u- e diversl:!'icar a sua 
intervenção no don1ín!o e-~onb:mico e 
na ordem s-ocial, co1n o intuito de 
p:-omover o bem-estar co1etivo, re­
corre, na esfera . de atividades que 

rv\ 

J
., 
V \ 

llle s:o própri~_.s, pela inadequação , 
dos quadres estruturais e orgâ!licos \. 
da, miquina estata.l , aos moldes da 
inic:ativa privada, mais exped\tos e 
:p!'ontos ao desideratum almejado. 

Ess::t. assemelhação parado1xal do 
'Est;;:.d·:i z:.-o indiv:duo im:xirtará, tal­
vc1z, num;;:. digressOO !ilo-sóf"ca. em au­
t·~ntica hon.1-ênagem ao primado da li­
b'2rd.ade hu1::iana, cond'.ção precipu:l 
dcs direito-s fundamentais d·o 11om.em. 

O fato é qt:.e, nivelandoMse, no pla­
!10 do trabal..~o, aoQ partiC~!lJ.l', O Esta­
do coordena os gxupos- prof1ssionais e 
cli..sses económ.ias em g-oral, em todos 
os setores sociais, sob . a égide d::t lei 
comum e de regras por ela· mi:_Grna 
prefixadas: 

Em verdad-e, o inter.0.sw privado 
muito .se alargou, acomp·'l.n:1ando, 
numa p-er:ms.n-ente relação de conti­
guids.de. o inteirêss-e p-úbl:~o. -embora, 
orgânicamente, .com Gle ~ião re ccn­
funda. J!:ste último, por sua vez. se 
comprimiu inténsamente na hora 
atual, de tant:oi.s m·etarmofoses -e con­
qu:.stas da ciência- e da th:nlca, que·, 
na aparência~ na f-0rma, no rev&sti­
mento externo, se paraleliza em linha 
tang-cnte com o primeiro. 

Daí 1)orou·e os doutr.i.na.dorcs alu­
de1n, àS vêzes, .a un1a zo:::i.1 cinz~:nta. 
de confusão e de dúvlda, es.pécif! de 
terra de nil1guém das zonas confi.:o:.­
gradas, na ·demarcação dê$ses iute­
r&sses, problema tormentoso. causa­
Cio1 de disputas ac:rr:oi.das, E'ntre cs 
iur:stas. dada a- hipertror:a dz.. o.ção 
ccmtem.po~·&nea do Estado. àe ~.l!lr;p1-
1nento crescente. e:11 v:iJ:tuc'.-2 dos rr.o­
v~me:c.tos políticos e so-clais qu~. cada 
dia, sob a pressão de fórç.s'.'1 incoercl-
72is e contraditórias, rec0xnpõel11 o 
a.rcabouço d::. s-ccied::i.de . 

1'Tão -o-cdia::nos, z,quí, escz:.-p::i1· ::::.. tais 
;__,_"1fil~':c.S. de' reper-c11Ssão glcbal e1n 
t.ôdz.s as l::r~itud·es: ~{;r isso, cnverc-
0.amcs, j:i. por caminhos iC.€:nti-c0s, nz... 
-:--sq'..l.er~12çfto de certcs pr-oblem:.l.s d-e 
de baze. Ainda vac~l:vnte, m2.s j:i con­
r::;ur:::-.d-o, temos o P'receà.~'nte d:l Pe­
t:o-C;·~.s.. em .ple2:_o ·-~f'-:n?iona1n-er:to: ~, 
ts.moer.1. -O c.:t J:!c•·ei~o:Jris, em vra.nt~ 
ta~üo n~st:;;, co.s:::., s<.:•m fa,~::i.r na s~rie 
de· ~o·:::i-ed.a.des de E:•con0m-:<l inista, 
jurld-:::ia.:mcnte· consoli.à.adz.s n::i, st:a 
-~:struturnçr,o e no s-eu m-:::-é:an1smo. 

E' -exato que a ç-0mpanh.ia UrJani­
z::i.do-ra. ds. Ca.pital Federal, no-::ne que 
ld-c1ntifica a emprêsa alvitrada. nu­
c:eia, s:lnda, com maior vl;;õr. a fôrça­
eststs,l q:.:r-e se ·l::i.tl.ca, no pla..."1.o exe­
cutó::do, con1 top.as as caract,eristicas e 
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·fa-c'.liades- do· ilistituto~·priv3.d.o a que séri-e de ·medidas da m.a:or imp.or-
se umolda. tân-cia e complexidade, afeta.rido,, 

Não há, pois, no aspecto cxter:cr, a u..-n só tempo, elem·entos de or-
o que reparar ou con~mtar re·l:at~va- ciem c-conõmica,.., soc1al, ad,ml:liS-
mente- á jurisdiscidade da emprêsa trativa· e política. O prcjeto que 
ns..scitt:xa, i sua· CJnfig;uraçií.o legal, :1 ora a~Jre.sento, Cdnte:r'pla' esp·e-
idoneid.a:l:e cc1:n. qu~ , .se ::>P.r·~senta nu claL"n.ente ~ss~ des'.d~l'2.i;J, ;i:rc-
cE'Ilár~o eco!lôm'co soc:a1 à.o ;::iais oa.ra curandv, ::i.tr::i.vés da Cu.r:·;p:J.:1.h:::t 
ati.'"lg.ir o alvo que t-em ~m ~nl!'a. Urbanizad.ora, c;.·i..:e se 01·Ga:i;.zar.i 

.A.rm.a-se el.8. do es-c:udo priv.a.tlvisté.t, segundo o tipo de um:.::. emprés.:. 
com u,m co:J.junto de privilégios e !a- - indu.stris.J, do Estad·o. atenclendo 
vore.s que o Estado 1~1e ass.egura, ten- a pi-eccdentes felizes con!o e da 
6.o em v.:.Sta o relev;;.nte alca.ncc r:io- criaçS.o .da P·etrobris, estaht-!ec-~r 
1it'co da .ll'.liss;i.o qu~ h~ de últin1a;r, condições .. efic:entes de o~er.::ic,::âu· 
jungi.ndo ao imyex-ativo _d.e Ll.i.-na pro- p.ara o início e realizacüo si·ac.:::.-
vid.Cncia '.':Onstituc.ional. tiv::::. d-e projeto de tanta ,:;i~fic;~-

Prevendo todcs cs de!inoam·2ntcs do çlo e rel{.•vância. Cõr..vé1n r-.2ssal- · 
organismo, a sua ccnstJ.tuição, os ·re- ta.r a:nda· que. segundo os e:si;Udc.s 
curses necessé.:'ios. com.o se adm'.n:<s- real'za.dcs e tenà,o em vista a. e:-:-
t1·a, c:::imo sé con1Põe o qt:adro funcio~ periê....11cia de Belo riorizorrt<:!, m.a:s 
n:::J, qillüs os Se1;l5 c.bjet~vos, - o pro.- recc,ntem-:-·nte, Qe Goiânia, .:i.s des-
j?·to do gcv&rn-o dá corpo adequado ao pesas com o em.preend.i:ment'J Z<e 
·'staff" qt.e &ste irá ma!'l'ê·j:rr.· no de- lilY'J.t;;.1·ã.9 p1·àt:<:ameute ao3 :T~C:-
sem;:.e:::lho de uma t3.J'-:!a à.<.? zr.and.e tos ji con~e-::i~.ô.os pelo C·an~::esso 
:resp.::ins::::.bilidade e e."'1Verg2..dur:::.. e ao d:: Cr 30.000.COG,CO ·,t,r:r..7·?. 

o pró:J·rl·o Chc:fe do Pode;r Z:::::ecuti- rr>.i~1.1ôeE.) ,T de. .ctu~ ~g:ita o ar~i~o 
"O n"' ...::.e~.c..,..,., ct·,.;"'',.1"' "'" .-.,.-..,?"l'"'S- 10, ltern ;.V, o.e ~o~eta e::n. '~?~·<;:-. Y, ·- '"""' .!.. ""''=' '-"''" .W.•c>'-"""" '-'V,._,.., .... _,.<; .,.,,,.",1' r'" 
<"O CO::)f·e.:;,.s~"' . rep.,.~sc..,..,;."'",."º .. 1,,"1-1-"11 Ç'J, '..L.-n::t vez que o p .... c.~,c.o '"''°" d&.,..sse; rffs~::.,,:; · ·"" ~·-·""'~ 1"" •• "···"-· 2.Eena-:,:0.c das áreas dest:!.nad.::s ~ 

... \-· · ns.rticl.1.la:res ser~ suficlen:.~. s2-
"E" x. essS:,rio, a;o:a. qt~e o r;an- ~1.:.ndo se C\Sti:.--r~a, psi·.:::. as :.:2.::es.s'-

gr::isso Nzcional c·~n:side:e :iova- dad~s da construção da f11L:..:.r8. 
me...."'1te .o 2.SSUnto, a f1:n à.e cri::ll" C::t;·ltal. 
~ condições indispe:n.sáveis ao E.sto~·- .c~r:t.o de_ .. ql!..e- _o:_congresso 
prosseguln1:ento ctas n1edidas · con- .Nac-lolial" C.edicJ.rá. - ao Msi.::c.~o a 
eretas que v;sa::n. ::-~. · 2·s:sêZCY::tr ::.te11-;-,~-0. qc:e lh;:- .:!its.1-~D.'.! .~e1_;s 
o:.cortuna.:.:ic:::.ts· o cun.l.P!':füento do se:n':imentcs àe p2.tri.otsin1J ~ SD3-
proceito constitucional relativo à .:;:,:.a,ts, :c.cção do inte.r&.sse pú-
transferéncia d.a Capital ô.::-. Re- blico". 
pú"bi~~ca .. Dis_s·o cogita.,_ especial- VI_ ~''- minúc'as de nature~3.. t~c-
menve, o pro;eto de lei ;:aue o.:~ nica, de ~~Õr.ven'.ência e de :>p.::rtu:n:-
tenho a hon:ra d~ en·cam.nhar a a'ad quº 0 es•ucto •'o ,..,ro~Bto no seu 
Con 'der ' ·,,. 1r a ~ ·c,·1·n ° ~ "' '"" i:.i ~ " ' ;: s · ~çao ª" : 0 ss,_.s r...x0 :.. e;·c:-- conteúd.O) certamente porá ,s,::n dests.-
c.~: e. que, em ~eu. a;~1go :: , d.;-. que: Nã.o :õ1.fetam, em nada, ::'l a.rca­
~oci. s.ob~e- .... ~·ap.ov;aç.:.10 le;.-1~,ta.~~~: ·, ...... pouço juridico d.a mattr~a. a su:'l.. ~e­
à u~lilnita:.-ao estr_ta d.a arE::i. .s ·,~ zu'm:-d"'d·"' constrti:c1onal. •J seu oroc­
coll>.J.da, e, _em s~us art.i~-0..s ~uts:::- "'- na~;n~ ~le&1slat;v0 raz.;o DVYque ~:::.-

_. qu..'"lt,es, sobre a orgaru.zac.ao .. e cumtê ,,, C-omis.são' Esueciâ.l de .'.\l.iu-
func:onamento da Comp-ann1a ct~-·çº d-a ··capita' a-reêia ... -lh"' o mé-u i-.- • • ·0··1~•·11 .;,..J,_., •AV .ç 

rv--..n1z~ao~a a.a a.pha ,,~ cc..era_, rito, dizendo do a'..:C3.llce das p:rovi-
com a f1.nahd:1c;l~ pre~íp-ua de pr9- dências e dos meios que coordena, e:n 
m{lver e: planeJame~to _e 2.X€Cl~Gê:º pról ·,,s finaFd3.-d-es a sc·rem atingi-
do .serviço de locahzaçao, urban1- d"'sA a ... 
za-çio e construção :ia fut.u:-a ·· · 
mtitrópole nacional, bem -!O~O OS Isto pêStO, se exaure, ~~Sta ;ltura 
demais atos d~ interéss':' d.a oJ€S- com ·as presentes cons1a.e:ra.c;o·e~, "o 
ma f'na.l:dade. Ente·nd~ o Gov&r- e'xame da Comissão de ConsLtu1ç<",O 
no· que a mu·ó'..an::ia da Capital, nos e Justiça. sôbre a r.::i.r,~ag-em do Pc~;r 
têrmos em que a. estat-e~ec2:u a D::·ecutivo, tratando ao magno rJ~?·!:? .. -=-
Constituição, deve s-:--r Ievada a ma da futura ~etrópole p.r~1.eu;, 
efeito progressivameinte .. num no centro geo.gráf1co ao terr1tór·g n.2.­
quadro de 'extrema prudência e ,,. cional, sonho de tantas ger.a:çoe..s. e· 
bOm senso, pois êsse ;>rogranu virtual realidad~ no instante à.LStórico, 
pressupõe e consubstância uma que o pais atravessa . 
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Há oitenta anos passa.dos, escreven­
do d.e Folno.sa, no coração .io planal­
to, ao Ministro da Agri:eultura do 
Govérno Imperial, dizia o VU.;;:onde de 
Pôrto Sog-u.ro, numa antevis0.o do pro­
blema 

" . . . e a rospe~to da qusl julgo 
que. deveríamos d·esde já dar al­
gumas pr.ovidências, a fim de a 
ir preparando para a irus·.sâo que 
a providên·cis par-ece- ver-lhe re­
servad·O . . . Não entrarei, aq1T., 
EJ:m.o. Sr., na questão da 3lta. 
converüf!ri.cia para o Ir..:i.pé::~o e 
até para o Rio e.e Janeiro _ela. mu .. 
dança da. Capital. Em tcdo o cs.so 
uma prs.ragern da. im;.ortâ..nc:o.. 
desta, única 0m rela.r,ão ·ao Bra­
sil todo, ue p·ela bondad-=· d.o seu 
cE~a. e sua fe:::-tiLd.acl.~, re-::omen­
~l'ia no estrang-eiro v Eras~1 to-

do, que :pela sua posiçã.::i fav-0re­
ce'ria notàvelm-ent0 o desenvo~v~­
rnento do comércio interno de 
tôdas as providênclas, o que 
(quando viess.c a ser a .-;e,le do 
gcvêrno) afi.:inçaria .'l'JS séculos 
futuros a ser;urança e unidade 
do Império, P:arece-me que é dig­
na de merecer, desd·e J<i, a ctevida 
atenção dos pOd·eres públicos do 
Estado, fazend-0 i.:(}nvergir para 
ela tôdas a.s com.unic::i..çõe~. co,::n-e­
c·ando p21a contlnu.ação da Estxa ... 
da Pe±o III. . . ra•"t!~4ln a lln..1.:l 
de Casa Branq:;i, :.i:z pod.eria. pa1·a 
esta enca.minhar" ... 

VII. - Op.L-is.-s~ pe~ a.provaçào d.o 
p.ro.jeto. 

Ss.1a Afrünio de Me~o Fran'..:O, 2? 
de ms.:io de 195-S. - .1ntônio l-Icr'?o 
Pereira - R?'1ato:r. ,, 
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li.rt. i2 - A Capital :E'edercl do··~rásil, 
·--•"'' . . 

do Ato'das DisposiçZiés i'ransitórias da 

a que se refer·e o artigo 42 

Constituição de 18 de Setem 

bro de 1946; sei.- á loc&liz&da na regi~o do Planalto Centrai, par§. 

êsse f'im escolhida na <área que co:csti tuirá o futuro Distrito :fe­

aertl, circunscrita pela seguinte linha: 

Começa no ponto de Lat. i52 '50'S e Long. 482 12' Vi C.."reeI'~ 
:Dêsse ponto segue para Leste pelo paralelo de 1;;;2 3ü' S 
até encontrar o meridiano de 47'2 e 25' W Green. , Dêsse 
ponto segue o mesmo meridiano de 472 e 25' VI Green, .p<i!'a 
o sul até o i'alv1eg do Córrego Sta. Ri ta, · ;of'luente da m2'!: 
gem direita do R:i.o Preto. Daí pelo Tdweg do citado cór 
rege Sta. Rita, até a confluência dêste com o Rio Pretor 
logo a juzante da Lagoa Feia. Da confluência do córre­
go S. Rita cem o Rio Preto, segue pelo Talweg dêste úl­
timo, na direg'i;:e sul, até cruz:Gr o p:;ralelo de 162 05' S. 
Daí pelo p81:'alelo 162 05' na direç<o Oeste, a:cé encoi:i -
tr~ o Talweg õ.o rio .. :i/escoberto. iJai p&r.s. o l~orte, pelo 
Talweg do Rio :Descoberto até e.""!contrx o meridiano de 432 
12' 'ü Green. Dai p<-<ra o Norte pelo meridiano de 48Q 12~ 
Vi C:reen, é.:té encontrar o paralelo de 15Q 30' Sul, . fe,., 
c.h<;.TJ.do o perimetro • 

.é....--t. 22 - Para curopriraento do dispositivo constitué~OI'..cil citado no 
art.igo' anterior, fica o Poder· :Executivo autorizado éjpraticar os S..§ 

guintes atos: 

a), constituir, na. 1·orma. desta lei, uma sociedade, Y,Ue se d.§ 
~ noroinará Cülfil?iu'\JEIA URB..'ilJIZâDORà ]),é. NOVA CL.PI'J'AT., DO B.'J'U;,,. 

SIL, coro as f'inalid ades indice.das. no artigo . 5 2; 
b) estabelecer e construir, atrav.és dos órgaos próprios da 

,,_,.. ii.dministrag<;.o Federal e roedia.YJ.te coordenaç~o das ativi -
' dades dos 6rg'i;:os das administraçêles estaduéd. s, o sistema 

de transporte e corounicaçbes do novo Distrito Federal, 
com as unidades f·ederativas, adapt<:.ndo a êsse sistema o 
Plano Nc-cional de Viagb.o; 

c) dar a garantia do Tesouro Nacional às operaçZies de cré-
. ____..dito negoci&das pela Companhia ürb;.m-iz.adora da Nova Ca­

pital é.o Brasil, na País ou no exterior, p<::r'a o financi.§. 
men:to dos servigos e obras da futura Capital, ou com ela 
relacionados; 
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d) atribuir à CbtJ'.panfuà Urbanizadora da. Nova Capital do Bra­
__.../ sil, mediante contratos ou concess'ões, a execução de cibrre: 

e serviços de interêsse do novo Distrito Federal, não CO!:l!­

preendidos nas atribuiç'ões especí:f:'icas da~&nprêsa; ~ 

e) ,...fim.ar acõrãos e ccnvênios com o Estado de C."oias, visando 
/ a desapropr·iaçtio dos imóveis situados dentro da área do 

novo Distrito Federal e o seu poster·ior desmembr8!llento do 
território de Estado e incorporação ao domínio da Uniao; 

:f) estabelecer no=as e condições para a aprovação dos proj,g, 
tos de obras na área do :futuro Distrito Federal, até que 
se organize a aàmir.istração locaJ.; 

g) instalar, no futuro Distrito Federal, ou nas cidades cir­
cunvizinhas, serviços dos órgãos civ:ts e militares da 
administração federal. e nêles lotar servidores, com o :fim 
de criar melhores condições ao desenvolvimento dos traba­
lhos de construç~o da nova cidade. 

Parágrafo único - O Congresso Nacional deliberará, oportunamente, 

sôbre a data da mudcm.ç_a da Ca]l.ital, ficando revogado o artigo 6 2 da 

Lei n2 l.SO:J, de 5 de j=eiro de 195;5. '· 
µ 

/./.// 
/.?''',,,r 

CilP~""'l:ü ll ,,/ -_,,;; _,,,,, . 
,p../ .. · %/'"''. 

Di.. COfo:PiiJ.ljfil.il. URB8l:r··. . DA NOVA Ci<Pl'.l.:.S::... DO ffiBSIL 

"~ " ... • " -- . ·- ,. " .. " " " /' -. " ... · ... ;; .. : :~.:t -" " -.. -·- .... "·.-" " " ,,,. 
Seção I Í """,@, ~"" 

.' ~-

;:>,. ,-----,-,...,..,. ___ ,..,... ,.. ,.. ,.. ,.. ,,. ,... -- ,.. ,... 

Lrt. 52 - A Companhia Urbaniz - -

se refêre o zrtigo 22 - :ilinea .2 

da Nova Capital do Brasil, a que 

desta lei, terá por objeto: 
~ 

1. planejamento e execução do serviço de localização, urbarri 
zac;;o e construc1'.o da :futura Capital, diret8J'.!lente ou atr:;;. 
vés de 6rgd.o da V administraç1'to federal, estadual e munici; 
pal, ou de emprêsas idôneas com. as quaiis contratar; 

2. aquisição, permuta, alienação, locação e a.."Tend.anento de 
imóveis na área ão novo Distrito :E'eõ.eraJ., ou em qualquer 
ponto do território nacional, reacionaãos com o objeto d:s 
ta lei; 

5. execuç~o, mediante ccnces::i~c, ãe obras e ser'viços da com­
petência fed~ral, estadual e m.UJ."1.icipal, relacionados coa 
a nova Capital; 

4. prática: de todos os uemois atos concernentes às f'ináida­
des sociais, previstos nos Estatutos ou autorizados pelo 
Consellio de Administração. 

Par~af·o único - .iJ. Companhia poder& aceitar doação pura e simples, 

de direitos e bens imóveis e móveis, ou doaç~'io condicional, median­

te decret:o autorizativo do Presidente da República. 
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Art. 42 ,/.-,o Presidente da Rell'úbf:r'ea d~ig~á, por decreto, o re­

da União nos atos constitutivos da Sociedade e nos de 
que trata o artigo 24, § 22, desta Lei. 

.Art. 52 r atos constitutivos da Companhia compreenderão a apr.Q 
. vação das avaliações dos bens e direitos arrolados para constitui 

rem o capital da União; a aprovação dos Estatutos Sociais e do 
plano de transferência de quaisquer serviços pÚblicos que venham 
a passar para a mesma Sociedade • 

.Art. 62 - A constituição da Sociedade e quaisquer modificações em , 
seus :Estatutos serão aprovados por decreto do Presidente da Repu-
blica. 

Parágrafo Único - Dependerá, todavia, de autorização legislativa 
expressa qualquer alteração que vise modificar o sistema de admi­
nistração da Companhia,, estabelecido~esta lei. 

J:j_~.z_,,1.,\?""'-JY,f1,,;..,~v-·.._v.--/'::., 

.Art. 72 - Na organizaçãdfcíã Socie<Íade serão observadas, no que fo 
rem aplicáveis, as normas da Le·i da Sociedades Anônimas, dispensa , , . , 
do, porem, qualquer deposito de capital em estabelecimento banca-
rio • 

.Art. 82 - A Companhia terá a sua sede na região definida no arti­
go 12, sendo indeterminado o prazo de sua duração. 

. o 
Seção II ~ . .&-"<....-

Do c:z.......-s ocial 

.Art. 92 - A Companhi . rbanizadora da Nova capital do Brasil terá 
o capital de cr.$500.000.000,00, dividido em 500.000 ações ordi­
nárias, nominativas, do valor de Cr.$1.000,oo cada. 

Art. 102 - A União subscreverá a totalidade do capital da Socieda 
de, integralizando-o mediante: 

I. 

II. 

A incorporação dos estudos, bens e direitos integrantes 
do acêrvo da Comissão Exploradora do Planalto Central 
do·Brasil, de 1892, da Comissão de Estudos para Locali.;;. 
zação da Nova Capital do Brasil, de 1946; e da Comissão 
de Planejamento da Construção e da Mudança da Capital 
Federal, criada pelo decreto n2 32.976, de 8 de junho as 
1953 e alterada pelo decreto n2 38.281, de 9 de dezem -
bro de 1955; 
A transferência de tÔda a área do futuro Distrito Fede­
ral, pelo preço de custo, acrescido das despesas de de­
~apropriaçao, à m~dida que fÔr sendo adquiridD./pela Uni 
ao, excluidas as areas reservadas ao uso comU!ll de todos 
e ao uso especial da União; 
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A incorporaçao de ou~~ os ge:c..s move:..s o-..i -i™O\.,.e~s 
reitos Dertencentes a Un~ao, resultantes ou nao 
saproprlaçÕes; 

ou di­
de de-

I~... f\ ,..., -!-,....;;::: ~<::.> fil'i ~"!.-.. ~ d.... _ .. .,,, ~1,..."' ·i ~o. ri ·J G :.. e ... .:.'-'- ..... l...'=, em ~.,.J..i..eiro, O::I. llllpO.ii. ...,anc_a .._.:.-., vr ........... o ... 

1.25~000.000,00 !cent;'? e vinte e c~r..'.co milhÕes de cru­
zei:;:os), n~cessaria as despêsas de organização, insta-
laçao e inicio dos serviços da Companhia; 

~ 

V. A entrada~ e~ dir.Jle~~o, da importancia de Cr!$º••••••• 
195.ooc.oco·,oo (cento e no"'Jenta ~cinco miL."1.oes de cru 
z~iros), posteriormente, quando~or considerada neces::" 
saria. 

' § lº - O capital social podera ser au.~entado~ mediante no-

v·os recu.rsos des-Cin&ó..02, por lei a ~s.sa f:lnalids.de, ou mediante & , 
incorporaçao de bens o~ d.ireitoz de que trata o itere III ~~s""~ ....._..., u""'' 

artigo. 

§ 2Q - As ações da Com.pai.."l.1:°'...ia ürôa.:..0..izadcra poderão ser adqui - ' ridas, com auto,r·:tzaçao do ?resident:e da Republica, por pessoas 
, , n 

j't.U':Ldica.s de Direi to :P1iblico Iternc·, as ~uatis, entretanto 3 h$J.C 
N , - • , N 

pcderao aliena-las senao a propria Uniao~ aseegu.rado a esta, de 
, , d 

qual~ue~ nodo, e min~~c ~s 51% do capital social~ 

, 
.. 4..rto 11 A Scciedade podera ev.r;·7 ...... <i:,.... ---- '-'-- ~ indepeGC.er.: ·:;err;.en te do limi 
t-e esta.belec:!..d.o em lei, . -alern de obrigaçoes ao portador (debentu-, 

- A res)1 t:l;tu.los espec"iais, os ~usis serao por ele recebidos com 
dez por cento ('o"'" ,., :.-<o J. /O J ...:..e -6• para o pagamento ··dos terz·enos urba 

n.c·s da i'Tova Capi·Cai,,. vencendo ainda juros de oito por~ cento (8%) 
ao ax10. 

Seção --y 
.LJ...i. CVfaL 

,, 

Da. --........... .......... _ ..,_ -""-"" ......,..... ..., _ _. .. ,.,.._ ........ __ 
- '.>' 

, 
r, ·'- ,,..., !' .. ~· ... ~ ·- -~~ <t ..;..G - ~ aami.:.~..!.s;craç2..o sera §!Xpwxry exerciõ.a. por .. -um Cor.?.selho de .? .. drr:.inistrs.çao, ~]mP Diretoria e U..:.":1 Cor.!selho Fiscal, 

cujos cargos serão :preencb.idoz por no.m.eaçi.o qq Pr:e~sid~nte da Re-
, rr/'~~ 0-::. 1:,e ~-'Ai:~.JO j-".....C.C:t.f" > 

publica., tend.c os respecti\ros titularêSYresidencia obr:l.gatoriana 
' ,, 
SX"ea men.cion~ds. no artigo lº~ ~u'S~/"cl:o"' Oa.;:s~G'-Ls.eÃd.., 

§ 12 - O Conselho de Aãmin.is tração, ~u--1~"=' de"'?~:,,..e~.,.~,.._""oºº V ~-~ J....-1..J ~~"=; ,,_....,. -sera o 
. , - -

cbrigatorias, core a ~aculdade àe recurso para o Presidente da Re-
' A > p-:iblica, interposto pela Diretoria, se con:zpora de nove (9) mem-

bros, escclh.iQoS seis (6) entre pessoas ~epresentativas dos seto-
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res ua a~~i~vraç~ puolica~ 
, 

da tecnics~ e da iniciativ.::. privada, 
relacionados com o objetive A > # social, e, tres (3;, de lista tripli-
ce organizada pelas entidades nacic·nais cCcrõ.enadoras das ativi -
dades da engenharia~ Qa ar~u.:I.te~u.ra e do urbanismo. 

, 
() 22 - A Diret;oria • sera composta de um ' ' ' "'-e • ' t ~ \ ..i:.. 1 ~J_- s ..... c1_en e e q:-... 1a1.-

tro (1;.) diretores. 
.... , ..., , 
·~ 32 - O Conselho Fiscal exercera as fu..."lçoes especificadas 

- A -n$ .. le.gis1açao geral de sociedades anoniznas, se;:: as restriçoes do 

decre·to-lei n.2 2o 5'28~ de 31 de à.ezemõro àe l540, con:.pQ!'J.do-se de 
A 

tres (3) !:1emb:0os e~eti·•itos s '- A i..res (3) suplentes, escolhidos, um 
~ ... ")' 
\..!:.. .f 

, -· 
de lista triplice apreser:tade~ pelo Conselho Fectera.l da Ordem 

dos A.dvogad.os do Brasil_, outro, de lista, nas mes!:13.s condições, 

aprese:t!.t;ada -pelo Conselho Federal de Contabilidade e o terceiro 
... ., .. ..,' ... :t .. ~ "'._ a.e 4:.·-:re a.J..vec.r..11..c a.o u-over ... lc~ 

~ hQ - Observa.do o disposto nesta lei, o.s Esta.tu.tos e C· ReiZi ~ . ~-
~ ~~~ ~ ~o ~•o -men .:_..o ..1..,i. ..... .J"e ..... no .... \J g'-4..:..arao as atri'buiçÕes e o ~uncionamento do Cons~ 

lho de Aàministração e a distribuição dª ~iretcria, pelos respe 
ctivos tituLs.res. 

§ 5Q - Além das atribuições estipuladas nesta lei e dS.s q..1e , 
lhe f6reii conferidas peles Esta ·cut;os ·"' cabera ao ConseJL.o ·de Aàm.i-
~ ~7~ N "1"',~~'1:'l"'Q.l.._:~. ~' +. n ...... ..., ..,_ s.çs.o JJ .:-i ........ ........ ~-\J.;;ii.rrten . ..,e, d0cidir, por proposta da Diretoria, A 

so 
, 

bre os plan.os à.e compra., .,..,.-renda, locação ou arrer;.da::r~ento d·e in:.o 
veis de proprisdaãe dS Compa...n_hia e bem assim. sÔbre as operaçoes 

,.. '-. ... ~ ;r .. ~ a.e crec.1.·co yor 6J..S.. negociac.as" 

Seção IV('-Ll'?l_ """"'"""'',,.._~ 

Art. 13 - Os 

Dos fa-J'ores 2_ obri~cÕe,~~nar.:.b.ia 
/""'' 

atos de const~ a.a Go~par'n'<a, integrt'alizaçso d.e 

seu. cs.p:!.. tal, be:m co:no z..s ~~ propriedades que possu,:!.r e as - , , 
aq"CU.siçoes de direitos, bens imoveis e moveis que fizer e, ainda, 

cs ins·Cru"'Uentos em q.J.e figurar ,c:cmc1 parte serão :7..sento::: de :hnpoe­

.. cos e ta;{as de qu.:aisquer Ônus fiscais co!!lpre,endidos na competên -

cit.;.: d:s.. TJrr-irão, que se enterideri com as outras entidades de Diréito 
, 

Publico, solicita...."1.do-L.~es os me em.os fa"!1cr0s para a Sociedade, ns.. 
A # 

es~era ãas respecti.,.JS.s competencias triOutarias" 

Art~ 
1 , -lJ..!. - A ·Cem.par-ih-! a gozara de isençac de direitos 

.. .. ,,__ 
a.e ::..mportaçac. 

N 

para consTu~o e de impostos aàicionais em relaçao ao maquinismo, 
, . 

seus sobressalentes e acessorios~ aparel~os~ ferra.mentas, instru-
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mentes e materiais'<íástinados às suas obras e serviços, pagando, 

A • 
no entanto, esses tributos, no caso de revenda~ 

, , 
Paragrafo unico - Todos os ma·Ceriais e mercs.dorias referidos nes 

te S'!'tigo, com restrição quanto aos similare.s à.e produção nacio­

nal_, serão desembaraçados media~te portarias dos Insp~~ores das 

Alf'ândegas • 
• Ar·G ~ 15 - A Sociedade fica assegi;rado o direi to ãe promover das~ - . ..... -n.ro-criacoes .. nos ter1t1os da I.e,gislacs..o em -r:i gor e cor.e. as rnodif ica 

- - J ~ - J -

çÕes constantes deSta Lei. 
, , 

16 - .... ~ Co::r..panhia remetera suas contas, ate 30 de a~or·il de .ârte 

cad.s. - , ano_, ao Tribu.i..~s.l de Contas à.a TJclac, que as apreciara_, Gn -

viando-as ao Congresso Xacional~ ~~cando a êste adotar, ~ resnei 
- -

te· dela.s, as medidas que a sua ação .fisc.a.liZadora entender con­

venientes. 

Art. 17 - Os serviços, obras e construções necessárias à instala 

ção dos 
, 

Poderes da. Republics. na f'utl:!ra Q.apital Federal -sera.e rea 

lizados pela Companhia, independentemente de qualqµ.er ind.eniza. -

çao~ entends~do-se paga das despesas fei~as peles direitos, bens, 

,fayores e concessões que lhe são outorgados em -r,;_r-tude desta lei. 

Art. 18 Ã , • -

O Goverr!o asseg1,.2.rara. a Coropanh~r a,. ainda, a utilizaç.ao 
~- . - , -dos equipam.entes, serviços e instals.çoes dos orgao·s da aãm.:ir1:ls -

,tração feders.1, 
, . 

sempre q:.;..e se tornarem necessarias as atividades 
A 

da empresa. 

Arto 19 - Os atos aàrrinistrativos e os contratos celebrados pela 
Companhia constarão de Boletir:: ~~ensal por ela editado e dos quais 

serão distribui.dos exemplares aos memores do Congresso Nacional" -autoridades mi~isteriais~ repartigoes in·teressadas, S!f.t:I.d.ad.es de 
, -

classe e orgaos de publicidade. - , Ar.1c .. 20 - A direçao da Comp~hia Urbanizadora e obrigada a pres-

tar as infcrr!1...açÕes q.! e 11"1.e forem solicitadas. pelo Congresso Na­

cional, acêrca dos seus atos e deliberaçõesº 

!.t -n{-.....,.. ·~. 

~, 

~ ..... 

teriais 

Na e~ecução de obras e serviços, ou na aquisiçac de ma 
, , 

a pessoas fisicsp ou juridica~ de Direito privado, a Gero. 
, 

pa."'!iU a de\1e:r-a: 

s.) 
A 

determinar e-oncorrenci.a aétn.lrristra-ci-:..ra para os contra-
~cs de \lalor S1;iperi·Or a Cr.$lot000 .. 000$00 (um mil:"láo de 
cruzeiros), ate Cro$lo.ooo.ooo,oo~ sendo ~acultado,to­
davia .. ao ConselhO de Adminis·eraçao .. -cor prooosta da 

,, ~ "' - - .. 
Diretoria, à.ispen~a.r a e;.:ig~"Ylci.a~ em deci:sao f"1mdamen-
tada, que constara de ata; 
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deeapropriaçao~ a area a e se refere o s.:r·ti go lQ. 

§ 12 - As desapropriações iniciadas poderão continuar delega 
A 

das ao Go~:ern.o· do E'stac_o, ou :çassarem a ser fei"'cas dire·::aw_eni:e ne --
la União. 

-:i-r.o-;;:.. ,...., g.PoT)eA ,.,e-~ as 
..1 .... .;;i.. .. _ .... ....... i:...:. - ' 

, -para o dcmi.nio ua ü~iao, - - , e.os imo-§ 22 - N&s 

Veis 3.dq·J.iriC:.os 
"'I ,. ~ ~ 

:peJ..c· Go-verno a.e 
, 

Gois.s e nos atos de d.e :sa pr opr :ta -
• - h çao direta em que vier a intervir e ainda nos da incc~9oraçao de-

les ao capital da Go:mpa...n.l'lia ürbanizadcre a.a Cai:::t tal Federa.1!' a: 

ünião se~á representad~ pela pessoa a ~ue se r;efere e· artigo 

desta leio 

& "'º " _,- Se::n.P!"e q_ue as d·esapro~riaçÕes se ree.lizarem por 

4Q 

via 
' ~ - A a::-i.l; ga.:..v ... el 3 os c..esaprc1priaõ..os gozara.o de ise1"1ç&o de imposto de rer.:.-

da rélat1vamente aos lucros a"'cl'eridos pela transferênCia das res-
, .. 

pectivas prQyrieãades i~obili&rias, ao Exdrcpriante. 
, , 

§ 4~ - Os imoveis desapropriados na area do novo Distrito F~ 

d.eral e Os referidos n.o artigo 15f! poderio ser alienados li vre::r.eg , 
te pelo poder expropriante e pelos proprietar·ios sl.iOsequentes,se~ 
que se lhes apliq_ue qualquer A • 

preferenc~a lega~, em. favor dos ex-
propriados\1> 

à.rt;. 25 - a·s lotes de terras u.r'b&n,s.s do futt:.ro Dist;ri to Fede::i::tl, 

de.sd.e que alien.ados ·pela Companhia Urbair...:Lzadora e.a :e.ova Capital 

de Brasil, não poderão ser objeto d.e sub-à.i ... J~são,. f'icar:do proibi-, , , 
ãa a venda das demais areas a pessoas fisicas ou juridicas de di-
z-eito pri-.. rado. 

, , , 
Paragrafo lm.ico - A Co~paPJ;..ia Wrbanizadora crgan~zara o plano que 

A # 

.s~ssegure o a.proveitamente econo.:;1ico dos imo~:eis r"'.;X"'&is, di::. .... etamen 

te ou ~ediante arr:enda:rc.ento a terceiros. 

Art. 26 - Ficam os Institutos de 
A 

Prevlà.encia Social,. as Socieda -
des de Econorr..iS. liiiixta e as autarquias -dê: D'niacv aut;orizada.s a adau.i -, -ri.:r· ti t....U.c·s e obriga.çoes da Companhia Urbanizaa.Ora da Nc .... .ra Capi -

tal do Br&sil, dos referidos no a.r"'tigo 1.1 .a.esta lei 0 

1 I A I' , -

Faragrafo u..~.-ico - Esses titules tambem pode~ao ser vendidos aos , 
militares, funcionarias federais, servidores de autarquias e de -soei e e.a a.e de ec onorr:..ia. !7?·7 .xta da Unia o~ desde que autorizem o des-- , conto das prestaçoes devidas, desdobraveis pelo ;razo de sessenta 
{6C) !:leses, nas respectivas. folhas de :9B-g~entoo 

, , -Art G 27 - o· Presidente da Republica. determina1"'a a inclusa.9, na ca 
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CÂMARA DOS DE.PUT 

PROJETO 

N·º 1.234 - 1956 

Dispõe sôbre a mudança da Capital Federal e dá outras providências 

(.Do Poder Executivo) 

o congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELilVIINARES 

Art. 1. 0 A Capital Federal do Bra·u 
sil, a que se refere o artigo 4.0 do 
Ato das Disposições· TransitQrias da 
Constituiç§_-0 de 18 de setembro de 
1946, sent localizada na região do 
Planalto central, para êSse fim esco­
lhida na área que constituirá o fu­
turo Distrito Federal, circunscrita 
pela seguinte linha: 

Começa no ponto de Lat. 
15.0 30'8 e long. 48.º 12'W. 
Green-. Dêsse ponto; _segue para 
Lest~ pelo paralelo de 15.º 30'8. 
até encontrar o meridiano de 
47.0 e 2·5'W. Gree'n. Dêsse pon­
to segue o inesmo 1neridiano de 
47.0 e 25_'W. Green. para o sul 
até o Talweg do Córrego S. Rita, 
afluente da margem direita cto 
Río Preto. Dai pelo Talweg do 
citado córrego S. Rita até a. 
confluência dêste cotn o Rio 
Preto, logo a juzante da Lagôo 
Feia. Da confluência do Córre­
go Santa Rita com o Rio Preto, 
segue pelo Talweg dêste últirno, 
na direção sul, at€ curzar o pa­
l'alelo 16.0 03' S. Dai pelo para­
lelo 16.º 03' na direcão oeste, 
até encontrar o Talwég do Rio 
Descoberto. Dai para o norte, 

pelo 'ralweg do Rio Descoberto, 
até encontrar o ine1·idia.no de 
48. 0 12' V.!. C}reen. Dai para o 
Nurte, pelo meridiano de 48.º 
12' VV. Green., até encontrai· o 
paral,elo de 15.º 30' sul, fechan­
do o perírnetro. 

Art. 2.° Pata cu1nprimento do dis­
positivo coi1stitucional citado no arti­
go anterior, ifca o Poder Executivo 
autorizado a praticar os scguint,es 
ato::;: 

a) constituir, na forma desta lei, 
Gma toc:i-edade que ·se denominará 
Cornpanhia Urbanizadoi·a da Capital 
Federal, com as finsJidades indica­
das no artigo 3.°; 

bJ estabelecer e construir, através 
Çtoõ órgãos próp1·ü:is da Adn1inistraçào 
Federal e mediante coordenf]:ção das 
a ti vi<lad es dos órgãos das adminis­
trações estaduais, o sistema de trans­
po1·te e comunicações do noV-o Dis­
trito Federal co1n as unidades fediera­
tivas, adaptando a êsse siste1na, po1• 
decreto, o Plano Nacional de Viação; 

e) d_ar a garantia do Tesouro Na­
cional às operações de c1·édito ne­
gocia<las pela Companhia Urbaniz.a­
dora da Capital Federal, no Pais ou 
no exterior, para o financiamento· 
do serviço e obras da futura c.a.pital, 
ou com ela relacionados; 

d) atribuir à Companhia Urban1-
zado1·a da Capital Federal, media:n~e 
centro.tos ou concessões, a execuça.o 
de obras e serviços de interêsse dO, 



() -~ 

'"'"' 2 ,-'-' 

nãõ' coll'l]Jre­
específicas _da 

acôrdos e convênlo.s com 
Q,oiâ.s, . visando a desa~ 
s · iIDóveis situados àen-

-- do i1o\'o D1strito Federal 
'-•./'')~}~ _o seu posterior desn1e1nbramento 

'~--(lo. ,território· do Estado e incorpora.­
-ç-ão ao domínio da União; 

j) eStabelecer nonnas e Condições 
;para . a aprovação dos projetos de 
-ob::ac üa área do futuro Distrito Fe­
. dernl, ·a.tê que se organize a ad1ni­
nistração local; 

g) instalar, no futuro Distrito F'e­
d0r&l, ou i1as cidades circunvizinhais, 
t::ervit;-:is dos órg_Fíos civfs e militares 
d8; administ.rar;-.i'iü federal e nêles lo­
tar servidores, com o fim d-e criar 
mPJhore.<; condi.çõ-es ao desenvolvi­
mento dos trabalhos de construção 
do' nova ·cidade. 

P8.rágrafo único. Logo que a cidade 
apresente os rcq_uisitos indispensáveis 
0-2- urba:r:iioz.8_ç:"io, nlojamento e comu­
nicações, nara nela poder instalar-se 
o GovêrDo Fer'lel'al, o Presidente da 
R e'11l_blic.a 6 comunicará a.o Congres­
so I-Tacion.;:iJ, para que êste delibere 
sôbre a -da.b1 da. mudarica da Ca"ÇJital, 
ficando l'CVO"?;ado O Brti~'O fi.º da f_,ei 
:n.0 1.803, -d_.2 5 de jalfeiro de 1953. 

CAFiTULO II 

DA COll/IPANHlA URBANIZADORA Dl\. 

CAPITAL FEDERAL 

Seção I 
D!X constituiçã.o e fins da Co1npanhta, 

A.rt. 3.0 A Comuanhia Urbanizado-
1'8. d8 C::tp-ital Federal, a que se refe­
re o artigo 2.º - alínea a - desta 
le.i, terá por objé~o: 

1. planejan1ent1n e execucã.o elo 
SPrvico de loca.Ji.<&ação, urbanização e 
construç:'ío da futura cauital, direta­
n1.ent-e ou através de órgãos da ad­
n1inistracão federal ou estadual ou 
de er11rn:êsas idôneas com as quais 
contratar· 

: 2. nquÍsição, permuta,- aUenação, 
an.,cndamentc -ou afaramento de in1ó­
-V<"ls na área do novo Distrito Fe­
deral. ou em qnalquer ponto do ter­
il"itó11lo nacional, relacionados com 
o obJét.o desta lei; 

3. execução mediante c.once,ssão, 
de obras e serviços da competência 
federal, estadual P municipal, re1acio-
11ados co1n a nova Capital; 

. · 4_. prática de todos os demais atos 
concernentes às finalidades sociais, 
previstos nos Estatutos ou autoriza­
do pelo Coru:elho de Administração. 

Pnrág'l:'rlfo único. A companhia po­
derí\ aceitar doação pura e simples, 
de dir-ei'\os e bens imóv·ei.s, ou doação 
condicional, mediante decreto autori­
zri . .tivo do Presi.dente da República. 

Art. 4.º O Presidente da República 
desig-n.axá, por decreto, o represen­
tante da União nos atos constituti­
vos da Sociedade e nos de que trata 
o art. 21 -- § 2Y - desta Lei. 

Art. 5.n Os atos constitutivos da 
c0n1p-'lnhia com.preenderão a aprova­
ção das avaliaçõ.es do8 bens e direitos 
f!xroladoB para constitnirem o ca-pital 
d.a União; a aprovação dos Estatnt.ol:' 
Sociais e d-0 plano de transferência 
de q_uaisQuer serviços públi.cos qut: 
venham a passar para a rnesma So­
ciedade. 

Art, 6.0 A constituiçêo da Socie­
dade e quaisquer modificações en1 
seus Estg,tutos ,s.erão 8-,provadas por 
decreto do Presidente da República. 

Art. 7.0 Na organização da socie­
dade serão observadas no que foren1 
aplicáveis, as normas da Lei de so­
ciedadc"S P.: .. nônimas. 

Art. 8.0 A Comp8,nhia Urbanizado-
1·a da Capital Federal terá a sua 
flede na região defi11ida pelo artigo 
1.º, sendo indeterrni.nado Q prazo de 
sua QÜ'ração. 

I Seçã.o Il 

Do capital social 

Art. 9. 0 A Companhia Urban1zn.-.. 
dora da ca,-pita-1 Fedel'al terá o capl­
tsJ de Cr$ 200. 000. OGG,00 divi_.dido en1 
20.:J. 000 ac;ões ordinárias. nominati­
vas, do valor de CrS 1. 000,00 cada. 

Art. l0.0 A União subscreverá a 
totalidade do capital da sociedade, 
integralizando-o do seguinte modo: 

L 111ediante a incorporação dos 
estudos, bens e direitos inteo;rantes 
do acêrvo da Comissiid, de Planeja­
ir.ent-0 d:a Construcão e da Mudanca 
da Ca;pital Federal de 1953, da CÓ-
1nissi'i,o de LocaU'l;ação da Nova Capi­
tal Federal de 1946 e da comissão 
"Exploradora do Planalto Central do 
Brasil de 1392; 

II. Medi.ante a tr8.nsfe-rênc1a dos 
imóveis situados dentro da área do 
futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, acrescido das d-espesas de 
desapropriação à medida que foren1 
~.endo adquiridos pela União, excluí­
das as áreas reservadas ao uso co-

,1;?$gw. 
~i;~' 
,~J. 
~w 
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mum de todos e ao uso especial da 
Un_l~o. 

III. mediante a incorporação d'G 
outros bens inóveis ou in1óveis ou di-·· 
reit-cis pertencentes à União, resul­
tantes ou não de desapropriações; 

IV. mea; 0u1i::e n cnt:·âr1'l er:q d1nl1ei­
ro, êa ~n:r-.o:'t~LJ.D~::t ct-:: t.Ia1t~1 n-ül:Oõe~; 
de c:n.::.zeiros, n2cessária 2,s despesas 
de organização e instalação da Cia. 

§ 1.0 O capital social poderá ser 
autn-e:nta,ào raediante novos recursos 
destinados por lei a essa finalidade, 
ou inediante a inoorporação de bens 
ou direitos de que trata o ítem III 
dê,ste art1g·o. 

~ 2.0 As ações ela Uon1panl1ia (Ji·~ 
banizadora poderão ser adquiridas,-· 
com autorização do Presidcn_te d_a 
'R-epública, por pessoas jurídicas cte 
Direito Público Interno, us gua1s,. en­
tretanto,. não poderão aliená-Ias s~- ' 
não à . própria União, assegurado _a 
e<:::.r;, de' qun1qi..!er modo,-- o ininír,no de 
51 'fo elo capital social. 

Art,. 11. A sociedade poderá e1nitlr, 
lnc,fependentemente do. limite estabe­
lecido em lei, alên1 de obrigações ao 
portador (deb.e-ntures), títulos espe­
ciais, os quais· serão por ela recebidos 
cori1 dez por cento llÜ''/ó) de ágío 
sôbre os rçspectiv-os valores no1ninais, 
para o pagamento dos terrenos urba­
nos e suburba11os da nova Capital, 
vencendo aínda juro.s de oito po1· 
c-<onto {3 o/o) ao anu. 

Seção III 
Da adniinist!f'ação da Co1npanhu1, 

J\.rt.-. 12:º A administração da com­
parih1a será exercida por uni Canse-

~ lho d.e Administração, u1na Diretorirt 
e um Conselho lí'iscal, cujos cargus 
Sérão' p:..-eenchidos por llOlneaçao do 
Presidente da República. 

§ 1.º o conselho de Adn1inístracao 
sexá composto-· de oito (8) r11emb1:os, 
escolhidos entre pessoas representati­
vas ·dos setores d.a. Adxninistração Pu­
blica, da Téépica e da in]ciativa pro­
vaa, relacionados com o Objetivo so~ 
ci8.l e as suas deHbera.ções são obri­
gatórias para a Diretoria, que delas 
DOcl.erh ri;<.::orrer uara .o Presidente 
da República. ~ 

§ 2.0 /\ Dire~oria será con1posta cte 
cinco (5) membros; um dos quaJ.S 
ten\ u d·eric:na.çã.o c~e _P:rei,-:idente. 

§ 3.'} O Conse1ho Fisc:'tl, 'terá trüs 
(3) rrieµ1Pros efetivos' e t;r_ês· '(3) sµ­
plentes, con1 as funções._ do artigo 
127 do Decreto--Lei n, 0 2.627, de 20 
de sete1n~Jl'O de 1940, nào _se lhe a.pll-

([;,,:;_.do o Decreto-Lei n.0 2.928, de· 31 
fie ,_ieze1nbro do m-esmo ano. 

4.0 Os F.statutos e o Regimento 
r: , :no regularão as atribuiç6es e o 
1'1 ~1ciona1nento do conselllo de Ad~ 
nünlstração e a distribuiçã.o da Dire­
to::·!':i_, ~~-2l.Cé1 !'E"":-'"'r>l;i"OS tHlJ 1fl1"CS, 

8-u,,:ão IV 

Dos favores e obrigações da 
Companhia 

Art. 13. Os atos de con.stituiçã-0 
da Co1Ilpanhla, integralizsçâ.o do seu 
e.apitai, he.Tn coroo as propriedades 
c;_ne posE:ulr e as· aquisições de direi .. 
to-s, bens in1óveis e inóveis que fi~~r 
e aindà, os in:;trun1entos ern que :n­
gurai' con10 'parte serão isentos de 
tn1po,t;tos ·.~ taxa& e de- quais.quer_ ônus 
fiscais compreendiclo.s na coinp.etên­
ci:?, da.. rJniS.o, qtire _·se entenderá coni 
as, -outras entictadBs de Direito Pú­
b12co, .so1k.:t:1nc!o··l:1cJ -os iY:esE1os. fa .. 
vot·eH para a sociedade, na esferá das 
refipectivas con1petências tri.butárias. 

f~1·t. 11. A Coinps...nh1a gozará de 
isençf.o d-e direitos de in1portação 
para constim-0 e ele il11postos adicio­
naL'5 en1 relação ao maquinisn1os, seus 
sob1'e2sr;lcntes e- ac.essól'ios, aparelhos, , 
fe1Tun1e1.~tas, inr:itrurnentos e mate­
r.i_ai,:_~ cle.stinadd~l às suas obras e ser­
viçoG, pagando, no entanto, êsses trí­
butos, no caso de revenda. 

Parágrafo único. Todos os mate­
riais e n1·ercador1as n:!feridcs neste 
artigo, con1 restr1ç2"o quanto aos si­
mi.lares de produção nacional, scrf' .. 1 
deS-eff1baraçados tnediante po:;:ta.ri.a dos 
Insnetores das Alfândegas. 

A):t. 15. A Sociedade fica assegu­
rado o dir.eito de pron1over desapro­
priações, nos tênnos da Legislação e1n 
vigor e com as inodificações const.911-
tes desta Lei. 

Art. 16, A Companhia t·emeterá 
suas cont2s, até 30 de abril d2 cada 
ano, ao Tribunal de Contas d::i: União, 
que as apreclará, enviando-as ao 
CongTesso Nacional, ficando a êst.e 
adotar, a respeito d~las, as medidas 
que a sua ação fiscalizacto1 a enten­
der Cünvenientes. 

Art. 17. Os servidores, obras e cons-· 
truções necessários à instalação dos 
Poderes da, República na futura Ca­
pita.J I"ederal serão 1~eaJizados pela 
C0mpanhia, inctependentemente de 
qualquer indenizP-ç;ão. ent-endendo-se 
paga das despesas feitas p;elos· direí~ 
tos, bens, favo1·es e concessões, que 
ll:le são outorgados enT yirtude desta 
lei. 
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Govêrno asseg"..lrará à 
ida, a utilizaç:io dos 
serviços e insta taç6es 
administr:J.çãn federal, 

--~--- .,--_- SE' tornareni necessarios 
atívidades da emprêsa, 

SEÇAO V 

·no pessoa,l da Com'pnnhia 

Ítl't. 19. Os en1pregados da C-01n­
:panhia Urbanizadora fican1 sujeitas, 
€n1 suas i:elaçôes com a ,_~n1prêsa, 

únicanient,e à.s no1'ffHtS de IPi':iSlação 
do trabalho, sendo cla,ssificados nos 
diferentes lnst.ituLos de Aposentadoria 
e Pensões, para fins de previdência, 
de s,côrdo com a natureza de .sn::i.s 
funções, 

Art .. 20. Os n1ilitares e funcionários 
públicos civs da Uniã,o, das autarquias 
e das entidades de econo1nia nlista 
p>0derã.a si2rvir na C-0n1panhia, na 
forn1a do Decreto-·lei n.° 6.877, de .16 
de seten1b1'0 ele 1944, se-m acu1nular 
vencin1ento,s, gTatificações ou qua.is­
qu-.:T outras vantagens, sob _nena de 
renúncia tácita do cargo público. 

CA.Pí'r-uLO III 

Dis1JDsições gerais e finais 

~1:1.J.t. 21. Fica ratificado, para todos 
os efeitos legait.:, o Decreto n.0 4BU, 
de 3H de abril de 1955, expedido pelo 
Governador do Estado de Goiás e 
pelo qu::ü foi declal.'ado de utilidade 
,e de nece.s<>idade púb1i-ca e de co:nve­
niê21cJa de inter-êsse social, para efei­
to de dcr:apropriaçü.o, a área a que 
se l"efere o artigo !.º. 

§ 1.0 As desapropriações iniciadas 
poderão continuar dclegatlas a.0 Go­
vGrno do Esí,ado, ou passare_m a ser 
+'eita~~ c1 __ t1_.etamente pela União. 

§ 2. 0 Nas transferências, para o do­
n1inio da tJnião, dos in1óveis a.dqui.ri­
dos nelo Govêrno de Go-iás e nos atos 
de d-esapropriação direta em que vier 
a intervir, e. a.inda, nos de incorpora­
çã.o clêles ao capital da Con1panhia 
Ui-banizadora da Capital Federal, a 
LJnià-0, será representa.da pela peB.'lDa 
a. que se refere o ai't. 4. 0 desta lc.i. 

§ 3.0 Se-n1pre que as desapropria­
ções se realiza'rem por via am!.gável, 
os desapropriados gozarão de tsenção 
de impõsto de r-enda, relativan1ente 
aos lucros auferidos pela transferên­
cia das respectivas P·l'Opriedades in10-
biliárias, ao Expropriante. 

§ 4.0 Os imóveis desapropriados na 
área da novo Distrito Federal poderá 
ser alienados livre1n.ente pelo poder 

expropriante e pelos proprietários 
subsequentes; sem que se lhes aplique 
qualquer preferência legal, zm favor 
dos expropriados. 

Art, 22 _Fi-ca1n os Institutos de Pre­
vidência. Social, as sociedades de eco-
1:.101n18. nit~tn e s_s autarquias da 
1Jniii') autorizadas a adauirir títulos 
e obrigações da Oon1panhia rJ1·bani­
z.2do.ra da Capit8J F'ederal, dos refe­
ridos no artigo 11 desta Lei, 

Art. 23. O Pod-er Executivo estabe­
lecerá fonna de cxtinç:1o da )01niseáo 
de Planej_a1nento da Construçáo e da 
l\.1udanca da Capital Federal, após 
praticar todos os atos aqui ;:irevistos 
e transferidos os contrat,os por ela 
cclebrad-os corn terc-eiros para a res­
ponsabilidade da Con1panhia Urbani­
zado-ra d.a Capital Federal. 

Art. 24, O Presidenle da República 
deterrninará a inclusão, na categoria 
da primeira urgência, à vista dos 
planos técnicos subn1etidos à sua 
apreciação, das vias de acesso proje­
tadar:i para ligar o Planalto Central 
Bos principcús centros industriaís d{) 
Pais, capazes de ass-egurar os fornem 
cimentos necessários às obras da n-0va 
Capital. 

Art. 7,5, Fica at:erto o crédito es­
pecial de 01'$ 30 O·CQ1

_ 000-,DO <trinta mi~ 
ll1Õf'-S de cruzei.TOS), para atender ao 
<lit.r,.os!.o i_10 ft0n-1 IV do 8,rtigo 10. 

Art. 26. A pre3ente Lei ent,rará en1 
vig·o1· na data da sua publicaçào, re­
vogadei_s 313 disp-oslções em contrári-0, 

MEl'ISAGEl\if l'T o 156, DE 1956 

.Senhores 1!Ie1nbros do Congresso 
Nacional: 

Tenho a honra de subn1eter à con­
.sid€raçã-o do Congrr.sso Nacional o 
'Proj-eto de lei que dispõe sôbre medi­
da,:; preliminares .julgadas necessárias 
pelo Govêrno para o cumprimen~o do 
disiwsto nD artigo 4.º do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, 
relativamrint€ à interiorizaçá-0 e n1u­
dança da Capital Federal. , 

A idé.i.a de transferência da C.apita.l 
,:;t' con.c;l·.itui!' ·1un1 d('.f· prnblemas n1ais 
in1p-ortantes de nossa evolução histõ­
tl_ca, remonta_1·1dL ? própria Incon­
fidência Mineira, As Constituições de 
1891, 19'34 e 1946 ac-olh.eram. r.xpressa.ª 
mente, as aspira.ções gBrais nesse sen­
tido, estabelecendo de forma taxati­
va que a transferéfilcia Sft faria para o 
planalto central do País, sendo que 
a Constituição Bm vigor ainda, foi 
mais explícita do que as anteriores, 
for1nulando, inclusive, normas para a 
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localização da futura Capital e esta­
•belecendo o ,procei.:>so para a aPr·JVa ~­
ção do local e inicio da delim1f.ci.c;ão 
da_ área Cv·f'l"õSpondente a ser incor·­
porada ao domínio da União, 

D·e a.córdo corr1 os disnositivos cons­
:tituciona.is, várias .·1;L1;s:.:;õ2s i:.ecnlCaS 
foram organizadas para proceder aos 
estudos ne,~ossários, e1n 1892 1946 e 
.1953, tendo essas comissões s~ dBS·em­
aJenhado de sua tarefa com eficiência 
zêlo e patriotísmo, prestando relevan~ 
t'2G serviços ao País. 

Os resultados d-e todos êsses pro­
longados esfôrços são bem conhecidos 
-dos . Senhores Membros do Congresso 
Nac1ona.l, que ao assunto têm dedica­
do atenção constante. Dis·penso-me 
tpor êss::i inotivo, recapitular os tra~ 
balhos das diversas comissões não só 
técnicas, como das próprias c~missões 
da cân:ara e do Senado. Desejo ape­
nas salientar que a última co1nissâ.o 
i:on1·eacla pal'B, realizar estudos rela­
tivan1ente . à localização apr?•sentou 
s·eu relatório final, que foi encaminha­
do ao ConLrçsso. tendo êste decidido 
sôbre a "posição" da futura Oaui.tal 
atra.vés da lei número 1.803 de -5 dé 
janeiro d<:" 1953. ' 
~r-omulgada a lei n.0 1. 803, e de 

a ·~ordo co1n seus têrmos o Presid·ente 
da !_'.!,e:pública. em ctesp~,cho de 5 de 
Agóst,o de 1955, ho1n-0logou o l'elatório 
da ODinissB,o de Localizacão sôbre a 
demarcaçãq do sítio esColhido pelo 
Ccngr-esso Nacional, . 

Com isso, cumprida. a etapa. d·e es­
tud.0-s. pr~limina.res 1 e homologad_a a 
delunitaçao da área ' foi a Oomis.sã.o 
de Localizacão tran~formada em Co~ 
n1i.ss:áo de Planr:.ja1nento da Constru­
çã.~,, e da ~u~ança da ca.-pital. 

l'J necessar10, agora, que o 01v1gres­
so Nacional considere novamente o 
.~ss~1into. ~ fim de criar as condições 
ind1;~pensa.veis ao prosseguimento das 
nu<enda.s concretas que visam a 11_sHe­
gurar oportunamento das medidas 
concretas que visem a assegurar 0por­
:tuna.tn·en~e f:! cum·primento do precBi­
t9 c?nst.itu-ciona1 relativo à trD,nsfer­
Tcn?Ia da ca:pital da R.epública.' \")isso 
-eogita, espec1allnE'1nte. o projeto rle lei 
~_ue or:: tenho- a honra d'e enca1ni~har 
a consideração de Vossas E"A:c.elêncías 

e que, em seu artigo 1.º, dispõe sôbre 
a a._provação legislativa à deilimitação 
estrita da área escolhida, e,- em seus 
artigos subesequientes, sôbre a orga­
n1zação e funcionamento da Compa­
~hía TJrbanizadora da C.a.pitvJ Fe­
Jerr:l, co~:1 9_ r:nalidad9 preci.µua de 
promov?r o pla11.,;jamento e execução 
do serviç·o de localização, urbanizacão 
e. construção da futura metrópole úa­
·-c1onal, be1n como os demais atos de 
interêss:; da inesma fina-lidade. 

Entende o Govêrno qeu a mudança 
da Capital, nos térn1os e1n que a es­
tabelec-eu a OonS"tituição, deve ;se1· le­
vada a efeito progre.ssiva.mente, num 
quadro de extrema prudência e bom 
s·enso, pois êsse programa pressupõe 
-e co:q.substância uma série de medidas 
da ina.ior importância e complexidade, 
afetando, a run só tempo, elementos 
de ~rdem econômica, social, adminís­
.trat1va e política. O pro}eto qtle ora 
apres·ento. contempla eW-necialmente 
ésse desiderato, procura11do, ntl'avés 
da Companhia Urbri,nizadora, ;iue se 
organizará segundo o tipo de" u1na 
emprêsa industrial do Estado, at«~n­
dendo a precedente,s fe1iz€s <:-orno o 
da criação da Petrobl'ás, estabelecer 
co~d!ç?es efici,ent~.s d~ operação po,ra 
o 1~1cio e reahzaça-0 gradativa de 
:PTOJt::to de tanta significação e rele­
vância. convém re.salta.r ainda qi;e, 
segundo os estudos realizados e t-en­
do em vista a experiência de B:'Jo 
I-Iori?.onte, inais recentr-mente de 
Goiània, as d'f'spesas ccim o emo'raen~ 
dimr.:into se limitar.ão pràtica'1n~nte 
aos crédiOO.s já concedidos p.elo oon­
gr~ss? e ao de Or$ 30.0-00,00 (trinta 
!11-ilhoes), de que cogita o artigo 10, 
item IV, elo Proj.eto em apréço, lLllTia 
vez que o produto da alienação das 
áre~~ destinadas a particulares s-l:"1'á 
.suficiente, segundü se estima_ para as 
nece.ssidades da. construção da futura. 
Capital, 

Estou certo de que o Congresso Na­
cional dedi~ará ao assunto a atencãó 
que lhe ditarem sues sentimentós·, de 
patriotismo e sua exata noção do. ln~ 
terêsse público. 

Anápolis, .em 18 d€i abril de 195.6; 
..lu.scel'~io l{uàitschek. - · 

!Jepa!'tamento de Imprensa Nacional - Rio_ de.Janeiro· __ BrasÚ. _;. ''19~6 
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JUSTIFICAclo" 

# A 1 

E da competencia do Congresso Nacional, como interpre-

te da soberania e da vontade do povo brasileiro, escolher o nome 

a ser dado à nova Capital do pais. Esta Comissão Parlamentar, iri§. 

tituÍda para proceder a todos os estudos referentes ao problema 

da mudança da sede do govêrno da RepÚblica, reivind!ca, portanto, 
A 1 -para este orgao, a iniciativa de propor aos nobres Senhores Depu• 

tados a escolha da denominação que deve ser consagrada à nova ca­
pital do Brasil. 

2. Na qualidade de Presidente desta Comissão Parlamentar, 

examinei a matéria, tendo na mais alta consideração a sua trans-­

cendência, do ponto de vista histórico, geográfico e polÍtico,coE 

siderando profundamente, nesta Última parte, as tendências e os 

impulsos da alma nacional, na hora presente. 

3. Não me escapou, nesse exame meditado e cheio de unção 

cívica à toponímia mais adequada à nova~ a ser plantada no c_g 

ração das terras por onde Anhangttéra conduziu as primeiras Bande,! 

ras, o sentido, dominante em todos os brasileiros de qualquer orj 

gem, crenç~ religiosaí ou crédito polltico, de unidade e de etei: 
' , A ........ __) 

nidade de nossa patria. E esse sentido,exatamente~ que deve 

transfulgir e sintetizar, nas letras~e ouro e bronze do nome da 
, , , , . 

nova capital do Brasil, e a propria fe inabalavel que nos anima 

agora, quando nos atiramos1 decisiva e destemerosamente1 a uma se­

gunda etapa civilizadora - esta, partindo no rumo dos sertões in-
. , - . 

devassados do Brasil Central, firmados que ja estao, definitiva -

mente, os fundamentos de nossa avançada civilização litorânea. 

4. Estamos conduzindo os destinos do Brasil para um fut,:g, 

ro, cuja altitude, extensão e profundidade, dentro de um século,& 
, . t 

mundo civilizado medira com assombro. Estamos num periodo de as -
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- . , , cençao e de expansao interna, que ninguem podera conter. E nessa 

marcha arrojada e insopitável, vencendo tropêços e ultrapassando 

borrascas, levando de roldão os derrotistas e os que perderam a 

fé em si próprios, novas cidades, como bastiões humanos da afir­

mação de nossa vontade de fazer do Brasil uma nação de primeira 
- A ' grandeza, haverao de surgir - desde a orla do Atlantico as bre -

nhas do Oeste e do Noroeste e ao complexo proteiforme da Amazô­

nia tumultuaria e estarrecedôra, ainda agora desafiando a capac_i 

dade pioneira dos homens evoluidos desta segunda metade do Secu­

lo XX. 

5. 
. , 

A mudança da Capital do Brasil e um imperativo de§. 

sa arrancada. O Quartel-General dêsse exercito em marcha- batida 

para o Brasil do futuro, o P. c. dessa "bandeira" que reedita u­

ma epopéa de penetração territorial jamais tentada por outras geg, 

tes nesta parte da America, precisa agrupar-se ouvindo e repet:ya 

do um nome que tenha as ressonancias lingu;Ísticas, históricas e 
, , 

geograficas da patria comum. 

6. "Brasília" deve ser o nome da escolha de tÔda a n]; - , -çao, atraves a consagraçao de seus representantes no Congresso 

Nacional, para o batismo cívico da nova capital da RepÚblica. Há 
nesse nome sonóro como que o colorido e a vibração da alma naci.Q 

nal. A remota história de Pindorama, a terra das palmeiras es ~ 

guias, de frondes farfalbantes, bailando aos ventos soprados dos 

verdes mares de onde vieram os veleiros de Cabral, parece fulgu­

rar e, na verdade, reluma, em cada letra dêsse nome, repetindo 

a maranduba da valentia da raça cabÔcla que formava as nações a-
, 

merindias de onde descendemos e cujas origens o tempo escondeu 
, 

dos historiadores e etnologistas, ate hoje. 

7. A palavra "brasil", conhecida sob grafias várias 

em linguas diversas, no mundo europeu, então cê'go de ~mbições e 

dementado na barbárie das conquiStas no Ultra-Mar, muito antes 
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d.o episódio de navegação das calmarias da Costa D'Africa, que le-

' vou as caravelas de Pedro Alvares as Terras de Santa Cruz, signi-

fica para nós, filhos dêste paÍ.s magnifico e imenso, a eterniza -

ção de um destino apontado por Deus l Há quatro sééulos e meio, 
, , , , . , 

"brasil•.• para nos e tudo: e dia de sol, e noite enluarada, e sor-
, - , , , - , 

riso, e cançao, e esperança, e sofrimento, e exaltaçao de fe, 
, 
e 

, ... , .. , 
liberdade, e redençao, e hino de fraternidade humana, e bravura 

, - ... ""' , de batalhas, e bençao de perdao no canglor das vito nos campos 

rias] ("a sintese 

tre todos os/Povos 

perfeita e exaltada de nossos desejos ..... 
. --!'~ 

do mundo! ~ por isso ficamos Brasil e 
, - , remos ate a consumaçao dos seculos& 

8. Agora vamos, por vontade soberana da nação, 

capital do pa:Í.s. Que outro nome mais adequado-histórica, 

-
de paz en­

Brasil S,! 

mudar a 
, 

geografi 

ca e politicamente - deveremos dar a essa nova cidade senão "Bra­
= 

r - -s:!!a"? Em verdade, nao haveria razoes, desta ou daquela ordem, 

recomendando a continuidade do processo, já superado pela nos-

sa maturidade pol!tica, social e cultural, 

as terras do Brasil, pais com uma história 

da transplantação para 

- , e uma civilizaçao pro-
' ' , prias, de nomes secularmente atribuidos as cidades europeas dos ,! 

dos da colonização. 

9. 
~ . , , 

11Bras1lia11 , a nova Capital da Republica, sera a ci~ 

de cuja toponÍmia, derivãda 
, t 

do proprio nome do pais, exprime o d,! 
, 

sejo de presença simbolica, permanente, de tôda a nossa gente e 

de tôdas as nossas cidades entre os "brasilianos", novos compatr,Í 
, , 

cios nossos, em cujo civismo devera repousar a vitoria dos grand_! 

os os objetivos visa dos pelo Govêrno da RepÚblica, ora chefiado P.!i!. I 
lo preclaro Presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira, na decj 

... - . ( sao em que se encontra de levar, tao breve quanto possivel, a Ca-

" -pital Federal, para o Planalto Central, obedecendo a determinaçao 

constitucional e dando inicio à obra gigantesca que se traçou, da 

recuperação integral das vastidões subdesenvolvidas do pais. 
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Sala das Sessões da Comissão Parlamentar da Mudança 

da Capital da RepÚblica, em .2-'-i de julho de 1956 

~/~ ~ 

Pereira da Silva, Presidente - e/.'"""'- /&-~4"-...-4 
..------ Jonas Baiense, Vice-Presidente 

Emival caiado, Relator 
Benedito Vaz 
Berbet de castro 
Cunha Bastos 
França Campos 
João de Abreu 
Mendes Souza 
Rondon Pacheco 
Roxo Loureiro 

-~-~=-'>------
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CÂMARA DOS DEPUTAl 

l. 9 5 6 
PROJETO 1~'2 l.234 

i\UTOR: Poder E~ ~·.... / e~u~ivo ~nsagem 156 56) 
Dispões "b . , • ~ E:i!E~ll'A: cias. so ct"e a ~dança &a Cap1taJ Federal e da Otrtrcs provié\en-

z, col• 
Em 26.4.56, é lid\ e . . .;-; .. _ n.c.N. a.e 27.4 .. 56,pág.2.739, 

va:i. a impr ... ,,,_~ 
Em .,z.7 .b,. • 56 t fala pa~ . . .. de ordem.~. o sr. Rmival Caiado. 

D.e.ri. de~ ques;;a9 .,..,.83 4"" coluna• 

E!ll 7.5.56, 
'---:t::c6 ·. pa.g. ""' "' , '~·,_, 

e despachad~ as c·o,,, ões ae :ll!udanga d.e Capi·ta.1. 
D.c.H. de SJ5/56. ~-

Em. t.5.56, º sr .. Fonsea a Silva pzófe!'e discl?so, que ser~ ;;ublicz,do 
oportunamene.(D.c.M. d1 5.5.56, pag .. 2.998, ~ col.u..'l'lB.)• 

En1 

Em 

7 .. 5.56, 

p e; c;6 
·~•,/•,,! ' 

Con.ssão :Sspecial de !laudança da Capital 

é distri'b11:!0 ao si•. Emival Gaiaão - D.C.N. Je S-5-56. 

fala para «:plicaçã9 pessoal o sr. Fonseca e Silva. 
D.C.N. de 4,,5.56, pag. 3096, '.Jll coluna. 

,. 
• e ,,. ~ara 

to deste 
!!Imcipal de AraÇ;atnba envia, t1lll manifesto a respei­
p.~joto. D.C.IJ. de 10-5-56. 

tomissão de Just:iJ}a 

Em 16.5.56, é d13;r1bu:Í.ao .:10 s='• Antônio Horácio - D.C.I'T. de 17-5-56. 

ERRA T A::l-To D.C~' de 1.6.5.56 u~g 0 3295, JJ1 colun.'3., é :z:r_,ubl..i.cado o dis­
curso d, sr. Fonseca'ê Silva nrofei!:ido na sessão de 4.5.56, 

j 
- ,_ 

cu. a ;:::ub1.icaçao seria feita opo:'tunamente .. 

E R R A T A:Mo D .. G.H; de 18/5/56, ~ ~ "• 3404, 7 colu.na, é reprnduzido 
treeho d.o discurso do sr. Pereira da Silva r.cofcr!do na ses-
são de 4-5-56. · -

N:. 3., - e..ge::i:sdo ao presente ;:;roje'co o de ,.nº 948/56 (Oficio da Comis­
sao de Tran;portes, !. e Obras Publicas:) •. D.,C.N. de 5.5.56 .. 

N ... B. - Re-t;ii'icando o êas:pache 
- Capital e de F:ln.an,;as. 

" ~ as Comissoos de C .• E J"us·ciça, de Mudança da 

l\f. B. 

No D.C.l~. de 
tudo parecer 
jeto. 

~ i ~ -" ,.. T ,_i 
v0!11. SSGO "ª "'• e ... \.'IS<> ça 

I , ~ 

30. 5/55~ pug. 3878, ?f colu...~~ e publicçc:o par2, es­
do rel,;1-.:;or, Dep. Antohio Horacio, favora>.rel ao uro-
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CAM.;:..\.RA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.0 1.234-C - 1956 

.Rc~.:i..;cl.o F~nal do Projeto n.0 1.234: ... B, de 1956, que dispõe sôbre a mudança de. 
Capital Fcd.:!ral e da outras proVidências. 

O Congrc~so Nacional dccretu: 

CAPÍTl!LO 

Art. l.''.. A Capital Federal do Brasil, a que se refere o art. 4." do / 
Ato das Disposições Transi~óri:ois àa Constituição de 18 de setembro de / · / 
1946, será localizada na regiào do Planalto Central. para êsse fim escolhida 
na área que constituirã o futuro Distrito Federal circunscrita pela scçr_uintc 
linha: · 

Começa no ponto da Lat. 15" 30'S e- long: 48" 12' W. 
Green. Dl,>ssc ponto, segue para leste pelo paralelo de 15" 30'S at~ 
encontrar o meridizino de 47" e 25W. Grccn. Dêsse ponto segue o 
mesmo meridiano de 4i" e 25'W. Grecn~- para--..o sul até o Talweg 
do CórrL·go S. Rita. afluente da morgenr dire+ra--·do R-i:o· -Preto·:- Dai 
pelo Talwcg do cilada córrego S. Rita. c:ité a confluência d~stc com o 
Rio Preto, logo a juzante da Lagõa Feia. Da conflul:ncia do c(rrrcgo 
S. Rita com o Rio Preto, segue pelo Talweg dêstc último, na direção 
sul. até cruzar o paralelo de 16" 03' S. Dai, pelo paralelo 16" 03' 
r:a direção Oeste. até encontrar o Talweg do Rio Descoberto. Dai 
para o norte pdo Talwcg do Rio Descoberto, até encontrar o meri~ 
diano de 4:8º 12' Vl. Grcen. Daí para ""o Norte pelo meridiano d~ 
-18º l 2"V/. Green. até encontrar o paralelo de 15" 30' Sul. fech/do 
o pcrimetro. 

Art. 2 ° P;;ira cumprimento da disposição constitucional citadz. no 
. ~rt~go anter;or, fica o Poder Executivo autorizado a praticar os seguintes 
atos: 

a) constituir. na forma desta lei, uma sociedade que se denominará Com~ 
panb'a Urbanizadora da Nova C:'lpitcil do ·Brasil. com Os objetivos indiccidos 
no art. 3.": 

b) estabelecer e construir. através dos órgãos próprios da administraç;1o 
federal e com a cooperação dos órgãos das cidministraçõcs estaduais. o sis­
tema de transportes e comunicações do Novo Distrito Federcil com cis Unidades 
Federativ<is. coordC"nando êss.~ sistema com o Plano Nacional de Viação: 

e) dar a gará~tia do Tesouro Nacional às operações de crédito nego­
cciadas pela Companhia Urb<J.nizadora da Nc""a Capital do Brasil. no Pais ou 
no exterior, para o financ:anH:nto dos serviços e obras da futura Capitàl,_ ou 
com ela relacionados; 

d) ::;tribuir à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, m·:-­
'"diante- cOntratos Ot} concessões, a execução de obras !" serviços de interêsse do 
Novo Distrito Federal. não compreendidos nas citribuições especificas da 
Cplpri:sa; 

··e) firmar acõrdos e conv(·nio.s com o Estado de Goiás .. viscindo à de~~ 
"propriação dos imóveis situados dentro da área do Novo Distrito Federal 
e: do :seu posterior desmembramento do território do Estcido e incorporação ao 
domínio da União; 

f) estabelecer norma·, e condições parci a aprovação dos proietos de obras 
na área do futuro D1stnto Federal, ate que se organize a adm1n1straçi.lo loccil: 

g) instalar, no futuro .Distrito Federal, ou nas cidades circunvizinhas, 
!Crviços dos órgãos civis e militares da administração federal e nt-les lotar 
servidorr.;-s, com o fim de criar melhores condições cio desenvolvimento dós tra­
balhos de construcão da nova cidade . 

Parágrafo úni~o. O Congresso N;;:cional deliberará, oportunamente/ sóbr~ 
a d<i,ta d.:i mudança da Capital. ficando rcvcgcido o art. 6.º d;:i Lei n.º 1.803.­
de 5 de janeiro de 1953. 
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CAPITULO li 

D,\ COMPANHIA 'FRBAN!ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BR(ISIL 

Seção 'I 

De Constduiçiio e fins da Companhi::i 

Art. 3." A Companhia Ui-banizadora d<:i Nova Capital do Brasil tera 
por objeto: 

1 . plaot>jamento r exec:uç:;io do serviço de localizaçdo, urbani=açdo e 
construção da futura Capital. diretamente 9u através de órgdo da admi~ 
traçdo i.-·dcral. c.staciual e municipal, ou de cmprésas idôneas com as quais 
contratar; 

_. ,··:-: ,-;~r:. pennuta, alienação, locaç~o e arrendan1ento de imóveis na 
área do Novo Distrito Federal ou cm qualquer parte do território nacion::il. 
pertin'-'ntcs aos fins previstos nesta lei: 

::1. cx<'cun-:o, me-diante concessão de obras e serviços da competéncia 
federal. estadual e municipal. relacionados com a Nova Capital; 

.+. prt;tica de todos os mais atos concernentes áos objetivos sociais. 
previ,·;_i)S nos Es'.:<.itu~·o.s ou autori:::ados pelo Conselho de Administração. 

P"~1.,·'c;r<>.fo ú·,1'co. A Companhia poderá aceitar doaçãq pura e simple~. 
de- d:r···f·o.o;; h,,ns '.m('·,vi.<: " rnó.,-r-i.-: 011 ,J"::v::~o ccndicional. mediante autori-
zação por deci-eto do Presirente da República. 

l\r~. 4." O Presidente da ReoUblica designará. por decreto. o repre­
sentante da Unido nos atos con~titutivos da Sociedade e nos de que trata 
o art. 24.i § 2.". desta lei. 

Art. 5." Nos atos Constitutivos da Companhia inclui-se a aprovaçao: 

.::i) das avaliações de bens e ·direitos zirrolados para integrarem o capital 
da União; 

b) dos Estatutos Sociais; "e 
e) do plzinÔ de transferência de quaisquer serviç·os públicos que venh:::im 

a passar para a mesma Sociedade. 

Art. 6.º A constituição da Sociedade e quaisquer modificações em seus 
Estatutos serão aprovadas por decreto do Presidente da República~ 

Parágrafo único. Dependerá, todavia, de ;:iutori:::ação legislativa expressa 
qualquer alteração que vise a modificar ·o sistema de administraç&o da Compa­
nhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7." Na organização da Companhia serão observados. no que forem 
aplicãveis. as nonpas da legislação de Socicd:Ídes Anônimas, dispensado,· porem. 
qualquer depósito de capital em estabelecimento bancârio. 

Art. S.º A Companhia terâ a sua sede na região definida no art. l.", 
sendo indeterminado 01 pra=o de sua duração. · 

Seção II 

Do Capital Social 

Art. 9.º A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil terá o 
capital de Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) dividido em 

· 500. 000 (quinhentas mil} ações ordinárias nominativas do. valor de Cr$ 
J .000,00 (mil cruzeiros) cada uma. · 

Art. 10. A União subscreverá a totalidade do capital da Sociedade. intc~ 
grali:;::ando-o mediante: 

I. A incorporação dos estudos, bens e direitos integrantes do acérvo da 
Comissão Exploradora do Planaltc Central do Brasil k.J.e 1892. da Comissão de 
Estudos para Localização da Nova Capital do BrasiÍ. de J 946. e da Comiss;'ío 
de Planejamento _ela Construção e da Mudança da Capital Federal, criada pelo 
Decreto n."' 32.976, de 8 de junl:o de 1953, e alterada pelo D..:creto n.'· .:16.Lól, 
de 9 de de-:.cmbro de 1955; 

II. A transferência de tõda a área do futuro Distrito Federal. pelo preço 
de custo, acrescido das despesas de desapropriação, a medida que fôr sendo 
adquirida pela Unit:to. excluidas as áreas reservadas ao uso comum de todo~ 
e ao uso especial da União: 

III. A incorporação de outros bens móveis ou imóveis ou direitos per­
tencentes ã União. resultab.tcs ou não de desapropriações; 

IV. A entrada em dinheiro da importância de 
(cento e vinte e cinco milhões de cruzeiros), necessária 

ni::aç;;o, instalação ç início dos serviços da Companhia; 

e,$ 12s.ooo.ooo.oo 
às despesas de orga-

V. A entrada, em dinheiro, da importância de Cr$ 195.000.000.00 (ccn~ 
to e noventa e cinco milhões de cruzeiros). posteriormente, quando fõr Consi~ 
derada necessária. 

§ 1.º O capital socia.1 poderá ser aumentado com novo:s recursos a ess!! 
fim destinados ou com a lncorporaçao dos bens mencionados 110 inciso III-
dê.<:tc arti_go . 
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§ 2." As ações da Companhia Urbani:::adora poderão ser adquiridas com 
autorizaçdo do Presidente da República, por pessoas juricíicas de Direito Pú­
blico Interno, as quais, entreta.o.to, não podcrdo aliená-las sendo à própria 
Unido, asseguro.do a esta, de qualquer modo. o nünimo de 51 'Jo (cinqüenta e 
um por cento) do capital Si::>ciaI. 

Art. 11. A Sociedade poderá emitir, independentemente do limite estabe­
lecido em lei. além de- obrigações ao portzidur ( deb~ntu:-es) títulos especiais. os 
quais serdo por da .recebidos com 10% (de:::· por cento) de ágio para o paga­
m.:n~o dos terrenos uroanos dc:i Nova Capital. vencendo ainda Juros de 8'--/ô 
(oito por cento) ao ano. 

Se~do !II 

Úa administraçito e fisca!i:.:açilo da Companhia 

Art. 12. A Administração e fisca1i::aç8.o da Companhia serao exercidas· 
por um Conselho de Ac.1min1.stração. uma Diretoria e um Consdho fiscal. co1n 
mandato de 5 (cinco) anos e o preenchimento dos respectivos cargos far-sc-á 
por nomeação do Presidente da República, com observância. dos pani.grafos 
seguintes: 

§ l ." O Conselho de Administração compor-se-á de 6 (s.::is) membros 
com igualdade de votos e suas deliberações serào obrigatórias para a Dire­
toria. c<ibt•ndo. todavia. recurso ao Presidente da República. 

§ 2." A Diretoria s~rá constituida de J (um} Presidente e 3 (trt:s) Di­
retores. 

S 3." As reuniões do Conselho de Arministraçao scrào presididas pdo 
Pre-sidcnte da Diretoria. que nelas terá apenas o voto de qualidade. 

§ 4." O Conselho de Administraçào rcunfr-se-á, pelo menos. uma vez 
por scman~ e de suas deliberações lavrar-se-á ata c1rcunsêanciada, cujo 
·teor, devidamente autenticado, será fornecido a cada um C::os seus membros. 

§ 5." O Conselho Fiscal constituir-se-á de 3 (três) membros efetivos ~ 
3 (três) suplentes e exercerá as funções previstas na legislação· de sociedàdes 
anónimas. sem as restrições do Decreto-lei n."' 2. 928/ de 31 de dezembro 
de 1940. 

§ 6." Um terço dos membros do Conselho de Administração. da Dire­
toria e do Conselho Fiscal, s.:.rá escolhido em lista tríplicl.." de nomes indicad0s 
pcl<.i Uir!.'toria l'\Jacion~·:l do n.a,or partiao político qu..: integr.:tr a corrente do 
oposição no Congresso Nacional. 

~ 7 ." As substituiç.ões de membros do Conselho de Administra ~ão, da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, sejam definitivas. sejam eventuais por impcdi­
n1c:nlo exccdLnle de .)Ü ( cnnta) aias, seráa reali:::aoas pelo mcsn10 processo 
da constüuiç<=:to dês.ses órgJ.os. consignado no parágrafo anterior. 

~ S.u Caberá, privativam~nte, ao Conselho de Adm~nistração decidir. 
por proposta da Diretoria, sõbre planos de compra, venda /1océlç;:,o. ou arrc<I-. 
<lamento de imóveis de propriedade da Companhia, e bem zissim sõbre as 
operações de cr~ito por ela negociad~s. 

§ 9." Atendido o dlsposto ncsta-':lei, os Es.acutos regulardo as atribuições 
e o funcionan1ento do Con~~clho de Administração e da Diretoria. 

§ 1 O. Os membros do Conselho de Administra·çào e da Diretoria ter::io 
residência obrig~tória na brea mencionada no art. l." 

Seção IV 

Dos favores e obrigações da Companhia. 

Art. 13. Os atos de constituiçào da Companhia, integraE:::<:içào do seu 
capital. bem como as propriedades que possuir e as aquisições de direitos. 
bens imóveis e móveis que fizer e, ainda, os instrumentos em que figurar 
como parte, serão isentos de impostos e taxas de quaisquer ônus fiscais com~ 
precndidos na competência da União. que se entenderá com as outri'!S enti­
dade.$ de Direito Público, solicitando~lhes os mesmos favores para a Sociedade, 
na esfera das respectivas competências tributárias. 

Art. 14. A Companhiá go:::ará de isenção de direitos de importação 
para consumo e de iinpostos adidonais cm relação ao maquinismo. seus so­
.bressaléntes e acessórios /.aparelhos, ferramentas. instrumentos e materia1 
destinados às suas obras e serviços. pagando, no entanto, ~sscs tributos, no 

- caso de revenda. 
--Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste artlgo. 

com restrição qu.anto aos similares de produção nacional. serão desemba­
raçados mediante portarias dos Inspetores das Alfândeças. 

Art. 15. À Sociedade fica assegurado o direito de promover desapro­
priações, nos têrmos d<:t legislação cm vigor e com as modificações constantes 

ck.:;La. -

Arr. 16. A Companhia remeterá suas . co.ntas, at(: 30 de abril de cud;:i 
ano. ao Tribunal de Contas da lliiiio, que as apreciará enviando-as a~ Con­
gresso Nacional. cabendo a êste adotar, a r.:.spcito delas, as medidas que 
a sua aç~o fiscalizadora eUten'der convenie'ntes. 
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Art. 17 . Os serviços, obr.as e construções necéSsários à instalação d.o 
Gov-êrnO ·da República na futura Capital Federal serào realizados pela Com­

' panhia, independentemente de qualquer indeni:::ação, entendendo-se paga das 
despesas feitás pelos direitos, bens, favores e concessões que lhe são outorgados 
erll virtude desta lei. 

Art. 18. O Poder Executivo assegurara à Companhia, ainda, a utili:;:;açd.o 
dos equipamentos. serviço e instalações dos órgãos da· administração federal. 
sempre que se tornarem necessários às atiVidades da emprêsa. 

Art. 19. Os atos administrativos e os contratos celebrados pela Compa­
nhia constarão'dc Boletim mensal por ela editado e dos quais serão distribuídos 
exemplares aos membros do Congresso Nacional, autoridades ministeriais, 
repartiçõc:s interessadas, entidades de classe e órg:los de publicidade. 

Art. 20. A direção da Companhia Urbanizadora é obrigada a prestar as 
infot:"maçõer qce lhe forem solicitadas pelo Congresso Nacional. acérca dos 
seus atos e de liberações. 

ArL 21. Nos contratos de obras e serviços. ou na aquisição de mate.­
riais a pessoas físicas ou jurídicas de Direito privado, a Companhia deverá: 

a} determinar concorrência administrativa para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1:000.000,00 {um milhão de cruzeiros), até Cr$ 10.000.000.00 
(de:: inilhões de cruzeiros). sendo facultado. todavia, ao Conselho de Admi­
nistração. por proposta da Diretoria, dispensar a exigência. em decis;;:o fun.:. 
<lamentada que constará da ata: 

b) determinar concorrência pública para os contratos de mais de 
Cr$ 10.000.000.00 (dez milhões de cruzeiros), ficando permitido ao Conselho /. 
de Administração a di_spe~a da formalidade. com as cautdas da alínea anteri0r. 
d.ondc-:·;c· uessa dce<s~to cicncia. dentro em 5 t cinco} dias./'""º Presidente da ) 
República. que poderá mc_indar reali::::.ar a concorrência. 

Seção V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Companhia Urbanizadora ficam sujeitos, nas 
suas relações com .a emprêsa. Unicamente às normas de legislaçGo do trabalho. 

: scndv classificados nos diferentes Institutos de Aposentadoria e Pensões, 
para fins de previdência. de acôrdo com a natureza de suas funções. 

Art. 23. Os militares e funcionários públicos civis da União, das Autar: 
quias e das entidades de economia mista poderão servir na Companhia, na 

· 1v.-:u'-' oo _.__;~·Ln.'cO-h:~ n." 6. 'õi 1. d.e 16 de setembro de 1944 

CAPITULO Ili 

f?:SPOSJÇÕES GERAIS E FINAIS 

J\rt. 24. Fica ratifica.do. para todos os ef..:!itos legais, o Decreto ~ 
480. de 30 .de abril de 1955, expedido pelo Governador do Estado de Goiás. e 
pel_o qual foi declarado de utilidade e de necessidade públicas e de conveni­
ência de interêssc .social, para efeito de desapropriação, a área a que se refere 
o art. l." .. 

§ l." As desapropriações iniciadas poderão continuar delegadas ao Go­
vérno do Estado, ou passarão a ser feitas diretamente pela União. 

§ 2." Nas transferências. para o domínio da União, dos imôveis adquiridos 
pelo Govêrno de Goiás e nos atos de desapropriação direta cm que vier u 
intervir e ainda nos da incorporação dl!les ao c3pital da Companhia Urbani·· 
zadora da Capital Federal, a 'Uniào será r..:presentada pela p..:ssoa a que se 
rcfer'"' o art. 1." desta Lei. 

§ 3." Sempre que as desapropriações se realizarem por via amigável. 
o:s desapropriados gozarão de isenç~o de impôsto de renda relativament.:: 
aos lucros auferidos pcla transferência ao expropriante das respectivas pro­
priedades imobiliárias. 

~ 4." Os imóveis desapropriados na área do Novo .Distrito Federal e os 
referido3 no art. 15 poderão ser alienados livremente pelo poder expropriant(' 
e pelos proprietários subsequentes, sc:11 que se lhes aplique qualquer prefe­
rência legal, em favor dos expropr:ados. 

Art. 25. T ornar-se..-ao .indivisíveis os 'lotes de terra~ urbanos do futuro 
Distrito Federal, desde q'ue alienados pela Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil. Fica expre·ssamente proibida a alienação das mais áreas 
de terras do mencionado Distrito, a pessoas fisicas ou jurídicas de çl'ireito pri· 
Vadó .. 

Parágrafo· único. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que assegurem o aproveitamento cconõmico dos 
imóveis rurais. excutando-os diretamente ou apenas mediante arrendamento. 

Art. 26. Ficdm os Institutos de Previdência Social, as Socicdade:s de 
Economia Mista e as Autarquias da União autorizados a adquirir títulos e 
obrigações da Companhia Urbani:::adora da Nova Capital do Brasil. referidcS 
.vo ;:irt. 11 desta lc-i . 
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P:::ragrafc. u::::co. t:<sz-s ~:,c.:lvs ~;">.mb:.;m pçdcrd:? s..:r vendidos aos mili­
tares. Í-<.!:J.~,oL:Snos f,:oCc.-<i:s. s<::·v~c'.o::-çs e;,_, <1l!~~rL:,u;as e de sociedade de eco­
nomia mi.:sta ela Unido, desde que <:lutorrzcm. o d"-sconto das prestações devidas. 
desdobráveis pelo prazo de 60 (sessenta) meses, nas respectivas fôlhas d<! 
pag:::mcnto. 

Art. 27. A fin1 de assegurar os forn'ccimentos necessários às obras 
<l<i Nova Capital. ficam induidas ::ia categoria de p•imcira urgência as rodo­
vios -proje~adas para l::gBr o Novo Distrito Federal aos centros industriais 
de São Paulo e Belo Horizonte e ao pôrto fluv1al de Pirapora, no Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2S. Os lotes de terras em que se dividirem, a partir da vigência 
desta lei, as propriedades rurais existentes até uma distância de 30 (trinta) 

.quilômetros do lado externo da linha perimCtrica do Novo Distrito Federal. 
em {irças infotriores a 20 (vinte) hectares, só poderão ser inscritos no Registro 
Imobiliário e expostos à venda depois de dotados os logradouros públicos 
de tais loteamentos dos serviços de água encanada, luz elétrica, esgôtos sani~ 
t:irios. meios-fios e pavimentação asfáltica. 

Art. 29. A legislação peculiar às Sociedades Anônimas será aplicada 
como subsidiária desta lei à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil. 

·Art. 30. e trans!crido para o Ministério da Faz;enda o saldo da vcrb.:i. 
4. consignação 4.3 .. 00, subconsigr.aç<1o 4.3.01 - item 1 - "despesas com ri 

desapropriação da totalidade das áreas do Novo Distrito Federal, inclusive 
indenizaçáo ao E:.:~ado de Goiás", atribuída ao Ministério da Justiça pelo 
Orçamento' vigente. 

Â.rt. 31. Fica aberto o crédito especial de Cr$ 125.000.000.00 (cento e 
vinte e cinco milhões de cruzeiros) para atender ao disposto no art. 10, 
item IV, desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá a forma de extinção da Co~ 
missão de Planejamento da Construção e ~da Mudança da Capi:al Federal. 
depois de transferidos os contratos por ela celebrados com tercefros para d 

respoasabilidade da Compa_nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 33. E dado o nome de "Brasília" à Nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de SUB publicaçdo, revogadas 
as disposições em contrãrio . 

Comissao de Redoçi\o, em 'JK t'agõsto de 1956. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n.0 1.234-C - 1956 

Redação Final ~ Projeto ·n~º 1.234.-B, de 1956. que dispõe sôbrc a mudança dá 
Capital Federal e da outras providências. 

O--Congres~:o Nacional decreta: 

CAPÍTl!LO 

. Art. 1.". A Capital Fedc-1al do Brasil. a que se refere o art. 4." do 
Ato das DisposiçõeS T rans~tórias da Constituição de 18 de setembro de 
1946. será localizada na região do Phlnalto Central. para êssc- fim escolhida/ 
na área que constituirá o futuro Distrito Federal circQnscrita pela seguinte 
linha: 

Começa no ponto da Lat. 15" 30'5 e long. ·18º 12' W. 
Grcen. D~sse ponte. segue para leste pelo par;:ilclo de 15º 30'S atê 
encontrar o meridiano de 47" e- 25'W. Green. Dêsse ponto segue o 
mesmo meridiano de 47" e 25W. Grc-cn, para o sul até o Talweg 
do Córr,·go S. Rita. afluente da margem direita do Rio Preto. Dai 
Pelo Talv.reg do cilada córrego S. Rita até a confluência déstc com o 
Rio Preto. logo a · juzante da Lagôa Feia. Da confluência do córrego 
S. Rita com o Rio Preto. segue pelo Talwcg déstc último, na diicção 
sul. até cruzar o p<iralclo de 16" 03' S. Daí, pelo paralelo 16" 03' 
r;a- direção Oeste. zité encontrar e Talweg do Rio Descoberto. Dai 
p<·1ra o norte p~·lo Tahvcg do Rio Descoberto, atC encontrar o meri~ 
diano de 48" 12' Vl. Grl'Cn. Daí para "o Norte pelo meridiano d~ 
48" 12'Vl. Grccn. até _encontrar o paralelo de 15" 30' Sul. fcch/do 
o perímetro. 

Art. 2." Pora cumprimcntD da disposição constitucional citada no 
artigo ap.terio.r, fica o F_odcr Executivo autorizado a praticar os seguintes. 
atos: 

a) constituir, na forma desta lei. uma sociedade que se denominará Com­
panh:a -Urbanizador<:i da Nova CCJpital do Brasil, com Os objetivos indicCJdos 
no art. 3.": 

b) estabelecer e construir. atravês dos órg-ãos próprios da administração 
federal e com a cooperação dos órgãos das administrações estaduais. o si.s~ 
tema de transportes e comunicações do Novo Distrito Federal com as Unidades 
Fedcrativ?s. coordenando é.ss·~ sistema com o Plano Nacional de Viação: 

e) dar a garantia do Tesouro Naciõnal às operações de crédito nego~ 
ciadas pela Companhia Urbani::adora da Nova Capital do Brasil, no Pais ou 
no exterior. para o financ:amento dos serviços e obras da futura Capital. ou 
com e!a re!acionados: 

d) atribuir à Companhia Urbani::adora da Nova Capital do Brasil, m .. ?­

diante contratos ou. concessões, a execução de obras e serviços de interêsse do 
Novo Distrito Federal. não compreendidos· r.as atribuições especificas da 
emprésa: 

e) firmar acôrdos e convênios com o Estado de Goiás. visando à dc.!:a~ 
pr_opr.iaÇiio dos imóveis· situados dentro da área do Novo Distrito Federal 
e do seu posterior desmembramento do território do Estado e incorporação ao 
dominio da União; 

f) estabelecer norm~•s e condições para a aprovação dos projetos de obras 
na área do futuro Distrito Federal, até que se organize a administração local: 

g) instaiar, no futuro Distrito Federal. ou nas cidades circunvizinhas, 
serviços dos órgãos civis e militares da administração federal e nêles lotar 
serviclort's, com o fim de criar melhores condições ao desenvolvimento dos tra~ 
balhos de CO!:!.Struç~o da nova cidade. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deliberará, oportunamentc/sõbr;:: 
a data da mudança da Capital. ficando revogado o art. 6.º da Lei n.~ 1. 803,, 
de 5 de janei,ro de J 953. · 
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CAPITULO II 

DA CQMPANH!A tTRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASU. 

Scçào I 

De Constituiç:í.o e fins da Companhia 

Art. 3.• A Companhi'1 Urbanizadora da Nova Capital. do Br<:l,sil tera 
por objeto: 

l . planejamento e cxccuç~o do serviço de localização, urbani:::açào t" 

~struç~o da futura Capital. diretamente ou através de órgão da admini~ 
traçd!o redera!. estadual \:: municipal. ou de empresas idôneas com as qu:oii.:o; 
contratar; 

2. .~quisiç~o. pe:rmuta, alienação. Jocaçào e arrendamento de imóveis na 
área do Novo Dis::rito Federal ou cm qualquer parte do território nacional. . 
pc-rtinentes ~os fins previstos nestn lei: 

3. cxccuc,'..10. mediante concessão de obras e serviços da competi!ricia 
f~deral. estadue.l e municipal. relacionados com a Nova Capital; 

4. prática de todos os mais atos concernentes aos objetivos sociais, 
previsto:; nos Estatutos ou autorizados pelo Conselho de Administraçdo. 

Par;'igrafo tinico. A Companhia poderá aceitar doaç~o pu:a e simple.:oc, 
de d~rcitos :' bens 'l"'·Hívc-is <' móvei1< (Hl r1oriçdo condicional. mediante .:iutorí­
zação por decreto do Prcsircntc da República. 

~h..rt. 4." O Presidente da R~pública designará, por dccrc-to. o reprc- j 
sentante 9-a União nos atos constitutivos da Sociedade e nos de que· tnH• ) 
o art. 24.g § 2.", desta lei. 

Art. 5." Nos atos constitutivos da Companhi;:i inclui-se a aprovaçSo: __ 

a) das avaliações de bens e direitos arrolados para integrnrem o capihtl 
da. União; 

b) dos Estatutos Sociais; e 
e) do plano de transferência de qc;;iisquer serviços públicos que venham 

a passar para a mesma Sociedade. 

Art. 6." A constituição da Sociedade e quaisquer modificações em SeLJ:,; 

Estatutos serão aprovadas por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dependerá, todavia .. de zut_orizaç<:i.o legislativa expressa 
qµalquer alteração que vise a mod_ificar o sistema de administração da Campa-. 
nhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7.'' Na organização da Companhia serão-observados. no que forem· 
aplicáveis~ as normas da legislação de Sociedades Anônimas, dispensado, porém. 
qualquer depósito de capital em cstobdecimento bancário. 

A~t. 8.'' A Companhia terá a sua sede nzi região 'd('finida. no art. l.~. · 
sendo indcti:-rmlnado o pra:::o de sua duraç~o. · 

Seção li 

Do C::ipital Social 

Art. 9.• A Companhia Urbcini:;:ador<.i da Novzi Capital do Brasil terá C> 

capital de Cr$ 500.'000.000.00 (quinhentos milhões de cru:::ciro.s) dividido em 
~00. 000 (quinhentas mil) ações ordinárias nominativas do valor de Cr$ 
1 . 000,00 (mil cruzeiros) cada úma. 

Art. 10. A União subscreverá a totalidade do capitnl da Sociedade, inte-
çralizando-o mediante: · 

1. A -íncorporaç,.:io dos estudos, bcng e direitos integrantes do acêrvo da / 
Comiss--do Explo~adora do Planalto Central do Brasil /de 1892, dá Comissào de / 

..I;studos para LOcalizaçclo da Nova Capital do Brasil. de 1946, e da Comissão 
de Planejamento da Construção e da Mudança da Capital Federal, criada pelo 
Decreto n." 32.976, de 8 de junho Je 1953, e alterada pelo Decreto n." .:>ô.Lo!, 
de 9 de dezembro de 1955; 

II. A transf~rência de tõda- a área. do futuro Distrito f·ederal, pelo preç~ 
-de- custo, acrescido das despesas de desapropriação, à medida que fôr sendo 
adquirida peia Uni~o. excluidas as iireas reservadas ao uso comum de todo.!! 
e ao uso especial · d3 União: 

III. A incorporação de outros bens móveis ou imóveis ou direitos per­
tencentes à União. re.sult.nntes ou ndo de des~propriações: 

I.V. A entrada cm dinheiro da importância de Cr$ 125. 000. 000.00 
(cento e vinte e cinco milhões· de cru:::eiros). necessária ãs despesas de orga­

nização, instalaç2:o e início dos serviços da Companhia: 
V. A entrada. cm dinheiro, da importância de Cr$ J 95. 000. 000.00 ( cen­

to e noventa e cinco milhõeg de cruzeiros). posteriormente, quando fõr consi· 
derada necessária. 

§ 1.º O capital social poderá ser aumentado com novos recursos a êsse 
,fim destinados ou com a incorporaçc<ío dos bens mencionados no inciso III. 
<iêste a.r.ti.go. · 
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§ 2.º As ações da Companh:a Urbanizadora poderão ser adquiridas com. 
autorizaçdo do Presidente da República. por pessoas juridicas de Direito Pú­
ôlic0 Interno, as quais, entretanto, ndo poderão aliená-las senilo à própria 
Uniáo, as.sçgurado a esta, .de qualquer modo, o mínimo d~ 51 % (cinqü..::nto. e 
um por cento) do capital social. 

Art. 11. A Sociedade poderá emitir, independentemente do limite esta~~ 
lecido cn1 ld. akm de obrigações ao portador ( debênturcs) titulas especiaiS, ·os 
quais scr~o por ela recebidos éom 10% (dez por cento) de ágío para o paga­
n1L'llL0 aos t..:rr.:-nos urb;:-.nos d<i Nova C.:ipit;:il, vcncenào o.inda Juros de 8';-ó 
(oito por cento) ao ono. 

Se~'.do III 

Da administr:açlio e fisca!i:::açijo da Companhia 

Arr. 12. A Administração e fiscalizaçdo da Companhia ser;';io exercida$ 
por uei C0nsclho de rtu1niniscração, uma Diretoria e um Consdho Fiscal, com 
mandato de 5 (cinco) anos e o preenchimento dos respcct:vos cargos far-se-á 
por nomezi.çào do }'residente da República, com obscrvancia dos parágrafos 
seguintes: 

§ l." O Conselho de Administração compor-se-á de 6 (seis) membros 
com igualdade de votos e sgas deliberações serão obrigatórias para a Dire­
toria. ..:;;incnao, todavui, recurso ao Presidente da R.cpública. 

§ 2." A Diretoria será constituida de 1 (um) Presidente e 3 (três) Di­
retores. 

~ 3." 
Presidente 

As reuniões do Conselho de Arministração serão presididas 
da Diretoria, que nelas terá a pecas o voto de qualidade. 

pdo 

§ 4." O Conselho de Administração reunir-se~á, pelo menos, uma vez 
por semana e de suas deliberações lavrar-se~á ata c1rcunstanciacta, cujo 
teor, devidamente autenticado, será fornecido a cada um rios seus membros. 

§ 5.'' O Conselho Fiscal constitUir-se-á de 3 (tri:s) membros efetivos e 
3 (três) suplentes e exercer;; as funções previstas na legislação de sociedades 
anôn;mas, sem os restrições do Üi:'creto-lei n." 2. 928/ de 31 de dezembro 
de 19'f0. 

§ 6." Um terço dos membros do Conselho de Administraçào. da Dir<!~ 
teria e do Conselho Fiscal. S<.'rá escolhido em lista triplice de nomes indicados 
'pt'.lc;'i:,•ú:Lor.0:.1 l '>Ja..:lona1 ao n a1or part1ao político qul:'. integrar a corrente dci 
oposiçào nc Congresso Nacional. 

~ 7." As substituições de membros do Consdho de Administração. da 
Diretoria e do Conselho Fiscal. sejam definitivas, .sejam eventuais por impedi­
men<o exceaLnle a~ _,u (trinca) d1as, ser ao realizadas pelo mcs1no processo 
da coi.isticuição d~sses órgãos", .consignado no parágrafo anterior. 

~ ó." Cab<:ri-i. pnvauvamente, ao Conselho de Administração decidir, 
por proposta dzi. Diretoria, sóbrl: planos dê compra. venda/ loc:içcio, ou arren­
dàmento. de imóveis de propriedade ·da Companhia, e bem assim sôbre as 
operações de cr~dito por ela negociadas. 

§ 9." Atendido o disposto nesta lei. os Es.a.:utos regularão as atribuições 
e o fun.ciona;mento .. do Conselho de Administração e da Diretoria. 

§ 10. Os mcn1bros do Conselho de Administ1açào e da Diretoria terao 
rcsidê·ncia obng<1túr;;,i na ãr~a mellcionada no art. 1 " 

Seção IV 

Dos favores e obrigações da Companhia 

Art. 13. Os atos dç constituição da Companhia, intcgr<:ilizaçào do seu 
capital. bem como zs propriedades que possuir e as aquisições de direitos. 
b..:-n:o; ünóveis e móveis que fizer e. ainda, cs instrumentos· em que figurar 
como parte. serão isentos de impostos e taxas de quaisquer ônus fiscais com~ 
precndidos na competência da União. que se· entenderá com as outros enti­
dades de Direito Público, solicitaÍ:ldo~lhes os mesmos favores para a SocieGade, 
na esfera das respectivas coinpctências tributár.i8S. 

Art. 14. A Companhia gozará de isenção de direitos de importação 
o::i.ra consumo e de impostos adicionais cm relaçào ao maquinismo, seus so­
bressal~ntes e acessórios J .aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiaf 
destinados âs suas obras e serviços, pagando, no entanto. esses tributos. no 
caso de revenà<1. ' 

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo. 
com restrição quanto aos similares de produção nacional. serão dcsemba~ 
raçados mediante portarias dos Inspetores das Alfândegas·. 

Art. 15. 
priaçõcs, nos 
u~·stc. ~ ... 

A Sociedade fica assegurado o direito de promover dcsapro­
térmos da legislação cm viga< e com as modificações constantes 

J1..rt. 16. A Companhia remeterá suas contas, até 30 de ab<il de Cl!da 
,;na, <10 T ribunai de Contas da . União, que as apreciará ~nviando-as ao Con­
.gresso Nacional. cabendo a éste adotar. a respeito delas. as medidas que 
a .si..a açSo fil'c~liza.dora ent-ender convenientes. 
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Art. 17. Os serviços, obras e construções necess.ários à instalação da:, 
Govêrno da· República na futura Capital Federal setiio realizados pela Com­
panhia, independentemente de qualquer indenização, entendendo-se paga das 
dCspesas feitas pelos direitos, bens, favores e concessões que lhe são outorgados 
em virtude desta lei. 

Art. 13. O Poder Executivo assegurará à Companhia. ainda. a utilizaç~o 
dos equipamentos. serviço e instalações dos órgãos da administração federal, 
sempre que se tornarem necessários às atividades da ~mprêsa. 

Art. I 9. Os atos administrativos e os contratos celebrados pela Compa­
nhia constarão de Boletim mensal por ela editado e dos quais serão distribuidos 
exemplares aos membros do Congresso Nacional, autoridades- fuinisteriais. 
repartições intcr('ssadas, entidades de- classe e órgãos de publicidade. 

Art. 20. A direção da Companhia Urbani::adora e obrigad<J: a prestar as 
informaçõer que lhe forem solicitadas pelo Congresso Nacion;:il, acêrca dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 21 . Nos contratos de obras e serviços, od na aquisição de mate­
riais a pessoas físicas ou jurídicas de Direito privado, a Companhia deverá: 

n) determinar concorrência administrativa para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1.000.000.00 (um milhão de cruzeiros), atC Cr$ l0.000.000.00 
(de:: milhões de cru::eiros), sendo facultado. todavia, ao Conselho de Admi­
nistração. por proposta da Diretoria. dispensar a· exigência. em decisão fun-. 
<lamentada qu~ constará da ata; 

/ 

b) determinar concoi=r~ncia pública para os contratos de mais de· .... 
Cr$ 10.000.000,00 (de::: milhões de cruzeiros). ficando permitido ao Conselho / 
de Administração a dispen~a da Íorinalidade, com as cautelas çia alinea antzri0r, /} 
dando~se dt.-ss<i dc>osclo ciencia. dentro em 5 (cinco) dias / <:iO Presidente da 
Rt'pública. que podc-rá mand.:1r realizar a concorrência. 

Seção V 

Do Pessoal. da Companhia 

Art. 22. Os empreg~dos da Companhia Urbanizadora fica1n sujeJtof.~ nas 
suas relações com a emprêsa, Unicamente às normas de legislação do trabalho. 
sendo classificados nos diferentes Institutos de Aposentadoria e Pensões, 
para fins de previdência. de acõrdo com a nature:a de Suas funções. 

Art. 23. Os militares e funcionários públicos civis da União, das Autar­
quias e das entidades de econo_mia mista poderão s~rvir na Companhr<:.t, nu 
1'0J111a 00 ,,_,i:-.:r,_·,v-11:1 n." D.011, ac 16 de setembro de 1944 

CAPfTULO lII 

o;sPO~lÇÕES GERAIS E F!NAlS 

Art. 24. Fica ratificado. para todos os efeitos legais, o Decreto-~ 
-480, de 30 de abril tj·e 1955, expedido pelo Governador do Estado de Goiás, e 
pelo qual foi dedarado de utilidade e de necessidade públicas e de conveni­
ência de interesse social, par~ efeito de desapropriação, a área a que se refere 
o art. 1." .. 

§ 1."' As desapropriações iniciadas poderão continuar delegadas ao Go­
vêrno do Estado, ou passarão a ser feitas diretamente pela União. 

§ 2." Nas transferências, para o dominio da União. dos imóveis adquiridos 
pelo Govêrno de Goiás e nos atos de desapropriação direta cm que vi~r -:t 

intervir e ainda nos da incorporação dides ao capital da Companhia Urbani­
zadora da Capital Federal, a Uni~o será representada pela pessoa a q.ue· se 
refere o art. 1." desta Lei. 

§ 3." Sempre que as desapropriações Se" realizarem .por via amigãvel. 
OS desapropriados gozarão de isenção de impôsto de renda relativament~ 
qo~ lucros auferidos pela transferência ao expropri(lnte das respectivas pro­
:_~~iedades imobili;;irias. 

§ 4." Os imóveis desapropriados na área do Novo Distrito Federal e os 
ri!feridos no art. 15 poderão ser alienados livremente pelo poder expropriante 
e pelos proprietários subsequentes; sem que se lhes aplique qualquer prefe­
rência legal, _em favor dos expropriados. 

Art. 25. Tornar.-se.-ão indivisi_veis os lotes de terras uI'banos-·do futuro 
Bistrito Federal,_ desde que a)ien-ados pela Companhia Urbani.:::adora da Nov:ôl 
Qp:i'tal do Sraiil'. Fica expressamente proibida a alienaç<':io das mais árE'a.S 
de terras do mencionado Distrito. a pessoas físicas ou jurídicas de /,ireito pri­
vadõ. 

Parágrafo único. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que assegurem o aproveitamento econômico dos 
imóveis rurais, excutando.-os diretamente ou apenas mediante arrendamento. 

Art. 26. Fkdm os Institutos de Previdência Social, as -Sociedades de 
Economia Mista e as Autarquias da União autorizados a adquirir titulas e 
obrigações da Companhia UJ:banizadora da Neva Capital do Brasil, referidos. 

·no art. l l desta lei. 
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P.:irágrafo único. Bsscs titules também poderão ser .vendidos aos mi:Ii~ 
tan::s, funcionários federais, servidores de ai.ttarquias ·e de sociedade de eco­
nomia mista da União, desde que autorizem o desconto das prestações devidas, 
desdobráveis pelo prazo de 60 ( sesscnt~) mêses, nas respecüvas fõlhas de 
pagamento, 

Art. 27. A fim de assegurar os fornecimentos necessários às obras 
da Nova Capital. ficam incluidas na categoria de primeira urgência as rodo­
vias projetadas para ligar o Novo Distrito Federal aos centros industriais 
de São Paulo e Belo Horizonte e ao põrto fluvial de Pirapora, no Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 28. Os lotes de terras em que se dividirem, a partir da vigência 
desta lei. as propriedades rurais existentes até uma distãncia de 30 (trinta) 
quilômetros do lado externo da linha perimétrica do Novo Distrito Federal, 
cm áreas' inferiores a 20 (vinte) hectares, só poderão ser inscritos no Registro 
Imobiliário e expostos à venda depois_ de dotados os logradouros público.,; 
de tais lotearrlentos dos serviços de água <"ncanada, Ju:; elétrica, esgôtos sani­
tários, meios~fios e pavimentação asfáltic:. 

Art. 29. A legislação peculiar ~s Sociedades Anônimas serã aplicad.) 
como subsidiária desta lei ã Companhia Urbani::adora da Nova Capit<:1l do 
Brasil. 

Art. 30. ê transferido para o Ministério da Fazenda o saldo da vcrb3. 
"t. consignação 4. 3. 00. subconsignaç3o 4. 3. 01 __:_ item I - "despesas com a 
desapropriação da totalidade das áreas do Novo Distrito Federal. inclusive 

·indenização ao Estado de Goiás", atribuída ·ao Ministério da Justiça pelo 
Orçamento vigente. ' 

Art. 31. ·Fica aberto o crédito especial de Cr$ 125.000.000,00 (cento ~ 
vinte e cinco milhõe'S de cruzeiros) para atender ao disposto no art. 10. 
item IV. desta lei. ' 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá a forma de extinç~o da Co-. 
miss~o de Planejamento da Construção e da Mudança da Capital -Federal. 
depois de transferidos os contratos por ela celebrados com terceiros para ,_i 

responsabilidade da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. 

Art. 33. E dado o nome de "Brasília" à Nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas 
·as disposições em contrário. 

Comissão de Redação. em de agõsto de 1956. 

, PrE'sidente 
Ofiueira FranC'o 

-----------, Relator 
Ab_quar: Bastos 
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Relator20 

A • economico 
O perpendicular aprofundamento no d ominioYê a horizontal 

. - , 
an:plitude na esfera social sao irrecusaveis e constantes traços que 

vêm marcando a fisionomia d2s atividades do Estado moderno. Evoluin-

do gradativa e paulatinamente da sua posição primitiva e liberal, o-
, 

ra sob o influxo de ideias socialistas de varios matizes, ora tangi-

do pelo consenso geral ou reclamado pelas injunções de atuante reali 
, ' dada ambiente, o Poder Publico marchou necessariamente para as o Dera 

"· -
, -

çoes de natureza industrial e comercial. De principio sua açao teria 
, - , 

de exercer-se pelos proprios orgaos estatais ou atraves da utiliza -

ção das emprêsas priv.adas, mediante o instituto das concessões. 
- , ªA concessao de serviço publico consistia e consiste no 

ato de confiar a .Administração, durante certo prazo, a 

gestão de um serviço pÚblico a um empresário priva-, , 
do, pessoa fisica ou juridica, que se torna um colabo-

rador da administração, a cujo contrÔle fica submeti-
' ' -a.o, no que diz respeito a .qualidade, a extensao do sel'. 

. ' -viço e a sua rem.1J_n.eraçao0 • 

O regime da concessão poupando o Tesouro de inversões .de 

grandss quantitativos e do mesmo lanço afastando-o dos riscos do ne-
, 

gocio foi largamente aplica.do, com excelentes resultados, e::n todo o 

universo, especialmente na França. Contudo, na sua evolução, notada­

mente com as inovações das cláusulas de garantias de juros, aplica -

ção da teoria da imprevisão e outros fatores, foi perdendo aquelas 

' ov.alidades salutares e cedendo lugar as sociedades de economia. mis-
, 

ta ••• Estas ocupam e re:prese nta:n, por sem di...ivida, u.i11a outra etapa da 

evolucão estatal no oue concerne à pr~tica das atividades comerciais - " -
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e industriais. 
, -Tem como caracteristicas: organizaçao e funcionamento de 

sociedade comercial, obedecendo, notadamente, ao direito privado e 
- , 

> participaçao do Poder Pt:i.blico e particulares, permitindo-se a es -

tes figvxa~ como administradores e aci~nistas. 

Sem embargo de encerrar em se-;::_ ooj o uma fundamental co_g 

t!'adição e oposição entre :)S iri ... teresses que encerram, pois enquan-
, . 

to o ?oder Publico visa o bem da coletividade o particular objeti-

"'ª lucros, êsss tipo de sociec}ade mereceu e a.inda vem merecendo al 
- A • gu.mas prererencias. 

Mas é certo que o Estado hodierno encaminhe\.. no aspec­

to q_ue vimos analisando, para a fase da "Eli:rrprêsa PÚblica". É êste 

o nome dado pelo Deputado Bilac Pinto em sua notável conferência~ 

/Cf5J.. 1 pronunciada na Fundação GetÚlio Vargas, ~' e em q_ue estuda 
-f"• .A • A ,.. .J..• d A , .(.. 1 com pro~iciencia esse moaerno ~ipo e emyresa es~ava~• 

?ara Edgard I<Lilhau e Cihat I.ren sã o ncomu..~idades de se~ 
, 

viçosu. Enile Vandervelde batiza-a de "Socisdade de Direito Publi-
, 

co". Bernardo Lavergne de "Ordre Cooperative". Na Italia chama.m-na 
, A , 

de "Sociedade Comercial Publica" e "Empresa Publica" (Giuseppino 

Treves, .llrena, };.cardo) • 

. às nações de lingua inglesa tratam-na de "Government Co.r: 

poration", "Gover=ent Proprietary Corporation", "Pu.blic Enterpri­

se" ou "Public Corporation" (JoJ:i.n Thurston, Jol:i .. n. Hc Diarmid, W •. à. 

Robson, E'rnest Davies) o 

çao. 

tecendo o 

O projeto ora relatado cuida àe uma entidade dessa fei-

u_As caracter:Í.sticas ~xternas da emprêsa pÚblica podem 
A 

se:- assim resv.midas: la.) adota a forma das empresas 

comerciais comuns (sociedade por ações, sociedade de 

resp~abilidade limitada), ou recebe estruturação esp.§_ 

cifica; 2a.) a propriedade e a direção são exclusiva­

mente governamentais; 3a.) tem personalidade juridica 

de d irei to privado". 
Trata-se, como se vê, qe inovação no direito pátrio ela.§ , , 

precedente da Petrobras. E Ul!la etapa evolutiva e progres-

sista da açao governamental brasileira, que dimana da zona cinzen-
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ta que limita o Govêrno e os negÓcios. 

Nesse molde de Companhia, a exemplo das sociedades al~ 
, , 

maes, Yamos encontrar uma ou mais pessoas juridicas de direito P.JJ 

, -blico no dominio da entidade em representaçao estatal genuina, v~ 

lendo-se das 
A 

erapresas 

Um organismo dessa natureza, com tal liberdade anrpla 

de açãSt em um pais quase cori...stantemente traumatizado pelos escân­

dalos de negociatas criminosa~ yor certo,alarmaria os escrupulos 

de muitos que não querem vincular suas resyonsabilidades aos ris-

cos de eventos desa ir os os. 
, 

Dai as pontas do dilema que se estabeleceu no seio do 

Congresso: ou limitar a atuação da Gia. burocratizando-a, desfig:g 

rando-a, manietando sua desenvoltura tão necessária para que se s 
tinjam os superiores objetivos .colimados ou então assistir com 

, 
misto sentimento de pesar e culna nresumiveis acontecimentos cons - ~ - -
trangedores. 

As emendas oferecidas 
, .. .. .... 

em plenario tiveram o condao de 

reacender o debate j~ travado na Comissão de Constituição e Justi 

ça, notàdamente entre a Eaioria e ,,,Oposição, possibilitando, já a­

gora a apresentação à.e novo substitutivo como resultante do êxito 

dos entendimentos demoradamente entabolados por essas correntes de 

opinião. 
, -A novidade nele consubstanciada e a participaçao legal 

da oposição na entidade. 
, 4 . 

Parece que sera altamente salutar para o exito do em 

preendimento do tipo do visado :pelo projeto a :r:1:a rticipação obri~ 
1,. H •-.; .(,. '" 1 

toria de representaçao da oposiçao pol::.tica nos res:pectivos or -

.gaos de direção • .A experiência norte-americana tem demonstrado que 

êsté processo, não apenas introduz uma fiscalização, por todos os 
, , 

titulas recomendavel, como distribui responsabilidade de forma a 
, - A 

resguardar a]lt'opria posiçao do Governo. 
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De resto, no Brasil, a partici:oação das correntes opos,i - , cionistas nas comissoes permanentes do Congresso e, hoje, precei-

to constitucional de observância obrigatória e corresponde, no pla 

' no legislativo, a mesma necessidade aqui atendida no campo da admi 

nistração. 

Como se sabe, no regime da Constituição de 1891, não se 

reconhecia o direito da representação oposicionista nas comissões 

permanentes do Congresso e muitas lutas foram sustentadas para as­

segurar êsse direito. 

J'a a Constituição de 193LJ reconhece, expressamente, a 

participação dos partidos da oposição nas Cor:iissões Permanentes, 

providência e"' boa hora mantida pela lei magna vigente. 
- , -.à disposiçao constitucional e tao naturalmente extensi-

va ~legislação administrativa, que a lei nº 2.613 de 23.9.1955,no 

seu art. L1º, determina que o C::mselho Nacional do Serviço Social 
, , 

Rural tera um presidente nomeado pelo Presidente da Republica em 
, - -lista triplice fornecida pela Confederaçao das .àssociaçoes Ruraiso 

- , , 
Se esta entidade, que nao e de direito publico, pode exercer prer-

, , 
rogativa legal dessa natureza, muito mais recomendavel sera que os 

partià os 
, A -políticos, cuja existencia e atribuiçoes se acham previs-

tas na prÓpria Constituição, tenr~m incumbência semelhante em as~ 

suntos de igual relevância. 
A - , -O controle e a fiscalizaçao politica serao exercidos p~ 

los Órgãos naturaln2ente poli.tices que são os partidos •. à prova de 

que não existe nenhuma eiva de inconstitucionalidade na adoção da 
1 norma e a lei do Serviço Social Rural, ·votada pelo Congresso, san-

, -
cionada pelo Presidente da Republica e em plena execuçao. 

- A , Com a introduçao desse principio, refletindo contrapeso, 

fizemos uma revisão de maior amplitude no substitutivo anterior, 
, 

buscando nova euritmia dos varios dispositivos, com a eliminação 

de alguns que se tornaram, assim, francamente dispensáveis, ou em 

flagrante antinomia com a norma recem-adotada. 
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É bem de ver que o Último sistema substituiu com mais 

largas vantagens o anterior c:ue f::ii engenhado como meio têrmo entre 

as ins::ipitáveis tendências de uns em transformar a Compan..~ia Urbanl 
, 

zadora da Nova Capital do Brasil em bv.rocratica e emperrada autar -

quia'2a.e outros que pugnavam pela sua completa e ilimitada autonomia 
- , 

de açao como devera ser na pureza classica da entidade • 

. à colhemos a emenda nº 7 e. em parte as de ns. l e 13, 
- , 

regeitando as demais que de certa forma, c::im o criterio perfilhado, 

ficaram prejudicadas. 

C::invencid::is, que estamos, da necessidade imediata da -ª 
- , provaçao do projeto que encerra ta::i alevantados pr::ip::isitos e com o 

A ' -esc::ipo de imprimir mais celeridade a sua tramitaçao dispensamo -nos 
• A , 

de mai::ir alongamento deste relat::irio, protestando pela sua susten -
- , . . çao oral, se necessario, e formularrdo aos en:!:i..nentes e nobres mero 

• - A -bros desta douta C::ir.11ssao,nosso caloroso apelo para a aprovaçao do 

substitutivo seguinte: 
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PROJETO N9 1.234-Az de 1956 

Substitutivo 

Dispõe sôbre ~mudança da Capital~ 
deral !!. dá outras proviãl'ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAP!TULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - A Capital Federal do Brasil, a que se refere o artigo 
42 do Ato das Disposições Transit6rias da Constituição de 18 de se­
tembro de 1946, será localizada na região do Planalto Central, para 
êsse fim escolhida na área que constituirá o futuro Distrito Federâl., 
circunscrita pela seguinte linha: 

Começa no ponto de Lat. 152 3ots e Long. 489 12' W -
Green. Dêsse ponto segue para Leste pelo paralelo de 
15º 30' S-até encontrar o meridiano de 479 e 25 1 W. 

>< Greent> para o sul até o Talweg do C6rrego s. Ri ta, a -
~luente da margem direita do Rio Preto. Daí pelo Tal­
weg do citado c6rrego S.Rita, até a con:fluência dêste 
com o Rio Preto, logo a ju,fzante da Lagoa Feiao _lllla CC!J: 
fluência do c6rrego S.Rita com o Rio Preto, segue pelo 
Talweg dêste último, na direção sul, até cruzar o para-
l~lo de 169 03 1 s. Daí pelo paralelo 162 03' na dire -
çao Oeste, até encontrar o Talweg do Rio Descob.erto.Daí 
para o norte, pelo Talweg do Rio Descoberto até encon -
trar o meridiano de 482 12"·W. Green. Daí para o Norte 
pelo meridiano de 482 12' Wo Green, até encontrar o pa­
ralelo de 152 30' Sul, fechando- o perímetro • 

Art. 22 - Para cumprimento do dispositivo constitucional cita d o 
no artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a praticar os 

seguintes atos: 

a) constituir, na forma desta lei, uma sociedade que se 
denominará COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO 
l!RASIL, com as finalidades indicadas no art. 32; 

b) estabelecer e construir, através dos 6rgãos pr6pri os 
da administração federal e com a cooperação dos 6rgãos 
das administrações estaduais, o sistema de transportes 
e comunicações do Novo Distrito Federal com as Unida -
des Federativas, coordenando êsse sistema com o P 1 ano 
Nacional de Viação. 

c) dar a garantia do Tesouro Nacional às operações de cré 
dito negociadas pela Companhia Urbanizadora da Nova Cã 
pital do Brasil, no Páis ou no exterior, para o finan= 
ciamento dos serviços e obras da futura Capital, ou com 
ela relacionados. 

d) atribuir à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil, mediante contratos ou c on c e s sões, · a 
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e) 

f) 

g) 

execução de obras e serviços de interêsse do novo Distri 
to Federal, não compreendidos nas atribuições específi = 
cas da emprêsa; 
firmar acordos e convênios com o Estado de Goiás, visan­
do a desapropriação dos im6veis situados dentro da área 
do novo Distrito Federal e o seu poster~or desmembramen­
to do territ6rio do Estado e incorporaçao ao domínio da 
União; 
estabelecer normas e condições para a aprovação dos pro­
jetos de obras na área do futuro Distrito Federal, até 
que se. organize a administração local; · 
instalar, no futuro Distrito Federal, ou nas cidades cir 
cunvizinha.s, serviços dos 6rgãos .civis e militares da ail 
ministração federal e neles lotar servidores, com o fi.iii 
de criar melhores condições ao desenvolvimento dos traba 
lhos de construção da nova cidade. -

Parágrafo i1nico - O Congresso Nacional deliberará, oportuna -
mente, sôbre a data da mudança da Capital, ficando revogado o ar­
tigo 62 da lei n2 1.803, de 5 de janeiro de 1953. 

CAPÍTULO II 

DA COMPANHIA URBANIZADORA DA:BNOVA CAPITAL DO BRASIL - -- -

Art. 
terá por 

l. 

2. 

3. 

Seção I 
Da Constituição ~fins ~ Companhia 

3 Q - A. Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra si l 
objeto: 

planeJamento e execução do serviço de localização, urba­
nizaçao e construção da futura Capital, diretamente ou 
através de 6rgão da administração federal, estadual e m~ 
nicipal, ou de emprêsas idôneas com.as quais contratar; 
aquisição, Eermuta, alienação, locação e arrendamento de 
im6veis na área do Novo Distrito Federal, ou em qualquer 
parte do territ6rio nacional, pertinentes aos fins pre -
vistos nesta lei; 
execução, mediante concessão, de obras e serviços da col!! 
petência federal, estadual e municipal, relacionados com 
a Nova Capital; 

4. prática de todos os demais atos concernentes ~s finalida 
des sociais, previstos nos Estatutos ou autorizados pelÕ 
Conselho de Administração. 

Parágrafo i1nico - A Companhia poderá aceitar doação pura e sim 
ples, de direitos e bens :li.m6veis ·e m6veis, ou doação condicional, 
mediante decreto autorizativo do Presidente da República. 

Art. 42 - O Presidente da República designará, por decreto, o 
representante da União nos atos constitutivos da Sociedade e nos 
de que trata o artigo 24, § 22, desta Lei. 
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Art. 52 - Nos atos constitutivos da Companhia inclue:-se a 

aprovação: 

a) 

b) 
c) 

das avaliações de bens e direitos arrolados para inte­
grarem o capital da União; 
dos Estatutos Sociais; e 
do plano de transferência de quaisquer serviços públi­
cos que venham a passar para a mesma Sociedade. 

Art. 62 - A constituição da Sociedade e quaisquer modifica­
ções em seus Éstatutos serão aprovadas por decreto do Presiden­
te da República. 

Parágrafo único - Dependerá, todavia, de autorização legis­
lativa expressa qualquer alteração que vise modificar o sistema 
de administração da Companhia, estabelecido nesta lei. 

Arto 72 - Na organização da Companhia _serão observadas, no 
que forem aplicáveis, as normas da legislação de Sociedades Ano 

. -
nima.s, dispensado, por~m, qualquer dep6sito de capital em esta-
belecimento bancário. 

Art. 8º - A Companhia terá a sua sede na região definida no 
artigo 12, sendo indeterminado o prazo de sua duração. 

SECÃO II 
Do Capital Social 

Art. 92 - A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra -
sil terá o capital de Cr$ 500.000.000,00 dividido em 500.000 a­
ções ordinárias, nominativas, do valor de Cr$ l.000,00 cada. 

Art. 102 - A União subscreverá a.totalidade do capital da 
Sociedade, integralizando-o mediante: 

I. A incorporação dos estudos, bens e direitos integran -
tes do acêrvo da Comissão Exploradora do Planalto Cen­
tral do Brasil, de 1892, da Comissão de Estudos para 

_;t;ocalização da Nova Capital do Brasil, de 1946, e da 
Comissão de Planejamento da Construção e da Mudança da 
Capital Federal, criada pelo decreto n!! 32.976, de 8 
de junho de 1953 e alterada pelo decreto n2 38.281, de 
9 de dezembro de 1955; 

II. A transferência de tôda a área do futuro Distrito Fe­
deral, pelo preço de custo, acrescido das despesas de 
desi;propriaçao, à medida que fôr sendo adquirida.'.: pela 
Uniao, excluidas as áreas reservadas ao uso comum de 
todos e ao uso especial da União; 

III. A incorporação de outros bens m6veis ou im6veis ou di­
rei tos pertencentes à União, resultantes ou não de de­
sapropriações. 



IV. 

V• 

§ 12 

4~c~? 
A entrada, em dinheiro, da importância de ••••••••••• 
Cr$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de 
cruzeiros), necessária às despesa§! de organização, in~ 
talação e início dos serviços da Companhia. 
A entrada, em dinheiro, da importância de •••••••••••• 
Cr$ 195.000.000,00 (cento e noventa e cinco milhões de 
cruzeiros), posteriormente, quando\fôr considerada ne-
(lessária. · ~ Q. s.Q., 

- O capital social poderá ser aumentado com novos rec~ 
sos a êsse fim destinados, ou com a incorporação dos bens meneio 
nados no inciso III dêste artigo. 

§ 22 - As acções da Companhia Urbanizadora poderão ser ad -
quiridas, com autorização do Presidente da República, por pes­
s$as jurídicas de Direito Público Interno, as quais, entretanto, 
não poderão aliená-las senão à pr6pria União, assegurado a esta, 
de qualquer modo, o mínimo de 51% do capital social. 

Art. 112 - A Sociedade poderá emitir, independentemente do 
limite estabelecido em lei, além de obrigações ao portador (d~ 
bentures), títulos especiais, os quais serão por êla recebidos 
com lo% (dez por cento) de ágio para o pagamento dos terrenos· 
urbanos da Nova Capital, vencendo ainda juros de 8% (oito por 
cento) ao ano. 

Seção III 

Da administração ~ fiscalização ~ Companhia 

Art. 122 - A Administração e fiscalização da Companhia se­
rão exercidas por um Conselho de Administração, uma Diretor ia 
e um Conselho Fiscal, com mandato de 5 anos e o preenchimento 
dos re~pectivos cargos s~ far!i.c po; nomeaçã~ do Presidente da I. 
República, com observância dos pe:-ragraf'os seguintes: 11 

§ 12 - O Conselho de Administração compor-se-á de seis (6) 
membros com igualdade de voto e suas deliberações serão. obriga 
t6rias para a Diretoria, cabendo, todavia, recurso ao Presiden 
te da República. 

§ 22 - A Diretoria será constituida de Um Presidente e três 
Diretores. 

§ 32 - As reuniões do Conselho de Administração serão pre­
sididas pelo Presidente da Diretoria, que nelas terá apenas '1111..' 

voto de qualidade. 

§ 42 - O Conselho de Administração reunir-se-á, pelo me -
nos, uma vez por semana e de suas deliberações lavrar-se-á ata 
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circunstanciada, cujo teor, devidamente autenticado, será for­
necido a cada um dos seus membros. 

§ 52 - O Conselho Fiscal constituir-se-á de tr3s membros e 
. -

fetivos e três suplentes e exercerá as funções previstas na le 
gislação de sociedades anônimas, sem as restrições do decreto­
lei nº- 2.928, de 31 de dezembro de 1940. 

§ 69. - Um terço dos membros do Conselho de Administração , 
da Diretoria e do Conselho Fiscal será escolhido em lista trí­
plice de nomes indicados pela Direto~i@ Nacional do maior par­
tido político que integrar a corrente da oposição no Congresso 
Nacional. 

§ 72 - As substi tuiçÕes de membros do . Conselho de::-,Adlil.:i:.tris­
traç~'r da Diretoria e do Conselho Fiscal, sejam definitivas , 
sejam eventuais por impedimento excedente.de 30 dias, serão r~ 
alizadas pelo mesmo processo da constituição d~sses &rgãos,con­
signado no § anterior. 

§ 89. - Caberá, privativamente, ao Conselho de Administra -
ção decidir, por proposta da Diretoria, sôbre planos de compra, 
v~nda, locação, ou.arrendamento de im6veis de propriedade da 
Companhia,. e bem assim sôbre as operações de crédito por e 1 a 
negociadas. 

§ 9º- - Atendido o disposto nesta Lei, os Estatutos regula­
rão as atribuições e o funcionamento do Conselho de Administr~ 
ção e da Diretoria. 

§ 10 - Os membros do Conselho de Administração e da Diret.2, 
ria terão residência obrigat6ria na área mencionada no arti g o 
19.. 

Seção IV 

~ favores ~ obrigações ~ Companhia 

Art. 139. - Os atos de constituição da Companhia, integrali­
zação do seú. capital, bem como as propriedades que possuir e as 
aquisições de direitos, bens im6veis e m6veis que fizer e, ain­
da, os instrumentos em que figurar como parte, serão isentos de 
impostos i' -tt;axas <é~ quaisquer ônus fiscais compreendidos na c~ 
petência da União, que se entenderá com as outras entidades de 
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Direito Público, solicitando-lhes os mesmos favores para a Socie 
dade, na esfera das respectivas competências tributárias. 

Art. 142 - A Companhia gozará de isenção de direitos de im­

portação para consumo e de impostos adicionais em relação ao ma­
quinismo, seus sobressalentes e acess6rios, aparelhos, ferramen­
tas, instrumentos e materiais destinados As suas obras e servi -
ços, pagando, no entanto, êsses tributos, no caso de revenda. 

Parágrafo ~ico - Todos os materiais e mercadorias referidos 
neste artigo, com restrição quanto aos similares de produção na­
cional, serão desembaraçados mediante portarias dos Inspetores 
das Alfândegas. 

Art. 152 - l Sociedade fica assegurado o direito de promover 
desapropriações, nos têrmos da Legislação em vigor e com as modi 
ficações co~tantes desta Lei. 

Art. 162 - A Companhia remeterá suas contas, até 30 de Abril 
de cada ano, ao Tribunal. de Contas da União, que as apreciará,ea 
viando-as ao Congresso Nacional, ficando a êste adotar, a respei 
to delas,.as medidas que a sua ação fiscalizadora entender con­
venientes. 

Art. 172 - Os serviços, obras e construções necessárias à 
instalação do Govêrno da República na futura Capital Federal se­
rão realizados pela Companhia, independentemente de qualquer in­
denização, entendendo-se paga das despesas feitas pelos direitos, 
bens, ~avores e concessões que lhe são outorgados em virtude des 
ta Lei. 

Art. 182 - O Poder Executivo assegurará à Companhia, ainda , 
a utilização dos equipamentos, serviços e instalações dos 6rgãos 
da administração federa1,sempre que se tornarem necessários às 
atividades. da emprêsa. 

Art. 192 - Os atos administrativos e os contratos ce1ebrados 
pela Companhia constarão de Boletim mensal por ela editado e dos 
quais serão distribuidos exemplares aos membros do Congresso Na­
cional, autoridades ministeriais, repartições interessadas, enti 
dades de classe e 6rgãos de publicidade. 

Arto 202 - A direção da Companhia Urbanizadora é obrigada a 
prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo Congresso 
Nacional, acêrca dos seus atos e deliberações. 

Art. 212 - Nos contratos de obras e serviços, ou na aquisii;ão 
de materiais a pessoas físicas ou jurídicas de Direito privado, a 
Companhia deverá: 
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a) determinar concorrência administrativa para os contratos 

de valor superior a Cr$ l.000•000,00 (wn milhão de cru­
zeiros), até Cr$ l0.000.000,00, sendo facultado, todavia, 
ao Conselho de Administração, por proposta da Diretoria, 
dispensar a exigência, em decisão fundamentada, que cons 
tará de ata; -

b) determinar concorrência pública para os contratos dema:is 
de Cr$ 10.000.000,00, ficando permitido ao Conselho de 
Administração a dispensa da formalidade, com as cautelas 
da alínea anterior, dando-se dessa decisão ciência, den­
tro de cinco (5) dias, ao Presidente da República, que 
poderá mandar realizar a concorrência. 

Seção V 

Do pessoal ~.Companhia 

Art. 222 ~ Os empregados da Companhia Urbanizadora ficam sujei -
tos,nas suas relações com a emprêsa, Unicamente ~s normas de legisl_§; 
ção do trabalho, sendo classifi-cados nos diferentes Institutos de A­
posentadoria e Pensões, para fins de previdência, de acôrdo com a na 
tureza de suas funções. 

' Art. 232 - Os militares e funcionários públicos civis da União 
- das AutarqUias e das entidades de economia mista poderão servir 

Companhia, na forma do Decreto-lei n2 6.877, de 16 de setembro 
na 

. 1944. 

CAP1TULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS ! FINAIS 

Art. 242 - Fica ratificado, para todos os efeitos legais, o 
ereto n2 480, de. 30 de abril de 1955, expedido pelo Governador 

d e 

De­
do Es 

tado de Goiás e pelo qual foi declarada de utilidade e de necessid.§; 
de pública e de conveniência de interêsse social, para efeito de de 
àapropriação, a área a que se refere o artigo 12. 

§ 12 - As desapropriações iniciadas poderão continuar delegadas 
ao Govêrno do Estado, ou passarem a ser feitas diretamente pela 
União.· 

§ 2 Q - Nas transferências, para o domínio da União·, dos im6ve is 
adquiridos pelo Govêrno de Goiás e nos atos de desapropriação dire­
ta em que vier a intervir e ainda nos da incorporação deles ao capi 
tal da Companhia Urbanizadora da Capital Federal, a União será re -
presentada pela pessoa a que se refer~ o art 0 42 desta Lei. 



f 
§ 32 - Sempre que as desapropriações se realizarem por v ia 

amigável, os desapropriados gozarão de isenção de imposto derea 
da relativamente aos lucros auferidos pela transferência das res 
pectivas propriedades imobiliárias, ao exproprianteº 

§ 42 - Os im6veis.desapropriados na área do novo Distrito Fe 
deral e os referidos no artigo 152 poderão ser alienados livre­
mente pelo poder expropriante e pelos proprietários subsequen -
tes, sem que se lhes aplique qualquer preferência legal, em favor 

dos expropriados. 

Art. 252 - Tornar-se-ão indjvisíveis os lotes de terras urba­
nos do futuro Distrito Federal, desde que alienados pela Compa -
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. Fica expressamente 
proibida a alienação das demais áreas de terras ~o mencion a d o 
Distrito, a pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

Parágrafo único - A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que asseg-.irem o aproveitamento eco -
n8mico dos im6veis rurais, executando-os diretamente ou somente 
~~~~~te arrendamento. 

Art. 262 - Ficam os Institutos de Previdência Social, as So -
ciedades de Economia Mista e as Autarquias da União autorizadas 
a adquirir títulos e obrigações da Companhia Urbanizadora da No­
va Capital do Brasil, referidos no artigo 112 desta Lei. 

Parágrafo único - Esses títulos também poderão ser vendi d os 
aos militares, funcionários federais, servidores de autarquias e 
de sociedade de economia mista da União, desde que autorizem o 
desconto das prestações devidas, desdobráveis pelo prazo de ses­
senta mêses (60), nas respectivas folhas de pagamento. 

Art. 272- A fim de assegurar os fornecimentos necessários às 
obras da Nova Capital, ficam incluídas na categoria de primeira 
urgência as rodovias projetadas para ligar o Novo Distrito Federal 
aos-centros industriais de são Paulo e Belo Horizonte e ao pôrto 
fluvial de Pirapora, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 282 - Os lotes de terras em que se dividirem, a partir da 
vigência desta Lei, as propriedades rurais existentes até uma ~ 
tânéia de trinta (30) quilômetros do lado externo da linha peri­
métrica do novo Distrito Federal, em áreas inferiores a 20 hect~ 

res, somente poderão ser inscritos no Registro Imobiliário e ex­
postos à venda depois de dotados os logradouros públicos de tais 
loteamentos dos serviços de água encanada, luz elétrica, e~gotos 
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sanitários, meios-fios e pavimentação asfá1tica. 

Art~ 292 - A 1egis1ação pecu1iar às Sociedades AnBnimas será 
ap1icada como subsidiária desta Lei à Companhia Urbanizadora da 

' Nova Capita1 do Brasi1. 

Arto 302 - l transferido para o Ministério da Fazend_a o sai 
do da verba 4., consignação 4.3.00, sub-consignação 4.3o01 - i­
tem I - "despesas com a desapropriação da tota1idade das áreas do 

novo Distrito Federai, inc1usive indenização ao Estado de Goiás", 
atribuida ao Ministério da Justiça pe1o orçamento vigente. 

Art. 312 - Fica aberto o crédito especia1 de C:t$125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco mi1hÕes de cruzeiros) para atender ao di.§. 
posto no artigo 102 - item IV - desta Lei. 

Art. 32 - O Poder Executivo estabe1ecerá a forma de extinção 
da Comissão de P1anejamento da Construção e da Mudança da 6apita1 
Federai, depois de transferidos os contratos por e1a ce1ebrad os 
com terceiros para a responsabi1idade da Companhia Urbaniza d ora 
da Mova Capita1 do Brasi1. 

Art. 332 - l dado o nome de "BRAS!LIA! à nova Capi ta1 F e -
dera1. 

Art. 342 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
b1icação, revogadas as disposições em contrário. 

f~.hF~ 
Sa1a às 2 , _ J 

2f~' 
agôsto de 1956 

~~~ 
RELATOR 

~·~~ 
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SEN'.tlOR PRIMEIRO SECRETÁRIO 

A 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 

inclusa 1f;ensagem do Ser'.b.or Presidente da República, acompa -
... 

nhada de projeto de 1-ei' que dispoe sobre a mudança da Capi 

tal Federal. 

Aproveito a oportur,,,idade para renovar a Vossa E~ 
A • celencia os protestos de min..~a elevada estima e consideração. 

fl (j f 
,1/ 1/ ! ~ 

yY/vv.-wl..o v\.-A~ 
P.l varo Lins) 

Chefe do Gabinete Civil 

A A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Divonsir Cortes 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/il. 

'i.J~~:;;:~:,:·~ '.~ . 
,, 

P.RES!OÉNCIA D.\ P.EPUSuc;;. 

11 ;('iirí'ê Oficiai !/lo r1,. 
o.é~ / 4 i 11? 

,, / 1···· ~SÍ ~ .)l,;,. 
--- .... --~~- / ! 

'j 



CÂWJl\..'lA DOS DEPUTADOS -
Projeto n'" 1.234/56 ======== 

Parecer complementar do relator 

I - Tendo obtido vista do projeto, o nobre deputado Adauto Card,2_ 
,.. N N # 

so apresentou, ao mesmo, tres emendas. A primeira prescreve que nao serao V;!_ 

lidas quaisguer modificações estatutárias, no que se refere ao sistema de admi­

nistração da Companhia, sem prévia autorização legislativa. A segunda modifl 
h N N 

ca todo o mecanismo administrativo da empresa, com prefi.xaçao das atribuiçoe s 

dos Órgãos respectivos e escolha obrigatÓria de um terço dos seus membros de 

lista dÚplice apresentada pelo Diretório Nacional do maior partido pol:f.tico que 

integrar a minoria oposicionista no Congresso Nacional. 

numeração de artigos. 

E a terceira corrige 

II - Não merecem acolhida, pelo menos no seu completo teor, as e­

mendas aludidas. Se, pelo projeto, incumbe à empr~sa, com aprovação do Pres2:_ 

dente da RepÚblica, votar os estatutos, dentro das normas da lei de sociedades 

anÔn:imas, não parece aconselhável gue qualquer retogue nesse diploma venha a de 

pender de autorização legislativa. Se esta não foi necessária para a confec­

ção originária dos estatutos, com muito mais razão não cabe em simples altera-

çÕes ou reformas. -_y-:· º'' -~~,l·''"'~t'!,,.?". A..~:fi,,,,,,,,.s/ 
... ' '.. ""'"t' .... i' , ..., 

No tocante a :j.uel if!iizaQso/ nos orgaos de administração da 
i :.., .,_ 

Companhia, de representantes d~ oposiçao parlamentar, a iniciativa se afigura, 

senão inconstitucional, pelo menos tecnicamente inaceitável. Seria uma inova 

ção contrária aos nossos hábitos, inteiramente à margem do sistema jur~dico que 

nos rege. ·A primeira dificuldade estaria na identificação partidária da min_:: 

ria oposicionista, dada a natural flutuação do ambiente parlal!lentar nas duas 

casas legislativas. A minoria boje é a maioria amanhã, e vice-versa. Ter -

se-ia, em conseg~ncia, gue sujeitar a representação da entidade e ;sses flu -

xos e refluxos da movimentação partidária, com graves preju{zos para a estabi­

lidade administrativa da empr~sa. Por outro .lado, se os partidos pol:fticos , 

ns sistemática constitucional brasileira, têm atribuições vinculadas.à consti­

tuição dos poderes, através das urnas, como dar-lhes função administrativa, e­

xorbitando da estrita compet;ncia pol:f.tica gue lhes é inerente? 

As agremiaçÕes pol:f.ticas são pessoas jur:f.dicas de direito p{i 

blico interno, reconhecidas pelo Estado para a execução de 

contrarie o regime democrático, baseado na pluralidade dos 

N 

um programa, gue nao 

partidos e na gara.::_ 

tia dos direitos fundamentais do homem. Haveria, pois, um desvirtuamento da 

conceituação orgânica dos partidos se lhes fosse conferida gualguer outra tare 



2. 

fa legal~fora das Órbitas especfficas, gue é a conquista dos mandatos eleti 

A ação partidária, sob o ponto de vista jurfdico, se e:x:aure nos pr;lios vos. 

eleitorais.: 
- """ , # nenhuma outra funçao, acima desse plano, e licito aos partidos .::_ 

xercerem. 

II - Não resta dÚvida gue da contribuição do ilustre colega Adau-

to Cardoso alguma cousa teria que prevalecer. Realmente, com as sugestÕes a-

presentadas, aquele eminente representante do povo teve em mira reforçar a fi~ - ,.. . ~ -calizaçao da empresa, de modo a evitar gue, no exercicio da sua missao, possa 

haver qualquer arbítrio ou abuso de poder. 

Dentro dessa ordem de idéias, louvável e prudente, o relator 

formula cinco emendas, gue submete ao exame da Comissão. 

a) - A primeira manda acrescentar ao artigo 6 do projeto um 
, , -paragrafo u:aico, em gue declara !iGI depender de autorizaçao 1~gislativa expres-

sa qualquer alteração gue vise modificar o sistema de administração da emprêsa 

estabelecido na lei. 

1 im; tes 

poderão 

legais. 

ampliar 

Com essa providência, visa-se cingir a ~rea estatutária 

~uer dizer, os estatut:>s, na definição de atribuições, 

ou modificar o sistema administrativo fixado na lei. 

aos -nao 

b) - A emenda nll 2 determina que, na composição do Conselho 

de Administração, um terço dos seus membros seja escolhido, obrigatoriamente , 

de lista triplice, organizada pelas entidades nacionais coordenadoras das ati­

vidades de engenharia, arquitetura e urbanismo, que são aquelas gue, tecnica -
- A -mente, mais se integram no campo de açao da empresa, - a fundaçao de uma nova 

cidade, destinada a ser a futura capital do pafs. 

c) - A terceira emenda estipula critério semelhante para o 
A A A 

Conselho Fiscal que, formado de tres membros efetivos e tres suplentes, um de-

les será escolhido de lista td.plice formada pelo Conselho Federal da Ordem d:is 

Advogados do Brasil e outro de lista semelhante confeccionada pelo Conselho Fe 

deral de Contabilidade. 

d) - A emenda ng 4 dispõe s~bre a revenda dos im~veis desa -

propriados ou adquiridos, gue não sejam necessários aos fins sociais, com as 

cautelas e limitações gue o Conselho de Administração estabelecer, para evitar 

especulações e enriquecimento il1cito por parte de terceiros. 

A medida prevista na emenda tem que ser consignada no diplo­

ma em estudo por força do gue reza o artigo 4Q do decreto-lei n2 3.365, de 21 

de jUIJho de 1941, que dispõe sÔbre as desapropriações por utilidade phlllica. 

e) - A hl tima emenda, de n<l 5, adiciona ao texto do proje to 

um artigo gue preceitua a publicação dos atos administrativos e dos contrai:; os 
• ' A celebrados em oolet:un mensal, a ser editado pela empresa. 

A ' -Col:i.ma a providencia dar ampla publicidade a administraçao da 

Companhia que, dessa forma, sofrerá permanente contrÔle da opinião phlllica. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 6 de julho de 1956 

/] / i// ,, 
f<f .. ' ;? _, .( "'"" ·t'-·\ .d: i' _.../\...___ 
'f J, h Ji •e '{/&' //;(; ''c..F'~ ~. 

~-vl!..f'4_.~~" ·/ · ·, 

f! AntomS lforacio, relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO N2 1.234, de 1956 

Acrescente-se ao art. 62 um parágrafo único, as-

sim redigido: 

1956,, 

, ,. - - ,. .. 
"Paragrafo U!l1co. Nao serao validas, sem autor,1 

zaçao legislativa explicita, quaisquer modifi-
~ 

caçoes estatutarias que importem em alterar as 

atribuições do Conselho Administrativo; da DiretJ;? 

ria e do ConseL~o 

administração da 

nesta leio" 

Fiscal, bem como o sistema de 
~y 

Companhia~estabelecido 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, em 

/'.?""': 

·." l-:~:;::ê."',,.~~. 1 '.;~i:1·-"''T/ ;--- . ·:; 

~-;,. A'áaucto Cardos.e--~ 
/_./..--

de junho de 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E:ME:NDA N.2 2 

(Substitutiva dos arts.12 e 13) 

Substitua-se o art. 12 do projeto, bem como to-
, 

. dos seus paragrafes, pelo seguinte: 

' 

'-'\""" -"', 

. ·~ 
' 

- , Art. 12 - A administraçao da Companhia sera e -
:z:ercida por um Conselho de Administração, uma 
Diretoria e um Conselho Fiscal, com mandato de , 
5 anos e eleitos pela assembleia geral de acio-
nistas, com as normas de convocação e funcior..a­
mento prescritas na legislação das sociedades 
por açoes. - , 

. § 120 o Conselho de Administraçao sera consti-
tuido de seis (6) membros, com voto e priu-roga­
tivas iguaiso A o Conselho de Administração C,2:. 

berá planejar e orientar a direção da Companhia, 
superintender, determinar e cassar os atos da 
Diretoria, qualquer que seja. a sua natureza. 
§ 22. Os membros do Conselho de Administração 
elegerão, dentre ê1es, um pres~dente e dois vi~ 

' 'A ce-presidentes, cabendo aquele e a estes, em o;i;: , , - -
dem numerica de substituiçao eventual, a repre-
se..~tação legal da Companhiao 
§ 32. O Conselho de Administração se reunirá 
pelo menos uma vêz por semana e de suas deli-- , beraçoes se lavrara ata circUcêstanciada cujo 

, , A 

conteudo sera comunicado, em peça autentica, a 
todos os seus membros. 
§ 42. A Diretoria será constituida de três (3) 

, , 
membros, tambem eleitos pela assembleia de aciQ 
nistas. As funções de cada um dos diretores s~ - , 
rao fixadas, em regimento proprio, pelo Conse -,, 
lho ·de Administração. · 
§ 52. Ao Conselho Fiscal, composto de três (3) - - , membros, cabera.o as funçoes especificadas na l~ 
gislação geral das sociedades por ação. 

• A Art. 13. üm terço dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fis -, 
cal sera escolhido, sob pena de nulidade das d~ 
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1956,. 
-~ 

/ 

- 2 -

- , liberaçoes da assembleia de acionistas, em lista 
,· , 

duplice de nomes indicados pelo Diretorio Nacio-
nal do maior partido pol{tico que integrar a mi­
noria oposicionista no Congresso Nacional. 

A 
Sala Afranio de M~Q Franco, em 

/ 

,-- -.._/,' 

de ju..'lho de 

.l/~;b,••é••~Fc~)~ 
' ''-. .__ Adaucto 

1~~:;:;~-~~,~~::::~,:r;;::l--:;V:./ 
/ 

Cardosy 
~~ / -

ô' />~' / 
"' i;1;/ _,_,· 

.i)\./_ ~ -.. / 
./ 
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COMJSS:ÃO DE CONSTITCTigKO E JUSTIÇA 

PROJETO N2 1.274, de 19'56 

Emenda n2 3 

Corrija-se a numeração dos arts. 13 e seguintes, 
em :face da 

13. 

19560 

, . , 
emenda n2 2 que insere materia nova sob o numero 

Sala Ai'rânio de Melo Franco, em 
./~; 

de jur..ho àe 

:Z~~~<A•Z;s;;·,,•'~·=éi~;--; .. ~-;#?~/ 
:' / / 

'------ _./Adaucto Cardo~ 

/ 
J/ 

f-;:ç.~Z~~ 
"'""'// 

/ 
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1 fflj-' .r. -1 !· · ? '. 
i ~ t::. ~~~ ~-:· :. ~'. 'c:-o 
i .Dr:/:" .... ·.;.;· . . ..... ~ 
~ "'(~~. .... ·-. - ... . ..... , \\). ' S/Dr:•., 11\ ,.,;· ···,1:.··· 

i::iw..,l'l'lOAkC• ' 

.,.,e3 .. a)~ .. 1956 

SE?ffi·OR -PRIM!tmO SECREs.r:mro. 

,. 
Tel'.ho a honra de enearninhar .a Vo~sa Excelenoia a 

inclusa Mensage!l1 do Senhor Pl'es:tdente da: Rep;'tlbliea, ~tCGm)Pa -
. A 

rJlada de projeto de lei QUe dispce sob:re a l!l"adança da: C:apj 

tcl Federal. .. 

Aproveito a oportunidadg para ?enovar a Vossa Ez 
A -oeJ.e11oia os protestos d~ m5.:nha eJ.evsde. ~st~-'lI!!'i e eonsidea:çao. 

, 
.A1va1~·0 Lifj:S.) 

Chei'e do Gabinete Ci'!ri.1 

I~ Sua :~ee:têneia o &lenbor Deputado Divonsi.:r CÔrtes 

P:l'i~:t>o Seeretârio da Câma::ra dos DE!>putado:s 

/il ... 



~;5b 

• ')/IJ 
L 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a hoara de submeter à eo~id~ção do 

Co:egresso Nacional o p:i:'Ojeto de lei que dispõe sôbre medi-

das preliwh•ares julgadas n~cessirias pelo Govêrao para o 

cumprimento do disposto no artii..go 49 do Ato das ~isposições 

Const:iwe:iow.u.s Traxl.si tórit_·.• t relati vament;~ à interlorização 

e mudança da Capital Federal. 

il. idéia da trm:lsferência da Capital se eon§I. 

tituiu DUl!l dos ~oblemas llmis importantes de nossa evolução 

hl.stqrtca, :remontando à prÓ:pria Incon!idêi::abia !11.neira.. As 

Coru>tituíçÕes de 1891~ 1934 e 194& acolheram. e:x;pressamente. 

as aspirações gera.is nesse aelltid.o. estabelecendo de :forma 

taxativa que a ·t;r=sfe-~nc.i"' ,;;e Z&r.ia ;r;=s o planalto e~ 

trru. do Paíe, sendo que a Const:l,t'<tiçâo em vigor ainda :f'oi 

mais expllciJ;a a.0 que as anteriores, :í:"ormulando, incl.usive, 

no~s :;;.ar.a a localização da !i.rturlfl Capital e estabelecendo 

o ,p..-oeesso i::::u-a a aprovação do loeal e in.ic:l.o da delimitação 

da área correspondente, a. ser incorpo:t"l:lda [to domin:io da União • 

.De aeôrdo com os dispositivos constitucionais, 

. - . varias eomissoes teenieas .toram organizadas para pro-



/ 
/ 

~12-
1 

cede:e aos estudos necesúrios,, em 1892, 1946 e 1953~ tieaão e§. 

aae cold.ssões se deseapenbado de aa 1ia:r:ei'a ea ei'ieiêucia,zi 

lo e pai>:d.otd.ae,. prestando :hle'Wi!A1;a serviços ao ?ate. 
' 
\ 

\ ... 
Os ren.l.'tados de tod~ esees prol.oagadoa ee-

.to~a são bem c~idos dos SeabOreameabros do Coagresae 

Baoioul., <EQe ao usmk tia deiloado atenção constaate. »i.s-

peuo-m.e, pew êsse ao'lii.vo, de reoapitular os trabalhos das dJ,. 

versas oomssões, aio só técm.cas, CQlllO- das ,prÓpJ:i.a& COllWJSÕea 

da câaan. e do ~. 
4 

Dese.jo a,pqae salient:u qu a Ul.tiima 

com.seio a~ pa...., ~zu. estudos rela'tiWllleate à locaJ.1 

zaçio apreseateu seu :::el.atÓri.o Zi.Dal.. que ~ei M1.cª'lrimv..t'$0 ao 

- ,J ,.. ft· - 'ft 

Oo~esso, tendo este cleci<U.~ sobft a ;poai.çao da h.tw:a C& 

pt1;aJ» a1'nm h lei .!!l>< 1 so;, de 5 de janeiro de l.95S· 

P.:roaulpda a l.n u.a l ao:;, e deaeô:i:do coa 

SftS tênos, o besidate êla · RepÚ.blic&,. em ã.espaebo de 5 d.e 

AgÔfto de 1955.. .b.oaologmi o rel.atÓrlo da Oom.ssi.o d.e Locali&a 

- A - 8. , ça.o sobre a d~çao do S;i;.Üo escolbUo pelo ~ li!. 

o.tonal• 
\' 

Coa islllO, CU1'11pX'ida a e1õapa de estudos preJ s.q 

uns,, e homol.ogada a deli:mi:f;a9âo da bea, .toi à Comiesio de 

Loealiação ~o~ ea c.tssio de Pl~ameato da Cou-



~~- 3 

tw.çi.o (~ da ~ui.i\~ça lia eapital. 

~; !l~C<l!>Sl!!Ô:rio, a~ora, q1lle o (l>;;n~rEuw11a li<M~i(l!-

n~l. e;on&ill111r• novliW.e:nte liil aaS'iiUl,to, a tim de i:uriar as collü-

çõe~ :i.ni:U.sp·l1ln&áv~1s e.e pi'@lll&ef;tüm!íint>Oo dJi!l~ 1ã$dida2 com::ret;as 

!iU@ via• a asoe~ru apoJ:.•$wuk111ente o ewaprim~nte do preee!, 

to 'l>onatttuciooaii.l reliiittive i transferência da Capital da F'.;! 

, 
pttbliea. Dilíll'W cogita, ear,eci<J.lmentie, o ~je'tQ d(!I lei 

que .:ln teniM.l a ll111nra de ei:rwallli~ i eo.illí!id~*çio ;i(;; Vo!':l-

$~.S JSmt11:tênm.lll1s e ~lH11, em l!l!llu. art.i~o 1 ;;i i ~U,gpÕe s&ti.i•e & ap;;-g 

V111:<;âo leg;l;;;J.ativa à a@limita1~âv ~$'l';l.'ita. íl~ lÍ<:C®l!l eMOlnida, e, 

:•;} "'" -
lilm seue liJi;rtigoe !ilabaeq'1.t.iíintes, so'G.l1'l!i i> ;;,rgll!.n~.eçao lil! f~iG-

na~nto da Comp;;mh:1..:i, Urlill.'it.niw<>.~or& lia Ca;:iit<>l 1!'eder~l, e<;m IR. 

.tinalid~de J:1r'eeli;r1;t<11 .:te 112011<1ilver G plianej~llle~~ e e~c~<;io do 

iílerv.iço de loeali;saçâo, 'tlrba.ni.~açâl'J e cenl1J'tll."Uçi{} da .fut;~ 

met.rí;p1;il'f.! l'.lãi~iclU!.l, baia eo!'íW oi;; tlelllaia at.o.i de i;;;:ter&i5a<ll da 

me>ama fi:nal.14.lilde. 

~1le1i&u11 o êovérn~ 'lt<IW a attd~~"' da Ca.,pi t.al • 

D.O$ ç.iJirmaa Em\ quiti ~ !ll.St'1ibeleeeu lil, Gou111ti'l>uiçio% denre s~r 

lev,e:lla a efeit:e pro~:111$1vneate, num qw.4iro ô.e e<xtre.ma p~ 

"'~ . ""~- ~ ~ ' «illlllc;,.a fô - Sewl!l;l, pois G;~liMl! .;1rogralll.il. pre1u1ap<le ~ oonatius-

~c,1e. mi;$. <l~ii?ie de .~didaa d<>. ro!!ld.l'.ll:' ap.:irti:ncia "° compl11tx~ 

.;. ._..·li! ,P. ~ .~ ~ - -":< • e. , A_ "' 

füiil,..llil;; "·"'"'"~'~"'· a -~ "º tempo, ~iJ.l\)1!1A51U1'1Jlll 01.'{l,eJlil ~Ci:UlOMJ.Ca, 
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Dil!l}Jce sÔb.ei& a l\1udanç~. {i<c:i. Capital 

Fetleral e d~~ ou:tras providências~ 

GAPf·?ULO I 

})Íç§!i"'~ii::Ões,..}i;';~li~&!! 

Art. l ;? - A Cap.t tlo\l Fed.aral do J'irasil, a \l,Ue se 

refere o ~.rt:igo r+n !}_,, At<> à.as Disµosi.i.;;êes '.I'rans1tÓrias dlll; 

Co11stituiçâo de 1~ d.e setembro de 194.6, seré localiaada na 

região d.Q fls.nal ':;o Gai:1tral, p<i.:.ca êii.\ae .fim ei$eolhi.ô.a aa 
~ 

areia 

gue co:net:i tu.irá o futuro Distr·i t;o Federal, c:ironnseri t@ pela 

sesu:i::::it~> 1:!.nh!l; 

Começa no ponto de I,J11.t. l.5" 30' & e long. 482 
1_2 ~ 1.~. Green. _ Dêsae })Qfrto, ~1et,~w.t~ parr:.t Leste P.i. 
lo ·paralellll de 15Q 3-C' _,3. a'te <~;cc•:>utl'ar· o l!!eri­
ft.iano de t~/7;;. e 25 jj A. ~1-x:ef&~· Lesiaa por1to segue 
o mesmo r~<U'id'.!..8.no de 4'/ii iil 25 • w. Oreen. para o 
"'''l ,,t;;. " ,,,.,~ ,_., A r:..r--'''"'"''º e; --~· ,>n D.,~,.Bn+~ "'~ ,,.,í,..,, ,._,.,.,., ,,,,, ,1.·,,,.··"h-·w~.~) '"'·º .:,.,,, ·" ·~t;.,'5- ....... "'~-~...Lv;;;i..~ ;;M1.J...a..t.ll!o~~'S>' 'U.~ 

:m~rt~~·hi l.tireitt:1 dQ Rio ?~eto~ »'1 pel·o. -!f.al,w.eg 
dn citado cór;;·ego Santa Rita ate a C<ln.flu.ência 
dêste eo;t o ~:ic J'.·:~r~~t(:l~ logo a jUZ?lrtte da LagÔa 
~ ..f. ,..... :&'i ,,., • .. ·lll ~-' ,,.. _ t<i. +.. ·r:t,i;... 
,~e .. a. u:a con~-~nc1a "'º vl:>.ll" .. eP:)o .;)an.,a ....... a com 
o :±'tio 1T~to, .-~::.~ê :çe:lo ·T~i.W'eg. dêiZ-t~ Últilito, na 
d.ifeção sul., a t<e el:-,;,..;ar o paralelo ~l.6!i! O 3 • S. , 
!ia.:i.. gelo 1Hu•alelo J..6"-< 03' na di.reçao Oe;rate, at.e 
en.c-ontz·~ir o :L'.alv~Gg do l:\·io ;·o~.::.\'.il"t€tl"'to. Ij,~1 para 
f! norte. pelo '#.'.alwe~ do H1o Descoberto, até en­
COI!.trar o mlli'xidianç. de 48ll 12 • W. 11reen. !iai 
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pw.l'a o Jro~e. pelti' •rid.iaao ~ ~ 12' w. 
Gi.'ea., a'l>e neon1>rar o paralelo de 15~ ;o• 
~. t"Mado e peX'Íaet:ro. 

Ari •. ~·· - Para oumpraat>o d.o iispol!l.i.tivo eon111-

t:iwe.ionai e.t:ü4G M utigl'll m:tteJ:i.oll', .fi~ o Peder Executivo 

a:utori~o a pli'atiel!Uf os ll!e~ntes a.tos: 

a) .., eonatitui!I', n.a .forma f.eata. lei, uma nei.e-
~üe q~e i;e li~aca OOUA!fiil'.A OR».>Ui'IZA­

»oo:A l>A CAPI~ Ji'l.WDlJ.; @fia ai!! t'iuli.Udes i.D.-
4iead~e no artigo J~; 

l>) - esj&bel•~ e ea:.uis~a, auaY&s dos ér;ãos 
~,iJri'<>! d.a Mmillnmçao Fed~a! e mad.ilU'l.­

te coo~fi11M1 úa ativiú4111s doe orpos da.a rut­
llllai•~liffs eaillal\\'Q;s.i•~ o lili.11!1'~ 4e t:nna:pone 
e o~meaçõe:s dlll now »isUJ.110 .Federal eQlll u 
aillladea f'ed.uativas, ailaptsa4o a ê11u1! a:t111teu., 
per 4JMnt!o, o ano hei~ d111 Ti1!4laoj 

e) - .&:w a p:m1.t1:f;:1a do 'fe~ Baeional às ope-
ill'a~i• t.e ~1.iro u~illlÜ$ ~ela e~ 

~~mu. '.DA CAPI~il n~, ;n.o p!a ou no 
~erio:e, p&l>'ll o ftmn:iei:ameat111 do s>J:l?Vi90 a eW'ae 
u tutwioa ~ita.lt ou ea ela rel.aeio~.s; 

d) - atl.>i.~ à O~i'Alf'W:A ~ilI.lWX:!WI. .DA a~!l.il 
Ji'llmD.U,. m~11m.1Z:e 30lll:_..fU:>fil Olt C~@SIM$8.a 

a:ecuçio t.s o'Gl"as e serviços de i».te~es& do aove 
»!;1!11'rlto Fuenl, aio etp~4os us e:t:ri'bui .. 
@l)flS ••P"if1cailli d.a •P~ll!Ri 

111) - f:t~ ~lll'!iGS 1111 QQ.VWOS e• o Estuo d.e 
G~ai!I, ~.sudo a deisa~oll'.ri.agi.o doe tm~vei.s 

situwl111s ~neo Ilia área do :r.u~vo Di•a-ifXI. 1'9i•nl 
e o ••u ~si>enoJr 4 .... »"aeairo 4o t•nitorio ie 
Es'!ia.d.o e iaCi(Jrpeação ao a•nio 4111. tini.ão$ 

f) - 11u11Htinlecer .nomu.li e o~çeea -'ªª a a_pn-
n~io lioe pn.j"es,4e ol>ra$ u. ~a do tuw­

ft .'!}ist!'li;o Fed•ftl, ate tu• $e orguiu a ~­
Dts1i11ai;ao lCMl; 

g) - i:iu:tml~t n11> :ru.~ ~ist:r1i:to Federal, ,o1i,.U$ 
eilld.•â ~~~Uhu, $e~gos dês ~rgau 

etds e •ilitues ia a&daistral:}&~ tlildeJ!'al e aeles 
lj[jt~ se~dGl'f!:lil, cem qi i'iJB de Vi.ar.' •elMJ!'es eon­
iliç'°e11.1 ao i.ese-n>l~enk dec• t~\Ja:lh&s li.e eC!IU­
trai;io &11 ncv• oübAiilh 
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.... · ·.· . · ..• ·•. ·. · ..•... · .... ··· .. ·· ·. . ···• •. ···••·••··· ·. •.•. • •··•· ..... · . . ·.· ... · •. .. .· .· . . 

. . .-. . ' _- -
. •'• ' -

· ~· f/~IdQ - Logo \iUe ~ cidàde 11;.J:'es@nte oe requi:. . 
_;;.-_;;·.--·-::.:·.-·' - .:.--. __ -_ .. - - ,. - --- - .· -:;_. -__ ' _-.' ._ ·-_:,.·-.-, '' ._-_ .. _ ·.:-- ... ··_ ~> -. --_ ~-: ... - --> -:.'.·.;_;::·_'._._,,..:.,_--:·.-;:: -=-·.-... 

·*'lmiill :tmlill,Pensaveis ·.dfl! .. · "rbllni$8.Çaoi · .. ·t'tlo~-0.ml'lnt1'f. e ... co~~a.'"".< 

ut::'~~·~ªt··J&ra .nela pod.~r· .. :Ui$t~lar-a~ o ~~>'~J:lto· Fe~1u:ai, <) i>rês;bL · 

da Re9Ú.blica o co~Wl.ioarã •ao Cor.g;~~so Na~io:Ual p~a 
iieljJ)ere sÔbre a dat;l da 1!!1ldiiU'íç~ da· Ca.pital, · .tt~~i· 

re1'1'.agado o artigo6i:<a.a.Lei nli' l 803, da 5 de jace±ro .de 

. &AJ?!'lUt.O XI . 

. ·,' :··,, < .. - · . 

. rrii" • 1a~·,i • .;.f\,., •..•. · .. ·.·.·.n .. • ". •• PT'l''•.··• :"'.'" ""'"''i...,l.,.!l.fi.~4 ... Ji.fi:.J.1~"1!..f,}.: _ . ...,.;n..., '-"l.'.t.;-~, ....,.~h.'.U -""':--~ 

DFJl:U:t:, .... qu.e se re.tere o ártigo 2!2 - a.1.!:n.eâ: ! .., d~sta, lei~ t~ · 
lf . ' ,. 

ra po.t' obJeto: 

• 

. , 
as 
ou 
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i tnco ... & G~Ul.b.ia po4eri aceitar d!llaçio :JU"ª 

e •-l.a<a, dJ~ ti1te;U;ea • \lne .l'i\Ó"Ni.i! e imÕnis~ 1'1'1 doação coa-

4ici0~l$ med.iante deere~ w.to:ir:ta1>1.vi::> 4<> Pnsi4mite ô .!:ep~­

lllie&. 
... . . A.ft • .Q.i< .... o ~•ill«mte ... a lilepú'blica deai~,por 

àe~il!!f!>, o l'eJl'l:'esat!~t• à tfld.io aos ato11> ctiruititiitivol!B tia ~ 

eiedrillll e nos à que trai!& o U1>· 21 - § l!!i! - desta.Ln. 

Ãl't• '~ - Oa atoa «1~i1r1a:tivos u Coapin•hia OOll­

p~nedo a apNovaçillll das ava:U .. ações dos llens e tirei.tos íU"J.\'!, 

ladG$ ~ 1:~1,u::niwi~ o eapiim.l. da Uniâl.ll; a aprovaiwãe dos ~!. 

t;awt.0111 ~ide e ü P'll'QIM> d• t~~~•h ~uaisquer seni. .. 
p ~ 

tos P'«l.l'ill.:ieos que vubam a ~a&l' .~a •na ~oeieàde. 

Art;. 6~ - A eoust1W;ição u s.f.Xd.euu e qui•<lUel' 

~oti.tioações $! se'll<s E.statutoa Brio apreva~ por d""to do 

Pree.ident'e d.a. EepÚl>liet<e 

JU.'1;. 7si. - lia ~p.maa";áo à Sociedade se~io ob!!le& 

Yada.$, no que forem. a:111civeilllt ai! aolfiitsJ~ à Lei de SMid.ade11> 

~as. 

A~. 81l - A OOD.Af!TIIA. umw:n:.Zt\DORA DA CJ'l.PITAL Fl!:-

1.1'.llliL 11oÁ a 1t'tla o4e aa l"egião dd'ir...ià pelo al'.1iigo l!i!, s~ 

inâetem:ã ~Mo o pft~Q d.e sua dun<]fio. 

Sqio II 

)o f!Ri~al •oc!!l 

An. '1< - A O~Dli IDNilJ\l:IZU@A DA CAPll'AL iJi;­

Ii.mAL ~(tn o oa))i'tli!l de cri 200.000.000,00 di'ri.d:l4o em 200.000 
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§ 4'<! - Cís JY;f5tat~xl:ms e o J?.egimel'l:tc !nte:rno r&ti}l:l-

lmo aa atril:iW.ç0es e: o i"l:<:nciori.ams.nt;o do Co1lael.t.o ele Adilai­

nJ.st:t>il'iiaío e a ~lstribui;i.o da nuetor1a, 1'0lv$ .:-ea:p&etivos 

ti·tltla:t"e$0! 

·, 

Seç-ão l\i 

Doia ta~~.r<;;:i:·~~-$ e ob.rit~~i·Ô'9fL 'la Cog~1b.i~l'l 

Art;. 13 - Os atos; d.e <tcnuirtituiçíiio d.a Compalll:U.a, 

".·l"'=.··-··-•i.·""''"'-:::, .. , "'' ''"" #.••L'"·'rcA'' 'h.c.~ A,-,,~A -~~ •. ,..,.,-.,.,,,..,,,~~ R!'-'°""'"'~~e-·~-....,---:i:fQY ..,..v ~-'«- Vi;;k.J?.;:....,.,,.,..,J.,, U~ v,,,,.-.;*).,!i,:.# ;;-""'~ ,b•14V,iY4·""'·'"""'4-~-<i;;i-G' \§.*'~ 

;,1osau.:1.r e as :aquia.i•;.Õtis de dir11<itos, bens mé;;e.i,13 e imÓ7l!li$ 

q_-u·e !'J .. ~:er e, a.inda, os in6trt1J~tel1tcr111 WS:m, <1ue .r~.,g1::;.:x.~ar eomaJ, par-

te seriio ía~ntoi:t. t:1.~ 1~;;oi:;:t·o.a 'iS' taxa.a ~ -ie qaaii:>quar Ônlli$ fi§ 

ca.is co.npre@ndidG& na eom-,;eténcla da União, q,i.ie "" oot:@nderá 

coo::> aa outr11i.a ~ti.,.ade13 de J:Hreito .PÚolieo, sol:l..<:itando-:Uies 

0111 w.<&amcs favores na.t·a a do•,}i<J<k<de. zJA esf e;c.::t ·ias rezõec·ti vas -- ' ' ., . _.., 

eo.in;:·et:~ae,i. as '!a:.·ibu:t;Úias~ 

Arte. l'J. - A Cor.npa::i.'lis. go"ará de :l.i.ie;:;.çâo de ~ire!, 

to$ de importação para consumo ~ de impostoli adicionais em r.!_ 

lttgiio a.:;;e lííat;lU.inim!iollJ., seu.a. sobres:sr.letâ;ei;; ü &.ceoeÓ;:ic.Hit, apa-

reln,;.1~,. :!e.r·~amerti'ias, irta-t.J!i,*-.l$1~11t-~,)~ ~- m~tc:i.-a;.i~ d.~Ã~·til',tad-os àii 

su.as ~-;;;;;_iras "':\ ....,,,,_-i.'n-.::v·t -~- "<·'"" ·-·-t;:;i".'t.''i'~~A...,,_ ,_..,_,.,.,, ':\Y'<1~t:::.)"'i_ ... ~ :;,...,.,~il:':lí t·~1~'1...11~4.""'-o. 
'1:~ :;;:'1-"'~,-JL ~_..,,,..,,.,.,,:3# ' •. L .. <,,f,.:;ii.iri~-... r;..'c • .-,,. ->...tt.il '~:-~i.v~ -~.\/01 \<i,:;;::.~~11;)1;~ _ -k ~;.,,~vVóia> 

~- ~ 4•.' - " 

em oaao de revenda. 

§ ÚNICO - Todos os lllateri~i;s e me::ceado:i:>iaa re­

feridos fil.•Ji!>t<!I artigo, com l.'estrir;ão \.JcWllnto aos. l!limil;;u>ea dfl 

p11:~)duçio n.,.cio-nal, Si'.rio deíii1:m;b~.1r!!!.ç*liüs mooiJ:mte port~ia 
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aos '1t'e~taa :rniatitu.tos t'le A:pl:lsetadorta e ?$iru11Õe$, para 
A A ... ~ f:b1.s de prev14enei•t de ae0KI!> ee1\ll e. u"ln1J;>4!!0 de aa111 4,_-.. 

~oes. 

,, . 
Jí.n. 20 - ~ l!lilitares e funcio:i:uu:.•ios publiocis 

ci'ri.s da União, das a<ltuquias e das entidades de eeonomle. 

mina pof.eno servir na Oo•panhia.0 na forma do l>eoreto-Le3. 

nQ 6 8?7. de 1~ de sete?dln de 1944-0 sem acwimlar veneime­

tos. patifieações ou q'WUsque:t' outras 'Vlm.t.age:rui0 sob ~ 

de 1'11tnúaeia táeita do cargo pÚblieo. 

OJ.PÍ'J!tJLO llI 

DISPOSXÇÕES GERAIS E . l!llfilS 

A:l.'t· 21 - fica l!'tl't>iticado, pan tod.oâ os ef'ei­

toe 1.egais. o Deento nr< 480, de ~ lile abnl de lt)j,, expe­

dido pelo Govemdol! do Estado de toiás e pelo qual .f'cd. de­

clerdo 4e u1111ida.de e de aec.,u11sida<l.• pÍibliea e de OO!l'V'é­

aiência 4- 1nterisiae aoeial., pua ct.t'eito de de~]tt•oprlação, 

a área a que ee ref"ere o ~igo lS!. 

§ l~ - As desap~priações ildeiadai\ ~em •G!l 

ti:m.i.ar del.Eilgaã.as ao Govêno do Estad-0, ou pas~ a ser 1e! 

tas tli:retammte :pé'la tfatã~>o 

f 22 - .las tnas.t'erêaeia$, J#l&:ta o dom!aio 4e. 

un:l.io~ doâ! imóveis adquirido$ pe1o aovêmo de Goiás e nos a­

tos de !lesa,pampll'iação dil:'eta em que ~er a intervir~ e, aa­
.t.a, nos de inoll!:rpoJ."ação deles ao capital da COIO'Al'Uttt UDA.lq 
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COMISsÃO ESPECIAL DE l'>'ITJDA:t.TÇA DA CAPITAL 

Projeto nº 1.234-A, de 1956 

PARECER DA COMISSÃO 

A,Comissão Especial de Mudança da Capital, em 

reunião de 21 de agÔsto de 1950, aprovou o substitutivo 

do relator, votando os Se~.nores Pereira da Silva, Presi­

dente, Emival Caiado, Relator, Berbert de Castro, João 

d'Abreu, Benedito Vaz e Cu~..ha Bastos. 

Sala 11 Paulo de Frontin11 , 21 de agÔsto de 1956. 

Pereira da Silva -

;;:e0' () ~l~0c~ 
Emival Caiado - Relator 

/ r----~~-~ 

/~~, . \ 
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COlIISSÃO ESPECIAL ~ iIUD.ANÇA DA CAPITAL 

EHElIDA DA COHISSlíO ESPECIAL 

ao Projeto nQ 1.234/56 

/. I - Dê-se a seguinte redação aos artigos primeiro e se-

( 

gu.'ldO do Projeto: 

Art. lº - A Capital Federal do Brasil, a que se refere i 

· o artigo 4º do Ato das Disposições TransitÓrias da Constituição } 

de 18 de setembro de 1946, ser~ erigida e sagrada solenemente P.!i. / 

lo Presidente da RepÚblica 1 no dia do lançamento da pri,neira PfJ./ , . 
dra de sua construção, sob o nome de 11Brasiliau. 

--- -~ - - --- -- --- --- - ---- - - - ----. ------ _,_ ·--

Art. 2Q - A localizaçao :fa Capital do pais e sede do G.Q 

vêrno Federal, ser~ na região do Planalto Central, para êsse f".un 

escolhida na ~rea que constituir~ o futuro Distrito Federal,ci1:, 

cunscrita pela seguinte lin.~a: 

Começa no ponto de Lat. 15º 30'3e long. 48º l2 1W Green. 
A , 

Desse ponto, segue para Leste pelo paralelo de 15º 3o•s, ate en, 
centrar -o meridiano de 47Q e 25 W.Green. Dêsse ponto segue o , 
mesmo meridiano de 47º e 25 W. Green, para o sul ate o Talweg 

do córrego S. Rita, afluente da margem direita do Rio Preto.Dai 

pelo Talweg do citado córrego s. Rita até a confluência dêste 

com o Rio Preto, logo a juzante da LagÔa Feia. Da confluênciado 
córrego Santa Rita com o Rio Preto, segue pelo Talweg dêste Úl\j. 

• w +' 6 1 , mo, na direçao sul, a~e cruzar o 9aralelo 1 º 03 s. Dai pelo Pâ 
ralelo 16m 03°na direção Oeste, até encontrar o Talweg do Rio 

Descoberto. Dai para o norte, pelo Talweg do Rio Descoberto até 

encontrar o meridiano de 48º 12' W. Green. Dai para o Norte pe­

lo Meridiano de 48Q 121 w. Green, até encontrar o paralelo de 
15º 30' Sul, fechando o perímetro. 

II - Os demais dispositivos do Projeto obedecerão ~ OI_ 

dem num'eri e a subsequente a êste disoositivo. - " 

Sala das ~essões da Comissão Parlamentar da Mudança da 
Capital da Republica, em,;t.y de julho de 1956 

~--/~ 
t __ . - ---- ___ ___. z--- --- ,~·~-sg~ 

r-~·-- - -

' 



DISPÕE SÔBRE A MUDANÇA DA CAPITAL 

FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN~ 

CIAS. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Art. ].". A Capital Federal do Brasil. ci que se refere o art. 4.~ do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição de 18 de setembro de 

1946, será localizada na região do Planalto Central, para êsse fim -escolhida, 
na área que constituirá o futuro Distrito Federal circunscrita pela seguinte 
linha: 

Começa no ponto da Lat. 15" 30'5 e long. 48º 12' W. 
Green. Dêsse ponto, segue para leste pelo paralelo de 15º 30'S até 

encontrar o meridiano de 47º e 25'W. Green. Désse ponto segue o 
mesmo 1neridiano de 47º e 25''V..,T. Green, para o sul até o Talwe9 

do Córrego S. Rita, afluente da 1nargen1 direita do Rio Preto. Da: 
pelo Tab.veg do citado córrego S. Rita, até a confluência dêste con1 :J 

Rio Preto, logo a juzante dCJ Lagôa Feia. Da confluência do córreg::> 
S. Rita co111 o Rio Preto, segue pelo Tahveg dêste últüno. na direção 
sul. atê cruzar o paralelo de 16"' 03' S. Daí. pelo paralelo 16'' 03' 
na direção Oeste, até encontrar o Tahveg do Rio Descoberto. Daí 

para o norte. pelo Tahveg do Rio Descoberto. até encontrar o 1neri~ 

diana de 48'' 12' \\1 . Green. Daí para o Norte pelo meridiano de:: 
1:8° 12'W. Green, zité encontr<'l.r o paralelo de 15° 30' SuL fechando 

o perímetro. 

Art. 2.º Para 
artigo anterior, fica 
atos: 

cu1nprimento da disposição constitucional citada no 
o Poder Executivo autorizado a pratic<i.r os seguintes 

a) constituir. na forn1a desta lei, urna sociedade que se denominará Co1n­
panhia Urbanizadora d<:1 Nova Co.pital do Brasil, com os objetivos indicados 
no· art. i 3.''; 

b} estabelecer e construir, através dos órgãos próprios da admini.strnção 
federal e com a cooPeração dos órgãos das <idn1inistrações estaduais, o sis~ 

te1na de transp~rtes e comunicações do. novo Distrito Federal coin. as Unidades 
Federativas, toordenziudo êsse sistc1na com o Plano Nacional dr- \liação: 

e) dar a garantia do Tesouro Nacional às operações de crédito nego­
ciadas- pelà Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brnsil. no µaís ou 
no .. exterior, para o financiamento dos serviços e obn1~ da :ftlturél capital, ·ou 
com ela relacionados; 

d)- 'à_tribul:r: à-, Companhia ·Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, 1n~­
diante _contratos, o_u co11ccs_sões, a execução de obras e serviços de interêsse do 
novo: DiStrito Federal, não compreendidos . n<.ls <'ltribuições específicas da 
empiêsa; , 

e) finll'ar acôrdos e coúvênios com o Estado de- Goiás, visando à clesa­
propriação dos imóveis .situados dentro da áréa do novo Distrito Federal 
e do seu posteriqr des1nembramento do território ·do Estado e bicorporação ao 
do.mJniO dà. União; ' 

f) estabdecér 1101'1nas e condições para a ciprovaç.ão dos projetos de obras 
na área do futuro Distrito Federal, até que se organize a ad1ninistração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Federal. ou nas cidades circunvizinhas, 
serviços dos órgãos civis e. militares da administração· federal e nêles lotar 
servidores. co111 o fírn de criar melhores coudicões ao desenvolvimento dos tra-
bê!lhos de construção da nova cidwdc. . 

Parágrafo único., O Congresso· Nacional deliberará, oportunamenbe, sôbre 
a data da mudança da Capital, ficando revogado o art. 6Q da lei n"' 1. 803, 
de 5 de jê!neiro de 1953, 



CAPITULO !J 

DA COl\.'!PAI\HIA URBJ'\NlZADORA DA NO'VA CAPITAL DO BRASIL 

Seçã.o I 

!)c--r C Q11::-ti1uirziu e fin.0 da Companhia 

Art. 3." J\ Con19anhia lTrb;:i.ni<'.cidor~1 da N0va Capital do Brasil h::ri'3 
por objeto; 

1. planejamento e execução do serviço de localização. urbanização e 
construção da futura Capital. diretamente ou através de órgão da admini:'!­
tra(;ão federal, estadu~l e municipal, ou de emprêsas idôneas com as quub. 
contratar; , 

2. aquisição, per:o1uta, alienação, locação e arrendamento de imóveis na 
área do novo Distrito Federal ou em qualquer parte do território nacional. 
pertinente." ao!:. fins previstos nesta lei; 

3. ex~cução, mediante concessão de obras e serviços da competência 
federal, estaduai e municipal. relacionados com. a nova Capital; 

4. prática d,o: todos os mais atos concernentes aos objetivos sociai5, 
previstos nos est2tutos ou autorizados pelo Conselho de Administração. 

Paragrafo un:co. A companhia poderá aceitar doação pura e simples, 
de direitos e .bens ir:1óveis e .móveis ou doc:.ção condicional, mediante autori­
zação por decreto do Presidente da República. 

)\rt. 4.º O Presidente da República designará, por decreto, o repre~ 
sentaI'.te dn União nos atos constitutivos da. sociedade e nos de que trata 
o a;-t. 24, § 2'-', desta lei. 

Art. 5'·' Nos atos constitutivos da con1panhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direitos arrolados p;i,ra integrarem o capital 
da União; . 

b) dos estatutos sociais: e 

e) do ola:;o de transferência 
pc1r~ ç1 mesm;;1 sociedade. 

de quaisquer serviços públicos que venham 
a p0ss0r 

}\n. 6" A cci1stituiç?.o d~i sociedade e qu;;.isqucr modificações e1n seus 
cstcitutos ser?io aprovzKt.15 per decreto do Presidente da República. 

Par~grafo único. D;;'pcnd::râ. todavia. de autorização legislativa expressa 
qua.lquer 2.lteração que vise a modific:1r o sisticrn0. de admi;'Jistração da compa­
nhia, cst&bdeciclo r:cstct lei 

.À_rt. 7'·' Na o:·g<ini:c<çâo d<t companhia scr5o observ~1dos. no que forc:n 
<1plicéveis. as ncn'1CJS d:oi. lcgis]3ç§o de sociedadf"s 2.nônimas, dispensadó, porém, 
qualquer depósito de capital en1 estabelecimento bancário. 

Art. 8." A Companhia terá a sua sede na região definida no art. 1.0
, 

sendo indeterminado o prazo de sua duração. 

Seção II 

Db Capital Social 

Art. 9." A Companhia U;:bani::aciora da No''ª Capital do Brasil ter.â o 
capital de CrS 500. 000. 000,00 ( quiEhentos nlilhões de cruzeiros) dividido 0111 

500. 000 (quinhentas n'.!il) <.•ções ordinári.Gs nominativas do valor de Cr$ 
1.000,00 (nül cruzeiros) cc.da urna. 

Art. 10. A União subscreverá a totJ!id2de do c21pit;:1l da sociedade, inte~ 
graliza.ndo-o mediante: 

I. A incorporação do~ f'Studos. bens e dirr:itos integrantes do acêrvo du 
Comissão Exploradora do Planalto Central do Brasil, de 1892, da Comissã·o de~ 
Estudos par?. Loczili::aç8o da Nova Capital do B;·asU, de 1946. e da Comi~:ão 
de Planeja111ento da Construção '.;" da l'víudança da Capital Federal, criada .~pelo 
decreto n'·' 32.976, de 8 de junho de 1953. e alterada pelo decreto n'·' 38.281, 
de 9 de dezen1bro de 1955: 

II. A transferência de tôdé.l ;::. área do futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, 2crcscido das clcspcs::i.s de desapropriação, à medida que fôr sendo 
Gdqui.rida pela Uniào, eC{CÍuídas '1S áreas reservad~1s ao uso comum de todo;; 
e ao uso especid da União: 

III. A incorporZição de outros b<'ns móveis ou imóveis ou direitos per­
tencentes à Uni.?:o, rcsultQntes ou não de desc::propriações; 

I\l. A entrada on dinheiro da importância de 
( cC'nto e vinte e cinco n1ilhões de cruzeiros), necessária 

nização. instalação e início dos se;·viços da ccmpanhi;i.; 

Cr$ 125.000.000,00 
às despesas de orga-

V. p._ errtrzda, en1 dinheiro, da importância· de Cr$ 195. 000. 000,00 _{ ct·n­
to e noventa e cinco rnilhões de cruzeiros), posteriormente, quando fôr. c9ns.i~ 
derada necessária. 

§ l.º O capital social poderá ser aum-éntado co1n nov.os recµrsos .. a ê_ssc 
fim destinados ou con1 a incorporação dos bens mencionados no inciso ·rrI 
dêste artigo. 



§ 2.º As ações da Companhia Urbanizadora poderão ser adqttiridas com 
autorização do Presidente da Repúblic21, 1~or pessoas juríciicas àe direito pú­
blico interno, as quais, entretanto, .não -pOderão c,!iená-las senão à pl·óprizi 
União. assegurado a csra, de qualquer n1odo, o mín1n10 d2 5170 {cinqür:nc~1 l' 
um por cento) ao capital social. 

Art. 11. A sociedade poderá em'.tir. inciependen~emente: do liini~e estabe­
lecido em lei, alé1n de obrigações ao portador (_dc-l;ên;:u,·c-s) títulos c-speciz,is, o::> 
gunis serão por ela recebidos com 10'/ó (dez por ccnl'OJ de ágio pc1r<i o ?~'ldª­
m~nto dos- terreno.:; urbanos da nova Capital. vencendo z1in-:tc1 juros de 6';{, 
(oito pOr cento) ·ao ano. 

Seção III 

Da adminish:aç<Jo e fiscali:.ação da Cornpanhia 

A:::-t .- 12. A <idministração e físcali::ç-,ção da co:np<111hi;:1 se-r5o <x•ê"n.:id<iS 
por 'u1n conselho de administ!"ação, uma di<·etoriêl e urn consdho .fiscal, com 
n1andato de 5 (cinco) anos e o preenchimento dos respe-ctivos c;o-.rgos far-s2-<i. 
por nome'-1çào do Pr<>sidentE' dCl Rcpúblie<t. com obscrvRncia dos pur291·afos 
seguintes: 

§ 1'1 O conselho de 0dn1inistruçZ,o corr.pcr-sc--á de 6 (stis) membros 
cc;in igualdade de votos e suas deliber;-1çõcs s,::riio obri'dc•',óri:is pc:n·<l :i dire­
toria, c;:tbendo, todavia. rccu:·so z,o Prr:sid2ntc da República. 

§ 2" A diretori<1 sl'rá constituíd;:i de 1 (um) presidente e 3 ( t:·Cs l di­
retores. 

§ 3'' J\s rcu1'.iões do conselho de adn1i:1istr21ç~,o ser~o presididas pE'lo 
presiàente da diretoria, que nelzis lerá <1pcnas o voto de qu;1lid;_;dc. 

4'-' O conselho de ndministra-::ão rennit -sé'·iÍ. oe)o menos. un1t1 '\'C'Z 

por semé\nJ. e de suas delibert1ç6es. :avrzir-se-ó. :-it::t, c'.rcunstanciada. cujo 
teor. devidamente <iutcntic<ldo. s::dt fornecido << c:icla u:-r. rios seus :mc111bros. 

§ 5'·' O cons\?lho fiscal constituir-se~á de 3 (tré.;;'i n1c-n1bros 
3 (três) suplentes e exercerá as funções prcvist;1s na kgislação dc­
ar:iônimas. sem as restrições do decrc-to~lei n" 2. 928. de- Jl de 
de 1940. 

efe~ivos e 
sociedade.:; 
dcze-mbro 

§ 6" Urn terço dos rne111bros de conselho dr: CLd1n'tl1istr:içGo, d:i dire­
toria e do conselho fi~.cal, será escolhido em· lista tríoi.ice de nomes inC:i.cados 
pela diretoria nacional do maior portido politico qu~ ir::kgr<Lr a corrente d<1 
oposição no Congresso 0,Tacional. 

§ 71' .A.s substituições de 1nunbros do consdí-io d;o- <:1dmi;1istr::ição, do-1 
diretoria e do conselho hscal, sejaJn dcfiniti"'-i<is, sej<:Jm eventuais por impedi~ 
mento excedente- de 30 \trinta) dias, seriio rcahzL1das pelo 1ncsn10 processo 
da consti.tuição dês.ses órgãos, consign3ào no parágr<ifo anterior. 

§ 8" Caberá, privativa1nente. ao conselho de ddrninistrsção decidir, 
por proposta_ da diretoria, sôbre pfa.nos de compra, '\-'Cnda. loc21ção, ou arren­
damento de imóveis de propriedade da co1npünhia, e bem assiln sôbre as 
operações de crédito por ela negcci2cl::is. 

§ 9" Atendido o disposto nest:a 1.d, os estatutos reg::121rão as <:Jtribuições 
e o funcionamento' do con.:;elho de ê,dw..inistraçã,o e cia diretoria. 

§ 1 O. Os me1nbros do conselho àc admir!.istração {; d2. diretoria terão 
residência obrigatória na área mencionada no art. 1. ~. 

Seção IV 

Dos lavores e obrigações da Co1npanhia 

,À.rt. 13'. Os atos de constituição da companhLi, integralização elo seu 
capital, bem como as prop!'iedacles que possuir e as aquisições de direitos. 
bens imóveis e móveis que fi::cr e, sinda, os i!1strun1entos em que figurar 
como parte. serão isentos de ünpostos e taxns de quaisquer ônus fiscais com­
preendidos na competência da União, que- se ent~nderá com as outras enti­

dades de direito público, solicitando-lhes os m.esmos Lnrores par<l a sociedade, 
na esfera da.s respectivas corilpetências tl'ibutâriZ!s. 

Art. 14. ."A.. companhizi gozõJ.rá de ',senção de direito~ de importação 
Pál-a consumo e de impostos adicionats en1 relação c:o maquinismo, seus so­

bressalentes e acessórios, aparelhes. ferramentas. instn1n1cntos e n1ateriais 
destinados tis su::is obras e serviços, pãgando, no entanto, êss2s tributos, no 
cas...) de revenda. 

Pé!rágtafo Unice. Todos os 1n<'..l.teriais e mercadorias referidos neste artigo. 
com restrição quanto aos similares de produção n2cionRl, serão dcsembz:­
raçados mediante portarias dos inspetores das Alfândegas. 

Art. 15. A 30Ciedade fica assegurado o direito de prornovcr dts::ipro~ 
priações, nos têrrnos da legislação em vigor, e con1 <'Is rnodific8ções con<:t<lnte.:; 
desta lei. 

Art. 16. A companhia remeterá suas contas. atê 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas da lTnião, que as apreciarfi enviando~as ao Con-



gresSo .. Nacional. cabertd_o ·a ·êste_ a.dotar, a -respeito dl.'kts, as medidas qüe 
a sua ·ação fiscalizador<i entender convenientr-s. -

Art. 17. Os serviços, obras e construções necessários à instalação· do 
govêrno da Repti.blica na futura Capital Federal serão realizados pela com­
panhia, independentemente de qunlquer indenização. entendendo-se paga dc.s 
de·spesas feitc.s pdos- direitos, bens, f2,:ores e concessões que lhe s5o · cutorgndo:; 
ern virtude desta lei. 

1\rt. 18. O Poder Executivo assegurará à co1npanhizL aind;;i, <1 uliliz;:içSo 
dcs equipamentos, serviço e instnlações dos órgãos da adminlstraçflo fcderi'!L 
sempre que se tornat·en1 nccessârios tis ativid<Jdes da emprêsa. 

Art. 19. Os atos ad1nlnistrativos e os contratos celebrados Pe1~1 ron1pa­
nhia cpristarão de boletim mensal por ela editado e dos· quais serão distribuídos 
cxc-mplarcs 80S me1nbros do Congresso Nacional, autoridades 1ninistcrinis, 
rc:pnrtições interessadas, entidCJdes de classe e órgãos de publicid3de. 

J\.rt. 20. A direção da Companhia Urbani:::adora é obrignda 21 pr('star as 
infonnaçõer que lhe foron solicitadas pelo Con_gresso Nacional. <1Cfrc;:1 dos 
seus atos e delibrrações. 

Art. 21 . Nos coni:rc:to.:> de obras e serviços, ou na aquisição de 1nzite­
ri;;ii.s a pessoas físic8s ou jurídicas de direito privado. n (ompanbi<'l dc'.'crá: 

a) detennin21r concorr~ncia administn'ltiva para os contratos de valor 
superior a Cr$ 1.000.000.00 (u1n rnilhão de cruzeiros), até Cr$ 10.000.000,00 
(_dez milhões. de cruzeiros), sendo f;;icultado, todavia, .::o conselho de c1drni­
nistr<'l.ção, por proposta da diretori<:L dispenscir a exigênci<1. c-rn deds2.o fun­
damentada que constará da ata: 

b) determinar concorréncia pública para os contratos de lnZJ.is de .. 
Cr$ l O. 000. 000,00 (dez 1nilhões de cruzeiros J , ficando permitido ao conselhc 
de administração a dispensa da formalid:oidc, com as cautelas da 8línc:a <F!terior, 
dando~se dessa decisão ciência, dentro em 5 (cinco) dias, ao Prcsick•nte da 
Rcpúhllc'1. que podC'rá rntind~;r rcC1li::ar ;;i concorrência. 

Seção V 

Do Pessoal da. Conipanhia 

Art. 22. Os empregados da Companhia Urbanizadora ficam sujeitos. 11as 
suas relações com a emprêsa, Unicamente às norn1as de legislação do 'trobulho, 
sendo classificados nos diferentes institutos de a,posencodoria e pensõc-~·.. p::w<J 
ftns àe previdêncic1, de acôrdo com a n;o,tureza de suas funções. 

l'i..rt. 23. O.s militares e funcionários públicos civis da União, das Autar· 
qu1as e das entid[tdes de ccononüa inista poderão servir nél Cornprtnhia, na 
forma do decreto-lei n'1 6.877, de 16 de setembro de i944. 

CAPíTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 24. Fica ratificado, para todos os efeitos legais. o decreto Il~ 480. 
de 30 de abril de 1955, ex'Pedido pelo Governador do Estado de Goiâs, e 
pelo qual foi declarado de utilidade e de necessidade públicas e de conveni­
e-ncia de interêsse social, para efeito de desapropriação, a área a que se refet,;: 
oart.1.º. 

1.º As desapropriações iniciadas poderão continuar delegadas ao Go~ 
vêrno do Estado, ou passarão a ser feitas direta1nente pela União. 

§ 2. ~ Nas transferências, para o domínio da União, dos ünóveis adquiridos 
pelo Govêrno de Goiás e nos atos de desapropri;:ição direta em que: vier a 
intervir e ainda nos da incorporação dêles élo c<tpital da Comp2nhia Urbani­
zadora da Nova Capital do Brasil, a União será representada pela pessoa a 
que se refere o arL 4'1 desta lei. 

§ 3.'' Sempre que as desapropriações se realizarem por via amigável, 
os desapropriados gozarão de isenção de impôsto de renda relativamentç 
aos lucros auferidos pela transferência ao expropriante das respectivas pro~ 
priedades imobiliárias. 

§ 4'·' Os in1óveis desapropriados na área do novo Distrito Federal e os 
referidos no art. 15 poderão ser alienados livre1nente pelo poder expropriante 
e pdos proprietários subsequentes, sem que se lhes aplique qualquer prefe. 
rência legal, em favor dos expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis os lotes de terras urbsnos do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados pela Companhia Urbanizadora da Nov:..1 
Capital do Brasil. Fica expressamente proibida a ê!lienação das mais áreas 
de terras do mencionado distrito, a pessoas físicas ou jurídicas de direito pri­
vado. 

Parágrafo único. A Companhia Urbaniza.dora da Nova CapitaJ do 
Brasil organizará os planos que assegurem o aproveitamento, econômico dos 
imóveis rurais. excutando-os diretamente ou apenas mediante arrenda1uento, 



Àrt. 16. Ficam os .Institutos de Previdência- Soc.ial, 8S So.ciedades de 
Economia l\tlista e as Autarquias da União autorizados a adquirir títulos e 
obrig<lções da Compcinbia llrban:::adora da Novzi Capital do Bt·asil. rcferido.s 
nó ;lrt. 1 J J('sta lei. 

Parágrafo Uni(.O. f:s,;cs títulos tarnbém poderão ser vendidos aos mili­
tares, funcionários Iedt'rais, servidores de autarquias e de sociedade de eco­
no1niu 1nista da União, desde que autorizem o desconto das prestações devidas. 
desdobráveis pdo prazo de 60 (sessenta) mêses, nas respectiv<ls fôlhas de 
p<lgnmeuto. 

Art. 27. A fi1n de assegurar os_ fornecimentos necessários às obras 
da nova Capital, ficam incluídas na categoria de primeira urgência a::; rodo­
'vius projetadas para ligar o novo Distrito Federal aos centros industrinis 
de- São· Paulo e Belo I-lo:ri::onte e ao põrto fluvial de Pirapora, no Estado de 
l\!Iinas Gerais. 

Art. 28. Os lotes de terras en1 que se dividirem, a partir da vigênci-1 
desta lei. as propricd<Jdes rur<Jis existentes até urna distância de 30 (trinta) 
quilõn1ctros do lado externo da linha perimétric<J do novo Distrito Fedc1«:11. 
ern áreas inferiores a 20 (vinte) hectares, sô poderão .ser inscritos. no registro 
ün.obiliário e expostos à venda depois de dotados os logradouros públicos 
de tais loteamentos dos serviços de água enc<in<ida, luz elétrica, esgõtos sani­
túrios, n1cios-fios e pavilnentação asfáltica. 

Art. 29. ."A. k·gis:ação peculi<ir às sociedades Z!nôni1nas será <1plie<1dCl 
como sub~idiária desta lei â Con1p;:inbiB Urbanizadora dé! Nova Capitnl do 
Brasil. 

Art. 30. E transferido pé!ra o l\1inistério da -Fazenda o saldo da verbc1 
·t consignação 4.3.00, subconsignaç~o 4.3.01 - ite1n I - "despesas com D 

d~'s:o.propriação dzi totalidade das án·.;is do novo Distrit·:i Federe.!. inclusive 
indeniz<i..;ão ao Estado de Goiás", z1tribuida ao 0/Iinistério da Justiça pe!.) 

crç<1mento vigente. 

Art. 31. I'ic:i aberto o crédito especial de Cr$ 125.000.000.00 (cento l~ 
vinte e cinco inilhõc:s de cruzeiros) para atender ao disposto no urt. 1 O, 
item IV, desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá a forma de extinção da Co­
missão de Planejamento da Construção e da Mudança da Capital Federal, 
depois de transferidos os contratos por ela celebrados con1 terceiros para il 

responsilbilidade da Comp<tnhia Urbanizadora d<-t Nova Capitzil do Brasil. 

Art. 33. Ê dado o nome de x::Brclsílü1» â nova Capital Federal. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas 
ns disposições e1n contrário. 

Cãn1ara dos Deputados, em de se:ten1bro de 1956. 



DISPÕE SÓBRE A MUDAKÇA DA CAPITAL 

FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­

CIAS. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Art. !.". A Capital Federal do Brasil, n que se refere o art. 4." do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição de 18 de setembro de 

1946, será localizada na região do Planalto Central, para êsse fim ,escolhida. 
na área que constituirá o futuro Distrito Federal circunscrita pela seguinte 
linha: 

Começa no ponto dei Lat. 15u 30'S e long. 48º 12' W. 
Green. Dêsse ponto. segue para leste pelo paralelo de 15º 30"S até 
encontrar o 1neridiano de 47~ e 25'\V. Green. Dêsse ponto segue o 
inesmo meridiano de 47º e 25'\?i.T. Green. para o sul até o Tah.veg 

do Córrego S. Rita, afluente da n1arge1n direita do Rio Preto. Dai 
pelo Talvi,.eg do citado córrego S. Rita. até a confluência dêste com o 

Rio Preto, logo a juzante da Lagõa Feia. Da confluência do córreg'.) 

S. Rita co1n o Rio Preto, segue pelo Tah:veg déste último, na direção 
sul. atê cruznr o paralelo de 16"' 03' S. Daí. pelo paralelo 16º 03' 
na direç5o Oeste. ;o1té encontrar o Tahveg do Rio Descoberto. Dai 
par<i o norte. pelo Tahveg do Rio Descoberto. até encontrar o 1neri­
diano de 48" 12' \f..,T. Green. Daí para o Norte pelo meridiano d<: 

48° 12'W. Green, clté encontrar o paralelo de 15º 30' Sul. fechando 

o perímetro. 

Art. 2. º Parêl cu1nprimento da disposição constitucional citada no 
artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a praticar os seguintes 
atos: 

a) 
panhia 
no cirt. 

constituir. 11'1 forma d1?sta lei. uma 
Urbanizadora da Nova Capital do 
3 "• 

sociedade que se dcno1ninará Co1n­
Brasil, co1n os objetivos indicado.s 

b) estabelecer e construir, Z1.travês dos órgãos próprios da ad1ni11istraçã0 
federal e co1n a cooperação dos órg5os das administrações estaduais, o sis­
tema de transportes e comunicações do novo Distrito Fede;:al coin as U11idddes 
Federativas, coordenrindo êsse sistema com o Plano N cicional dE' Viação: 

e) dar a garantia do Tesouro I'l"acional ás operações de crédito nego­
ciadas pela Companhia Urbanizadorn da Nova Capital do Brasil. no p2ís ou 
no exterior, para o financiamento dos serviços e obr<ls d:i futura CC!pitcil, ou 
co111 elc1 relacionados; 

d) atribuir à Co1npanhi<t Urbctnizadorc1 da Nova Capital do Brasil. n1~­
diante contratos ou concessões, a execução de obras e serviços de interéssc do 
novo Distrito Federai, não compreendidos nêls atribuições tspecificas dzi 
emprCsa; 

e) firn1ar acôrdos e convênios coin o Estado de Goiás. visando à desa­
propriação dos imóveis situados dentro da áre<l do novo Distrito Feder(J.1 
e do seu posterior desn1embramento do território do Estado e incorporação ao 
domínio da União; 

f) estabelecer nonnas e condições para a aprovação dos projetos de obras 
na área do futuro Distrito Federal, até que se organize a administração local; 

g) instalar, no futuro Distrito Federal. ou nns cidades circunvizi.nhas, 
serviços dos órgãos civis e militares da adn1inistr<H,:ão federal e nêles· lot;;.r 
servidores, com o. filn de criar 1nelhores condições ao desenvolvin1ento dos tra­
balhos de constru~Ro da nova cidade. 

·Parágrafo único. O Congresso Nacional deliberará, oportunamente, sõbre 
á ·data da mudança da Capital, ficando revogado o art. 6~ da lei n" 1.803, 
de 5 de janeiro de 1953. 



CAPíTULO II 
D/\. COMP/\T'<t-1I.,o, URl31\i\'IZhUOFU\ DA NOVA CAPIT/-\L DO BRASIL 

Seção I 

l.Ja C\_>ns!it11i1·iJo e Uns ela CompanhíD 

Art. 3.'-' A Con1panhi<-t Urbani=cidoro1 da Nova Capital do Bi-asil terâ 
pot' objeto: 

1. planeja1nento e execuçào do serviço de localização, urbanização e 
construção da futura Capital, diretamente ou através de órgão da adminis­
tração federal, estadual e municipal, ou de emprêsas idôneas com as quais 
contratar; 

2. aquisição, pennuta, c11ienação, locação e arrendan1ento de imóveis na 
_área do novo Distrito Federal ou em qualquer parte do tertitório nacional, 
pertinentes aos fins previstos nesta lei; 

3. execução, mediante concessão de obras e serviços da competência 
federal. estadual e inunicipal, relacionados com a nova Capital; 

4. prática de todos os mais atos concernentes aos objetivos sociais, 
previstos nos estatutos ou al!torizados pelo Conselho de Ad1ninistração. 

Parágrafo único. A con1panhia poderá aceitar doação pnra e simples, 
de direitos e bens imóveis e móveis ou doação condiciot1al, mediante autori­
zação por decreto do Presidente da República. 

Art. 4.º O Presidenle da Repú.blica designará, por decreto, o repre~ 
sentante da União nos atos constitutivos da sociedade <.' nos de que trata 
o :'lrt. 24, § 21', dest2t lei. 

Art. 5'1 Nos atos constitutivos da companhia inclui-se a aprovação: 

a) das avaliações de bens e direitos arrolados p"lra integrarem o capital 
da União; 

b) dos estatutos sociais; e 

e) do plano de transferência de quaisquer serviços públicos que venhatn 
a p?.ss<ir para ci mesma sociedade. 

Art. 6'·' A constiruição da sociedadt.> e quê!isquer modificações ern seus 
estatutos serão aprovadas por decreto do Presidente da RE'"pú.blica. 

Parágrafo únko. Dependerá. todavia, de autorização legislativa expressa 
qualquer alteração que vise n modificar o sisten1c1 de administrélÇfio da compa­
nhia, estabelecido nesta lei. 

Art. 7'' Na o:·gz111ização dê! con1panhia serão observados, no que foren1 
oplicáveis, as normas da legislação de sociedad2s iJnônin1as. di.spens21clo, porém, 
qualquer depósito de capital e1n estabelecimento bancário. 

Art. 8.'' A Companl1ia terá a sua sede na região definida no art. 1.0
, 

sendo indeterminado o prazo de sua duração. 

Seção II 

Do Capital Social 

Art. 9.u A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil terá o 
capital de Cr$ 500. 000. 000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) dividido en1 
500. 000 (quinhentas 1ni1) 2ções ordinárias nominativas do valor de Cr$ 
1.000,00 (nlil cruzeiros) cada un1z1. 

Art. 1 O. A União subscreverá a totalid<:lde do capital da sociedade, inte­
gralizando-o nH".diante: 

I. J\ incorpor01ção d0s estudos. bens e direitos integrantes do acérvo dC1 
Co.missão Explor21dora do Planalto Centrul do Brasil, de 1892. da Comissão de 
Estudos para Locélli::ação d<t l\lova Capital do Brasil, de 1946, e da Comissão 
de Pl<1ncjan1ento da Constru(~ão e d<t rviudança da C<ipital Federal, criada pelo 
decreto n'·' 32.976, de 8 de junho de 1953, e .:ilkrada pelo decreto n'' 38.281. 
ele 9 de dezembro de 1955: 

II. A transferencia de tôda a área do futuro Distrito Federal, pelo preço 
de custo, acrescido das despesas de desapropriação, à medida que fôr sendo 
;:1dquirida pela União. excluidas as áreas reservadas ao uso cornum de todo:> 
e ao uso especial da União; 

III. A incorporação de outros bens 1nóveis ou imóveis ou direitos per­
tencentes à l.Inião, result;;:intes ou não de desapropriações; 

I\'. A entrada e111 dinheiro da importâ.nci21 de Cr$ 125.000.000,00 
(cento e vinte e cinco r.:dlhôes de cruzeiros), necessária às despesas de orga­

nização, instalação e início dos ser-,.riços da co1npanhia; 

V. A entrada, e1n dinheiro, da importância de Cr$ 195. 000. 000.00 ( cen~ 
to e noventa e cinco inilhões de cruzeiros), posteriormente, quando fôr consi~ 
dcrada necessária. 

§ l." O capitai social poderá ser aumentado co1n novos recursos a êsse 
fim destinados ou con1 a incorporação dos bens 1nencionados no inciso II{ 
dêste artigo. 

V 



§ 2." As ações da Co1npanhia Urbanizadora poderão ser adquiridas corn 
autorização do Presidente da República.- por pessoas ji.Iridicas de direito pú­
blico interno, 8S quais, entretcinto, r.ão poderão aliE"ná-las senão à p:-ôpri:i 
União, assegurado a esta, de qualquer n1odo, o 1nínimo ele 51 ;7o ( cinqü{·11c~1 ;; 
um por cento) do capital social. 

Art. 11 . A sociedade poderá emitir, independentemente do liinite estabe­
lecido e1n ,lei, além de obrigações ao portador ( dcbêntures) títulos especiais, os 
quzi.is serão por ela recebidos com 10% (dez por ce-nto) de ágio para o paga­
mento dos terrenos urbanos da nova CapitRl. vence-ado z:inda juros cie- O~>O 

(oito por cento) ao ano. 

Seção III 

Da admini.~tração e fiscalização da Coinpanhia 

Art. 12. A administração e fiscalização da compa.nhia serão e:xercid~:s 
por um conselho de administração, uma diretoria e un1 conselho fiscal. com 
1nundato de 5 (cinco) anos e o preenchimento dos respectivos carg0s far-Sl?-á 
por non1eação do ?residente du República, com obscrv'âncizi àos parágrafos 
seguintes: 

§ 1" O conselho de ad1ninistração compor-se-á de 6 (seis) mernhros 
com igualdade de votos e suas deliberações serão obrigatóriüs p<1r<1 a dire­
toria, cc1bt>ndo, todavi;:i, recurso zio PrC'sldente da Ri:pública. 

§ 2 1
' A diretoria será constituída de 1 (um) presidente e 3 (trf:s) di­

retores. 
§ 31> 

presidente 
_A.s reuniões do conselho 

da diretoria, que nelas terá 
de adnünistração serão presididas 

e: penas o voto de qu;;1lidade. 
pelo 

4" O conselho de êtdministraçâo reul1Ir-~c-{L pelo menos, u1nzi vez 
por se1nana. e de su8s deliberações lavrar-se-á 8t<! circunstanciada. cujo 
teor, devidamente autenticado, será fornecido a cada um dos seus membros. 

§ 5') O conselho fiscal 
3 (três) suplentes e exercerá 
zinônimas, sein as restrições 
do 1940. 

constituir-sc>á de 3 ( trê:-;) ;11en<bros 
as funções previst21s nzi h·gislação de 
do decreto-lei n'' 2.928, de 31 de 

efetivos e 
sociedades 
dezembro 

§ 6'-' Um terço dos 1nembros do conselho de admi11istn1ção, d;:i dire­
torin e do conselho fiscal, será escolhido e-m lista tríplice de nomes inC.:icados 
pela direroria nacional do n1aior partido politico que intcgr<:1r a corrente da 
oposição no Congresso Nacional. 

§ 7'·' As substituições de incmbros do conselho de administr<:1ção, d8 
diretoria e do conselho fiscal, scja1n dcfinitiv;:1s, sejam ~vcntuais por llnpedi­
inento excedente de 30 (trinta) dias, serão realizadas pelo n1esmo processo 
d<i constituição dêsses ó1·gãos, consignado no parágrafo .:mterio.r. 

§ 81
' Caberá. privativamente, ao conselho de administr<'!ção decidir. 

por proposta da diretoria, sôbre planos de compra, venda, locação, ou arren­
dan1ento de imóveis de propriedade da companhié1, e bem Jssim sôbrc as 
operações de crédito por ela negociadas. 

§ 9'" Atendido o disposto nesta lei. os estatutos regularão 2s atribuições 
e o funcionan1ento do conselho de administração e da diretoria. 

§ 10. Os membros do conselho de administração e dc1 diretoria terão 
residência obrigatória na área mencionada no art. 1 " 

Seção IV 

Dos favores e obrigações da Co1npanhia 

Art. 13. Os atos de constituição da con1p<inhia. integralização do seu 
capital, bem como as propriedades que possuir e as aquisições de direitos, 
bens imóveis e móveis que fizer e, 21inda, os instrumentos en1 que figura;: 
como parte, serão isentos de impostos e taxas de quaisquer ónus fiscais com­
preenàidos na competência da União, que se entenderá con1 as outras enti~ 
àades de direito público, solicitando-lhes os mesmos favores para a soci·edade, 
na esfera das respectivas competênci<is tributárias. 

Art. 14. A companhia gozará de isenção de direitos de importação 
para. consun10 e de in1postos adicionais em relação ao 1naquinis1no, seus so­

bressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e 111ateriais 
destinados às suas obras e serviços. p21gando, no entanto, êsses tributos, no 
caso de revenda. 

Parágrafo único. Todos os materiais e 1nercadorias referidos neste artigo. 
com restrição quanto aos similare~ de produção n<'lcional, serão desemba~ 
raçados n1ediante portarias dos inspetores déls Alfândegas. 

Art. 15. A sociedade fíca assegurado o direito de promovei· di::szip1·0-
priações, nos têrmos da legislação em vigor, e com as modificClções con<:tantes 
desta lei. 

Art. 16. A companhia remeterá suas cont21s, Zt té 30 de abril de cada 
ano, ao Tribunal de Contas da União, que as <ipreciêtrá enviando,as ao Con~ 



gre;ssO Nacional. ca~_ifr1d.o. :zi êste adotar, a ·respeito delas, as. medidas güe 
Z1 .o;;iJá' <tçãO_ fi'scal'izad61·a· -e'ntendef conv€-nienteS, 

11.rt. 17. Os serviços. obras e construções necessádos à instalaçido do 
govêrno d8 República ua futurci Capit<'l-1 Federal serão r:::aliz2clos pela com­
panhia. independenteme-nte de qualquér indenização, entendendo-se ·paga das 
despesas féitíl..S: pelos direitos,_ bens: favores e concessões que lhe· sãb Outorg.<'tdos 
c111 'Virtude desta lei. 

l\rt. 18. O Poder Executivo assegurará à co1np3nhía. aindz1. <1 utilização 
dos cquípan1entos. serviço c instalações dos órgãos da administraç8o fedc-ral. 
sempre que se torn<irem nl?cessários às atividddes d3 c1np1·êsa. 

Art... 19. Os atos ad1ninistrativos e os contratos cdebrados pela romp;:;­
nhia constarão de boletim 1nensal por· ela editado e dos quais serãó- distribuídos 
exemplares aos n1embros do Congresso Nacionéll, autoridades n1iniste-rinis, 
repartições interc-ssac!as, cntid<!des de classe e órgãos de publicidade. 

Art. 20. A direção da Co1npanhia lTrbani::adora é obtigada a prestar as 
infonnaçôer que lhe fore::n solicitadas pelo Conçiresso Nacional. acê-rca dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 2 l . Nos contr2to.,; de obrns e serviços, ou na aquisição de 111z:te­
riai::; c1 pessoas físicCls ou juridicas de direito privado, :1 companhi2 di>.'erú: 

a) determinar concorr~nci'1 administrativa parei os contratos d<:> valor 
superior ::; Ct-$ l .000.000.00 {un1 n1ilhão de crn::eiros), até Cr$ 10.00J.000.00 
(dez milhões de cruzeiros), sendo fr1cultnào, todavia. <10 conselho de ;oKln1i­
nistração, por proposta dn diretorü1. dispens<tr 2 exigénciél, em decis2.o fun­
dc:i1nentada que constará da ata; 

b) determinar concorrCncia pública para os contratos de n1::iis de 
Cr$ 1O.000. 000,00 (dez nülhões de cruzeiros), ficando permitido ao c0nsc·lho 
de administração a dispensa da formalid:ick, coin as cnutel0;:, da alí:1ea ;-nJtcrio:·, 
dando-se dessa decisão ciência, dentro em 5 (cinco) dias, ao Presídcnte de1 
Repúhlic:1. que podC"rá n1:1nci:--:r realizar a concorrênci:<. 

Seção V 

Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os en1pregados da CompanhiR Urbanizadora fica1n sujeitos, na::; 
suas relações com a emprêsa, Unie<01n1ente às nonnas de legislação do tr<ib8lho. 
:;cnclo classific;_:,dos nos àifere-nte-s institU[OS de a,posent2.doria e pensões. p<'lr,1 
fins de previdência. de acõrdo com a natureza de suas funções. 

Art. 23. O.s militares e funcionários públicos civis da União, das Autar­
qu1as e das entidades de econo1nia 111ista poderão servir na Companhia, n3 
forma do decreto-lei n'" 6.877, de 16 de setembro de 1944. 

CAPíTULO III 

DISPOSIÇÕES GER.l!\.IS E FINAIS 

Art. 24. Fica ratificado, para todos os efeitos legais, o decreto n9 480, 
de 30 de abril de 1955, expedido pelo Governador do Estado de Goiás, e 
pelo qual foi deck1rildo de utilidzide e de necessidade pllblicas e de conveni­
ência de interêsse social, para efeito de desapropriHção, a área a que se refere 
o art. 1.". 

§ l.º As desapropri«ções iniciadas poderão continuar delegadas cio Go­
v(Tno do Estado, ou passarão a ser feitas diretamente pela União. 

§ 2.Q Nas transferências, para o domínio da União, dos imóveis adquiridos 
pelo Govêrno de Goiás e nos éltos de desapropriação direta em que vier a 
intervir e ainda nos da incorporação dêles ao c<ipital da Companhia Urbani­
zadora da Nova Capital do Brasil, a União será representad;:i. peia pesso8 a 
que se refere o art. 4'·' desta lei. 

§ 3." Se1npre que as desapropriações se realizare1n por via amigável, 
os desapropriados gozarão de isenção de impôsto de renda relativamentt! 
aos lucros auferidos pela transferência ao expropriante das respectivas pro­
priedades imobiliárias. 

§ 4'·' Os in1óveis desapropriados na área do novo Distrito Federal e os 
referidos no art. 15 poderão ser alienados livremente pelo poder expropriantG 
e pelos proprietários subsequentes, sem que se lhes aplique qualquer prefe­
rência legal, em favor dos expropriados. 

Art. 25. Tornar-se-ão indivisíveis os lotes de terras urbanos do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados pela Companhia Urbanizadora da Nov:;i_ 
Capital do Brasil, Fica expressamente proibida a alienação das mais áreas 
de terras do 1nencionado distrito, a pessoas físicas ou jurídicas de direito pri­
vado. 

Parágrafo único. A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil organizará os planos que assegurem o aproveitamento econôpilco dos 
imóveis rurais, excutando~os diretan1ente ou apenas mediante arrendamento. 



Art. 26. Fica1n os institutos de Pl'evidência _Social, a_s Sociedades de 
Economia Mista e as Autárquias da União autoriz'ados a adquirir títulos e 
obrigações da CoinpanhiCJ Urbanizadora da Nova Capitaf do Br~isil, referidos 
nu ttrt. l J desta lei. 

P<.:-uâgra~o _ilnico. Esses titulas tiln1bén1 poderão ser vendidos cios niili­
tares, _ iundonáiios 1c:denüs, servidores de autarquias·- e de sociedade de eco­
no1nizi- mista da União. desde que autorizem o desconto das prestações devidas, 
desdobró.veis pelo prazo de 60 (sessenta) n1êses, nas respectivas fõlhas d.:' 
p;1gamento . 

.i\rt. 27. A fün de Z!ssegurar os fornecín1entos necessários às obrris 
da nova Capital, ficFun incluídas na categoria de prüneira urgência a::; rodo­
vi;:is projetadas para ligar o novo Distrito Federal aos centros industriais 
de São Paulo e Belo Horizonte e ao pôrto fluvial de Pirapora, no Estado de 
J\1inas Gerais. 

P..rt. 28. Os lotes de terras en1 que se dividire1n, a partir da vigência 
desta lei. as propriedades rurais existentes até uma distância de 30 ( trintai 

guilõn1etros do lado externo da linha perimétrica do novo Distrito Federal. 
t.'m áreas inf(-'riores 8 20 (vinte) hect<ires, só poàerão ser inscritos llo registro 
imobiliário e expostos à venda de,pois de dotados os logrcidouros públicos 
de tais lotea1nentos dos serviços de água enccinêlda, luz elétrica, esgôtos :sani­
tórioS, 1ndos-fios e pavimentaçgo asfáltica. 

Art. 29. A legislação pe..:.u]i;o1r às sociedades nnônün<Js será ciplicad<1 
coino suhsidiári'1 dcstn ki à Compzinhia Urbaniz~dora da Nova C<tpital do 
Brasil. 

Art. 30. E transferido para o J:vlinistêrio da Fazenda o saldo da verb,1 
4, consignação 4.3.00, subconsignaç5o 4.3.01 ~ item I - "despesas con1 ;:i 

desapropriação da totalidade das áre:-is do novo DistritJ Federal, inciusive 
indcnizao.J1.o ao Estado de Goiás". atribuída ao Ministério da Justiça peL1 

ot·çamento vigente. 

Art. 31 . Fica aberto o crédito especial de Cr$ 125. 000. 000,00 (cento e 
vinte e cinco inilhõC"s de cruzeiros) para atender ao disposto no é\ft. 1 O, 
ite1n IV, desta lei. 

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerá a forma de extinção d3 Co­
missão de Planejamento da Construção e da Mudança da Capital Federal, 
depois de transferidos os contratos por ela celebrados co1n terceiros para d 

n'sponsabilidade da Companhia Urbonizudora da Nova Capit<ll do Brasil. 

Art. 33. É dado o nome de «Br<isíli;:i» à nova Capital Feder'11. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor na datn de sua publicação. revogadas 
<ts disposições em contrário. 

}, 
Câmara dos Deputados, en1 'j' de sete1nbro de 1956. 




